
COMPLEMENTO AO PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO  
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 

BLAU FARMACÊUTICA S.A. 
CNPJ/ME nº 58.430.828/0001-60 

NIRE nº 353.0041640-6 
Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110 

CEP 06705-030, Cotia, SP 

Código ISIN das Ações “BRBLAUACNOR8” 
Código de negociação das Ações na B3: “BLAU3” 

ESTE COMPLEMENTO DESCREVE ATUALIZAÇÕES AO “PROSPECTO PRELIMINAR DA 
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE 
EMISSÃO DA BLAU FARMACÊUTICA S.A.” INICIALMENTE DIVULGADO EM 16 DE MARÇO DE 
2021, NOVAMENTE DIVULGADO EM 26 DE MARÇO DE 2021 E EM 5 DE ABRIL DE 2021, E QUE 
ESTÁ SENDO NOVAMENTE DIVULGADO NA PRESENTE DATA (“PROSPECTO PRELIMINAR”), 
A FIM DE ENDEREÇAR AS ALTERAÇÕES ABAIXO DESCRITAS. 

1 ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DE AÇÕES DA OFERTA SECUNDÁRIA 

O Acionista Vendedor comunicou à Companhia e aos Coordenadores da Oferta a sua intenção de 
alienar uma quantidade inferior de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”) no 
âmbito da Oferta em relação ao que havia sido inicialmente divulgado. Nesse sentido, (i) as 
13.454.545 Ações de titularidade do Acionista Vendedor, inicialmente objeto distribuição 
secundária da Oferta base, isto é, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar (“Oferta Base”); bem como (ii) as 6.727.272 Ações, que seriam eventualmente 
alienadas pelo Acionista Vendedor em caso de exercício integral da Opção de Ações do Lote 
Suplementar, deixarão de ser distribuídas no âmbito da Oferta Secundária.  

Adicionalmente, em razão das adversidades oriundas das atuais condições de mercado, a 
quantidade de Ações objeto da Oferta Base será reduzida para 27.299.078 Ações a serem 
emitidas pela Companhia, no âmbito da Oferta Primária. 

Em decorrência das alterações acima mencionadas, (i) as Ações objeto da Oferta Primária serão 
distribuídas no âmbito da Oferta Base e em caso da eventual colocação das Ações do Lote 
Suplementar; e (ii) as Ações objeto da Oferta Secundária serão exclusivamente distribuídas no 
âmbito da eventual colocação das Ações Adicionais. 

Em razão da redução do número de Ações objeto da Oferta Base, as Ações Adicionais e as Ações 
do Lote Suplementar passarão a corresponder a, respectivamente, até 5.459.815 Ações e 
4.094.861 Ações. 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta destacam que, a despeito das 
alterações acima indicadas, não haverá modificação da Faixa Indicativa inicialmente informada no 
Prospecto Preliminar.  

2 PEDIDO DE DISPENSA DE REQUISITO DO NOVO MERCADO 

Como consequência da redução do número de Ações objeto da Oferta Secundária, não obstante o 
fato de as ações de emissão da Companhia objeto da Oferta Base virem a corresponder a 



percentual superior a 15% de ações em circulação no mercado, sendo de, no mínimo, 15,57%, 
sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, podendo 
atingir o percentual de até 20,54% das ações de seu capital no caso de colocação da totalidade 
das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar (conforme indicado na seção “Informações 
Sobre a Oferta - Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos 
Líquidos” na página 39 do Prospecto Preliminar), o volume financeiro da Oferta ficará abaixo do 
valor de R$3.000.000.000,00, que, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, autorizaria que 
a Companhia mantivesse, pelo período de 18 meses, ações em circulação em percentual 
correspondente a, no mínimo, 15% do seu capital social.  

Desta forma, a Companhia irá requerer, na presente data, junto à B3, pedido de dispensa de 
requisito estabelecido no artigo 10, do Regulamento do Novo Mercado, referente à manutenção de 
ações em circulação em percentual correspondente a, no mínimo, 25% do capital social da 
Companhia, para a devida admissão de listagem de suas ações no segmento do Novo Mercado 
(“Solicitação de Dispensa de Requisito”).   

Não é possível assegurar que a B3 venha a apreciar a Solicitação de Dispensa de Requisito em 
prazo suficiente para garantir o ingresso das Ações no Novo Mercado e não é possível assegurar 
que, em apreciando, a B3 virá a conceder a Solicitação de Dispensa de Requisito, o que poderia 
impactar na efetiva realização da presente Oferta. Para mais informações, veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A Oferta será cancelada caso não haja o deferimento do 
pedido de dispensa do percentual mínimo de ações de emissão da Companhia em circulação, pela 
B3, até a data de aprovação do Preço por Ação e caso o deferimento seja concedido, o percentual 
de free float abaixo do mínimo requerido pelo Regulamento do Novo Mercado poderá promover 
redução da liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário”, 
constante da página 70 do Prospecto Preliminar. 

3 ALTERAÇÃO DO AUDITOR INDEPENDENTE DA COMPANHIA 

O Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada nesta data, aprovou a 
contratação da Ernst & Young Auditores Independentes (“EY”) em substituição à KPMG Auditores 
Independentes, em função da rotatividade dos auditores previstas na Resolução CVM nº 23, de 25 
de fevereiro de 2021. A EY iniciará suas atividades como auditor independente da Companhia a 
partir da revisão das informações trimestrais do primeiro trimestre do exercício de 2021. 

O item 2.3 do Formulário de Referência da Companhia, incorporado por referência ao Prospecto 
Preliminar, foi alterado para incluir a informação acerca da substituição dos auditores independentes. 

4 INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS NÃO AUDITADAS NO FORMULÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

Adicionalmente, a Companhia informa que decidiu, em caráter excepcional e visando a conferir 
maior transparência, antecipar a divulgação do intervalo de valor de alguns dados financeiros, 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2021, ainda sob revisão por seus 
auditores independentes. Tais informações foram incluídas no item 10.9 do Formulário de 
Referência incorporado por referência ao Prospecto Preliminar divulgado nesta data.  

A Companhia destaca que as informações supracitadas são preliminares, não auditadas e 
estão sujeitas a alterações antes da sua divulgação, podendo mudar após a análise 
posterior da administração da Companhia e/ou de seus auditores independentes dos 
resultados operacionais e da posição financeira da Companhia, ou de eventos incertos e 
imprevisíveis oriundos, principalmente, de riscos e incertezas econômicas e competitivas. 
Esclarece, ainda, que a divulgação das informações financeiras referentes ao período de 
três meses findo em 31 de março de 2021 está prevista para ocorrer em 10 de maio de 2021. 
Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – 



As informações financeiras relativas ao primeiro trimestre de 2021 incluídas no Formulário 
de Referência são preliminares, não auditadas e podem não ser representativas dos nossos 
resultados reais e ser inconsistentes com as demonstrações financeiras da Companhia, 
após a conclusão dos procedimentos de revisão limitada pelos auditores independentes da 
Companhia”, constante da página 71 do Prospecto Preliminar. 

5 ABERTURA DE PRAZO PARA DESISTÊNCIA  

Como resultado das alterações indicadas acima, a Companhia, o Acionista Vendedor e os 
Coordenadores da Oferta informam que: (a) a modificação da Oferta, nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, (i) cada Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente ao Investidor 
Não Institucional que tenha efetuado Pedido de Reserva junto a tal Instituição Consorciada a 
respeito da modificação informada nos termos deste Comunicado ao Mercado; e (ii) os Investidores 
Não Institucionais que já apresentaram seu Pedido de Reserva poderão, desistir do seu Pedido de 
Reserva, entre 09 de abril de 2021, inclusive, e 15 de abril de 2021, inclusive, (“Período de 
Desistência para Investidores Não Institucionais”), devendo, para tanto, informar sua decisão, 
até às 14:00 horas do dia 15 de abril de 2021, à Instituição Consorciada que tenha recebido seu 
Pedido de Reserva (por meio de mensagem eletrônica, fac-símile ou correspondência enviada ao 
endereço da referida Instituição Consorciada); e (b) caso o Investidor Não Institucional não informe, 
por escrito, sua decisão de desistência do respectivo Pedido de Reserva nos termos do item (a) 
acima, tal Pedido de Reserva será considerado válido e o Investidor Não Institucional deverá 
efetuar o pagamento do valor total do seu investimento. Caso o Investidor Não Institucional já 
tenha efetuado o pagamento e venha a desistir do respectivo Pedido de Reserva, nos termos deste 
item, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas 
eventualmente incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação 
financeira aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos 
que venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada), no prazo 
de até 3 dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva. 

6 ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA TENTATIVO DA OFERTA 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta destacam que, em decorrência 
das alterações na estrutura da Oferta, bem como da abertura do prazo para desistência da Oferta, 
a data da precificação da Oferta, inicialmente prevista para ocorrer em 8 de abril de 2021, passará 
a ser dia 15 de abril de 2021. 

Além da data de precificação da Oferta, em virtude da necessidade de adequação do cronograma 
tentativo da Oferta aos prazos de análise do pedido de registro da Oferta pela CVM, determinadas 
datas e eventos da Oferta deverão ser modificados, conforme cronograma tentativo da Oferta 
apresentado abaixo, especialmente (i) o encerramento do Período de Reserva, que ocorrerá no dia 14 
de abril de 2021 (e não mais no dia 07 de abril de 2021); (ii) o início de negociação das Ações no Novo 
Mercado, que ocorrerá no dia 19 de abril de 2021 (e não mais no dia 12 de abril de 2021); e (iii) a Data 
de Liquidação, que ocorrerá no dia 20 de abril de 2021 (e não mais no dia 13 de abril de 2021). 



Em razão das alterações acima mencionadas, o cronograma tentativo da Oferta foi alterado na 
página 64 do Prospecto Preliminar, conforme abaixo: 

# Eventos Data(1) 
1 Protocolo do pedido dos registros da Oferta junto à CVM 05 de fevereiro de 2021 

2 

Divulgação do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

Disponibilização do Prospecto Preliminar 
Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow)  
Início do Procedimento de Bookbuilding 

16 de março de 2021 

3 

A nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 

23 de março de 2021 

4 Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 24 de março de 2021 

5 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com o objetivo de comunicar 

acerca da alteração do cronograma tentativo da Oferta) 
Nova divulgação do Prospecto Preliminar 

26 de março de 2021 

6 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com o objetivo de comunicar 

acerca da alteração do cronograma tentativo da Oferta) 
Nova divulgação do Prospecto Preliminar 

05 de abril de 2021 

7 
Divulgação do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta e Abertura 

de Prazo para Desistência 
Nova disponibilização do Prospecto Preliminar 

08 de abril de 2021 

8 Início do Período de Desistência para Investidores Não Institucionais 09 de abril de 2021 
9 Encerramento do Período de Reserva 14 de abril de 2021 

10 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding  
Fixação do Preço por Ação 
Aprovação do Preço por Ação pela Companhia 
Assinatura do Contrato de Distribuição, do Contrato de Colocação 

Internacional e dos demais contratos relacionados à Oferta 
Início do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar 
Encerramento do Período de Desistência para Investidores Não Institucionais 

15 de abril de 2021 

11 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Divulgação do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 

16 de abril de 2021 

12 Início de negociação das Ações no segmento do Novo Mercado da B3 19 de abril de 2021 
13 Data de Liquidação 20 de abril de 2021 
14 Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar 19 de maio de 2021 
15 Data limite para a liquidação das Ações do Lote Suplementar 21 de maio de 2021 
16 Término do Lock-up Oferta de Varejo 31 de maio de 2021 
17 Término do Lock-up Oferta do Segmento Private 15 de julho de 2021 
18 Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 13 de outubro de 2021 

Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 
suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e 
dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos 
artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, 
revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Em decorrência da alteração do cronograma tentativo da Oferta, e visando a adequá-lo ao prazo 
de revisão da documentação que instrui o pedido de registro da Oferta pela CVM, a Companhia, o 
Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta protocolarão, na presente data, petição 
solicitando à CVM que desconsidere o protocolo realizado em 05 de abril de 2021 e informando 
que a referida documentação será novamente encaminhada para a análise da CVM em 12 de abril 
de 2021, refletindo os ajustes informados neste complemento. 



Posto isso, o Prospecto Preliminar foi atualizado para contemplar (i) na capa do Prospecto 
Preliminar, (a) a redução da quantidade de Ações objeto da Oferta Base; (b) a exclusão da Oferta 
Secundária da Oferta Base; (c) a alteração da composição das Ações do Lote Suplementar; (d) a 
alteração da quantidade de Ações a serem distribuídas em caso de colocação das Ações 
Adicionais e das Ações do Lote Suplementar; e (e) a inclusão de referência à Solicitação de 
Dispensa de Requisito; (ii) nas seções “Sumário da Oferta”, “Informações Sobre a Oferta – 
Composição do Capital Social da Companhia”, “Informações Sobre a Oferta – Acionista Vendedor, 
Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos”, “Informações Sobre a Oferta – 
Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta” e “Informações Sobre a Oferta – Cronograma 
Tentativo da Oferta” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, para, conforme 
aplicável, refletir (a) a redução da quantidade de Ações objeto da Oferta Base; (b) a exclusão da 
Oferta Secundária da Oferta Base; (c) a alteração da composição das Ações do Lote Suplementar; 
(d) a alteração da quantidade de Ações a serem distribuídas em caso de colocação das Ações 
Adicionais e das Ações do Lote Suplementar; (e) a inclusão de referência à Solicitação de 
Dispensa de Requisito e o fator de risco a ela relacionada; (f) a alteração do cronograma tentativo 
da Oferta; e (g) a inclusão de informações referentes ao Período de Desistência para Investidores 
Não Institucionais; (iii) a inclusão da seção “Informações Sobre a Oferta – Modificação da Oferta”; 
e (iv) a inclusão da nova versão do Formulário de Referência em anexo ao Prospecto Preliminar. 

Exceto quando especificamente definidos neste complemento, os termos aqui utilizados iniciados 
em letra maiúscula terão o significado a eles atribuídos no Prospecto Preliminar. 

OS AJUSTES MENCIONADOS ACIMA ESTÃO INCORPORADOS AO PROSPECTO 
PRELIMINAR AO QUAL ESTE COMPLEMENTO FOI INSERIDO COMO ENCARTE. 

A data deste complemento é 08 de abril de 2021. 

 



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 
BLAU FARMACÊUTICA S.A. 
CNPJ/ME nº 58.430.828/0001-60 

NIRE nº 353.0041640-6 
Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Prédios 100/110 

06705-030, Cotia, SP 
27.299.078 Ações 

Valor Total da Oferta: R$1.299.436.112,80 
Código ISIN das Ações nº “BRBLAUACNOR8” 

Código de negociação das Ações na B3: “BLAU3” 

No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou abaixo desta Faixa Indicativa (conforme definido neste Prospecto). 

A BLAU FARMACÊUTICA S.A. (“Companhia”) e o acionista vendedor pessoa física identificado na seção “Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos” de Prospecto (“Acionista Vendedor”) estão realizando uma oferta pública de distribuição primária e 
secundária de, inicialmente, 27.299.078 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), compreendendo: (i) a distribuição primária de, inicialmente, 27.299.078 ações ordinárias a 
serem emitidas pela Companhia, sem considerar a colocação das Ações do Lote Suplementar, conforme abaixo definido (“Oferta Primária”); e (ii) a distribuição secundária de até 5.459.815 ações ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade do Acionista Vendedor, exclusivamente no âmbito 
da eventual colocação das Ações Adicionais, conforme abaixo definido (“Oferta Secundária”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com os procedimentos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”). 

A Oferta será realizada sob a coordenação do Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A. (“Agente Estabilizador”), do Banco J.P. Morgan S.A. (“J.P. Morgan”), do Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi”), da XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP”) e do Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”, e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Agente Estabilizador, o J.P. Morgan, o Citi e a XP, “Coordenadores da Oferta”), observado o disposto na Instrução CVM 400, o Código ANBIMA de Regulação e 
Melhores Práticas Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários, expedido pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais e atualmente em vigor (“ANBIMA” e “Código ANBIMA”, 
respectivamente), bem como os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Regulamento do Novo Mercado”, respectivamente) e demais normativos aplicáveis, com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a 
operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação das Ações junto aos Investidores Não Institucionais (conforme definido neste Prospecto) (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da 
Oferta, “Instituições Participantes da Oferta”). 

Simultaneamente, serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Bradesco Securities, Inc., pelo J.P. Morgan Securities LLC, pelo Citigroup Global Markets Inc., pela XP Investments US, LLC e pelo BTG Pactual US Capital, LLC (em conjunto, 
“Agentes de Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da América, (“Estados Unidos”)exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A do U.S. Securities Act de 1933, 
conforme alterado (“Securities Act”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”),; e (ii) nos demais países, exceto os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos 
de acordo com as leis dos Estados Unidos (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S (“Regulamento S”), editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos (i) e (ii) acima, em operações isentas de registro 
nos Estados Unidos previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários (investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, 
“Investidores Estrangeiros”), em ambos os casos, desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de 2014 (“Resolução CMN 4.373”), e 
pela Resolução da CVM n° 13, de 18 de novembro de 2020, conforme alterada (“Resolução CVM 13”), ou pela Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência 
ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, que não o Brasil, inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do Contrato de Colocação Internacional (conforme definido neste 
Prospecto). A Companhia, o Acionista Vendedor, os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional não realizaram e não realizarão nenhum registro da Oferta ou das Ações e não foi e não será realizado nenhum registro na SEC, nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou 
órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país, exceto pelos registros da Oferta a serem concedidos pela CVM para a realização da Oferta no Brasil em conformidade com os procedimentos previstos na Instrução CVM 400. As Ações não poderão ser ofertadas ou subscritas nos Estados 
Unidos ou a pessoas consideradas U.S. persons, conforme definido no Regulamento S, exceto se registradas na SEC ou de acordo com uma isenção de registro nos termos do Securities Act. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do Anúncio de Início (conforme definido neste Prospecto), a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar, conforme abaixo definido), poderá, a critério do Acionista 
Vendedor, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente ofertado (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), ou seja, em até 5.459.815 ações ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade do Acionista Vendedor, nas 
mesmas condições e ao mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, 
em até 4.094.861 ações ordinárias a serem emitidas pela Companhia, nas mesmas condições e ao mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Distribuição 
(conforme definido neste Prospecto), as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização de preço das Ações no âmbito da Oferta (“Opção de Ações do Lote Suplementar”). O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato 
de Distribuição, inclusive, e por um período de até 30 dias contados da data de início de negociação na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações do Lote Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a 
decisão de sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por Ação (conforme definido neste Prospecto). Conforme disposto no Contrato de Distribuição, as 
Ações do Lote Suplementar não serão objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta. 

Na hipótese do Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa do Preço por Ação, os Pedidos de Reserva (conforme definido neste Prospecto) serão normalmente considerados e processados, observadas as condições de eficácia descritas neste Prospecto, exceto no caso de eventual 
Evento de Fixação de Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa (conforme definido neste Prospecto). O Preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado exclusivamente junto a Investidores Institucionais (conforme definido neste 
Prospecto) pelos Coordenadores da Oferta, no Brasil, conforme previsto no Contrato de Distribuição, e pelos Agentes de Colocação Internacional, no exterior, conforme previsto no Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1°, e no artigo 44 da 
Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”). O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores Institucionais, durante o Procedimento de 
Bookbuilding. A escolha do critério para determinação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas/adquiridas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais 
apresentarão suas intenções de investimento nas Ações no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). Os Investidores Não Institucionais não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão da fixação do Preço por Ação. 

 Preço (R$)(1)(5) Comissões (R$)(1)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(1)(2)(3)(4)(5) 
Preço por Ação ......................................................................................................................... 47,60 2,01 45,59 
Oferta Primária ......................................................................................................................... 1.299.436.112,80 54.901.175,77 1.244.534.937,03 
Oferta Secundária(6) - - - 

Total Oferta ............................................................................................................................. 1.299.436.112,80 54.901.175,77 1.244.534.937,03 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar. 
(3) Deduzidas as comissões, mas sem dedução de outros custos, despesas e tributos da Oferta. 
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 45 deste Prospecto. 
(5) Sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar. 
(6) Para informações sobre a quantidade de Ações a serem alienadas pelo Acionista Vendedor e os recursos líquidos a serem recebidos, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos”, 

constante na página 39 deste Prospecto. 

A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, e do 
artigo 5º, parágrafo 3º, do Estatuto Social, bem como seus termos e condições foram aprovados na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 14 de outubro de 2020, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 10 de fevereiro de 2021, 
sob o nº 0.101.791/21-5 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no jornal “Diário Comercial” em 05 de fevereiro de 2021. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado em seu estatuto social, serão aprovados em reunião do Conselho de Administração da Companhia a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a concessão dos registros da Oferta pela CVM, 
cuja ata será devidamente registrada na JUCESP e publicada no jornal “Diário Comercial” na data de disponibilização do Anúncio de Início (conforme definido neste Prospecto) e no DOESP no dia útil subsequente. 

Não será necessária qualquer aprovação societária em relação ao Acionista Vendedor para a participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço por Ação. 

O artigo 10 do Regulamento do Novo Mercado, estabelece que a Companhia deve manter ações em circulação em percentual correspondente a 25% de seu capital social. Na hipótese de ingresso no Novo Mercado concomitante à realização de oferta pública, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, a Companhia poderá manter, pelo 
período 18 meses, ações em circulação em percentual correspondente a, no mínimo, 15% do seu capital social. Tal requisito é aplicável apenas caso o volume financeiro das ações em circulação da respectiva oferta seja superior a R$3.000.000.000,00.  

Desta forma, tendo em vista que, após a Oferta, não obstante o fato de as ações de emissão da Companhia em circulação corresponderem a percentual superior a 15%, sendo de, no mínimo, 15,57%, sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, podendo 
atingir o percentual de até 20,54% das ações de seu capital no caso de colocação da totalidade das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar (conforme indicado na seção “Informações Sobre a Oferta - Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos” 
na página 70 deste Prospecto Preliminar), o volume financeiro da Oferta ficará abaixo do valor estipulado pelo Regulamento do Novo Mercado. Desta forma, a Companhia irá requerer, nesta data, junto à B3, pedido de dispensa de requisito estabelecido no artigo 10 do Regulamento do Novo 
Mercado, referente à manutenção de ações em circulação em percentual correspondente a, no mínimo, 25% do capital social da Companhia, para a devida admissão de listagem de suas ações no segmento do Novo Mercado (“Solicitação de Dispensa de Requisito”).  

Não é possível assegurar que a B3 venha a apreciar a Solicitação de Dispensa de Requisito em prazo suficiente para garantir o ingresso das Ações no Novo Mercado e não é possível assegurar que, em apreciando, a B3 virá a conceder a Solicitação de Dispensa de Requisito, o 
que poderia impactar na efetiva realização da presente Oferta. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A Oferta será cancelada caso não haja o deferimento do pedido de dispensa do percentual mínimo de ações de emissão 
da Companhia em circulação, pela B3, até a data de aprovação do Preço por Ação e caso o deferimento seja concedido, o percentual de free float abaixo do mínimo requerido pelo Regulamento do Novo Mercado poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de 
emissão da Companhia no mercado secundário”, na página 70 deste Prospecto. 
Exceto pelos registros da Oferta pela CVM, a Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta não pretendem realizar nenhum registro da Oferta ou das Ações nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 

Será admitido o recebimento de reservas a partir da data indicada no Aviso ao Mercado (conforme definido neste Prospecto), para aquisição das Ações, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor/adquirente após o início do Prazo de Distribuição (conforme definido neste Prospecto). 

A Oferta está sujeita à análise e aprovação da CVM, sendo que os registros da Oferta foram requeridos em 05 de fevereiro de 2021. 

O presente Prospecto Preliminar está sujeito a complementação e correção. 

O Prospecto Definitivo estará disponível nas páginas da rede mundial de computadores da Companhia, dos Coordenadores, da B3 e da CVM. 

“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS”. 

Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Ações. Ao decidir investir nas Ações, potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, de suas atividades e 
dos riscos decorrentes do investimento nas Ações. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA” E “FATORES DE 
RISCO RELACIONADOS ÀS AÇÕES E À OFERTA” DESCRITOS NAS PÁGINAS 18 E 70, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, PARA 
CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO COM RELAÇÃO À COMPANHIA, À OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS AÇÕES. 

 

Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder Agente Estabilizador  
A data deste Prospecto Preliminar é 08 de abril de 2021. 

 



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia” ou “Blau” referem-se, a menos que o contexto 
determine de forma diversa, à Blau Farmacêutica S.A. e suas subsidiárias na data deste Prospecto.  

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta” na página 21 deste Prospecto. Os termos indicados abaixo terão o significado 
a eles atribuídos neste Prospecto, conforme aplicável. 

Acionista Controlador Sr. Marcelo Rodolfo Hahn. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria da Companhia, 
considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia, considerados em conjunto. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais. 

Assembleia Geral Assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

CAGR Taxa Composta de Crescimento Anual (Compound Annual 
Growth Rate). 

Câmara de Arbitragem do 
Mercado 

A câmara de arbitragem prevista no Regulamento da Câmara 
de Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, destinada a 
atuar na composição de conflitos que possam surgir nos 
segmentos especiais de listagem da B3. 

Cláusula Compromissória Consiste na cláusula de arbitragem, mediante a qual a 
Companhia, seus acionistas, administradores, membros do 
Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, 
decorrentes das disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas 
pelo CMN, pelo Banco Central e pela CVM, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
valores mobiliários em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 
B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado.  

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 
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CPF/ME Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas 
Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários, atualmente em vigor. 

Companhia ou Blau Blau Farmacêutica S.A. 

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, de caráter não permanente, 
que até a data deste Prospecto não foi instalado. 

Contrato de Participação no 
Novo Mercado 

Contrato de Participação no Novo Mercado a ser celebrado 
entre, de um lado, a B3 e, de outro, a Companhia, por meio 
do qual a Companhia aderirá ao Novo Mercado, observado 
que o referido contrato entrará em vigor na data de 
divulgação do Anúncio de Início. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Deliberação CVM 476 Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Deliberação CVM 860 Deliberação da CVM nº 860, de 22 de julho de 2020. 

Diretoria A diretoria da Companhia. 

DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos. 

Estados Unidos Estados Unidos da América. 

Estatuto Social Estatuto social da Companhia. 

Formulário de Referência Formulário de Referência da Companhia, elaborado nos 
termos da Instrução CVM 480, incorporado por referência a 
este Prospecto. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instrução CVM 400 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 539 Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 578 Instrução da CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme 
alterada. 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
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Lei 4.131 Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Capitais Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Novo Mercado Segmento especial de listagem de valores mobiliários da B3, 
destinado à negociação de valores mobiliários emitidos por 
empresas que se comprometem voluntariamente com a 
adoção de práticas de governança corporativa e a divulgação 
pública de informações adicionais em relação ao que é exigido 
na legislação, previstas no Regulamento do Novo Mercado. 

Offering Memoranda Preliminary Offering Memorandum e o Final Offering 
Memorandum, conforme definidos no Contrato de Colocação 
Internacional, considerados em conjunto. 

Ofício-Circular Ofício-Circular nº 1/2021/CVM/SRE, de 1º de março de 2021. 

Pharma Limírio Pharma Limírio Indústria Farmacêutica Ltda. 

PIB Produto Interno Bruto. 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar  

Este Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da 
Blau Farmacêutica S.A., incluindo o Formulário de Referência 
a ele incorporado por referência e eventuais aditamentos, 
erratas e/ou suplementos.  

Prospecto Definitivo O Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica 
S.A., incluindo o Formulário de Referência a ele incorporado por 
referência e eventuais aditamentos, erratas e/ou suplementos. 

Prospectos O Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, 
considerados em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regra 144A Regra 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento do  
Novo Mercado 

Regulamento do Novo Mercado editado pela B3, que disciplina 
os requisitos para a negociação de valores mobiliários de 
companhias abertas no Novo Mercado, estabelecendo regras 
de listagem diferenciadas para essas companhias, seus 
administradores e seus acionistas controladores. 

Regulamento S Regulation S editado ao amparo do Securities Act. 

Resolução CMN 4.373  Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de novembro de 2014, 
conforme alterada. 

Resolução CVM 13  Resolução da CVM nº 13 de 18 de novembro de 2020. 

SEC Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos. 

Securities Act Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação Blau Farmacêutica S.A., sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 58.430.828/0001-60, com seus atos 
constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
nº 353.0041640-6. 

Registro na CVM A Companhia obteve registro de emissora de valores 
mobiliários categoria “A” perante a CVM em 11 de janeiro de 
2019, sob o código nº 24627. 

Sede Localizada na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Prédios 100/110, CEP 06705-030. 

Diretoria de Relações  
com Investidores 

Localizada na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Prédios 100/110, 
CEP 06705-030. O Diretor de Relações com Investidores é o 
Sr. Douglas Leandro Rodrigues. O telefone da Diretoria de 
Relações com Investidores da Companhia é +55 (11) 4615-
9413 e o seu endereço eletrônico é ri@blau.com.br. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes com relação aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018. 

O Conselho de Administração da Companhia, em reunião 
realizada nesta data, aprovou a contratação da Ernst & Young 
Auditores Independentes em substituição à KPMG Auditores 
Independentes, em função da rotatividade dos auditores previstas 
na Resolução CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, sendo que a 
Ernst & Young Auditores Independentes iniciará suas atividades 
como auditor independente da Companhia a partir da revisão das 
informações trimestrais do primeiro trimestre do exercício de 2021. 

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código 
“BLAU3”, a partir do primeiro dia útil imediatamente posterior à 
divulgação do Anúncio de Início. 

Jornais nos quais divulga 
informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no 
DOESP e no jornal “Diário Comercial”. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de Referência. 

Website www.blau.com.br 

As informações constantes no website da Companhia não são 
parte integrante deste Prospecto e não estão a ele 
incorporadas por referência. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Companhia e a Oferta poderão ser 
obtidas no Formulário de Referência incorporado por referência a 
este Prospecto e junto à Companhia às Instituições Participantes da 
Oferta, à CVM e à B3 nos endereços e páginas da rede mundial de 
computadores indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – 
Informações Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por referência a este 
Prospecto, sendo a leitura dos mesmos imprescindível:  

• o Formulário de Referência da Companhia, elaborado nos termos da Instrução CVM 480;  

• as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2020, com comparativos do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2019, acompanhadas do respectivo relatório dos auditores independentes; e 

• as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019, com comparativos do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2018, acompanhadas do respectivo relatório dos auditores 
independentes. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto podem ser obtidos na sede social da 
Companhia ou nas páginas na internet da CVM e da Companhia, conforme segue:  

Formulário de Referência  

• http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar 
“Informações Sobre Companhias”, em seguida em “Informações Periódicas e Eventuais (ITR, 
DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)”, e digitar “Blau” no campo 
disponível. Em seguida, clicar em “Continuar” e, na sequência, em “Blau Farmacêutica S.A.”. 
Ato contínuo, na opção “Período de Entrega”, selecionar o subitem “Período” e, no campo 
“Categoria”, selecionar “Formulário de Referência” e clicar em “Consultar”. Posteriormente, 
selecionar a versão mais atual do Formulário de Referência e clicar, na coluna “Ações”, em 
“Visualizar o Documento” ou “Download”).  

• http://ri.blau.com.br/ (neste website, clicar em “Publicações e Documentos” e selecionar “Formulário 
de Referência”. Posteriormente, clicar na versão mais recente do Formulário de Referência). 

Demonstrações Financeiras  

• www.cvm.gov.br (neste website clicar em “Central de Sistemas”, posteriormente no campo 
“Informações sobre Companhias”, selecionar “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, 
Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)”. Nesta página digitar “Blau” e, em 
seguida, clicar em “Continuar” e, na sequência, em “Blau Farmacêutica S.A.”. Ato contínuo, na 
opção “Período de Entrega”, selecionar o subitem “Período” e, no campo “Categoria”, 
selecionar “Dados Econômico-Financeiros” e clicar em “Consultar”. Posteriormente, selecionar 
a demonstração financeira a ser consultada e clicar, na coluna “Ações”, em “Visualizar o 
Documento” ou “Download”).  

• http://ri.blau.com.br/ (neste website, clicar em “Informações Financeiras” e selecionar “Central 
de Resultados”. Posteriormente, selecionar o ano a ser consultado e clicar na demonstração 
financeira a ser consultada). 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto contém estimativas e perspectivas para o futuro, principalmente, nas seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, descritos nas páginas 18 e 70, 
respectivamente, deste Prospecto, e nos itens “4. Fatores de Risco”, “7. Atividades do 
Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto. 

Essas considerações sobre estimativas e declarações prospectivas se basearam, principalmente, 
nas expectativas atuais da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam 
ou possam afetar seu setor de atuação, sua participação de mercado, sua reputação, seus 
negócios, sua situação financeira, o resultado das suas operações, suas margens e/ou seu fluxo 
de caixa. Elas estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e foram efetuadas somente com base 
nas informações de que dispomos atualmente. 

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de fatores que 
podem fazer com que as estimativas e declarações não ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, 
entre outras situações, as seguintes: 

• os efeitos econômicos, financeiros, políticos e sanitários da pandemia da COVID-19 (ou outras 
pandemias, epidemias e crises similares), particularmente no Brasil e na medida em que tais 
fatores continuem a causar severos, frequentes e negativos efeitos macroeconômicos, 
aumentando assim muitos dos outros riscos descritos na seção "4.1. Fatores de Risco" do 
Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto; 

• capacidade da Companhia de implementar, de forma tempestiva e eficiente, qualquer medida 
necessária em resposta ao, ou para amenizar os impactos da, pandemia de COVID-19 nos 
negócios, operações, fluxo de caixa, perspectivas, liquidez e condição financeira da 
Companhia; 

• capacidade da Companhia de prever e reagir, de forma eficiente, a mudanças temporárias ou 
de longo prazo no comportamento dos consumidores da Companhia em razão da pandemia de 
COVID- 19, mesmo após o surto ter sido suficientemente controlado; 

• instabilidade política no país e a percepção dos riscos em relação à corrupção e a outras 
investigações em curso, o que incentiva relações turbulentas e lutas internas dentro da 
administração do Presidente Bolsonaro, bem como políticas e possíveis mudanças para tratar 
dessas questões ou de outra forma, incluindo reformas econômicas e fiscais e respostas aos 
efeitos contínuos da pandemia COVID-19, qualquer um dos quais pode afetar negativamente 
as perspectivas de crescimento da economia brasileira como um todo; 

• eventos de surtos de doenças e pandemias, tal como o surto do COVID-19 no Brasil e no 
mundo; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas, ambiente 
regulatório ou regulamentação ambiental no Brasil; 

• alterações nas leis e nos regulamentos aplicáveis ao setor de atuação da Companhia, bem 
como alterações no entendimento dos tribunais ou autoridades brasileiras em relação a essas 
leis e regulamentos; 

• alterações nas condições gerais econômica, políticas, demográficas e comerciais no Brasil, 
particularmente nas regiões em que a Companhia opera, incluindo, por exemplo, inflação, 
desvalorização do real, taxas de juros, taxas de câmbio, níveis de emprego, crescimento 
populacional, confiança do consumidor e liquidez nos mercados financeiro e de capitais; 
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• impossibilidade ou dificuldade de viabilização e implantação de novos projetos de 
desenvolvimento e prestação de nossos serviços; 

• incapacidade de implementar nossa estratégia de negócios, incluindo estratégia de PD&I e de 
lançar novos produtos em tempo hábil; 

• condições que afetam nosso setor de atuação e a condição financeira de nossos principais clientes; 

• a mudança no cenário competitivo no nosso setor de atuação; 

• nosso relacionamento com os nossos atuais e futuros fornecedores, clientes e prestadores de 
serviços; 

• aumento de custos, incluindo, mas não se limitando aos custos: (i) de operação e manutenção; 
(ii) encargos regulatórios e ambientais; e (iii) contribuições, taxas e impostos; 

• fatores negativos ou tendências que podem afetar nossos negócios, participação no mercado, 
condição financeira, liquidez ou resultados de nossas operações; 

• impacto da recessão econômica e do eventual ajuste fiscal que poderá afetar negativamente o 
crescimento da demanda na economia brasileira como um todo; 

• nosso nível de capitalização e endividamento e nossa capacidade de contratar novos 
financiamentos e executar o nosso plano de expansão; e 

• outros fatores de riscos apresentados na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações” e “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia”, nas 
páginas 70 e 18, respectivamente, deste Prospecto, e na seção “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM DE 
OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO PODERÃO AFETAR OS RESULTADOS 
FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS DIFERENTES DAQUELES 
CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS DESTE 
PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, 
SENDO QUE A COMPANHIA, O ACIONISTA VENDEDOR E OS COORDENADORES DA OFERTA 
NÃO ASSUMEM A OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER 
DESSAS ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES PROSPECTIVAS EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE 
NOVA INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. MUITOS DOS 
FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES ESTÃO ALÉM DA 
CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 

As palavras “acreditamos”, “podemos”, “poderemos”, “estimamos”, “continuamos”, “antecipamos”, 
“pretendemos”, “esperamos” e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas 
para o futuro. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não 
podemos assegurar que atualizaremos ou revisaremos quaisquer dessas estimativas em razão da 
disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas 
estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de desempenho futuro. 
Os reais resultados podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas 
e declarações futuras, constantes neste Prospecto. Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, 
as estimativas e declarações acerca do futuro constantes deste Prospecto e do Formulário de 
Referência podem não vir a ocorrer e, ainda, nossos resultados futuros e nosso desempenho podem 
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diferir substancialmente daqueles previstos em nossas estimativas em razão, inclusive, mas não se 
limitando, aos fatores mencionados acima. Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se 
basear nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos futuros 
e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da situação 
financeira futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua participação e posição 
competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados àquelas 
expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão 
esses resultados e valores estão além da capacidade de controle ou previsão da Companhia. Em 
vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada somente 
baseada nas estimativas e declarações prospectivas contidas neste Prospecto e no Formulário de 
Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto, podem ter sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DE NOSSAS INFORMAÇÕES. AS INFORMAÇÕES 
COMPLETAS SOBRE NÓS, ESTÃO NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA, INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, NOS TERMOS DO 
INCISO II DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 40 DA INSTRUÇÃO CVM 400, QUE DEVEM SER 
LIDOS ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

Este Sumário contém um resumo das nossas atividades e das nossas informações financeiras e 
operacionais, não pretendendo ser completo nem substituir o restante deste Prospecto e do Formulário 
de Referência. Este Sumário não contém todas as informações que o investidor deve considerar antes 
de investir em nossas Ações. Antes de tomar sua decisão em investir em nossas Ações, o investidor 
deve ler cuidadosa e atenciosamente todo este Prospecto e o Formulário de Referência, em especial as 
informações contidas nas seções “Considerações Sobre Estimativas e Perspectivas Sobre o Futuro” e 
“Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” deste Prospecto, nas seções “3. Informações 
Financeiras Selecionadas”, “4. Fatores de Risco” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência, bem como nas nossas demonstrações financeiras e suas respectivas notas explicativas, 
incorporadas por referência a este Prospecto. Declaramos que as informações constantes neste 
Sumário são consistentes com as informações de nosso Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto, nos termos do inciso II, parágrafo 3º, do artigo 40 da Instrução CVM 400. A 
menos que o contexto exija outra interpretação, os termos “nós”, “nossos” e “nossa Companhia” 
referem-se à Blau Farmacêutica S.A. e suas controladas. 

Com mais de 30 anos de atuação, a Companhia é uma indústria farmacêutica no segmento 
institucional, com portfólio de produtos próprios de medicamentos complexos para as classes 
terapêuticas mais relevantes do mercado. Acreditamos ser pioneiros em biotecnologia, com 
atuação neste segmento no Brasil desde 1998. 

A Companhia foca nos segmentos de biológicos, especialidades e oncológicos e possui um amplo 
portfólio de injetáveis, indispensáveis para hospitais, clínicas e HMOs.  

A Companhia conta atualmente com amplo portfólio de injetáveis, utilizados em hospitais, 
clínicas e HMOs.  

A Companhia investe também em aumento de capacidade produtiva, investimento em capital 
humano e em melhorias contínuas na estrutura de Planejamento, Programação e Controle de 
Produção (PCP) para ajustar os planos de produção às demandas de mercado, bem como no 
conhecimento e eficiência da equipe comercial.  

O portfólio de produtos da Companhia está focado em linhas de medicamentos para as principais 
áreas terapêuticas do mercado de produtos hospitalares, incluindo, oncologia, hematologia, 
nefrologia e especialidades, com grande potencial de crescimento de consumo. A Companhia está 
dividida em 4 unidades de negócio (“linhas de medicamentos”): 

• BIOLÓGICOS: Medicamentos produzidos por biossíntese em células vivas, ao contrário dos 
sintéticos, que são produzidos por síntese química. Os biológicos são uma classe diversa e 
heterogênea de produtos e compreendem as vacinas, os soros hiper imunes, os hemoderivados, 
bio-medicamentos classificados em: a) medicamentos obtidos a partir de fluidos biológicos ou de 
tecidos de origem animal; b) medicamentos obtidos por procedimentos biotecnológicos; anticorpos 
monoclonais; e c) medicamentos contendo microrganismos vivos, atenuados ou mortos. Os 
medicamentos produzidos por biossínteses são indicados para a reposição de proteínas deficientes 
no organismo, como proteínas, hormônios, anticoagulantes, imunológicos, dentre outros.  

• ESPECIALIDADES: A linha de especialidades está composta por produtos que são utilizados 
no dia a dia do hospital, na maioria dos tratamentos especializados de doenças infecciosas, 
raras, tratamentos especiais, dentre outros. Engloba antibióticos, relaxantes musculares com 
aplicações terapêuticas e estéticas, medicamentos injetáveis, anestésicos, entre outros.  
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• ONCOLÓGICOS: A linha de oncologia está composto por medicamentos de administração oral 
e injetável de origem diversa, destinados ao tratamento do câncer, que englobam diversas 
classes terapêuticas e tipos de tratamento.  

• OUTROS: Outros produtos, incluindo medicamentos sob prescrição médica, isentos de 
prescrição (MIP), focados no mercado varejo (retail) e no mercado institucional (non retail), 
incluindo ainda dermocosméticos, preservativos e afins. 

Considerando as unidades de negócio da Companhia acima descritas, em 31 de dezembro de 2020, 
os medicamentos da Companhia eram negociados com mais de 7 mil redes hospitalares, mais de 5 
mil hospitais e clínicas, mais de 300 clínicas oncológicas e mais de 300 centros de nefrologia, 
conforme dados do IQVIA. Com isso, a Companhia possuía um mercado estimado em mais de R$4,7 
bilhões, que conta com marcas renomadas e diversificadas, conforme demonstrado abaixo:  

 
Fonte: IQVIA 

Informações Financeiras 

A Companhia acredita que está posicionada para o momento atual do setor e do cenário econômico 
doméstico e global. O crescimento da Companhia é acompanhado pelo crescimento da Margem 
EBITDA (%) e do EBITDA (milhares de R$) da Companhia, conforme demonstrado no gráfico abaixo: 

 
(Em milhares de R$, exceto %) 
(1)  CAGR: Compound Annual Growth Rate (crescimento composto médio 

anual) é a taxa de crescimento anual composta calculada pelo saldo 
final dividido pelo saldo inicial, elevado a 1 dividido pelo período de 
tempo decorrido, e subtraindo 1 do resultado apurado. 
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O ROIC (Return on Invested Capital) é calculado pela divisão do lucro operacional após de 
impostos (Net Operating Profit After Taxes) pela média do capital investido dos últimos dois 
exercícios sociais. Abaixo demonstra-se a sua evolução: 

 

Neste sentido, as tabelas abaixo contêm alguns dos principais indicadores financeiros 
consolidados da Companhia para os períodos indicados: 

Em milhares de R$ Exercício Social encerrado em 
  31/12/2020 31/12/2019 31/12/2018 
Lucro Bruto ..................................... 555.965 430.066 338.258 
Margem Bruta ................................. 47,04% 44,00% 43,25% 
Lucro líquido ................................... 254.330 200.238 123.253 
(1) A margem bruta foi calculada através da divisão do lucro pela receita operacional líquida. 

Em milhares de R$ Em 31 de dezembro de 
Dívida Bruta/Dívida Líquida 2020 2019 2018 
Empréstimos e financiamentos Circulante ...............  16.292 29.145 9.433 
Debêntures Circulante .............................................  47.010 45.681 22.990 
Empréstimos e financiamentos Não Circulante 381 15.012 35.208 
Debêntures Não Circulante ......................................  626.330 189.083 157.500 
Dívida bruta ............................................................  690.013 278.921 225.131 
(-) Caixa e equivalente de Caixa ...........................  -70.197 -6.417 -11.079 
(-) Aplicações Financeiras .....................................  -144.152 -152.647 -101.865 
Dívida líquida ..........................................................  475.664 119.857 112.187 

Nossos Pontos Fortes: 

Acreditamos que nossos principais pontos fortes são: 

Portfólio de medicamentos relevantes para hospitais, sendo líder nas principais classes 
terapêuticas em que atua, com posicionamento único para atender à crescente demanda do setor. 
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O portfólio de medicamentos essenciais para hospitais e a liderança em várias classes 
terapêuticas, permite aproximação junto a uma base de clientes diversificada e, 
consequentemente, a antecipação de tendências e oportunidades de mercado, conferindo um bom 
posicionamento para capturar o crescimento esperado da indústria farmacêutica no Brasil e na 
região como um todo. 

Temos posição de liderança no segmento institucional de medicamentos de alta 
complexidade no Brasil. 

Somos uma das maiores indústrias farmacêuticas de capital nacional no segmento institucional no 
Brasil, em termos de volume de venda em reais. Atualmente ocupamos a 27ª posição do mercado 
farmacêutico total; e no segmento institucional estamos na 13ª posição no ranking brasileiro de 
todas as farmacêuticas e na 3ª posição levando em conta apenas farmacêuticas de capital 
brasileiro no ranking de volume de vendas em reais, de acordo com dados da IQVIA em dezembro 
de 2020.  

Desenvolvemos um portfólio robusto e de alta complexidade, nas mais relevantes classes 
terapêuticas, como antibióticos, antineoplásicos, hemoderivados, imunologia, entre outros, com 
market share de 29,7%, quando somados todos os nossos mercados de atuação (base IQVIA - 
dezembro/20).  

Temos posição de liderança no market share em 19 medicamentos com marcas próprias no 
mercado institucional, os quais representaram aproximadamente 79,5% da receita líquida de 
dezembro de 2020 e apresenta um dos mais diversificados portfolios de medicamentos do 
mercado de alto valor agregado, quando comparado ao de outros players brasileiros, em termos de 
diversificação (base IQVIA – dez/2020). Dos produtos Top 10 em faturamento, a Companhia lidera 
7 mercados e em todos ocupa até a 4ª posição no ranking, comprovando sua competitividade nos 
maiores mercados em que atua (base IQVIA – dez/2020).  

Temos mais de 15 anos de atuação em biotecnologia, com produção local e alta capacidade 
produtiva.  

Desenvolvemos expertise e infraestrutura para atender à crescente demanda por medicamentos 
biológicos e oncológicos, entre outros. Temos uma plataforma local de biotecnologia e com mais 
de 15 anos de experiência.  

Somos uma das poucas indústrias do setor que conta com uma planta dedicada à produção de 
medicamentos oncológicos e expertise neste segmento. 

Temos capacidade produtiva local em larga escala, o que nos proporciona eficiência e 
flexibilidade operacional.  

Tornamo-nos um player importante no segmento de medicamentos de alta complexidade no canal 
institucional ao oferecer produtos em nichos relevantes, com qualidade, eficácia, e a preços competitivos. 

Foco e investimento em PD&I com expertise no desenvolvimento de produtos de nicho. 

Temos uma equipe de colaboradores internos voltados exclusivamente para a área de PD&I, 
incluindo cientistas, doutores, pós-doutores, que têm tarefas multidisciplinares nas áreas de 
pesquisa e desenvolvimento de medicamentos e moléculas biológicas e sintéticas, além de 
diversos consultores e institutos especializados.  

Este departamento é responsável por toda a cadeia de desenvolvimento do produto, desde a 
pesquisa bibliográfica da origem da molécula e sua estrutura, até a realização do medicamento 
final, passando pelo desenvolvimento de processos, formulações e controles analíticos. 
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Desenvolvemos internamente a maioria dos produtos do nosso pipeline. O nosso time de PD&I 
possui experiência de sucesso no desenvolvimento e produção própria de princípios ativos 
biológicos, dentre outros.  

Acreditamos que nosso pioneirismo em PD&I, nossa expertise no segmento de biotecnologia e em 
desenvolvimento de produtos nos proporciona vantagens competitivas em relação à concorrência, 
com portfólio robusto para atender à demanda de mercado, focando no investimento em PD&I, 
com o objetivo de aumentar o pipeline. 

Em janeiro de 2020 inauguramos um novo centro de PD&I com área de 600m² no complexo 
industrial localizado em Cotia, o qual abriga as atividades de PD&I de produtos sintéticos e 
biotecnológicos, abastecida com todos os equipamentos de última geração para a continuidade e 
agilidade dos projetos.  

Também instalamos, nessa nova área, uma planta-piloto para produtos oncológicos, trazendo 
grande agilidade no processo de desenvolvimento de novos produtos, já que temos a facilidade de 
desenvolver produtos sem ter que negociar com a indústria espaço na linha de produção para 
testes de desenvolvimento. 

Rigoroso controle regulatório e de qualidade no processo produtivo, com o apoio de 
profissionais qualificados e experientes. 

A ANVISA possui um dos protocolos mais exigentes do mercado farmacêutico mundial para a 
aprovação de novos produtos, o que representa um fator de dificuldade para a entrada de novos 
players no mercado brasileiro e confere à Blau uma vantagem competitiva natural para a 
comercialização de seus produtos em outros países da América Latina, cujas agências reguladoras 
reconhecem as normas da ANVISA como referência regulatória internacional.  

Seguimos rígidos controles regulatórios, de segurança, de qualidade e de eficácia nos processos 
produtivos, e possuímos a certificação de boas práticas de fabricação concedida pela ANVISA em 
todas as unidades fabris. 

Segurança e eficácia de seus medicamentos são dois dos pilares fundamentais da indústria 
farmacêutica. Contamos com uma robusta estrutura nos departamentos de Qualidade, Assuntos 
Regulatórios e Médico. 

A Diretoria da Qualidade é responsável pelo Sistema da Qualidade, que controla e garante com 
que todos os medicamentos sejam produzidos com a mais alta qualidade e dentro dos padrões 
definidos pelas agências regulatórias de todos os países em que opera. 

O Departamento de Assuntos Regulatórios trabalha para atender às exigências expedidas pela 
ANVISA e demais órgãos reguladores internacionais e para apresentar os pedidos de registros 
sanitários, acompanhando-os até o final do processo com a expedição de novos registros 
sanitários. A atividade do departamento não se encerra com a concessão do registro sanitário, que 
também se dedica à atualização dos dossiês dos registros sanitários de forma constante e 
ininterrupta em razão da evolução das normativas regulatórias. Invariavelmente o impacto das 
alterações das normas regulatórias implica na necessidade de aprimoramento dos processos 
produtivos, controle em processo e controle de qualidade, sendo função do Departamento de 
Assuntos Regulatórios promover o conhecimento técnico para as diversas áreas da Companhia. 

Por fim, a Diretoria Médica responde pelo SAC/SAM e Farmacovigilância, esclarecendo eventuais 
questionamentos com relação à dispensação dos medicamentos da Companhia e investigando 
quaisquer questionamentos sobre produtos da Companhia que venham a ser feitos em quaisquer 
dos canais de comunicação da Companhia. A Farmacovigilância é essencial para o desenvolvimento 
das atividades da Garantia da Qualidade e do Departamento de Assuntos Regulatórios. 
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Modelo comercial eficiente e de alta performance.  

Possuímos um modelo comercial de negócios eficiente, com abrangência em todo território 
brasileiro, por meio de uma equipe de vendas especializada nos respectivos segmentos de 
atuação, com atuação nos mercados público e privado. A empresa também possui alcance na 
América Latina por intermédio da atuação de subsidiarias (Argentina, Colômbia, Peru e Uruguai) 
além presença global, exportando para diversos países. 

A equipe comercial é responsável pela geração e atendimento a demanda dos nossos 
medicamentos, por meio de visitas aos principais clientes (hospitais, clínicas públicas e privadas, 
redes de farmácias), mantendo uma rotina de interação junto às equipes multidisciplinares envolvidas 
na padronização, demanda e suprimento, composta pelo corpo clínico das especialidades visitadas, 
farmacêuticos, enfermeiros e profissionais de saúde. Também possuímos uma equipe focada em 
licitação, que atende a todas as demandas do canal público com uma equipe enxuta e com profundo 
conhecimento nos sistemas eletrônicos de licitação e legislações pertinentes.  

Nossas estratégias são suportadas pelas estruturas de Marketing e Inteligência de mercado, que 
disponibilizam informações gerenciais para a força de vendas que permitem uma atuação estratégica. 

As demandas geradas pela equipe comercial são captadas diretamente e também por meio de 
distribuidores e inseridas eletronicamente no sistema Sales Force. O atendimento aos clientes é 
efetivado por empresas de logística e distribuição hospitalar (operação logística), que possuem 
competência e estrutura para atender as demandas com capilaridade e agilidade logística. 
Possuímos forte presença no canal de distribuição hospitalar, que nos permite modelo eficiente 
que atende os requisitos do mercado, e baixo custo operacional e reduzido risco de crédito.  

Além da demanda gerada nas visitas, a empresa participa de congressos na área de saúde e eventos 
científicos em âmbito nacional e internacional divulgando seus produtos e prospectando negócios. 

Toda cadeia de suprimentos e nível de serviço de logística é monitorada pela empresa, por 
intermédio dos departamentos de Excelência comercial e de Logística que gerenciam a 
distribuição, desde a captação do pedido no cliente, passando pela gestão do estoque das 
distribuidoras para suprir as demandas captadas, até a conclusão das entregas, sejam elas 
atendidas aos clientes de forma indireta pelas operadoras logísticas/distribuidoras ou de forma 
direta pela Companhia. 

Governança corporativa aprimorada somada a uma administração profissional e experiente 
no nosso setor de atuação 

Nosso management é multidisciplinar e possui conhecimento profundo do nosso setor de atuação.  

Nosso Conselho de Administração atualmente, é formado por dois conselheiros independentes e 
três conselheiros internos, todos com qualificação e experiência compatível para o exercício de 
suas atribuições, sendo que um dos membros independentes possui conhecimento profundo do 
mercado de oncologia. 

Além disso, criamos três comitês estratégicos de assessoramento ao Conselho de Administração, 
que são: Comitê de Recursos Humanos, Remuneração e Governança, Comitê de Estratégia e 
M&A e Comitê de Auditoria Ética, nas ações de auditoria interna, controles internos e Compliance, 
além das estratégias de M&A e de remuneração e governança, reportam as atividades internas ao 
Conselho de Administração, mediante a formulação de pareceres recomendatórios, para subsidiar 
as deliberações do Órgão.. 

Nossa Estratégia: 

O nosso objetivo é ser a maior e mais moderna indústria farmacêutica de biotecnologia e de 
especialidades da América Latina, com portfólio amplo para atender à crescente demanda por saúde. 
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Continuaremos na vanguarda da tecnologia, produzindo medicamentos de alta complexidade e 
insumos biotecnológicos e sintéticos. 

Manteremos os grandes investimentos em PD&I e em parcerias para ofertar medicamentos 
inovadores, de forma segura e ágil, para hospitais, médicos e pacientes. 

Pretendemos adotar as seguintes estratégias para alavancar nosso crescimento e agregar valor 
aos nossos acionistas: 

Aumento da capacidade produtiva e desenvolvimento de um parque fabril automatizado de 
injetáveis de alta complexidade do Brasil.  

Investimos e pretendemos continuar a investir na otimização e aumento da capacidade produtiva 
com equipamentos modernos, de alta tecnologia e capacidade produtiva, adotando medidas para 
aumentar a eficiência operacional, reajustando as áreas de embalagens e realocando 
determinadas linhas de produção para outras áreas produtivas, dentre outras iniciativas. 

Para tanto, a Companhia planeja investir R$700 milhões dos recursos decorrentes da sua Oferta 
Pública Inicial de Ações na sua nova planta na região nordeste do Brasil, na cidade de Recife, 
estado do Pernambuco. Esta nova planta, conhecida como P1000, será a nova plataforma de 
tecnologia, que contará com 20 novas linhas de produção, sendo 20 linhas adicionais e 16 linhas 
que poderão ser transferidas para a planta P1000.  

Estar na vanguarda da biotecnologia e ser a indústria mais inovadora e digital, focado na 
verticalização de insumos.  

Recentemente concluímos, dentro do complexo industrial em Cotia, a construção de uma fábrica 
com duas linhas de alta capacidade produtiva de insumos farmacêuticos ativos biotecnológicos, 
completamente independentes, seguindo as diretrizes estabelecidas em regulamentos da União 
Europeia (EMA) e Estados Unidos (FDA). 

A ação visa o processo de verticalização, bem como a mitigação dos riscos de um possível 
desabastecimento de insumos estratégicos e, ao mesmo tempo, amplia a abrangência geográfica e 
a rentabilidade do nosso negócio. 

A unidade fabril recentemente recebeu qualificação de Boas Práticas de Fabricação (BPF) pela 
ANVISA. Esta fábrica será a plataforma industrial biotecnológica da Companhia e fornecerá os 
insumos produtivos dos biossimilares necessários para a produção dos medicamentos da mesma. 
Tais insumos já se submetem a estudos clínicos de comparabilidade em humanos, realizados por 
institutos de pesquisa europeus. 

A Companhia espera que sua independência para a obtenção desses insumos assegure o lançamento 
de seus medicamentos globalmente, posicionando-a como um player relevante deste segmento. 

Isso nos trará diversos benefícios, tais como: 

• Independência na produção de produtos estratégicos 

• Capacidade de vender API para terceiros 

• Capacidade de exportar, com alta competitividade, produtos acabados para terceiros 

• Aumento de rentabilidade 

• Redução de exposição ao câmbio 

Portfólio de alta complexidade e relevante para o mercado institucional com investimento e 
contínuo em PD&I.  
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Os nossos investimentos em PD&I continuam crescendo. Com o novo centro de PD&I inaugurado 
este ano, temos a capacidade de trabalhar com 60 projetos em diferentes etapas do pipeline, nas 
mais diversas classes terapêuticas.  

Pretendemos incrementar, ainda mais, os investimentos em PD&I visando o aumento de pipeline e 
a expansão também para novas áreas terapêuticas, com foco em produtos de alto valor agregado, 
de forma a expandir ainda mais nosso atual portfólio que conta com preço médio equivalente a 
R$153,00 por dose. Para isso, possuímos parcerias com universidades e grupos científicos para o 
desenvolvimento de medicamentos biotecnológicos, biológicos e sintéticos de alto valor agregado, 
incluindo medicamentos oncológicos. 

Em março de 2021, o nosso pipeline de PD&I era composto de 114 produtos, capazes de atingir, 
se vierem a ser comercializados, um mercado estimado em aproximadamente R$7,3 bilhões em 
volume de vendas (conforme dados da IQVIA referentes ao volume de vendas total desses 
produtos no período de 12 meses encerrado em 31 de março de 2021), incluindo 42 produtos (ou 
67 apresentações) já em desenvolvimento, sendo que destes são 19 produtos de especialidades, 
18 produtos oncológicos e 5 produtos biológicos (ou 28 apresentações de especialidades, 31 
apresentações oncológicas e 8 apresentações biológicas), com um mercado estimado em 
aproximadamente R$2,8 bilhões em volume de vendas (conforme dados da IQVIA referentes ao 
volume de vendas total desses produtos no período de 12 meses encerrado em 31 de março de 
2021); e 72 produtos (ou 125 apresentações) em fase inicial e/ou prospecção, que representam um 
mercado estimado em aproximadamente R$4,6 bilhões em volume de vendas (conforme dados da 
IQVIA referentes ao volume de vendas total desses produtos no período de 12 meses encerrado 
em 31 de março de 2021).  

Do total do nosso pipeline de PD&I, aproximadamente 28% dos produtos tem a possibilidade de 
serem os primeiros produtos similares e/ou genéricos no mercado. Adicionalmente, nossos 
projetos de business development (licenciamento de produtos) em negociação têm um mercado 
estimado em aproximadamente R$5,3 bilhões em volume de vendas (conforme dados da IQVIA 
referentes ao volume de vendas total desses produtos no período de 12 meses encerrado em 31 
de março de 2021). Desta forma, nosso mercado total, considerando produtos no nosso portfólio 
atual, produtos do nosso pipeline de PD&I e aqueles que compõem nossos projetos de business 
development somaria R$17,3 bilhões em volume de vendas (dados da IQVIA referentes ao volume 
de vendas total desses produtos no período de 12 meses encerrado em 31 de março de 2021).  

Ainda, alinhado com a nossa estratégia de foco em PD&I e otimização da nossa capacidade de 
desenvolvimento, durante o ano de 2020, obtivemos o registro de onze novos produtos e da nossa 
planta de insumos biotecnológicos perante a ANVISA, além do registro de 24 novos medicamentos 
na América Latina, expandindo ainda mais nosso portfólio. 

Acreditamos que há potencial de crescimento a ser capturado no mercado de medicamentos de 
alta complexidade e continuarmos com foco na expansão do portfólio, especialmente em produtos 
que sejam complementares ao portfólio atual. 

Alavancar o portfólio do Brasil para toda a América Latina e expansão do portfólio com um todo.  

Pretendemos aumentar a expansão geográfica, por meio das nossas subsidiárias, com a 
ampliação de novos registros na América Latina.  

Nos últimos cinco anos, dobramos a quantidade de produtos registradas nos outros países da 
América Latina (Uruguai, Chile, Peru, Equador, Colômbia e Costa Rica), com um total de 181 
produtos com registros ativos até dezembro de 2020.  

Também trabalhamos com a ampliação do portfólio por meio de parcerias estratégicas. A nossa 
estratégia é baseada em contratos de parcerias de produtos do segmento institucional, com 
transferências de tecnologia e produção local, tanto de insumos como dos medicamentos.  
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Temos diversas vantagens que nos ajudam a capturar esse tipo de parceria: 

• Liderança no segmento e amplo portfólio atual, com conhecimento da indústria e da região 

• Profundo conhecimento técnico na área de assuntos regulatórios, especialmente no Brasil 

• Capacidade única de produção de biológicos – insumos e medicamentos 

• Expertise em produção de produtos complexos, difíceis de replicar  

• Footprint regional, oferecendo capilaridade em quase toda a América Latina.  

Consolidação do mercado institucional com aquisições estratégicas que suportem a 
perpetuidade da Companhia.  

Monitoramos ativamente todas as oportunidades de mercado para ampliação de portfólio e/ou 
presença geográfica via aquisições selecionadas de empresas com produtos e marcas de forte 
reconhecimento e presença de mercado.  

A aquisição de ativos estratégicos – produtos, tecnologias e/ou capacidade produtiva – nos ajuda a 
acelerar ainda mais o nosso crescimento.  

Essa ampliação de portfólio pode ocorrer mediante aquisições de empresas ou ativos selecionados 
que apresentem sinergia com o atual portfólio da Companhia, agregando ganhos de escala ao seu 
modelo de negócios. 

Também faz parte da estratégia avaliar potenciais oportunidades de ativos que ampliem as 
possibilidades de verticalização de suas atividades industriais. 

Em 2020, adquirimos 100% da Pharma Limirio (atualmente Blau Farmacêutica Goiás), empresa 
com foco na produção de produtos de especialidades. A aquisição nos permite ampliar a 
capacidade produtiva nesse segmento bem como acelerar a produção de novos registros 
concedidos pela ANVISA. 

Em 2020, fizemos uma JV (joint-venture) nos Estados Unidos com a Hemarus Plasma, que possui 
ampla experiência no setor de coleta de plasma. Temos 51% da empresa, com opção de compra 
da operação completa no futuro. O objetivo desta JV é garantir a independência de coleta de 
plasma e assim avançar com a estratégia de verticalização de insumos.  

Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças 

Os pontos fracos, obstáculos e ameaças à nossa Companhia, nossos negócios e nossa condição 
financeira estão relacionados a concretização de um ou mais cenários adversos contemplados em 
nossos fatores de risco, ocorrendo de maneira combinada.  

Adicionalmente, desde 2018, o Acionista Controlador, nesta data o acionista controlador da 
Companhia, é parte em processo administrativo instaurado perante a CVM em decorrência de ter 
sido mencionado em reclamações formuladas pelo seu irmão mais velho junto a órgãos de controle 
e fiscalização, incluindo Superintendência da Polícia Federal, questionando questões familiares 
sucessórias e patrimoniais de seus genitores. Vide fator de risco “A Companhia possui um 
acionista controlador que pode estar sujeito a conflitos familiares e cuja perda ou ausência pode 
causar um efeito relevante e adverso para a Companhia.”, na página 20 deste Prospecto. 

Para informações adicionais sobre nossos pontos fracos, obstáculos e ameaças, bem como sobre 
os pontos fracos, obstáculos e ameaças envolvendo nossos negócios, nossa condição financeira e 
nosso acionista controlador, vide itens 4.1, 4.2 e 4.7 do Formulário de Referência incorporado por 
referência a este Prospecto. 
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Impactos da Pandemia de COVID-19 em nossas atividades  

De acordo com o Ministério da Saúde do Brasil, em 11 de março de 2020, a Organização Mundial 
da Saúde (OMS) declarou pandemia global decorrente dos efeitos do novo Coronavirus (“COVID 
19”). Em 20 de março de 2020, o Senado Federal promulgou o Decreto Legislativo que reconhece 
o estado de calamidade pública no Brasil. 

Temos o compromisso de, junto com colaboradores, parceiros e clientes, enfrentar os desafios da 
pandemia do COVID-19. Trabalhamos para ser parte da solução e garantir a preparação frente a 
este desafio, com foco em manter as operações com o mínimo de impacto nos clientes, promover 
o bem-estar dos colaboradores e contribuir para minimizar os riscos para a comunidade. 

Adotamos medidas observando as recomendações do Ministério da Saúde, com o objetivo de 
proteger nossos colaboradores e evitar desabastecimento no Brasil de medicamentos hospitalares 
de nosso portfólio devido aos impactos da pandemia do COVID-19. 

Foi criado um comitê técnico de crise interdisciplinar com reuniões periódicas para monitoramento 
da evolução da pandemia e que inclui diferentes profissionais da saúde. 

A nossa atividade é considerada essencial pelas autoridades de saúde e desde o início da 
pandemia continuamos operando regularmente, com pleno funcionamento de nossa produção, 
logística, cadeia de suprimentos e escritórios, ainda que temporariamente e parcialmente em 
regime de trabalho remoto. Até o presente momento, não houve nenhuma alteração em sua 
programação de produção, operação e comercialização, no entanto, a Administração entende que 
estamos expostos aos riscos operacionais e de mercado relacionados à pandemia, principalmente: 
(i) variações cambiais sobre ativos e passivos expostos; (ii) eventuais impactos em nossa cadeia 
de suprimentos; e (iii) possíveis problemas de crédito junto a clientes. 

Não esperamos um aumento significativo nas estimativas de perda da nossa carteira de recebíveis, 
decorrentes dos efeitos da COVID 19, dado as características do nosso negócio e perfil dos 
nossosclientes.  

Não houve impactos significativos na cadeia de suprimentos. 

No caso da variação cambial, analisamos periodicamente formas de proteção a novas oscilações 
do câmbio a serem implementadas caso necessário. Ver detalhes sobre a exposição a riscos 
cambiais na Nota explicativa nº 31 das demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2020, incorporadas por referência a este Prospecto. 

Possuíamos disponibilidade em caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras em 31 de 
dezembro de 2020 de R$214.349 mil e naquela data ativos circulantes superam passivos 
circulantes em R$436.666 mil, o que demonstra significativa solidez financeira e reserva de 
recursos para, mesmo em cenário desafiador, suportar nossas obrigações legais e operacionais. 

Reforçamos nosso compromisso com a segurança e saúde de seus colaboradores, ao mesmo 
tempo em que mantemos nossos esforços para a produção regular de medicamentos hospitalares 
essenciais à manutenção da vida. 

Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia 

Abaixo se encontram descritos os principais fatores de risco relativos a nós, os quais não são os 
únicos fatores de risco relevantes e devem ser analisados em conjunto com as informações 
constantes do Formulário de Referência (sobretudo os fatores de risco descritos nos itens 4.1 e 4.2) e 
com a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, na página 70 deste Prospecto. 

Parcela substancial da receita operacional líquida da Companhia depende do desempenho de 
alguns “produtos-chave”, o que poderá impactar adversamente a situação financeira e os 
resultados da Companhia. 
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Parcela substancial da receita operacional líquida da Companhia está atrelada à venda de certos 
“produtos-chave”, pertencentes a biológicos, estimulador de colônia, antibióticos, entre outros, os quais 
podem mudar de tempos em tempos. Por exemplo, no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020, cinco moléculas representavam 68% da receita operacional líquida e, no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019, 69% da receita operacional líquida da Companhia. 

Se um ou mais “produtos-chave” enfrentarem problemas que afetem o seu desempenho, tais como 
litígio decorrente do uso do respectivo produto, choque negativo na demanda, alterações no número 
de prescrições, efeitos colaterais inesperados problemas no registro ou disputa referente ao uso de 
marca, processos regulatórios e publicidade negativa que afete a confiança de médicos ou 
pacientes, pressão de produtos competitivos existentes, mudanças em rótulos, surgimento de um 
novo tratamento mais eficaz ou alternativo, genérico ou dificuldade de manutenção de licenças dos 
respectivos “produtos-chave”, as atividades, a situação financeira e os resultados da Companhia 
poderão ser adversamente afetados. 

As operações da Companhia dependem da reputação de seus produtos e marcas, e o dano à 
reputação desses produtos e dessas marcas poderá causar um efeito adverso nos 
resultados da Companhia. 

Os produtos da Companhia, identificados ou não por marcas, têm um papel importante para sua 
estratégia e, se bem sucedidos, para seus resultados financeiros. A imagem e a reputação de seus 
produtos e marcas podem estar sujeitas a efeitos adversos no futuro. Preocupações a respeito da 
segurança, da qualidade e da eficácia dos produtos da Companhia poderão prejudicar suas 
respectivas imagens e reputações, bem como a imagem e reputação da Companhia. 

Eventos que prejudiquem produtos e marcas detidos pela Companhia poderão causar efeito 
adverso sobre o valor desses, bem como sobre as receitas deles decorrentes. As medidas 
necessárias à manutenção ou à recuperação da imagem e reputação de produtos e marcas podem 
ser dispendiosas e até mesmo inalcançáveis, o que pode causar efeito negativo relevante sobre os 
negócios e o resultado financeiro da Companhia. 

A forma como a pandemia de COVID-19 se desenvolve pode afetar adversamente os 
negócios, condição financeira, resultados de operações e fluxos de caixa da Companhia e, 
finalmente, a sua capacidade de continuar a operar seus negócios. 

A pandemia de COVID-19 demandou medidas restritivas por parte de autoridades governamentais 
mundiais, com o objetivo de proteger a população, com impacto significativo na economia mundial 
e brasileira como um todo. Como resultado, verificou-se a queda da atividade econômica, 
impactando no fluxo do transporte internacional, redução da oferta de insumos e produtos 
acabados de diversos gêneros e, por outro lado, um aumento exacerbado da demanda de bens 
(intermediários ou acabados) e serviços voltados para o combate da COVID-19, com reflexo 
imediato na elevação dos preços internacionais. 

No Brasil, as Unidades Federativas (Estados e Municípios), incluindo das localidades em que a 
Companhia opera, adotaram as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para controlar a 
propagação da doença, como por exemplo, a restrição à circulação e o isolamento social, 
fechamento das atividades econômicas não essenciais, restrições ao transporte público, dentre 
outras e que resultaram no fechamento de restaurantes, hotéis, shopping centers, igualmente 
impactando na restrição às atividades produtivas, transporte e demais atividades econômicas.  

Os impactos negativos da pandemia de COVID-19 como um todo podem afetar a liquidez dos 
clientes e fornecedores da Companhia no âmbito público e privado, impactando no fluxo de caixa 
da Companhia, consequentemente a sua situação financeira. 



 

20 

Ainda, a Companhia pode não garantir ou não ter instrumentos eficazes para impedir que o 
aumento dos custos e/ou escassez de produtos acabados, insumos farmacêuticos ativos, produtos 
semi acabados, demais bens e serviços que subsidiam a cadeia produtiva e/ou de consumo afetem 
o seu resultado financeiro. 

Eventual aplicação da medida de lockdown pode impactar diretamente na interrupção das 
atividades industriais e comerciais da Companhia impactando nos seus resultados financeiros. 

O impacto da pandemia de COVID-19 também pode precipitar ou agravar os outros riscos discutidos 
neste Prospecto ou no Formulário de Referência, além de poder afetar negativamente os negócios, 
condição financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa da Companhia. 

A capacidade da Companhia de manter a sua posição competitiva no mercado e de 
desenvolver as suas estratégias depende significativamente de seu acionista controlador. 

A capacidade da Companhia de manter a sua posição competitiva no mercado e de desenvolver as 
suas estratégias depende significativamente do seu acionista controlador, que também é o Diretor 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Assim, não se pode 
garantir que a ausência do acionista controlador da Companhia por qualquer motivo, inclusive em 
decorrência de conflitos familiares nas diversas esferas, possa causar um efeito relevante e 
adverso para a Companhia. 

Para mais informações sobre eventuais conflitos familiares envolvendo o acionista controlador, vide 
item 4.7 do Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto. 

A Companhia possui um acionista controlador que pode estar sujeito a conflitos familiares e 
cuja perda ou ausência pode causar um efeito relevante e adverso para a Companhia. 

O acionista controlador da Companhia, bem como o atual presidente do Conselho de 
Administração da Companhia foram mencionados em reclamações formuladas pelo irmão mais 
velho do acionista controlador junto a órgãos de controle e fiscalização, incluindo CVM e 
Superintendência da Polícia Federal, alegando, dentre outras, irregularidades societárias em 
questões familiares sucessórias e patrimoniais de seus genitores. Para maiores informações sobre 
o processo instaurado perante a CVM em 2018, vide seção 4.7 do Formulário de Referência 
incorporado por referência a este Prospecto. 

Não é possível assegurar que desdobramentos das reclamações acima mencionadas, bem como 
novas reclamações ou a materialização de novos conflitos de natureza pessoal, societária, familiar 
sucessória e patrimonial, em diversas esferas, incluindo cível e criminal, envolvendo o acionista 
controlador e o atual presidente do Conselho de Administração da Companhia ou outros membros 
do Conselho de Administração a ele vinculados não surgirão e que não buscarão tentar atingir à 
imagem do acionista controlador, do atual presidente do Conselho de Administração e/ou da 
Companhia durante ou após o processo do pedido de registro da oferta pública de distribuição 
inicial de ações ordinárias de emissão da Companhia.  

Se qualquer desdobramento, nova reclamação ou materialização de um conflito envolvendo tais 
questões vier a ocorrer, a Companhia não tem como garantir que a reputação do acionista 
controlador e, eventualmente, do atual presidente do conselho de administração da Companhia 
não poderão ser questionadas, bem como que a oferta pública de distribuição inicial de ações não 
terá seu cronograma ou sua conclusão afetados, o que pode acabar prejudicando a Companhia. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto, principalmente as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 
às Ações” nas páginas 18 e 70, respectivamente, deste Prospecto, e na seção “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto, e nas 
demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, incorporadas por referência a este 
Prospecto, para melhor compreensão das atividades da Companhia e da Oferta, antes de tomar a 
decisão de investir nas Ações. 

Acionista Vendedor Sr. Marcelo Rodolfo Hahn. 

Ações 27.299.078 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames, objeto da Oferta, sem considerar 
as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar. 

Ações Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até 
a data de divulgação do Anúncio de Início, a quantidade de Ações 
inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar), poderá, a critério do Acionista Vendedor, em 
comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida 
em até 20% do total de Ações inicialmente ofertado (sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar), ou seja, em até 
5.459.815 ações ordinárias de emissão da Companhia e de 
titularidade do Acionista Vendedor, nas mesmas condições e pelo 
mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. 

Ações do Lote 
Suplementar 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de 
Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) 
poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual 
equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas 
(sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até 4.094.861 
ações ordinárias a serem emitidas pela Companhia, nas mesmas 
condições e ao mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, 
conforme Opção de Ações do Lote Suplementar. 

Ações em Circulação 
(Free Float) após a Oferta 

Na data deste Prospecto, não existem ações da Companhia em 
circulação no mercado. Após a realização da Oferta (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), 
um montante de até 27.299.078 ações ordinárias de emissão da 
Companhia, representativas de, aproximadamente, 15,57% do seu 
capital social, estarão em circulação no mercado. Considerando a 
colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote 
Suplementar, um montante de até 36.853.754 ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de, aproximadamente, 
20,54% do seu capital social, estarão em circulação no mercado. 
Para maiores informações, ver seção “Informações sobre a Oferta 
– Composição do Capital Social da Companhia” na página 38 
deste Prospecto. 

O artigo 10 do Regulamento do Novo Mercado, estabelece que a 
Companhia deve manter ações em circulação em percentual 
correspondente a 25% de seu capital social. Na hipótese de 
ingresso no Novo Mercado concomitante à realização de oferta 
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pública, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, a 
Companhia poderá manter, pelo período 18 meses, ações em 
circulação em percentual correspondente a, no mínimo, 15% do 
seu capital social. Tal requisito é aplicável apenas caso o volume 
financeiro das ações em circulação da respectiva oferta seja 
superior a R$3.000.000.000,00.  

Desta forma, tendo em vista que, após a Oferta, não obstante o 
fato de as ações de emissão da Companhia em circulação 
corresponderem a percentual superior a 15%, sendo de, no 
mínimo, 15,57%, sem considerar a colocação das Ações 
Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, podendo atingir o 
percentual de até 20,54% das ações de seu capital no caso de 
colocação da totalidade das Ações Adicionais e das Ações do Lote 
Suplementar (conforme indicado na seção “Informações Sobre a 
Oferta - Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, 
Montante e Recursos Líquidos” na página 39 deste Prospecto 
Preliminar), o volume financeiro da Oferta ficará abaixo do valor 
estipulado pelo Regulamento do Novo Mercado. Desta forma, a 
Companhia irá requerer, nesta data, junto à B3, a Solicitação de 
Dispensa de Requisito.  

No entanto, não é possível assegurar que a B3 venha a 
apreciar a Solicitação de Dispensa de Requisito em prazo 
suficiente para garantir o ingresso das Ações no Novo 
Mercado e não é possível assegurar que, em apreciando, a B3 
virá a conceder a Solicitação de Dispensa de Requisito, o que 
poderia impactar na efetiva realização da presente Oferta. 
Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A Oferta será cancelada 
caso não haja o deferimento do pedido de dispensa do 
percentual mínimo de ações de emissão da Companhia em 
circulação, pela B3, até a data de aprovação do Preço por 
Ação e caso o deferimento seja concedido, o percentual de 
free float abaixo do mínimo requerido pelo Regulamento do 
Novo Mercado poderá promover redução da liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário”, na página 70 deste Prospecto. 

Agente Estabilizador ou 
Bradesco BBI 

Banco Bradesco BBI S.A. 

Agentes de Colocação 
Internacional 

Itau BBA USA Securities, Inc., Bradesco Securities, Inc., J.P. 
Morgan Securities LLC, Citigroup Global Markets Inc., XP 
Investments US, LLC, e o BTG Pactual US Capital, LLC, 
considerados em conjunto. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição Primária 
e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica 
S.A., a ser divulgado pela Companhia e pelas Instituições 
Participantes da Oferta na forma do artigo 29 da Instrução CVM 400, 
informando acerca do resultado final da Oferta, nos endereços 
indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – Divulgação de 
Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste Prospecto. 
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Anúncio de Início Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Blau 
Farmacêutica S.A., a ser divulgado pela Companhia e pelas 
Instituições Participantes da Oferta na forma do artigo 52 da 
Instrução CVM 400, informando acerca do início do Prazo de 
Distribuição das Ações, nos endereços indicados na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios 
da Oferta” na página 65 deste Prospecto. 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando a eventual suspensão, cancelamento, 
revogação ou modificação da Oferta, a ser divulgado pela 
Companhia e pelas Instituições Participantes da Oferta na rede 
mundial de computadores, nos termos do artigo 27 da Instrução 
CVM 400, nos endereços indicados na seção “Informações Sobre 
a Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 
65 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da 
Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu 
estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações, e do artigo 5º, parágrafo 3º, do Estatuto 
Social, bem como seus termos e condições foram aprovados na 
reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 
14 de outubro de 2020, cuja ata foi arquivada na JUCESP em 10 de 
fevereiro de 2021, sob o nº 0.101.791/21-5 e publicada no DOESP e 
no jornal “Diário Comercial” em 05 de fevereiro de 2021. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, 
dentro do limite do capital autorizado em seu estatuto social, serão 
aprovados em reunião do Conselho de Administração da 
Companhia a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding e a concessão dos registros da Oferta pela CVM, 
cuja ata será devidamente registrada na JUCESP e publicada no 
jornal “Diário Comercial” na data de disponibilização do Anúncio de 
Início e no DOESP no dia útil subsequente. 

Não será necessária qualquer aprovação societária em relação ao 
Acionista Vendedor para a participação na Oferta Secundária e a 
fixação do Preço por Ação. 

Aviso ao Mercado Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica 
S.A., inicialmente divulgado em 16 de março de 2021 e novamente 
divulgado em 23 de março de 2021 (com os logotipos das Instituções 
Consorciadas), em 26 de março de 2021 (com o objetivo de 
comunicar acerca da alteração do cronograma tentativo da Oferta, 
em razão das medidas adotadas pelos governos dos Estados de São 
Paulo e do Rio de Janeiro com o objetivo de conter os efeitos 
adversos da pandemia da COVID-19, tendo a CVM determinado, na 
presente data, que o dia 30 de março de 2021 será considerado 
como feriado pela autarquia para todos os fins regulatórios) e em 5 de 
abril de 2021 (com o objetivo de comunicar acerca da alteração do 
cronograma tentativo da Oferta, em razão da determinação, por meio 
da Portaria ME nº 3.776, de 31 de março de 2021, de que o dia 1º de 
abril de 2021 seria ponto facultativo) pela Companhia e pelas 
Instituições Participantes da Oferta, na forma do artigo 53 da 
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Instrução CVM 400, informando acerca de determinados termos e 
condições da Oferta, incluindo os relacionados ao recebimento de 
Pedidos de Reserva, nos endereços indicados na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 65 deste Prospecto. 

Características das Ações Para informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, veja item “Informações Sobre a 
Oferta – Características das Ações”, na página 46 deste Prospecto. 

Citi Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 

Comunicado ao Mercado 
de Modificação da Oferta e 
Abertura de Prazo para 
Desistência  

Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta e Abertura de 
Prazo para Desistência da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica 
S.A., divulgado nesta data, informando que a Oferta foi modificada e, 
consequentemente, este Prospecto foi ajustado, informando ainda: 
(a) alteração da quantidade de Ações objeto da Oferta; (b) alteração 
do auditor independente da Companhia; (c) inclusão de informações 
financeiras adicionais no Formulário de Referência; (d) abertura do 
Período de Desistência para Investidores Não Institucionais; e 
(e) alteração do cronograma tentativo da Oferta. 

Contrato de Distribuição Contrato de Coordenação, Distribuição e Garantia Firme de 
Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica 
S.A., a ser celebrado entre a Companhia, o Acionista Vendedor, 
os Coordenadores da Oferta e, na qualidade de interveniente 
anuente, a B3. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a 
Companhia, o Acionista Vendedor e os Agentes de Colocação 
Internacional, a fim de regular os esforços de colocação das Ações 
pelos Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores 
Estrangeiros, exclusivamente no exterior. 

Contrato de Empréstimo Contrato de Empréstimo de Ações Ordinárias de Emissão da Blau 
Farmacêutica S.A., a ser celebrado entre o Acionista Vendedor, na 
qualidade de doador, o Agente Estabilizador e a Corretora. 

Contrato de Estabilização Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de 
Ações Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica S.A., a ser 
celebrado entre a Companhia, o Acionista Vendedor, o Agente 
Estabilizador, a Corretora e, na qualidade de intervenientes anuentes, 
os demais Coordenadores da Oferta, que rege os procedimentos 
para a realização de operações de estabilização de preços das ações 
de emissão da Companhia no mercado brasileiro pelo Agente 
Estabilizador, o qual foi previamente submetido à análise e aprovação 
da B3 e da CVM, nos termos do artigo 23, parágrafo 3°, da Instrução 
CVM 400 e do item II da Deliberação CVM 476. 

Coordenador Líder ou Itaú 
BBA 

Banco Itaú BBA S.A. 

Coordenadores da Oferta Coordenador Líder, Agente Estabilizador, J.P. Morgan, Citi, XP e 
BTG Pactual, considerados em conjunto. 
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Corretora Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários 

Cronograma Tentativo da 
Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos a partir da divulgação 
do Aviso ao Mercado, veja a seção “Informações sobre a Oferta – 
Cronograma Tentativo da Oferta”, na página 64 deste Prospecto. 

Data de Liquidação Data da liquidação física e financeira das Ações (considerando as 
Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar), que deverá ser realizada no dia 20 de abril de 2021. 

Data de Liquidação 
das Ações do 
Lote Suplementar 

Data da liquidação física e financeira das Ações do Lote 
Suplementar, caso haja o exercício da Opção de Ações do Lote 
Suplementar, que ocorrerá dentro do prazo de até 2 dias úteis, 
contados do exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar. 

Deliberação CVM 476 Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária 
(considerando as Ações do Lote Suplementar), após a dedução 
das comissões e das despesas estimadas pela Companhia no 
âmbito da Oferta, serão destinados notadamente para (i) 
expansão da capacidade produtiva e verticalização de insumos 
estratégicos; (ii) investimentos em centros de coleta de plasma 
nos Estados Unidos; (iii) pagamento do restante da aquisição da 
Pharma Limirio (atualmente Blau Farmacêutica Goiás); e (iv) o pré-
pagamento das debêntures da 2ª, da 4ª e da 5ª emissões. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta Secundária serão 
integralmente repassados ao Acionista Vendedor. 

Para informações adicionais, veja a seção “Destinação dos 
Recursos” na página 102 deste Prospecto. 

Disponibilização 
de anúncios e avisos 
da Oferta 

O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início, o Anúncio de 
Encerramento, eventuais Anúncios de Retificação, bem como todo 
e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta, serão 
disponibilizados, até o encerramento da Oferta, nas páginas na 
rede mundial de computadores da Companhia, das Instituições 
Participantes da Oferta, da CVM e da B3. Para informações 
adicionais, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Divulgação 
de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste Prospecto. 

Estabilização do Preço 
das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a 
seu exclusivo critério, conduzir atividades de estabilização de 
preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, a 
partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, 
inclusive, e por um período de até 30 dias contados do início da 
negociação das Ações, inclusive, por meio de operações 
bursáteis de compra e venda de ações ordinárias de emissão da 
Companhia na B3, observadas as disposições legais aplicáveis e 
o disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi previamente 
submetido à análise e aprovação da B3 e da CVM, nos termos 
do artigo 23, parágrafo 3°, da Instrução CVM 400 e do item II da 
Deliberação CVM 476. 

Não existe obrigação, por parte do Agente Estabilizador ou da 
Corretora, de realizar operações de estabilização e, uma vez 
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iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de 
Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora 
poderão escolher livremente as datas em que realizarão as 
operações de compra e venda das ações ordinárias de emissão 
da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, não 
estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer 
data específica, podendo, inclusive, interrompê-las e retomá-las a 
qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização está disponível para consulta e 
obtenção de cópias junto ao Agente Estabilizador e à CVM, nos 
endereços físicos indicados na seção de Informações Adicionais, 
na página 66 deste Prospecto. 

Faixa Indicativa Faixa indicativa do Preço por Ação apresentada na capa deste 
Prospecto, a ser fixada após a apuração do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. Estima-se que o Preço por Ação 
estará situado entre R$44,60 e R$50,60, podendo, no entanto, ser 
fixado acima ou abaixo dessa faixa, a qual é meramente indicativa. 

Fatores de Risco Os investidores devem ler as seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, descritos nas páginas 
18 e 70, respectivamente, deste Prospecto, e na seção “4. Fatores 
de Risco” do Formulário de Referência, incorporado por referência 
a este Prospecto, para ciência dos riscos que devem ser 
considerados antes de decidir investir nas Ações. 

Garantia Firme de 
Liquidação 

Consiste na obrigação individual e não solidária de aquisição e 
integralização/liquidação, pelos Coordenadores da Oferta, na Data 
de Liquidação, da totalidade das Ações (considerando as Ações 
Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) 
que não forem integralizadas/liquidadas pelos investidores que as 
subscreverem/adquirirem na Oferta, na proporção e até os limites 
individuais de garantia firme de cada um dos Coordenadores da 
Oferta, conforme indicado no Contrato de Distribuição. 

Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar) efetivamente 
subscritas/adquiridas por investidores não tenham sido totalmente 
integralizadas/liquidadas na Data de Liquidação, cada um dos 
Coordenadores da Oferta, observado o disposto no Contrato de 
Distribuição, realizará, de forma individual e não solidária, a 
integralização/liquidação, na Data de Liquidação, na proporção e até os 
limites individuais previstos no Contrato de Distribuição, da totalidade 
do eventual saldo resultante da diferença entre (i) o número de Ações 
objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição e (ii) 
o número de Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar) efetivamente 
integralizadas/liquidadas por investidores no mercado, multiplicado pelo 
Preço por Ação a ser definido conforme o Procedimento de 
Bookbuilding. Tal Garantia Firme de Liquidação é vinculante a partir do 
momento em que, cumulativamente, for concluído o Procedimento de 
Bookbuilding, assinado e cumpridas as condições suspensivas 
dispostas no Contrato de Distribuição e no Contrato de Colocação 
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Internacional, deferidos os registros da Oferta pela CVM, divulgado o 
Anúncio de Início e disponibilizado o Prospecto Definitivo. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI, da Instrução CVM 
400, em caso de exercício da Garantia Firme de Liquidação e 
posterior revenda das Ações junto ao público pelos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição, 
durante o Prazo de Distribuição, o preço de revenda dessas Ações 
será o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, limitado ao Preço por Ação estabelecido conforme 
Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que o disposto nesse 
parágrafo não se aplica às operações realizadas em decorrência 
das atividades previstas no Contrato de Estabilização, conforme 
disposto na seção “Informações Sobre a Oferta – Estabilização do 
Preço das Ações” na página 46 deste Prospecto. 

Inadequação da Oferta A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem nas 
definições de Investidor Não Institucional ou de Investidor Institucional. 
Uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e 
conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise 
detalhada dos negócios da Companhia, mercado de atuação e os 
riscos inerentes aos negócios da Companhia, que podem, inclusive, 
ocasionar a perda integral do valor investido. O investimento em Ações 
não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Recomenda-se que 
os interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, 
contadores, consultores financeiros e demais profissionais que 
julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação da 
Oferta ao perfil de investimento, dos riscos inerentes aos negócios da 
Companhia e ao investimento nas Ações. Os investidores devem ler 
atentamente as seções deste Prospecto e do Formulário de Referência 
que tratam sobre “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”. 

Informações Adicionais Maiores informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços e telefones 
indicados na seção “Informações sobre a Oferta – Informações 
Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo 
que os registros da Oferta foram requeridos junto à CVM em 05 de 
fevereiro de 2021. 

Os investidores que desejarem obter acesso a este Prospecto, ao 
Formulário de Referência ou informações adicionais sobre a 
Oferta deverão acessar as páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da 
Oferta, da CVM e/ou da B3 indicadas na seção “Informações 
Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na página 66 deste 
Prospecto. 

Instituição Financeira 
Escrituradora das Ações 

Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instituições Consorciadas Determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas 
a participar da Oferta para efetuar esforços de colocação das Ações 
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exclusivamente junto aos Investidores Não Institucionais. 

Instituições Participantes 
da Oferta 

Coordenadores da Oferta e Instituições Consorciadas, 
considerados em conjunto. 

Investidores Estrangeiros Os Investidores Estrangeiros contemplam: (i) nos Estados Unidos, 
os investidores institucionais qualificados (qualified institutional 
buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme 
definidos na Regra 144A, editada pela SEC; e (ii) nos demais 
países, que não os Estados Unidos e o Brasil, os investidores que 
sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados 
Unidos ou não constituídos de acordo com as leis deste país (non-
U.S. persons), nos termos do Regulamento S, editado pela SEC, 
no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no 
país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos (i) e (ii) 
acima, em operações isentas de registro nos Estados Unidos, 
previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao 
amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer 
outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre 
títulos e valores, desde que tais Investidores Estrangeiros invistam 
no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento 
regulamentados pelo CMN, pelo BACEN e/ou pela CVM, nos 
termos da Resolução CMN 4.373, e na Resolução CVM 13, ou na 
Lei 4.131, sem a necessidade, portanto, de solicitação de 
obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em 
agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, 
inclusive perante a SEC. 

Investidores Institucionais Investidores Institucionais Locais e Investidores Estrangeiros, 
considerados em conjunto. 

Investidores Institucionais 
Locais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, nos termos da regulamentação vigente, que 
não sejam consideradas Investidores Não Institucionais, cujas 
intenções específicas ou globais de investimento excedam 
R$1.000.000,00, além de fundos de investimentos, fundos de 
pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, carteiras administradas discricionárias, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e 
valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de 
capitalização, investidores qualificados nos termos da 
regulamentação da CVM, em qualquer caso, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, inexistindo para estes, valores 
mínimos e máximos. 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas, e clubes de investimento 
registrados na B3, nos termos da regulamentação vigente, em 
qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, que 
não sejam considerados Investidores Institucionais, que formalizem 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou durante o 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, junto a uma única 
Instituição Consorciada, observados os Valores Mínimo e Máximo 
do Pedido de Reserva, nos termos da Instrução CVM 539. 
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Investidores de Varejo Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, nos termos da regulamentação vigente que 
formalizem Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou 
durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, junto a 
uma única Instituição Consorciada, observados os Valores Mínimo 
e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo. 

Investidores de Varejo 
Com Alocação Prioritária 

Investidores de Varejo que terão prioridade de alocação por 
concordarem, em seus respectivos Pedidos de Reserva, com o 
Lock-up Oferta de Varejo. 

Investidores de Varejo Sem 
Alocação Prioritária 

Investidores de Varejo que optarem, em seus respectivos Pedidos de 
Reserva, por não se comprometer com o Lock-up Oferta de Varejo. 

Investidores do Segmento 
Private 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimentos registrados na B3 que sejam considerados 
investidores qualificados, conforme definidos no artigo 9º-B da 
Instrução CVM 539 e que não sejam considerados Investidores 
Institucionais, em qualquer caso, residentes e domiciliados ou 
com sede no Brasil, que realizarem Pedido de Reserva durante 
o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, conforme o caso, junto a uma única Instituição 
Consorciada, observados, para esses investidores, em qualquer 
hipótese, os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da 
Oferta do Segmento Private. 

Investidores do Segmento 
Private Com Alocação 
Prioritária 

Investidores do Segmento Private que terão prioridade de 
alocação por concordarem, em seus respectivos Pedidos de 
Reserva, com o Lock-up Oferta do Segmento Private. 

Investidores do Segmento 
Private Sem Alocação 
Prioritária 

Investidores do Segmento Private que optarem, em seus 
respectivos Pedidos de Reserva, por não se comprometer com o 
Lock-up Oferta do Segmento Private. 

Investidores Institucionais Investidores pessoas físicas e jurídicas, e clubes de investimento 
registrados na B3 e investidores que sejam considerados 
profissionais ou qualificados, nos termos da regulamentação da CVM, 
em qualquer caso, que não sejam consideradas Investidores Não 
Institucionais, além de fundos de investimentos, fundos de pensão, 
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na 
CVM, carteiras administradas discricionárias, entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central, condomínios destinados à aplicação 
em carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou 
na B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar e de capitalização, investidores qualificados nos 
termos da regulamentação da CVM, em qualquer caso, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, inexistindo para estes, valores 
mínimos e máximos. 

Investidores Não 
Institucionais 

Os Investidores do Segmento Private e Investidores de Varejo, 
considerados em conjunto. 

J.P. Morgan Banco J.P. Morgan S.A. 

Lock-up Oferta de Varejo Os Investidores de Varejo Com Alocação Prioritária que indicarem 
no Pedido de Reserva que estão de acordo com o Lock-up Oferta 
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de Varejo e subscreverem/adquirirem Ações no âmbito da Oferta de 
Varejo Com Alocação Prioritária não poderão, pelo prazo de 45 dias 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, 
vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou 
ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, tais Ações. 

Dessa forma, como condição para a participação na Oferta de 
Varejo Com Alocação Prioritária, cada Investidor de Varejo Com 
Alocação Prioritária, ao realizar seu Pedido de Reserva, estará 
autorizando seu agente de custódia na Central Depositária gerida 
pela B3 a depositar tais Ações para a carteira mantida pela Central 
Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. Em 
qualquer hipótese, até o encerramento do Lock-up Oferta de 
Varejo. Não obstante o Lock-up Oferta de Varejo, as Ações 
subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo Com 
Alocação Prioritária poderão ser outorgadas em garantia da 
Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações 
venham a ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, 
de acordo com os normativos da B3, independentemente das 
restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a 
desbloquear as Ações subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta 
de Varejo Com Alocação Prioritária que foram depositadas em 
garantia para fins de excussão da garantia, nos termos dos 
normativos da B3. 

Lock-up Oferta do 
Segmento Private 

Os Investidores do Segmento Private Com Alocação Prioritária 
que indicarem no Pedido de Reserva que estão de acordo com o 
Lock-up Oferta do Segmento Private e subscreverem/adquirirem 
Ações no âmbito da Oferta do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária não poderão, pelo prazo de 90 dias contados da data 
de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar 
(emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou ceder ou 
alienar de outra forma ou a qualquer título, tais Ações.  

Dessa forma, como condição para a participação na Oferta do 
Segmento Private Com Alocação Prioritária, cada Investidor do 
Segmento Private Com Alocação Prioritária, ao realizar seu 
Pedido de Reserva, estará autorizando seu agente de custódia 
na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais Ações 
para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 
exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações 
ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o 
encerramento do Lock-up Oferta do Segmento Private. Não 
obstante o Lock-up Oferta do Segmento Private, as Ações 
subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private 
Com Alocação Prioritária poderão ser outorgadas em garantia da 
Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações 
venham a ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, 
de acordo com os normativos da B3, independentemente das 
restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a 
desbloquear as Ações subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta 
do Segmento Private que foram depositadas em garantia para 
fins de excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 
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Negociação na B3 As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser 
negociadas no Novo Mercado a partir do dia útil seguinte à 
divulgação do Anúncio de Início, sob o código “BLAU3”. 

Oferta Oferta pública de distribuição primária e secundária de, inicialmente, 
27.299.078 Ações, a ser realizada no Brasil, com esforços de 
colocação das Ações no exterior, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar. 

Oferta de Varejo O montante de, no mínimo, 10% e, no máximo, 20% das Ações 
ofertadas no âmbito da Oferta (considerando as Ações Adicionais 
e as Ações do Lote Suplementar), destinada à colocação pública 
para Investidores de Varejo. 

Oferta de Varejo Com 
Alocação Prioritária 

Oferta de, no mínimo, 8% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), destinada à colocação pública para Investidores de 
Varejo Com Alocação Prioritária. 

Oferta de Varejo Sem 
Alocação Prioritária 

Oferta de, no mínimo, 2% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), destinada à colocação pública para Investidores de 
Varejo Sem Alocação Prioritária. 

Oferta do Segmento 
Private 

O montante de, no mínimo, 1,5% e, no máximo, 10% das Ações 
ofertadas no âmbito da Oferta (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), destinada à 
colocação pública para Investidores do Segmento Private. 

Oferta do Segmento 
Private Com Alocação 
Prioritária 

Oferta de, no mínimo, 0,5% das Ações ofertadas no âmbito da 
Oferta (considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), destinada à colocação pública para Investidores 
do Segmento Private Com Alocação Prioritária. 

Oferta do Segmento Private 
Sem Alocação Prioritária 

Oferta de, no mínimo, 1,0% das Ações ofertadas no âmbito da 
Oferta (considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), destinada à colocação pública para Investidores do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária. 

Oferta Institucional Após o atendimento aos Pedidos de Reserva, as Ações 
remanescentes que não forem colocadas na Oferta de Varejo, 
serão destinadas à colocação pública junto a Investidores 
Institucionais, por meio dos Coordenadores da Oferta e dos 
Agentes de Colocação Internacional, não sendo admitidas para tais 
Investidores Institucionais reservas antecipadas e não sendo 
estipulados valores mínimo ou máximo de investimento, uma vez 
que cada Investidor Institucional deverá assumir a obrigação de 
verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da 
Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de 
investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 
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Oferta Primária A distribuição primária de, inicialmente, 27.299.078 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais, sem valor nominal de emissão da Companhia, 
todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser 
realizada no Brasil, com esforços de colocação no exterior, sem 
considerar a colocação das Ações do Lote Suplementar. 

Oferta Secundária A distribuição secundária de até 5.459.815 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais, sem valor nominal de emissão da Companhia 
e de titularidade do Acionista Vendedor, todas livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser realizada 
no Brasil, com esforços de colocação no exterior, exclusivamente 
no âmbito da eventual colocação das Ações Adicionais. 

Opção de Ações do 
Lote Suplementar 

Opção de distribuição das Ações do Lote Suplementar, nos termos 
do artigo 24 da Instrução CVM 400, a ser outorgada pelo Acionista 
Vendedor ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 
Distribuição, as quais serão destinadas, exclusivamente, para 
prestação de serviços de estabilização de preço das Ações no 
âmbito da Oferta. O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a 
partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, 
e por um período de até 30 dias contados da data de início de 
negociação na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações do Lote 
Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após 
notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, 
desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia seja tomada em comum acordo entre o 
Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta 
quando da fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no 
Contrato de Distribuição, as Ações do Lote Suplementar não serão 
objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores 
da Oferta. 

Pedido de Reserva Formulário específico, celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, exceto nas circunstâncias ali previstas, para a 
aquisição de Ações no âmbito da Oferta de Varejo, firmado por 
Investidores Não Institucionais e por Investidores Não Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas com uma única Instituição 
Consorciada durante o Período de Reserva e durante o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso. 

Período de Desistência 
para Investidores Não 
Institucionais 

Período entre 09 de abril de 2021, inclusive, e 15 de abril de 2021, 
inclusive, em que os Investidores Não Institucionais que já 
apresentaram seu Pedido de Reserva poderão desistir do seu 
Pedido de Reserva. 

Período de Reserva Período compreendido entre 23 de março de 2021, inclusive, e 14 
de abril de 2021, inclusive, destinado à efetivação dos Pedidos de 
Reserva pelos Investidores Não Institucionais. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre 23 de março de 2021, inclusive, e 24 
de março de 2021, inclusive, data esta que antecederá em pelo 
menos 7 dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
destinado à formulação de Pedido de Reserva pelos Investidores 
Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas. 

Pessoas Vinculadas Para os fins da Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 
400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 505, serão 
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consideradas pessoas vinculadas à Oferta os investidores que 
sejam (i) controladores pessoa física ou jurídica e/ou 
administradores da Companhia e/ou outras pessoas vinculadas à 
Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) 
controladores pessoa física ou jurídica e/ou administradores das 
Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional; (iii) empregados, operadores e demais prepostos das 
Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional diretamente envolvidos na estruturação e distribuição 
da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às 
Instituições Participantes da Oferta e/ou aos Agentes de Colocação 
Internacional, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (v) 
demais profissionais que mantenham, com as Instituições 
Participantes da Oferta e/ou com os Agentes de Colocação 
Internacional, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 
no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta e/ou pelos 
Agentes de Colocação Internacional, desde que diretamente 
envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente por pessoas físicas ou jurídicas vinculadas às 
Instituições Participantes da Oferta e/ou aos Agentes de Colocação 
Internacional desde que diretamente envolvidas na Oferta; (viii) 
cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (ix) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, 
salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Prazo de Distribuição O prazo para a distribuição das Ações será (i) de até 6 meses 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, conforme 
previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

Preço por Ação No contexto da Oferta, estima-se que o preço de aquisição, 
conforme o caso, por ação ordinária de emissão da Companhia 
estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que 
o preço por ação ordinária de emissão da Companhia poderá ser 
fixado acima ou abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 
Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo 
dessa Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva serão 
normalmente considerados e processados, observadas as 
condições de eficácia descritas neste Prospecto, exceto no 
caso de o Preço por Ação ser inferior ao resultado da subtração 
entre o valor mínimo previsto na Faixa Indicativa e o valor 
correspondente a 20% do valor máximo previsto na Faixa 
Indicativa, nos termos do artigo 4º do Anexo II do Código 
ANBIMA e do Ofício-Circular, hipótese em que o Investidor Não 
Institucional poderá desistir do seus Pedido de Reserva, 
conforme descrito neste Prospecto. 

O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro as 
indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da 
demanda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a 
Investidores Institucionais, durante o Procedimento de 
Bookbuilding. A escolha do critério para determinação do Preço por 
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Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das 
Ações a serem subscritas/adquiridas será aferido de acordo com a 
realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor 
pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas 
intenções de investimento no contexto da Oferta, e, portanto, não 
haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, 
não participarão da fixação do Preço por Ação. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá 
impactar adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 
Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A participação de 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente 
a formação do Preço por Ação, e o investimento nas Ações 
por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de 
emissão da Companhia no mercado secundário”, na página 74 
deste Prospecto. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento a ser 
realizado exclusivamente junto a Investidores Institucionais pelos 
Coordenadores da Oferta, no Brasil, conforme previsto no Contrato 
de Distribuição, e pelos Agentes de Colocação Internacional, no 
exterior, conforme previsto no Contrato de Colocação Internacional, 
em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1°, e no 
artigo 44 da Instrução CVM 400.  

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, em 
até 20% da quantidade de ações inicialmente ofertada. Nos termos 
do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações inicialmente 
ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), não será permitida a colocação de Ações a 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as 
intenções de investimento realizadas por Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas.  

Público Alvo da Oferta Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais, 
considerados em conjunto. 

Rateio da Oferta de Varejo 
Com Alocação Prioritária 

Rateio entre os respectivos Investidores de Varejo Com Alocação 
Prioritária que apresentarem Pedido de Reserva 
proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 



 

35 

Rateio da Oferta de Varejo 
Sem Alocação Prioritária 

Rateio entre os respectivos Investidores de Varejo Sem Alocação 
Prioritária que apresentarem Pedido de Reserva 
proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Rateio da Oferta do 
Segmento Private 

Rateio da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária e Rateio da 
Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, considerados em 
conjunto. 

Rateio da Oferta do 
Segmento Private Com 
Alocação Prioritária 

Rateio entre os Investidores do Segmento Private a ser realizado, 
proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações, caso o total 
de Ações objeto dos Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores do Segmento Private exceda o total de Ações 
destinadas à Oferta do Segmento Private. 

Rateio da Oferta do 
Segmento Private Sem 
Alocação Prioritária 

Rateio entre os respectivos Investidores do Segmento Private 
Sem Alocação Prioritária que apresentarem Pedido de Reserva 
proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Rateio Varejo Rateio da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária e Rateio da 
Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, considerados em conjunto. 

Restrições à Negociação 
das Ações (Lock-up) 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Administradores obrigar-
se-ão perante os Coordenadores da Oferta e os Agentes de 
Colocação Internacional, pelo período de 180 dias contados da 
data da fixação do Preço por Ação, a não efetuar quaisquer das 
seguintes operações com relação a quaisquer Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up, sem a autorização por escrito dos Agentes de 
Colocação Internacional, sujeito a determinadas exceções: 
(i) ofertar, vender, contratar a venda, empenhar ou de outro modo 
dispor, direta ou indiretamente, e, exclusivamente com relação à 
Companhia, emitir quaisquer dos Valores Mobiliários Sujeitos ao 
Lock-up; (ii) ofertar, vender, contratar a venda, contratar a compra 
ou outorgar quaisquer opções, direitos ou garantias para adquirir 
e, exclusivamente com relação à Companhia, emitir os Valores 
Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (iii) celebrar qualquer contrato de 
swap, hedge ou qualquer acordo que transfira a outros, no todo ou 
em parte, quaisquer dos resultados econômicos decorrentes da 
titularidade dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (iv) 
estabelecer ou aumentar uma posição equivalente de venda, ou 
liquidar ou diminuir uma posição equivalente de compra de 
quaisquer Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up nos termos da 
Section 16 do Exchange Act; ou (v) demandar, protocolar ou 
submeter junto à SEC um pedido de registro nos termos nos 
termos do Securities Act relativamente aos Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up, ou divulgar publicamente a intenção de 
efetuar qualquer operação especificada nos itens (i) a (iv). 

No que diz respeito ao Acionista Vendedor e os Administradores, as 
vedações listadas acima não se aplicarão nas hipóteses de: (i) 
doações de boa-fé, desde que, antes de tal doação, o respectivo 
donatário comprometa-se com os Agentes de Colocação 
Internacional por escrito a respeitar o prazo remanescente do 
período de lock-up; (ii) ao cônjuge, companheiro, coabitante, filho, 
enteado, neto, pai, padrasto, sogra, sogro, genro, nora, avô, bisavô, 
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irmão, irmã, meio-irmão, meia-irmã, meio-irmão, cunhado, cunhada, 
tia, tio, sobrinha, sobrinho ou primo-irmão do próprio signatário do 
instrumento de lock-up, desde que antes de qualquer transferência tal 
Familiar Imediato concorde por escrito em estar vinculado aos termos 
do instrumento de lock-up e confirme que está cumprindo com os 
termos do instrumento de lock-up; (iii) transferências a um trust em 
benefício direto ou indireto do próprio signatário do instrumento de 
lock-up e/ou de tais familiares imediatos do mesmo, desde que, antes 
de tal transferência, o trust comprometa-se por escrito a respeitar o 
prazo remanescente do período de lock-up; (iv) transferências a 
quaisquer afiliadas conforme definidas na Regra 405 do Securities 
Act, conforme alterada, dos signatários do instrumento de lock-up, 
desde que, antes de tal transferência, o respectivo destinatário 
comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do 
período de lock-up; (v) transferências realizadas para fins de 
empréstimo de ações pelo signatário do instrumento de lock-up para 
um Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição indicada por tal 
Coordenador da Oferta, de um determinado número de ações para 
fins de realização das atividades de estabilização do preço das 
Ações, nos termos do Contrato de Distribuição e do Contrato de 
Estabilização; e (vi) em conexão com as transações relativas aos 
Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up adquiridos no mercado 
aberto após conclusão da Oferta.  

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume 
substancial das ações poderá prejudicar o valor de negociação das 
ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A emissão, a venda, ou a 
percepção de uma potencial emissão ou venda, de 
quantidades significativas das ações ordinárias de emissão 
da Companhia, inclusive pelo Acionista Controlador, após a 
conclusão da Oferta e/ou após o período de Lock-up, poderá 
afetar adversamente o preço de mercado das ações ordinárias 
de emissão da Companhia no mercado secundário ou a 
percepção dos investidores sobre a Companhia”, na página 
73 deste Prospecto. 

Solicitação de Dispensa de 
Requisito 

Pedido de dispensa de requisito estabelecido no artigo 10 do 
Regulamento do Novo Mercado, a ser protocolado pela 
Companhia nesta data junto à B3, referente à manutenção de 
ações em circulação em percentual correspondente a, no mínimo, 
25% do capital social da Companhia, para a devida admissão de 
listagem de suas ações no segmento do Novo Mercado.  

Valor Total da Oferta R$1.299.436.112,80, considerando o Preço por Ação, que é o ponto 
médio da faixa de preço indicada na capa deste Prospecto e sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar. 

Valores Mínimo e Máximo 
do Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo 

O valor mínimo de pedido de investimento é de R$3.000,00 e o 
valor máximo de pedido de investimento é de R$1.000.000,00 por 
Investidor Não Institucional. 

Valores Mínimo e Máximo 
do Pedido de Reserva da 
Oferta do Segmento 

O valor de pedido de investimento superior a R$1.000.000,00 e o 
valor máximo de pedido de investimento de R$10.000.000,00 por 
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Private Investidor do Segmento Private. 

Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up 

Ações ordinárias de emissão da Companhia ou quaisquer valores 
mobiliários conversíveis, exercíveis em ou permutáveis por ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 

Veracidade das 
Informações 

A Companhia, o Acionista Vendedor e o Coordenador Líder, prestaram 
declarações de veracidade a respeito das informações constantes 
deste Prospecto, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, as 
quais se encontram anexas a este Prospecto a partir da página 133. 

XP XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do Capital Social da Companhia  

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$100.640.000,00, totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 148.000.000 ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal. 

O capital social poderá ser aumentado independentemente de reforma estatutária, até o limite de 
198.000.000 ações ordinárias, por deliberação do Conselho de Administração, que fixará o preço 
de emissão, a quantidade de ações ordinárias a serem emitidas e as demais condições de 
integralização de tais ações dentro do capital autorizado, assim como a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado, na data deste Prospecto e a previsão após a conclusão da Oferta, sem considerar a 
colocação das Ações do Lote Suplementar. 

 Composição Atual Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 
  (em R$)  (em R$) 
Ordinárias ..............................................  148.000.000 100.640.000,00 175.299.078 1.400.076.112,80 
Total ......................................................  148.000.000 100.640.000,00 175.299.078 1.400.076.112,80 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado, na data deste Prospecto e a previsão após a conclusão da Oferta, considerando a 
colocação das Ações do Lote Suplementar. 

 Composição Atual Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 
  (em R$)  (em R$) 
Ordinárias ..............................................  148.000.000 100.640.000,00 179.393.939 1.594.991.496,80 
Total ......................................................  148.000.000 100.640.000,00 179.393.939 1.594.991.496,80 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A composição do capital social não será impactada pela eventual colocação das Ações Adicionais. 

Acionistas da Companhia 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas por 
acionistas titulares de 5% ou mais de ações ordinárias de emissão da Companhia e pelos membros da 
administração da Companhia, na data deste Prospecto e a previsão para após a conclusão da Oferta. 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Acionista Vendedor ............  147.999.999 100,00 147.999.999 84,43 
Hahn Participações Eireli .......  1 0,00 1 0,00 
Ações em circulação ..........  – – 27.299.078 15,57 
Total ..................................  148.000.000 100,00 175.299.078 100,00  
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Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar 
as Ações do Lote Suplementar: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Acionista Vendedor ............  147.999.999 100,00 142.540.184 81,31 
Hahn Participações Eireli .......  1 0,00 1 0,00 
Ações em circulação ..........  – – 32.758.893 18,69 
Total ..................................  148.000.000 100,00 175.299.078 100,00 

Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações do Lote Suplementar, mas sem 
considerar as Ações Adicionais: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Acionista Vendedor ............  147.999.999 100,00 147.999.999 82,50 
Hahn Participações Eireli .......  1 0,00 1 0,00 
Ações em circulação ..........  – – 31.393.939 17,50 
Total ..................................  148.000.000 100,00 179.393.939 100,00 

Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Acionista Vendedor ............  147.999.999 100,00 142.540.184 79,46 
Hahn Participações Eireli .......  1 0,00 1 0,00 
Ações em circulação ..........  – – 36.853.754 20,54 
Total ..................................  148.000.000 100,00 179.393.939 100,00 

Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos 

Segue abaixo descrição sobre o Acionista Vendedor: 

MARCELO RODOLFO HAHN, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº 4.643.000-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 094.057.508-60, residente e domiciliado 
na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Unidade 
I, Prédios 100/110, CEP 06705-030. 

A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia e a ser alienada 
pelo Acionista Vendedor, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar: 

 Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2) 
  (R$) (R$) 
Companhia ............................................... 27.299.078 1.299.436.112,80 1.244.534.937,03 
Acionista Vendedor .................................. - - - 
Total ........................................................ 27.299.078 1.299.436.112,80 1.244.534.937,03 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Deduzidas as comissões, mas sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
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A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia e a ser alienada pelo 
Acionista Vendedor, considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar: 

 Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2) 
  (R$) (R$) 
Companhia ...............................................  27.299.078 1.299.436.112,80 1.244.534.937,03 
Acionista Vendedor ..................................  5.459.815 259.887.194,00 248.906.960,05 
Total ........................................................  32.758.893 1.559.323.306,80 1.493.441.897,09 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Deduzidas as comissões, mas sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia e a ser alienada 
pelo Acionista Vendedor, considerando as Ações do Lote Suplementar, mas sem considerar as 
Ações Adicionais: 

 Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2) 
  (R$) (R$) 
Companhia ............................................... 31.393.939 1.494.351.496,40 1.431.215.145,68 
Acionista Vendedor .................................. - - - 
Total ........................................................ 31.393.939 1.494.351.496,40 1.431.215.145,68 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Deduzidas as comissões, mas sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia e a ser alienada 
pelo Acionista Vendedor, considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar: 

 Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2) 
  (R$) (R$) 
Companhia ............................................... 31.393.939 1.494.351.496,40 1.431.215.145,68 
Acionista Vendedor .................................. 5.459.815 259.887.194,00 248.906.960,05 
Total ........................................................ 36.853.754 1.754.238.690,40 1.680.122.105,73 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou 
abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Deduzidas as comissões, mas sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Modificação da Oferta 

Em razão do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta e Abertura de Prazo para 
Desistência, com a modificação da Oferta, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400, (i) cada 
Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente ao Investidor Não Institucional que tenha 
efetuado Pedido de Reserva junto a tal Instituição Consorciada a respeito da modificação 
informada nos termos deste Comunicado ao Mercado; e (ii) os Investidores Não Institucionais que 
já apresentaram seu Pedido de Reserva poderão, desistir do seu Pedido de Reserva, entre 09 de 
abril de 2021, inclusive, e 15 de abril de 2021, inclusive, (“Período de Desistência para 
Investidores Não Institucionais”), devendo, para tanto, informar sua decisão, até às 14:00 horas 
do dia 15 de abril de 2021, à Instituição Consorciada que tenha recebido seu Pedido de Reserva 
(por meio de mensagem eletrônica, fac-símile ou correspondência enviada ao endereço da referida 
Instituição Consorciada). 
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Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, sua decisão de desistência do 
respectivo Pedido de Reserva, tal Pedido de Reserva será considerado válido e o Investidor Não 
Institucional deverá efetuar o pagamento do valor total do seu investimento.  

Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento e venha a desistir do respectivo 
Pedido de Reserva, nos termos deste item, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer 
remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução de 
quaisquer tributos ou taxas eventualmente incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos 
sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e 
quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a 
ser majorada), no prazo de até 3 dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo 
Pedido de Reserva. 

Descrição da Oferta 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado 
de balcão não organizado, e será realizada sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta, 
observado o disposto na Instrução CVM 400, o Código ANBIMA, bem como os esforços de 
dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado e demais normativos aplicáveis, 
com a participação de determinadas Instituições Consorciadas. 

Simultaneamente, serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelos Agentes de 
Colocação Internacional, em conformidade com o Contrato de Colocação Internacional, junto a 
Investidores Estrangeiros, desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade 
com os mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo BACEN e/ou pela CVM, nos 
termos da Resolução CMN 4.373, e na Resolução CVM 13, ou na Lei 4.131, sem a necessidade, 
portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou 
órgão regulador do mercado de capitais de outro país que não o Brasil, inclusive perante a SEC. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do Anúncio 
de Início, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar, conforme definido abaixo), poderá, a critério do Acionista Vendedor, em comum 
acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente 
ofertado (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), ou seja, em até 5.459.815 ações 
ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade do Acionista Vendedor, nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual 
equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), 
ou seja, em até 4.094.861 ações ordinárias a serem emitidas pela Companhia, nas mesmas condições 
e ao mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção 
a ser outorgada pela Companhia ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Distribuição, as 
quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização de preço das 
Ações no âmbito da Oferta (“Opção de Ações do Lote Suplementar”). O Agente Estabilizador terá o 
direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um período 
de até 30 dias contados da data de início de negociação na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações 
do Lote Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos 
demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais 
Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no Contrato de 
Distribuição, as Ações do Lote Suplementar não serão objeto de garantia firme de liquidação por parte 
dos Coordenadores da Oferta. 
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No âmbito da Oferta Primária, a emissão das Ações pela Companhia será realizada com exclusão 
do direito de preferência dos seus atuais acionistas, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, sendo que tal emissão será realizada dentro do limite de capital autorizado 
previsto no estatuto social da Companhia. 

As Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) 
serão colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta, em regime de Garantia Firme de 
Liquidação, de forma individual e não solidária, a ser prestada pelos Coordenadores da Oferta, de 
acordo com os limites individuais e demais disposições previstas no Contrato de Distribuição e 
observadas as disposições descritas abaixo. As Ações que forem objeto de esforços de colocação no 
exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão 
obrigatoriamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores 
da Oferta, em moeda corrente nacional, nos termos do artigo 19, parágrafo 4° da Lei do Mercado de 
Capitais, bem como da Lei 4.131, da Resolução CMN 4.373 e da Resolução CVM 13. 

Exceto pelos registros da Oferta a serem concedidos pela CVM para a realização da Oferta no 
Brasil em conformidade com os procedimentos previstos na Instrução CVM 400, a Companhia, o 
Acionista Vendedor, os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional não 
realizaram e não realizarão nenhum registro da Oferta ou das Ações na SEC dos Estados Unidos e 
nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. As 
Ações não poderão ser ofertadas ou subscritas nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas 
U.S. persons, conforme definido no Regulamento S, exceto se registradas na SEC ou de acordo 
com uma isenção de registro nos termos do Securities Act. 

Aprovações Societárias 

A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de 
capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos 
atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por 
Ações, e do artigo 5º, parágrafo 3º, do Estatuto Social, bem como seus termos e condições foram 
aprovados na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 14 de outubro de 
2020, cuja ata foi arquivada na JUCESP em 10 de fevereiro de 2021, sob o nº 0.101.791/21-5 e 
publicada no DOESP e no jornal “Diário Comercial” em 05 de fevereiro de 2021. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado 
em seu estatuto social, serão aprovados em reunião do Conselho de Administração da Companhia a 
ser realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a concessão dos registros da 
Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na JUCESP e publicada no jornal “Diário 
Comercial” na data de disponibilização do Anúncio de Início e no DOESP no dia útil subsequente. 

Não será necessária qualquer aprovação societária em relação ao Acionista Vendedor para a 
participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço por Ação. 

Instituições Participantes da Oferta 

Os Coordenadores da Oferta, em nome da Companhia e do Acionista Vendedor convidaram as 
Instituições Consorciadas para participar da Oferta para efetuar, exclusivamente, esforços de 
colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais. 
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Preço por Ação 

No contexto da Oferta, estima-se que o preço de aquisição, conforme o caso, por ação ordinária de 
emissão da Companhia estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o 
preço por ação ordinária de emissão da Companhia poderá ser fixado acima ou abaixo desta faixa, 
a qual é meramente indicativa (“Preço por Ação”). Na hipótese do Preço por Ação ser fixado 
acima ou abaixo dessa Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva serão normalmente 
considerados e processados, observadas as condições de eficácia descritas neste 
Prospecto, exceto no caso de o Preço por Ação ser inferior ao resultado da subtração entre 
o valor mínimo previsto na Faixa Indicativa e o valor correspondente a 20% do valor máximo 
previsto na Faixa Indicativa, nos termos do artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do 
Ofício-Circular, hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu 
Pedido de Reserva. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações – Como resultado do Procedimento de Bookbuilding, o Preço por Ação 
poderá ser fixado em valor inferior à Faixa Indicativa e, nesta hipótese, os Investidores Não 
Institucionais poderão exercer a opção de desistir de seus Pedidos de Reserva” deste 
Prospecto Preliminar. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de 
investimento a ser realizado exclusivamente junto a Investidores Institucionais pelos Coordenadores 
da Oferta, no Brasil, conforme previsto no Contrato de Distribuição, e pelos Agentes de Colocação 
Internacional, no exterior, conforme previsto no Contrato de Colocação Internacional, em 
consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1°, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 
(“Procedimento de Bookbuilding”). 

O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da 
qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores 
Institucionais, durante o Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério para determinação do 
Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem 
subscritas/adquiridas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o 
qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de 
investimento nas Ações no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos 
atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não participarão do Procedimento 
de Bookbuilding e, portanto, não participarão da fixação do Preço por Ação. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
processo de fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no Procedimento de 
Bookbuilding em até 20% da quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso 
seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações inicialmente 
ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), não será 
permitida a colocação de Ações a Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo 
as intenções de investimento realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas automaticamente canceladas. 

As Pessoas Vinculadas às Instituições Participantes da Oferta e/ou a quaisquer dos Agentes de 
Colocação Internacional poderão realizar seus respectivos Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento, conforme o caso, somente por meio da entidade a que estiverem vinculadas. 
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Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 
(i) para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as ações 
ordinárias de emissão da Companhia como referência (incluindo operações de total return swap), 
desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas; ou (ii) que se enquadre dentre as outras 
exceções previstas no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400, são permitidos na forma do 
artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados investimentos realizados por Pessoas 
Vinculadas para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400. Para mais informações, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização 
de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das 
ações ordinárias de emissão da Companhia”, na página 78 deste Prospecto. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por 
Ação, e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá reduzir a liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações – A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do 
Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de emissão 
da Companhia no mercado secundário”, na página 74 deste Prospecto. 

Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Na data deste Prospecto, não existem ações da Companhia em circulação no mercado. Após a 
realização da Oferta (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), um 
montante de até 27.299.078 ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de, 
aproximadamente, 15,57% do seu capital social, estarão em circulação no mercado. Considerando 
a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, um montante de até 
36.853.754 ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de, aproximadamente, 
20,54% do seu capital social, estarão em circulação no mercado. Para maiores informações, ver 
seção “Informações sobre a Oferta – Composição do Capital Social da Companhia” na página 38 
deste Prospecto. 

O artigo 10 do Regulamento do Novo Mercado, estabelece que a Companhia deve manter ações 
em circulação em percentual correspondente a 25% de seu capital social. Na hipótese de ingresso 
no Novo Mercado concomitante à realização de oferta pública, nos termos do parágrafo 1º do 
referido artigo, a Companhia poderá manter, pelo período 18 meses, ações em circulação em 
percentual correspondente a, no mínimo, 15% do seu capital social. Tal requisito é aplicável 
apenas caso o volume financeiro das ações em circulação da respectiva oferta seja superior a 
R$3.000.000.000,00.  

Desta forma, tendo em vista que, após a Oferta, não obstante o fato de as ações de emissão da 
Companhia em circulação corresponderem a percentual superior a 15%, sendo de, no mínimo, 
15,57%, sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, 
podendo atingir o percentual de até 20,54% das ações de seu capital no caso de colocação da 
totalidade das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar (conforme indicado na seção 
“Informações Sobre a Oferta - Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e 
Recursos Líquidos” na página 39 deste Prospecto Preliminar), o volume financeiro da Oferta ficará 
abaixo do valor estipulado pelo Regulamento do Novo Mercado. Desta forma, a Companhia irá 
requerer, nesta data, junto à B3, pedido de dispensa de requisito estabelecido no artigo 10 do 
Regulamento do Novo Mercado, referente à manutenção de ações em circulação em percentual 
correspondente a, no mínimo, 25% do capital social da Companhia, para a devida admissão de 
listagem de suas ações no segmento do Novo Mercado (“Solicitação de Dispensa de Requisito”). 
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Não é possível assegurar que a B3 venha a apreciar a Solicitação de Dispensa de Requisito 
em prazo suficiente para garantir o ingresso das Ações no Novo Mercado e não é possível 

assegurar que, em apreciando, a B3 virá a conceder a Solicitação de Dispensa de Requisito, 
o que poderia impactar na efetiva realização da presente Oferta. Para mais informações, veja 
a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A Oferta será cancelada caso 
não haja o deferimento do pedido de dispensa do percentual mínimo de ações de emissão 
da Companhia em circulação, pela B3, até a data de aprovação do Preço por Ação e caso o 

deferimento seja concedido, o percentual de free float abaixo do mínimo requerido pelo 
Regulamento do Novo Mercado poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias 

de emissão da Companhia no mercado secundário”, na página 70 deste Prospecto. 

Custos de Distribuição 

As despesas com auditores, advogados, traduções, taxas de registro e outras despesas descritas 
abaixo serão pagas exclusivamente pela Companhia. As comissões a serem pagas aos 
Coordenadores da Oferta serão suportadas pela Companhia, exceto por aquelas incidentes sobre as 
Ações Adicionais, que serão suportadas pelo Acionista Vendedor. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A Companhia arcará com as 
despesas relacionadas à Oferta, bem como arcará juntamente com o Acionista Vendedor com 
as comissões da Oferta, o que impactará os valores líquidos a serem recebidos no âmbito da 
Oferta e poderá afetar adversamente os resultados da Companhia no período subsequente à 
realização da mesma”, na página 79 deste Prospecto. 

Segue abaixo a descrição dos custos, despesas e comissões estimados para a Oferta, sem 
considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar: 

Comissões e Despesas 
Valor total 
(R$)(1)(10) 

% em relação ao Valor 
Total da Oferta(10) 

Custo unitário por 
Ação (R$)(10) 

Comissões da Oferta(2)    
Comissão de Coordenação(3) .................. 8.121.475,71 0,63% 0,63% 
Comissão de Colocação(4) ...................... 24.364.427,12 1,88% 1,88% 
Comissão de Garantia Firme(5) ............... 8.121.475,71 0,63% 0,63% 
Comissão de Incentivo(6) ......................... 14.293.797,24 1,10% 1,10% 
Total de Comissões .............................. 54.901.175,77 4,23% 4,23% 
Despesas da Oferta(7)    
Impostos, Taxa e Outras Retenções ....... 5.863.822,31 0,45% 0,45% 
Taxa de Registro na CVM ....................... 634.628,72 0,05% 0,05% 
Taxa de Registro na B3 .......................... 521.982,12 0,04% 0,04% 
Taxa de Registro na ANBIMA ................. 54.667,28 0,00% 0,00% 
Total de Despesas com Taxas ............. 7.075.100,43 0,54% 0,54% 
Despesas com Auditores 
Independentes ...................................... 665.000,00 0,05% 0,05% 

Despesas com Advogados(8) .................. 4.123.066,01 0,32% 0,32% 
Outras Despesas(9) ................................. 518.338,80 0,04% 0,04% 
Total de Outras Despesas .................... 5.306.404,81 0,41% 0,41% 
Total de Despesas ................................ 12.381.505,25 0,95% 0,95% 
Total de Comissões e Despesas ......... 67.282.681,02 5,18% 5,18% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que 
o Preço por Ação estará situado entre R$44,60 e R$50,60, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima 
ou abaixo desta faixa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, neste cenário arcadas exclusivamente pela Companhia.  
(3) Comissão de Coordenação é composta de 20% da remuneração base, aplicada sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a 

quantidade total de Ações efetivamente colocadas, sem considerar, neste cenário, as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar; 
e (ii) o Preço por Ação. 

(4) Comissão de Colocação é composta de 60% da remuneração base, aplicada sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a 
quantidade total de Ações efetivamente colocadas, sem considerar, neste cenário, as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar; 
e (ii) o Preço por Ação. 

(5) Comissão de Garantia Firme é composta de 20% da remuneração base, aplicada sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a 
quantidade total de Ações efetivamente colocadas, sem considerar, neste cenário, as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar; 
e (ii) o Preço por Ação. Devida exclusivamente aos Coordenadores da Oferta, uma vez que prestarão Garantia Firme de Liquidação no 
âmbito da Oferta. 
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(6) A Comissão de Incentivo, conforme descrito pelo Contrato de Distribuição, constitui parte estritamente discricionária da remuneração a ser 
paga aos Coordenadores da Oferta, que independe de parâmetros objetivos e será paga a exclusivo critério da Companhia (e, em caso de 
colocação das Ações Adicionais, do Acionista Vendedor, na proporção de suas Ações alocadas na Oferta), utilizando como parâmetro a sua 
percepção acerca do resultado da Oferta. A Comissão de Incentivo é de 1,10%, que, conforme descrita no Contrato de Distribuição, será 
aplicada sobre o Valor Total da Oferta, neste cenário, incluindo a totalidade das Ações, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do 
Lote Suplementar. 

(7) Despesas estimadas da Oferta assumidas exclusivamente pela Companhia. 
(8) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, para o direito 

brasileiro e para o direito dos Estados Unidos. 
(9) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow) e outras despesas relacionadas a Oferta. 
(10)  Sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar. 

Para fins da Instrução CVM 400 e do artigo 3º do Anexo II do Código ANBIMA, não há outra 
remuneração devida pela Companhia e pelo Acionista Vendedor às Instituições Participantes da 
Oferta ou aos Agentes de Colocação Internacional, exceto pela remuneração descrita acima e 
pelos ganhos decorrentes da atividade de estabilização, bem como não existe nenhum outro tipo 
de remuneração que dependa do Preço por Ação. 

Estabilização do Preço das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a seu exclusivo critério, conduzir 
atividades de estabilização de preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, a 
partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição, inclusive, e por um período de até 30 dias 
contados do início da negociação das Ações, inclusive, por meio de operações bursáteis de 
compra e venda de ações ordinárias de emissão da Companhia, observadas as disposições legais 
aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi previamente submetido à análise e 
aprovação da B3 e da CVM, nos termos do artigo 23, parágrafo 3°, da Instrução CVM 400 e do 
item II da Deliberação CVM 476. 

Não existe obrigação, por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora, de realizar operações de 
estabilização e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador 
e a Corretora poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de compra e 
venda das ações ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, 
não estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, 
inclusive, interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

A partir da divulgação do Anúncio de Início, o Contrato de Estabilização estará disponível para consulta 
e obtenção de cópias junto ao Agente Estabilizador e à CVM, nos endereços físicos indicados na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 

Características das Ações 

As Ações conferirão a seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos 
atuais titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos no Estatuto 
Social, na Lei das Sociedades por Ações e no Regulamento do Novo Mercado, conforme vigentes 
nesta data, dentre os quais se incluem os seguintes: 

(a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária de 
emissão da Companhia corresponde a um voto; 

(b) observadas as disposições aplicáveis na Lei das Sociedades por Ações, direito ao recebimento 
de dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 25% do lucro líquido de 
cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e 
dividendos adicionais e demais proventos de qualquer natureza eventualmente distribuídos por 
deliberação de assembleia geral ou pelo Conselho de Administração, conforme aplicável; 
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(c) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições 
asseguradas aos acionistas controladores da Companhia, no caso de alienação, direta ou 
indireta, a título oneroso do controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, 
como por meio de operações sucessivas, observadas as condições e os prazos previstos na 
legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento 
igualitário àquele dado aos acionistas controladores (tag along); 

(d) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de aquisição 
de ações a ser realizada pela Companhia ou pelos acionistas controladores da Companhia, em 
caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou de cancelamento de listagem das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no Novo Mercado (salvo hipóteses de dispensa 
previstas no Regulamento do Novo Mercado), pelo seu valor justo, apurado mediante laudo de 
avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada; 

(e) no caso de liquidação da Companhia, os acionistas terão direito de participar do acervo da 
Companhia, na proporção da sua participação no capital social, nos termos do artigo 109, 
inciso II, da Lei das Sociedades por Ações; 

(f) direito de preferência na subscrição de novas ações, debêntures conversíveis em ações e 
bônus de subscrição emitidos pela Companhia, conforme conferido pelo artigo 109, inciso IV, e 
artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações; 

(g) direito integral ao recebimento de dividendos e demais distribuições pertinentes às ações 
ordinárias de emissão da Companhia que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da 
divulgação do Anúncio de Início; e 

(h) todos os demais direitos assegurados às ações ordinárias de emissão da Companhia, nos 
termos previstos no Regulamento do Novo Mercado, no Estatuto Social da Companhia e na Lei 
das Sociedades por Ações. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão 
da Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, incorporado 
por referência a este Prospecto. 

Público Alvo da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação das Ações para (i) Investidores de 
Varejo, em conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta de Varejo, observados os 
Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo; (ii) Investidores do 
Segmento Private, em conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta do Segmento 
Private, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta do Segmento 
Private; e (iii) Investidores Institucionais, no âmbito da Oferta Institucional. 

Procedimento da Oferta 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado, bem como sua nova divulgação (com os logotipos das 
Instituições Consorciadas), a disponibilização deste Prospecto, o encerramento do Período de 
Reserva e do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, a celebração e o cumprimento das condições suspensivas do Contrato de 
Distribuição e do Contrato de Colocação Internacional, a concessão dos registros da Oferta pela 
CVM, a divulgação do Anúncio de Início e a disponibilização do Prospecto Definitivo, as Instituições 
Participantes da Oferta realizarão a distribuição pública das Ações (considerando as Ações 
Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote Suplementar) em regime de Garantia Firme de 
Liquidação, e observado o esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo 
Mercado, por meio de duas ofertas distintas, quais sejam: (i) uma oferta destinada aos Investidores 
Não Institucionais (“Oferta Não Institucional”); e (ii) uma oferta destinada aos Investidores 
Institucionais (“Oferta Institucional”), conforme descritas abaixo. 
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Os Coordenadores da Oferta, com a expressa anuência da Companhia e do Acionista Vendedor 
elaborarão um plano de distribuição das Ações, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução 
CVM 400, e do Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão 
acionária, o qual levará em conta a criação de uma base acionária diversificada de acionistas, as 
relações da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta com seus clientes 
e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, que em nenhuma hipótese serão 
consideradas para alocação dos Investidores Não Institucionais, observado que os Coordenadores 
da Oferta deverão assegurar: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, 
(ii) o tratamento justo e equitativo aos investidores, em conformidade com o artigo 21 da Instrução 
CVM 400, e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições Participantes da Oferta, de exemplares 
dos Prospectos para leitura obrigatória, assegurando o esclarecimento de eventuais dúvidas por 
pessoa designada pelo Coordenador Líder. 

Conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, não será admitida 
distribuição parcial no âmbito da Oferta, sendo possível o cancelamento do pedido dos 
registros da Oferta caso não haja investidores suficientes para subscrever/adquirir a 
totalidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações do Lote Suplementar) até a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Caso não existam Pedidos de Reserva e/ou intenções de investimento para a subscrição/aquisição 
da totalidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do 
Lote Suplementar) até a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do Contrato de 
Distribuição, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e ordens de 
investimento, conforme o caso, automaticamente cancelados, e os valores eventualmente 
depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente 
incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, 
sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser 
criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada), no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da comunicação do cancelamento. Para mais informações, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Na medida em que não será admitida 
distribuição parcial no âmbito da Oferta, é possível que a Oferta venha a ser cancelada caso 
não haja investidores suficientes interessados em subscrever/adquirir a totalidade das 
Ações no âmbito da Oferta.”, na página 76 deste Prospecto. 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da Oferta 
recomendaram à Companhia e ao Acionista Vendedor a contratação de instituição para 
desenvolver atividades de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 
17 de março de 2003, para a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez das 
ações ordinárias emitidas pela Companhia no mercado secundário. No entanto, não houve 
nem haverá contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta. 

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional será realizada exclusivamente junto a Investidores Não Institucionais que 
realizarem solicitações de reserva antecipada mediante o preenchimento do Pedido de Reserva 
junto a uma única Instituição Consorciada durante o Período de Reserva, de acordo com as 
condições e procedimentos descritos abaixo. 

Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que não realizarem 
seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas terão seus 
Pedidos de Reserva cancelados em caso de excesso de demanda superior a 1/3 à quantidade de 
Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote 
Suplementar), nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Investidores Não Institucionais que 
sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizarem seus Pedidos de Reserva no Período de 



 

49 

Reserva para Pessoas Vinculadas não terão seus Pedidos de Reserva cancelados, mesmo no 
caso de excesso de demanda superior a 1/3 das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar). 

No contexto da Oferta Não Institucional e considerando que a Companhia deve envidar melhores 
esforços para atingir a dispersão acionária prevista no Regulamento do Novo Mercado, o montante 
de, no mínimo, 11,5% e, no máximo, 20% da totalidade das Ações (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a critério dos Coordenadores da Oferta, da 
Companhia e do Acionista Vendedor, será destinado prioritariamente à colocação pública junto a 
Investidores Não Institucionais que realizarem Pedido de Reserva, nos termos do artigo 12 do 
Regulamento do Novo Mercado, de acordo com as condições ali previstas e o procedimento abaixo 
indicado, por meio de (i) uma Oferta de Varejo (conforme definido abaixo), destinada aos Investidores 
de Varejo; e (ii) uma Oferta do Segmento Private (conforme definido abaixo), destinada aos Investidores 
do Segmento Private. 

Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais interessados na realização de Pedido de 
Reserva que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de 
Reserva, especialmente no que se refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e 
as informações constantes neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, em 
especial as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” deste Prospecto 
Preliminar, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência; 
(ii) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu 
Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, exigirá (a) a abertura ou atualização de 
conta e/ou cadastro, e/ou (b) a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou 
mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; (iii) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, a possibilidade de 
débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada; e (iv) entrem em contato 
com a Instituição Consorciada de sua preferência para obter informações mais detalhadas 
sobre o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do Pedido de 
Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em 
vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Consorciada. 

Nos termos do artigo 85, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações e da Deliberação da 
CVM nº 860, de 22 de julho de 2020 (“Deliberação CVM 860”), o Pedido de Reserva será o 
documento de aceitação por meio do qual o Investidor Não Institucional aceitará participar 
da Oferta, subscrever/adquirir e integralizar/liquidar as Ações que vierem a ser a ele 
alocadas. Dessa forma, a subscrição/aquisição das Ações será formalizada por meio do 
sistema de registro da B3, sendo, portanto, dispensada a apresentação de boletim de 
subscrição e de contrato de compra e venda. 

Para as hipóteses de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta, vide 
seções “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão 
ou Cancelamento da Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 57, 59 e 61, 
respectivamente, deste Prospecto. 

Os Investidores Não Institucionais não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, 
portanto, não participarão da fixação do Preço por Ação. 

Os Investidores Não Institucionais deverão realizar a integralização/liquidação das Ações mediante 
o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de 
acordo com o procedimento descrito acima. As Instituições Consorciadas somente atenderão aos 
Pedidos de Reserva feitos por Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou 
mantida pelo respectivo Investidor Não Institucional. 
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Oferta de Varejo 

O montante de, no mínimo, 10% e no máximo 20% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, será 
destinado à colocação pública para Investidores de Varejo, conforme disposto a seguir: 

(i) o montante de, no mínimo, 8% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), será destinado à colocação pública para 
Investidores de Varejo Com Alocação Prioritária (“Oferta de Varejo Com Alocação 
Prioritária”), sendo certo que, caso haja demanda de Investidores de Varejo Com Alocação 
Prioritária (a) de até 8% do total de Ações ofertado no âmbito da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), tais pedidos serão integralmente atendidos 
e terão alocação garantida; e (b) superior a 8% do total de Ações ofertado no âmbito da Oferta 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a alocação, desde que o 
montante mínimo estipulado para a Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária tenha sido 
atendido, nos termos do item (ii) abaixo, será definida a exclusivo critério e discricionariedade 
da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, observado que, nesse 
caso, poderá haver Rateio da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária (conforme definido 
abaixo); e 

(ii) o montante de, no mínimo, 2% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), será destinado à colocação pública para 
Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária (“Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária” 
e, em conjunto com a Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária, a “Oferta de Varejo”), sendo 
certo que, caso haja demanda de Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária (a) de até 
2% do total de Ações ofertado no âmbito da Oferta (considerando as Ações Adicionais e as 
Ações do Lote Suplementar), tais pedidos serão integralmente atendidos e terão alocação 
garantida; e (b) superior a 2% do total de Ações ofertado no âmbito da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a alocação, desde que o montante mínimo 
estipulado para a Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária tenha sido atendido, nos termos 
do item (i) acima, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, do 
Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver 
Rateio da Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária (conforme definido abaixo). 

A Oferta de Varejo será realizada exclusivamente junto a Investidores de Varejo que realizarem 
Pedido de Reserva junto a uma única Instituição Consorciada, durante o Período de Reserva, ou, 
no caso de Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, durante o Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da 
Oferta de Varejo, observado o disposto neste item. 

Os Pedidos de Reserva poderão ser efetuados pelos Investidores de Varejo de maneira irrevogável 
e irretratável, exceto pelo disposto nas alíneas (a), (c) e (e) abaixo e nas seções “Alteração das 
Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento da Oferta” e 
“Violações de Normas de Conduta” nas páginas 57, 59 e 61, respectivamente, deste Prospecto, 
observadas as condições do próprio instrumento de Pedido de Reserva, de acordo com as 
seguintes condições:  

(a) durante o Período de Reserva e o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme 
aplicável, cada um dos Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta de Varejo 
deverá realizar a reserva de Ações, mediante o preenchimento do Pedido de Reserva junto a 
uma única Instituição Consorciada, nos termos da Deliberação CVM 476, observados os 
Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta de Varejo, sendo que tais 
Investidores de Varejo poderão estipular, no Pedido de Reserva, como condição de eficácia de 
seu Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação, conforme previsto no artigo 45, parágrafo 
3º, da Instrução CVM 400, sem necessidade de posterior confirmação. Caso o Investidor de 
Varejo estipule um preço máximo por Ação no Pedido de Reserva abaixo do Preço por Ação, o 
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seu Pedido de Reserva será automaticamente cancelado pela respectiva Instituição 
Consorciada, sendo os valores eventualmente depositados devolvidos, no prazo máximo de 3 
dias úteis contados da divulgação do Anúncio de Início, sem qualquer remuneração, juros ou 
correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos 
ou taxas eventualmente incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre 
movimentação financeira aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e 
quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atual 
venha a ser majorada); 

(b) os Investidores de Varejo que tenham interesse em participar da Oferta de Varejo Com 
Alocação Prioritária deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up Oferta de Varejo (conforme definido abaixo), sob pena de serem 
considerados Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária e não participarem da Oferta de 
Varejo Com Alocação Prioritária; 

(c) os Investidores de Varejo deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de 
Reserva, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de 
Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Consorciada. Caso seja verificado 
excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), será vedada a colocação de 
Ações junto a Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, com exceção daqueles 
que tenham realizado Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam 
Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, e os valores depositados devolvidos sem 
qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e 
com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente incidentes (incluindo, sem 
limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre os valores pagos 
em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como 
aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada), no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; 

(d) após a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a quantidade de Ações 
subscritas/adquiridas e o respectivo valor do investimento dos Investidores de Varejo, serão 
informados a cada Investidor de Varejo até às 12:00 horas do dia útil imediatamente seguinte à 
data de divulgação do Anúncio de Início pela Instituição Consorciada que houver recebido o 
respectivo Pedido de Reserva, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido 
no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone, fac-símile ou correspondência, sendo o 
pagamento a ser feito de acordo com a alínea (e) abaixo limitado ao valor do Pedido de Reserva 
e ressalvada a possibilidade de Rateio Varejo (conforme definido abaixo); 

(e) cada Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento do valor indicado na alínea (d) acima junto 
à Instituição Consorciada com que tenha realizado o respectivo Pedido de Reserva, à vista, em 
moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, até as 10:30 horas da Data de 
Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada junto à qual o Pedido de 
Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do Investidor de Varejo e o 
Pedido de Reserva será automaticamente cancelado por tal Instituição Consorciada; 

(f) até às 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Consorciada 
junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor de Varejo o 
número de Ações correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido constante 
do Pedido de Reserva e o Preço por Ação, desde que efetuado o pagamento previsto acima, 
ressalvadas as possibilidades de desistência e cancelamento previstas nas alíneas (a), (c) e 
(e) acima e nas seções “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, 
“Suspensão ou Cancelamento da Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 57, 
59 e 61, respectivamente, deste Prospecto e a possibilidade de Rateio Varejo. Caso tal relação 
resulte em fração de Ação, o valor do investimento será limitado ao valor correspondente ao 
maior número inteiro de Ações, desprezando-se a referida fração; 
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(g) caso o total de Ações objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Com 
Alocação Prioritária (i) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinadas à Oferta de 
Varejo Com Alocação Prioritária, não haverá Rateio da Oferta de Varejo Com Alocação 
Prioritária (conforme definido abaixo), sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores de Varejo Com Alocação Prioritária, de modo que as Ações 
destinadas à Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária remanescentes, se houver, poderão ser 
destinadas à Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária; ou (ii) exceda o montante de Ações 
destinadas à Oferta Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária, será realizado rateio entre os 
respectivos Investidores de Varejo Com Alocação Prioritária que apresentarem Pedido de 
Reserva proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações (“Rateio da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária”); 

(h) caso o total de Ações destinadas à Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária (após a Oferta de 
Varejo Com Alocação Prioritária) objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de 
Varejo Sem Alocação Prioritária (i) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinadas à 
Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, não haverá Rateio da Oferta de Varejo Sem 
Alocação Prioritária (conforme definido abaixo), sendo integralmente atendidos todos os Pedidos 
de Reserva realizados por Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária, de modo que as 
Ações destinadas à Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária remanescentes, se houver, 
poderão ser destinadas à Oferta Institucional; ou (ii) exceda o montante de Ações destinadas à 
Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, será realizado rateio entre os respectivos 
Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária que apresentarem Pedido de Reserva 
proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações (“Rateio da Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária” e, em 
conjunto com o Rateio da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária, “Rateio Varejo”); 

(i) caso haja Rateio Varejo, os valores depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer 
remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução de 
quaisquer tributos ou taxas eventualmente incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos 
sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e 
quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a 
ser majorada), no prazo máximo de 3 dias úteis contados da Data de Liquidação; e 

(j) a critério dos Coordenadores da Oferta, da Companhia e do Acionista Vendedor, a quantidade 
de Ações destinadas a Investidores de Varejo poderá ser aumentada para que os pedidos 
excedentes dos Investidores de Varejo possam ser total ou parcialmente atendidos, sendo que, 
no caso de atendimento parcial, será observado o Rateio Varejo descrito acima. 

Lock-up Oferta de Varejo. Os Investidores de Varejo Com Alocação Prioritária que indicarem no 
Pedido de Reserva que estão de acordo com o Lock-up Oferta de Varejo e subscreverem/adquirirem 
Ações no âmbito da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária não poderão, pelo prazo de 45 dias 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar 
a venda, dar em garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, tais Ações (“Lock-
up Oferta de Varejo”). Dessa forma, como condição para a participação na Oferta de Varejo Com 
Alocação Prioritária, cada Investidor de Varejo Com Alocação Prioritária, ao realizar seu Pedido de 
Reserva, estará autorizando seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a 
depositar tais Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente 
para este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida 
pela B3 até o encerramento do Lock-up Oferta de Varejo. Não obstante o Lock-up Oferta de Varejo, 
as Ações subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária poderão ser 
outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a 
ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, 
independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações subscritas/adquiridas no âmbito da 
Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária que foram depositadas em garantia para fins de excussão 
da garantia, nos termos dos normativos da B3. 
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Caso o preço de mercado das Ações venha a cair e/ou os Investidores de Varejo Com 
Alocação Prioritária por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o período 
de Lock-up Oferta de Varejo aplicável e tendo em vista a impossibilidade das Ações 
subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária serem 
transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de forma direta ou 
indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Para mais informações, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Os Investidores do Segmento Private 
e os Investidores de Varejo que se comprometerem a observar o Lock-up Oferta do 
Segmento Private e o Lock-up Oferta de Varejo, respectivamente, diante da impossibilidade 
de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a 
totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a 
liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas situações”, deste 
Prospecto Preliminar. 

Oferta do Segmento Private 

O montante de, no mínimo, 1,5% e, no máximo, 10,0% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, será 
destinado à colocação pública no âmbito da oferta para Investidores do Segmento Private que 
realizarem seus investimentos de forma direta, sendo certo que: 

(i) montante de, no mínimo, 1,0% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), será destinado à colocação pública 
para os Investidores do Segmento Private Com Alocação Prioritária (“Oferta do Segmento 
Private Com Alocação Prioritária”), sendo certo que, caso haja demanda de Investidores 
do Segmento Private Com Alocação Prioritária (a) de até 1,0% do total das Ações 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), tais pedidos serão 
atendidos e terão alocação garantida; e (b) superior a 1,0% do total das Ações (considerando 
as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a alocação, desde que o montante 
mínimo estipulado para a Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária (conforme 
definido abaixo) tenha sido atendido, será definida a exclusivo critério e discricionariedade 
da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, observado que, 
neste caso, poderá haver Rateio da Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária 
(conforme abaixo definido); e 

(ii) o montante de, no mínimo, 0,5% das Ações ofertadas no âmbito da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), será destinado à colocação pública para 
os Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária (“Oferta do Segmento 
Private Sem Alocação Prioritária” e, em conjunto com a Oferta do Segmento Private Com 
Alocação Prioritária, “Oferta do Segmento Private”), sendo certo que, caso haja demanda 
de Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária (a) de até 0,5% do total das 
Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), tais pedidos 
serão atendidos e terão alocação garantida; e (b) superior a 0,5% do total das Ações 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), a alocação, desde 
que o montante mínimo estipulado para a Oferta do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária tenha sido atendido, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver Rateio da Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária 
(conforme abaixo definido). 

A Oferta do Segmento Private será realizada exclusivamente junto a Investidores do Segmento 
Private que realizarem Pedido de Reserva junto a uma única Instituição Consorciada, durante o 
Período de Reserva, ou, no caso de Investidores do Segmento Private que sejam Pessoas 
Vinculadas, durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, observados os Valores 
Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta do Segmento Private, observado o disposto 
neste item. 
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Os Pedidos de Reserva poderão ser efetuados pelos Investidores do Segmento Private de maneira 
irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nas alíneas (a), (c) e (e) e nas seções “Alteração 
das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento da 
Oferta” e “Violações de Normas de Conduta” nas páginas 57, 59 e 61, respectivamente, deste 
Prospecto, observadas as condições do próprio instrumento de Pedido de Reserva, de acordo com 
as seguintes condições: 

(a) durante o Período de Reserva e o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme 
aplicável, cada um dos Investidores do Segmento Private interessados em participar da Oferta 
do Segmento Private deverá realizar a reserva de Ações, mediante o preenchimento do Pedido 
de Reserva junto a uma única Instituição Consorciada, nos termos da Deliberação CVM 476, 
observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva da Oferta do Segmento 
Private, sendo que tais Investidores do Segmento Private poderão estipular, no Pedido de 
Reserva, como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação, 
conforme previsto no artigo 45, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, sem necessidade de 
posterior confirmação. Caso o Investidor do Segmento Private estipule um preço máximo por 
Ação no Pedido de Reserva abaixo do Preço por Ação, o seu Pedido de Reserva será 
automaticamente cancelado pela respectiva Instituição Consorciada, sendo os valores 
eventualmente depositados devolvidos, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
divulgação do Anúncio de Início, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente 
incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira 
aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que 
venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada); 

(b) os Investidores do Segmento Private que tenham interesse em participar diretamente da Oferta 
do Segmento Private Com Alocação Prioritária deverão, necessariamente, indicar no Pedido 
de Reserva que estão de acordo com o Lock-up Oferta do Segmento Private, sob pena de 
serem considerados Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária e não 
participarem da Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária; 

(c) os Investidores do Segmento Private deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo 
Pedido de Reserva, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu 
Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Consorciada. Caso seja 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações inicialmente ofertada 
(sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), será vedada a 
colocação de Ações junto a Investidores do Segmento Private que sejam Pessoas Vinculadas, 
com exceção daqueles realizados durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento Private que sejam 
Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, e os valores depositados devolvidos sem 
qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e 
com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente incidentes (incluindo, sem 
limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre os valores pagos 
em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como 
aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada), no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; 

(d) após a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a quantidade de Ações 
subscritas/adquiridas e o respectivo valor do investimento dos Investidores do Segmento 
Private serão informados a cada Investidor do Segmento Private até às 12:00 horas do dia útil 
imediatamente seguinte à data de divulgação do Anúncio de Início pela Instituição Consorciada 
que houver recebido o respectivo Pedido de Reserva, por meio de mensagem enviada ao 
endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone, fac-
símile ou correspondência, sendo o pagamento a ser feito de acordo com a alínea (e) abaixo 
limitado ao valor do Pedido de Reserva e ressalvada a possibilidade de Rateio da Oferta do 
Segmento Private (conforme definido abaixo); 
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(e) cada Investidor do Segmento Private deverá efetuar o pagamento do valor indicado na alínea 
(d) acima junto à Instituição Consorciada com que tenha realizado o respectivo Pedido de 
Reserva, à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, até às 
10:30 horas da Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição 
Consorciada junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por 
parte do Investidor do Segmento Private e o Pedido de Reserva será automaticamente 
cancelado por tal Instituição Consorciada; 

(f) até às 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Consorciada 
junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor do 
Segmento Private o número de Ações correspondente à relação entre o valor do investimento 
pretendido constante do Pedido de Reserva e o Preço por Ação, desde que efetuado o 
pagamento previsto acima, ressalvadas as possibilidades de desistência e cancelamento 
previstas nas alíneas (a), (c) e (e) acima e nas seções “Alteração das Circunstâncias, 
Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento da Oferta” e “Violações 
de Normas de Conduta” nas páginas 57, 59 e 61, respectivamente, deste Prospecto e a 
possibilidade de Rateio da Oferta do Segmento Private prevista na alínea (h) abaixo. Caso tal 
relação resulte em fração de Ação, o valor do investimento será limitado ao valor 
correspondente ao maior número inteiro de Ações, desprezando-se a referida fração; 

(g) caso o total de Ações objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento 
Private Com Alocação Prioritária (i) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinado à 
Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária, conforme venha a ser definido a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, do Acionista Vendedor e dos 
Coordenadores da Oferta, não haverá Rateio da Oferta do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores do Segmento Private Com Alocação Prioritária, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas à Oferta do Segmento Private Sem 
Alocação Prioritária; ou (ii) exceda o montante de Ações destinado à Oferta do Segmento 
Private Com Alocação Prioritária, conforme venha a ser definido a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta, será 
realizado rateio entre os respectivos Investidores do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária que apresentarem Pedido de Reserva proporcionalmente ao valor dos respectivos 
Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio da Oferta 
do Segmento Private Com Alocação Prioritária”);  

(h) caso o total de Ações objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento 
Private Sem Alocação Prioritária (i) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinado à 
Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária, não haverá Rateio da Oferta do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária (conforme definido abaixo), sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento Private Sem 
Alocação Prioritária, de modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas 
à Oferta de Varejo Com Alocação Prioritária; ou (ii) exceda o montante de Ações destinado à 
Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária, será realizado rateio entre os respectivos 
Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária que apresentarem Pedido de 
Reserva proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações (“Rateio da Oferta do Segmento Private Sem Alocação 
Prioritária” e, em conjunto com o Rateio da Oferta do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária, “Rateio da Oferta do Segmento Private”);  

(g) caso o total de Ações objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento 
Private Com Alocação Prioritária (i) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinado à 
Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária, não haverá Rateio da Oferta do Segmento 
Private Com Alocação Prioritária, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores do Segmento Private Com Alocação Prioritária, de modo que as 
Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas à Oferta do Segmento Private Sem 
Alocação Prioritária; ou (ii) exceda o montante de Ações destinado à Oferta do Segmento Private 



 

56 

Com Alocação Prioritária, será realizado rateio entre os respectivos Investidores do Segmento 
Private Com Alocação Prioritária que apresentarem Pedido de Reserva proporcionalmente ao 
valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações 
(“Rateio da Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária”); 

(h) a critério dos Coordenadores da Oferta, da Companhia e do Acionista Vendedor, a quantidade 
de Ações destinadas a Investidores do Segmento Private poderá ser aumentada para que os 
pedidos excedentes dos Investidores do Segmento Private possam ser total ou parcialmente 
atendidos, sendo que, no caso de atendimento parcial, será observado o Rateio da Oferta do 
Segmento Private descrito acima. 

Lock-up Oferta do Segmento Private. Os Investidores do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária que indicarem no Pedido de Reserva que estão de acordo com o Lock-up Oferta do 
Segmento Private e subscreverem/adquirirem Ações no âmbito da Oferta do Segmento Private 
Com Alocação Prioritária não poderão, pelo prazo de 90 dias contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou 
ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, tais Ações. Dessa forma, como condição para 
a participação na Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária, cada Investidor do 
Segmento Private Com Alocação Prioritária, ao realizar seu Pedido de Reserva, estará autorizando 
seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais Ações para a carteira 
mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer 
hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o encerramento 
do Lock-up Oferta do Segmento Private. Não obstante o Lock-up Oferta do Segmento Private, as 
Ações subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private Com Alocação Prioritária 
poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as 
Ações venham a ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os 
normativos da B3, independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara 
de Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações 
subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private que foram depositadas em garantia 
para fins de excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 

Caso o preço de mercado das Ações venha a cair e/ou os Investidores do Segmento Private 
Com Alocação Prioritária por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o 
período de Lock-up Oferta do Segmento Private aplicável e tendo em vista a impossibilidade 
das Ações subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private Com Alocação 
Prioritária serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de 
forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Para mais informações, 
veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Os Investidores do 
Segmento Private e os Investidores de Varejo que se comprometerem a observar o Lock-up 
Oferta do Segmento Private e o Lock-up Oferta de Varejo, respectivamente, diante da 
impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma 
direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua 
titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas 
situações”, deste Prospecto Preliminar. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional será realizada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta e pelos 
Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores Institucionais. 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, nos termos da Oferta Não Institucional, as Ações 
remanescentes que não forem colocadas na Oferta Não Institucional, serão destinadas à 
colocação junto a Investidores Institucionais, por meio dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes 
de Colocação Internacional, não sendo admitidas para tais Investidores Institucionais reservas 
antecipadas e não sendo estipulados valores mínimo ou máximo de investimento, uma vez que 
cada Investidor Institucional deverá assumir a obrigação de verificar se está cumprindo com os 
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requisitos para participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de 
investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Caso o número de Ações objeto de ordens de investimento recebidas de Investidores Institucionais 
durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da Instrução CVM 400, exceda o 
total de Ações remanescentes após o atendimento dos Pedidos de Reserva, nos termos e 
condições descritos acima, terão prioridade no atendimento de suas respectivas ordens os 
Investidores Institucionais que, a critério da Companhia, do Acionista Vendedor e dos 
Coordenadores da Oferta, levando em consideração o disposto no plano de distribuição, nos 
termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, incluindo as suas relações com os 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, melhor atendam ao objetivo 
da Oferta de criar uma base diversificada de acionistas, formada por Investidores Institucionais 
com diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da Companhia, seu setor de atuação e 
a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 

A subscrição/aquisição das Ações pelos Investidores Institucionais será formalizada mediante 
preenchimento do termo de aceitação (conforme solicitação de dispensa do boletim de 
subscrição/contrato de compra e venda de ações), que informa ao Investidor Institucional sobre o 
procedimento para a entrega das Ações (observada a possibilidade de dispensa de apresentação do 
boletim de subscrição, devendo o termo de aceitação ser utilizado por todos os Coordenadores da 
Oferta de acordo com os procedimentos internos de cada Coordenador da Oferta para formalização do 
referido documento, nos termos da Deliberação CVM 860, com respaldo no parágrafo 2º do artigo 85 
da Lei das Sociedades por Ações), cujo modelo foi previamente apresentado à CVM e da Deliberação 
CVM 860).  

As Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação 
Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas/adquiridas e 
integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, 
nos termos do artigo 19, parágrafo 4º da Lei do Mercado de Capitais, bem como da Lei 4.131, da 
Resolução CMN4.373 e da Resolução CVM 13. 

Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta poderão requerer que a CVM 
autorize a modificação ou a revogação da Oferta caso ocorram alterações posteriores, relevantes e 
inesperadas nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro 
da Oferta ou que o fundamente, que resultem em um aumento relevante nos riscos assumidos pela 
Companhia e pelo Acionista Vendedor e inerentes à própria Oferta.  

Além disso, caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos investidores, 
ou as suas decisões de investimento, nos termos do artigo 45, parágrafo 4°, da Instrução CVM 400; (ii) 
a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (iii) a Oferta seja 
modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400; e/ou (iv) o Preço por Ação seja 
inferior ao resultado da subtração entre o valor mínimo previsto na Faixa Indicativa, e o valor 
correspondente a 20% do valor máximo previsto na Faixa Indicativa, nos termos do artigo 4°, do Anexo 
II, do Código ANBIMA e do Ofício-Circular (“Evento de Fixação de Preço em Valor Inferior à Faixa 
Indicativa”), os Investidores Não Institucionais poderão desistir dos respectivos Pedidos de Reserva, 
sem quaisquer ônus, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha 
recebido seus respectivos Pedidos de Reserva (por meio de mensagem eletrônica, fac-símile ou 
correspondência enviada ao endereço da Instituição Consorciada) (a) até às 12:00 horas do 5º dia útil 
subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso do item (i) acima; (b) até às 
14:00 horas do 5º dia útil subsequente à data em que o investidor for comunicado diretamente pela 
Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos dos itens (ii) e (iii) 
acima; e (c) até às 14:00 horas do 5º dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de 
Retificação ou à data de recebimento, pelo investidor, da comunicação direta pela Instituição 
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Consorciada acerca da suspensão, modificação da Oferta ou do Evento de Fixação de Preço em Valor 
Inferior à Faixa Indicativa, no caso do item (iv) acima. 

Adicionalmente, a Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta poderão 
modificar, a qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorar seus termos e condições para os 
investidores, conforme disposto no artigo 25, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400. 

Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o encerramento 
do Prazo de Distribuição poderá ser adiado em até 90 dias. Se a Oferta for cancelada, os atos de 
aceitação anteriores e posteriores ao cancelamento serão considerados ineficazes. 

A revogação, suspensão ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada por 
meio de Anúncio de Retificação. 

Em qualquer hipótese, a revogação ou cancelamento tornam ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores 
aceitantes os valores dados em contrapartida às Ações, no prazo de 3 dias úteis contados da data 
de divulgação da revogação, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente 
incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, 
sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser 
criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada). 

Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta ou em caso de Evento de Fixação de Preço 
em Valor Inferior à Faixa Indicativa, nos termos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, as 
Instituições Participantes da Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento das 
aceitações da Oferta, de que o Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta foi alterada 
e de que tem conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Não 
Institucional já tenha aderido à Oferta, cada Instituição Participante da Oferta deverá comunicar 
diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação ao Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido 
de Reserva junto a tal Instituição Participante da Oferta a respeito da modificação efetuada. 

A subscrição/aquisição das Ações pelos Investidores Institucionais será formalizada mediante 
preenchimento do termo de aceitação (conforme solicitação de dispensa do boletim de 
subscrição/contrato de compra e venda de ações), que informa ao Investidor Institucional sobre o 
procedimento para a entrega das Ações (observada a possibilidade de dispensa de apresentação do 
boletim de subscrição, devendo o termo de aceitação ser utilizado por todos os Coordenadores da 
Oferta de acordo com os procedimentos internos de cada Coordenador da Oferta para formalização do 
referido documento, nos termos da Deliberação CVM 860, com respaldo no parágrafo 2º do artigo 85 
da Lei das Sociedades por Ações), cujo modelo foi previamente apresentado à CVM e da Deliberação 
CVM 860).  

As Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação 
Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas/adquiridas e 
integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, 
nos termos do artigo 19, parágrafo 4º da Lei do Mercado de Capitais, bem como da Lei 4.131, da 
Resolução CMN4.373 e da Resolução CVM 13. 

Após a divulgação do Anúncio de Retificação, os Coordenadores da Oferta só aceitarão intenções 
no Procedimento de Bookbuilding e as Instituições Consorciadas só aceitarão Pedidos de Reserva 
daqueles investidores que estejam cientes dos termos do Anúncio de Retificação. Os investidores 
que já tiverem aderido à Oferta serão considerados cientes dos termos do Anúncio de Retificação 
quando, passados 5 dias úteis do recebimento da comunicação, não revogarem expressamente 
suas intenções no Procedimento de Bookbuilding ou seus Pedidos de Reserva. Nesta hipótese, os 
Coordenadores da Oferta e/ou as Instituições Consorciadas presumirão que os investidores 
pretendem manter a declaração de aceitação. 
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Suspensão ou Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a 
qualquer tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes 
da Instrução CVM 400 ou do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (b) deverá 
suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. 

O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 dias, durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os 
vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e 
cancelar o respectivo registro. Ademais, a rescisão do Contrato de Distribuição importará no 
cancelamento dos registros da Oferta. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado 
a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação 
até às 16:00 horas do 5º dia útil posterior à data em que for disponibilizado o Anúncio de 
Retificação ou ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os investidores que tenham revogado a sua 
aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição integral 
dos valores dados em contrapartida às Ações, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 
da Instrução CVM 400, no prazo de 3 dias úteis contados do pedido de cancelamento do 
respectivo Pedido de Reserva, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente 
incidentes, (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, 
sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser 
criados, bem como aqueles cuja alíquota venha a ser majorada). 

A rescisão do Contrato de Distribuição importará no cancelamento dos registros da Oferta, nos 
termos do artigo 19, parágrafo 4º, da Instrução CVM 400 sujeito, no entanto, ao acolhimento, pela 
CVM, do pleito de revogação da Oferta. 

Prazo de Distribuição 

A data de início da Oferta será divulgada mediante divulgação do Anúncio de Início, com data 
estimada para ocorrer em 09 de abril de 2021, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400. O 
prazo para a distribuição das Ações será (i) de até 6 meses contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo de Distribuição”). 

O término da Oferta e seu resultado serão anunciados mediante divulgação do Anúncio de 
Encerramento, com data limite para ocorrer em 13 de outubro de 2021, em conformidade com o 
artigo 29 da Instrução CVM 400. 

Liquidação 

A liquidação física e financeira das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar 
as Ações do Lote Suplementar) deverá ser realizada no dia 20 de abril de 2021 (“Data de 
Liquidação”), de acordo com o disposto no Contrato de Distribuição. A liquidação física e 
financeira das Ações do Lote Suplementar, caso haja o exercício da Opção de Ações do Lote 
Suplementar, ocorrerá dentro do prazo de até 2 dias úteis, contado do exercício da Opção de 
Ações do Lote Suplementar (“Data de Liquidação das Ações do Lote Suplementar”). 

As Ações, as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar, conforme o caso, serão 
entregues aos respectivos investidores até às 16:00 horas da Data de Liquidação ou da Data de 
Liquidação das Ações do Lote Suplementar, conforme o caso. As Ações que forem objeto de 
esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores 
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Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil 
junto aos Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, por meio dos mecanismos 
previstos na Resolução CMN 4.373 e na Resolução CVM 13, ou na Lei 4.131. 

Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

A garantia firme de liquidação a ser prestada pelos Coordenadores da Oferta consiste na obrigação 
individual e não solidária de integralização/liquidação, pelos Coordenadores da Oferta, na Data de 
Liquidação, da totalidade das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as 
Ações do Lote Suplementar) que não forem integralizadas/liquidadas pelos investidores que as 
subscreverem/adquirirem na Oferta, na proporção e até os limites individuais de garantia firme de 
cada um dos Coordenadores da Oferta, conforme indicado no Contrato de Distribuição (“Garantia 
Firme de Liquidação”). 

Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar) efetivamente subscritas/adquiridas por investidores não tenham sido totalmente 
integralizadas/liquidadas na Data de Liquidação, cada um dos Coordenadores da Oferta, 
observado o disposto no Contrato de Distribuição, realizará, de forma individual e não solidária, a 
integralização/liquidação, na Data de Liquidação, na proporção e até os limites individuais previstos 
no Contrato de Distribuição, da totalidade do eventual saldo resultante da diferença entre (i) o 
número de Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição e (ii) o número de Ações 
efetivamente integralizadas/liquidadas por investidores no mercado, multiplicado pelo Preço por 
Ação a ser definido conforme o Procedimento de Bookbuilding. Tal Garantia Firme de Liquidação é 
vinculante a partir do momento em que, cumulativamente, for concluído o Procedimento de 
Bookbuilding, assinado e cumpridas as condições suspensivas dispostas no Contrato de 
Distribuição e no Contrato de Colocação Internacional, deferidos os registros da Oferta pela CVM, 
divulgado o Anúncio de Início e disponibilizado o Prospecto Definitivo. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI, da Instrução CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de Liquidação e posterior revenda das Ações junto ao público pelos Coordenadores 
da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição, durante o Prazo de Distribuição, o preço de 
revenda dessas Ações será o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia, 
limitado ao Preço por Ação estabelecido conforme Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que 
o disposto nesse parágrafo não se aplica às operações realizadas em decorrência das atividades 
previstas no Contrato de Estabilização, conforme disposto na seção “Informações Sobre a Oferta – 
Estabilização do Preço das Ações” na página 46 deste Prospecto. 

Segue abaixo relação das Ações (em ambos os casos, sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar) objeto de Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos Coordenadores 
da Oferta: 

Coordenadores da Oferta 
Quantidade de 

Ações(1) 
Quantidade de 

Ações(2) Percentual (%) 
Coordenador Líder(3) .........................................  6.551.780 7.862.135 24,00 
Agente Estabilizador .........................................  6.551.779 7.862.134 24,00 
J.P. Morgan .......................................................  4.367.852 5.241.423 16,00 
Citi .....................................................................  3.275.889 3.931.067 12,00 
XP .....................................................................  3.275.889 3.931.067 12,00 
BTG Pactual ......................................................  3.275.889 3.931.067 12,00 
Total .................................................................  27.299.078 32.758.893 100,00 
 

(1) Sem considerar a colocação das Ações Adicionais. 
(2) Considerando a colocação das Ações Adicionais. 
(3) Garantia Firme de Liquidação a ser prestada pelo Itaú Unibanco S.A. 

A proporção prevista acima poderá ser realocada de comum acordo entre os Coordenadores da Oferta. 
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Contrato de Distribuição e Contrato de Colocação Internacional 

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, a ser celebrado na mesma data de celebração 
do Contrato de Colocação, os Agentes de Colocação Internacional realizarão os esforços de 
colocação das Ações no exterior. 

O Contrato de Distribuição e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação 
dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional de efetuarem a colocação 
das Ações, bem como de suas respectivas garantias firme estarão sujeitas a determinadas 
condições, não limitada (i) a entrega de opiniões legais e cartas de asseguração negativa (negative 
assurance letters) pelos assessores jurídicos da Companhia e do Acionista Vendedor, dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional; (ii) a ausência de eventos 
adversos relevantes na Companhia e em seus negócios; (iii) a execução de certos procedimentos 
pelos auditores independentes da Companhia; (iv) a assinatura de compromissos de restrição à 
negociação de Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up pela Companhia, pelo Acionista Vendedor e 
pelos Administradores, dentre outras providências necessárias. 

De acordo com o Contrato de Distribuição e o Contrato de Colocação Internacional, a Companhia e o 
Acionista Vendedor assumiram a obrigação de indenizar os Coordenadores da Oferta e os Agentes 
de Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 

Adicionalmente, a Companhia e o Acionista Vendedor são obrigados, nos termos do Contrato de 
Colocação Internacional, a indenizar os Agentes de Colocação Internacional na ocasião de perdas no 
exterior por conta de incorreções relevantes ou omissões relevantes relativas às informações de sua 
respectiva responsabilidade nos Offering Memoranda. O Contrato de Colocação Internacional possui 
declarações específicas em relação à observância de isenções das leis de valores mobiliários dos 
Estados Unidos, as quais, se descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos 
judiciais. Em cada um dos casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra 
a Companhia e contra o Acionista Vendedor no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial 
nos Estados Unidos, podem resultar em eventuais potenciais procedimentos judiciais e podem envolver 
valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das 
indenizações devidas nestes processos. A condenação em um procedimento judicial no exterior em 
relação a incorreções relevantes ou omissões relevantes nos Offering Memoranda poderá ocasionar 
um impacto significativo e adverso na Companhia e em seus negócios. Para informações sobre os 
riscos relacionados ao Contrato de Colocação Internacional, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com 
esforços de venda no exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de 
valores mobiliários no Brasil e no exterior”. Os riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no 
exterior são potencialmente maiores do que os riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 
Brasil”, na página 77 deste Prospecto. 

Após a divulgação do Anúncio de Início, o Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e 
obtenção de cópias junto aos Coordenadores da Oferta e à CVM, nos endereços físicos indicados na 
seção “Informações Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na página 66 deste Prospecto. 

Violações de Normas de Conduta 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer das 
Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão 
ao Contrato de Distribuição, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da 
Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no 
âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400 e no Código 
ANBIMA, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, condições de negociação 
com as ações ordinárias de emissão da Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de 
marketing da Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição 
Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas 
por eles julgadas cabíveis, (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis 
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pela colocação das Ações no âmbito da Oferta, sendo cancelados todos os Pedidos de Reserva 
que tenha recebido e a Instituição Consorciada deverá informar imediatamente aos respectivos 
investidores sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos pela Instituição Consorciada 
integralmente aos respectivos investidores os valores eventualmente dados em contrapartida às 
Ações, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data de divulgação do descredenciamento da 
Instituição Consorciada, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso 
de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente incidentes 
(incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre os 
valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, 
bem como aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada, (ii) arcará integralmente com 
quaisquer custos e prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Consorciada, incluindo custos 
com publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações 
propostas por investidores por conta do cancelamento dos Pedidos de Reserva, honorários 
advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de 
potenciais investidores, (iii) indenizará, manterá indene e isentará os Coordenadores da Oferta, 
suas afiliadas e respectivos administradores, acionistas, sócios, funcionários e empregados, bem 
como os sucessores e cessionários dessas pessoas por toda e qualquer perda que estes possam 
incorrer; e (iv)poderá ter suspenso, por um período de 6 meses contados da data da comunicação 
da violação, o direito de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de 
valores mobiliários sob a coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta. A Instituição 
Consorciada a que se refere esta seção deverá informar imediatamente o referido cancelamento 
aos investidores de quem tenha recebido Pedidos de Reserva. Os Coordenadores da Oferta não 
serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados aos investidores que 
tiverem suas intenções de investimento, Pedidos de Reserva cancelados por força do 
descredenciamento da Instituição Consorciada. 

Negociação das Ações na B3 

As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser negociadas no Novo Mercado da 
B3 a partir do dia útil seguinte à divulgação do Anúncio de Início, sob o código “BLAU3”. 

A Companhia celebrará o Contrato de Participação no Novo Mercado com a B3, por meio do qual a 
Companhia aderirá às Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa do Novo Mercado, 
segmento especial de negociação de valores mobiliários da B3, disciplinado pelo Regulamento do 
Novo Mercado, que estabelece regras diferenciadas de governança corporativa e divulgação de 
informações ao mercado a serem observadas pela Companhia, mais rigorosas do que aquelas 
estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, observado que o referido contrato entrará em 
vigor na data de divulgação do Anúncio de Início. 

As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado estão descritas de forma resumida 
no item “12.12 – Informar se o emissor segue algum código de boas práticas de governança 
corporativa, indicando, em caso afirmativo, o código seguido e as práticas diferenciadas de 
governança corporativa adotadas em razão do mesmo” do Formulário de Referência, incorporado 
por referência a este Prospecto. 

Para mais informações sobre a negociação das Ações na B3, consulte uma instituição autorizada a 
operar na B3. 

Recomenda-se a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto, para informações adicionais sobre a Companhia, incluindo seu 
setor de atuação, suas atividades e situação econômica e financeira, e os fatores de risco 
que devem ser considerados antes da tomada de decisão de investimento nas Ações. 
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Restrições à Negociação das Ações (Lock-up) 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Administradores obrigar-se-ão perante os Coordenadores 
da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional, pelo período de 180 dias contados da data da 
fixação do Preço por Ação, a não efetuar quaisquer das seguintes operações com relação a 
quaisquer Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up, sem a autorização por escrito dos Agentes de 
Colocação Internacional, sujeito a determinadas exceções: (i) ofertar, vender, contratar a venda, 
empenhar ou de outro modo dispor, direta ou indiretamente, e, exclusivamente com relação à 
Companhia, emitir quaisquer dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (ii) ofertar, vender, 
contratar a venda, contratar a compra ou outorgar quaisquer opções, direitos ou garantias para 
adquirir e, exclusivamente com relação à Companhia, emitir os Valores Mobiliários Sujeitos ao 
Lock-up; (iii) celebrar qualquer contrato de swap, hedge ou qualquer acordo que transfira a outros, 
no todo ou em parte, quaisquer dos resultados econômicos decorrentes da titularidade dos Valores 
Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (iv) estabelecer ou aumentar uma posição equivalente de venda, 
ou liquidar ou diminuir uma posição equivalente de compra de quaisquer Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up nos termos da Section 16 do Exchange Act; ou (v) demandar, protocolar ou 
submeter junto à SEC um pedido de registro nos termos nos termos do Securities Act 
relativamente aos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up, ou divulgar publicamente a intenção de 
efetuar qualquer operação especificada nos itens (i) a (iv). 

No que diz respeito ao Acionista Vendedor e os Administradores, as vedações listadas acima não se 
aplicarão nas hipóteses de: (i) doações de boa-fé, desde que, antes de tal doação, o respectivo 
donatário comprometa-se com os Agentes de Colocação Internacional por escrito a respeitar o prazo 
remanescente do período de lock-up; (ii) ao cônjuge, companheiro, coabitante, filho, enteado, neto, pai, 
padrasto, sogra, sogro, genro, nora, avô, bisavô, irmão, irmã, meio-irmão, meia-irmã, meio-irmão, 
cunhado, cunhada, tia, tio, sobrinha, sobrinho ou primo-irmão do próprio signatário do instrumento de 
lock-up, desde que antes de qualquer transferência tal Familiar Imediato concorde por escrito em estar 
vinculado aos termos do instrumento de lock-up e confirme que está cumprindo com os termos do 
instrumento de lock-up; (iii) transferências a um trust em benefício direto ou indireto do próprio 
signatário do instrumento de lock-up e/ou de tais familiares imediatos do mesmo, desde que, antes de 
tal transferência, o trust comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do período de 
lock-up; (iv) transferências a quaisquer afiliadas conforme definidas na Regra 405 do Securities Act, 
conforme alterada, dos signatários do instrumento de lock-up, desde que, antes de tal transferência, o 
respectivo destinatário comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do período de lock-
up; (v) transferências realizadas para fins de empréstimo de ações pelo signatário do instrumento de 
lock-up para um Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição indicada por tal Coordenador da 
Oferta, de um determinado número de ações para fins de realização das atividades de estabilização do 
preço das Ações, nos termos do Contrato de Distribuição e do Contrato de Estabilização; e (vi) em 
conexão com as transações relativas aos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up adquiridos no 
mercado aberto após conclusão da Oferta.  

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das ações poderá prejudicar o 
valor de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A emissão, a venda, ou a percepção 
de uma potencial emissão ou venda, de quantidades significativas das ações ordinárias de 
emissão da Companhia, inclusive pelo Acionista Controlador, após a conclusão da Oferta e/ou 
após o período de Lock-up, poderá afetar adversamente o preço de mercado das ações ordinárias 
de emissão da Companhia no mercado secundário ou a percepção dos investidores sobre a 
Companhia”, na página 73 deste Prospecto. 

Instituição Financeira Escrituradora das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração das ações 
ordinárias de emissão da Companhia é o Itaú Corretora de Valores S.A. 
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Cronograma Tentativo da Oferta 

Segue, abaixo, um cronograma Tentativo indicativo das etapas da Oferta, informando seus 
principais eventos a partir da data de protocolo de pedido dos registros da Oferta junto à CVM: 

Ordem dos 
eventos Eventos Data(1) 

1 Protocolo de pedido dos registros da Oferta junto à CVM 05 de fevereiro de 2021 

2 

Divulgação do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

Disponibilização do Prospecto Preliminar 
Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow)  
Início do Procedimento de Bookbuilding 

16 de março de 2021 

3 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das 

Instituições Consorciadas) 
Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 

23 de março de 2021 

4 Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 24 de março de 2021 

5 
Disponibilização do Aviso ao Mercado (com o objetivo de comunicar 

acerca da alteração do cronograma tentativo da Oferta) 
Nova disponibilização do Prospecto Preliminar 

26 de março de 2021 

6 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com o objetivo de comunicar 

acerca da alteração do cronograma tentativo da Oferta) 
Nova divulgação do Prospecto Preliminar 

05 de abril de 2021 

7 
Divulgação do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta e 

Abertura de Prazo para Desistência 
Nova disponibilização do Prospecto Preliminar 

08 de abril de 2021 

8 Início do Período de Desistência para Investidores Não Institucionais 09 de abril de 2021 

9 Encerramento do Período de Reserva 14 de abril de 2021 

10 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding  
Fixação do Preço por Ação 
Aprovação do Preço por Ação pela Companhia 
Assinatura do Contrato de Distribuição, do Contrato de Colocação 

Internacional e dos demais contratos relacionados à Oferta  
Início do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar  
Encerramento do Período de Desistência para Investidores Não Institucionais 

15 de abril de 2021 

11 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Divulgação do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 

16 de abril de 2021 

12 Início de negociação das Ações no segmento do Novo Mercado da B3 19 de abril de 2021 

13 Data de Liquidação 20 de abril de 2021 

14 Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote 
Suplementar 19 de maio de 2021 

15 Data limite para a liquidação das Ações do Lote Suplementar 21 de maio de 2021 

16 Término do Lock-up Oferta de Varejo 31 de maio de 2021 

17 Término do Lock-up Oferta do Segmento Private 15 de julho de 2021 

18 Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 13 de outubro de 2021 
(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 

critério da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 
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Será admitido o recebimento de reservas a partir da nova divulgação do Aviso ao Mercado (com o 
logotipo das Instituições Consorciadas), para aquisição das Ações, as quais somente serão 
confirmadas pelo subscritor/adquirente após o início do Prazo de Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma 
será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta 
serão informados por meio de anúncio divulgado nas páginas da Companhia, das Instituições 
Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, constantes da seção 
“Informações sobre a Oferta – Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 65 deste 
Prospecto, mesmos meios utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início. 

Para informações sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos 
valores dados em contrapartida às Ações, nos casos de suspensão, cancelamento, modificação ou 
revogação da Oferta, consulte este Prospecto. Para informações sobre os prazos, condições e 
preço de revenda no caso de alienação das Ações integralizadas/liquidadas pelos Coordenadores 
da Oferta, em decorrência do exercício da Garantia Firme de Liquidação, nos termos descritos no 
Contrato de Distribuição, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Informações sobre a Garantia 
Firme de Liquidação” na página 60 deste Prospecto. 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações aos 
investidores (roadshow), no Brasil e no exterior, no período compreendido entre a data em que 
este Prospecto for disponibilizado e a data em que for determinado o Preço por Ação, inclusive. 

Inadequação da Oferta 

A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem nas definições de Investidor Não 
Institucional ou de Investidor Institucional. Uma decisão de investimento nas Ações requer 
experiência e conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos 
negócios da Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos negócios da Companhia, que 
podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. O investimento em Ações não é, 
portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à volatilidade do mercado de 
capitais e aos setores em que a Companhia atua. Recomenda-se que os interessados em participar 
da Oferta consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais profissionais que 
julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de investimento, 
dos riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

O investimento em ações representa um investimento de risco, uma vez que é um investimento em 
renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao setor da economia 
em que esta atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto, e que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. 

Divulgação de Avisos e Anúncios da Oferta 

O Aviso ao Mercado, bem como sua nova disponibilização (com o logotipo das Instituições 
Consorciadas), o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais Anúncios de 
Retificação, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta serão 
disponibilizados, até o encerramento da Oferta, exclusivamente nas páginas na rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3. 

Nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 400, o Acionista Vendedor foi dispensado pela CVM de 
divulgar o Aviso ao Mercado, do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições Consorciadas) e 
da sua nova disponibilização em decorrência da alteração do cronograma, o Anúncio de Início, o 
Anúncio de Encerramento, eventuais Anúncios de Retificação, bem como todo e qualquer aviso ou 
comunicado relativo à Oferta, uma vez que o Acionista Vendedor não possui página própria 
registrada na rede mundial de computadores para este fim. 
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Companhia 
http://ri.blau.com.br/ (neste website, clicar em “Publicações e Documentos”, selecionar 
“Prospectos” e clicar no respectivo anúncio, aviso ou comunicado da Oferta. 

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em 
“Blau Farmacêutica S.A.” e, posteriormente, clicar em “2021” e, em seguida, em “Oferta Pública 
Inicial de Ações (IPO)”, link no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da Oferta). 

Banco Bradesco BBI S.A. 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Home/Default (neste website, acessar “IPO Blau”). 

Banco J.P. Morgan S.A. 
https://www.jpmorgan.com.br/pt/disclosures/prospectos/blaufarmaceutica (neste website, clicar no 
respectivo anúncio, aviso ou comunicado da Oferta).  

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
https://corporateportal.brazil.citibank.com/prospectos.html (neste website, clicar em “Blau 
Farmacêutica S.A.” e, a seguir, clicar em “2021”, na sequência, clicar em “Oferta Pública Inicial de 
Ações – (IPO) e, por fim, selecionar o título do documento correspondente). 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
http://www.xpi.com.br (neste website, acessar o item “Investimentos”, clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária da Blau Farmacêutica S.A.”). 

Banco BTG Pactual S.A. 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de Capitais – 
Download”, depois clicar em “2021” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias da Blau Farmacêutica S.A.”, escolher o link específico de cada 
aviso, anúncio ou comunicado da Oferta). 

Instituições Consorciadas 

Comissão de Valores Mobiliários 
www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas 
Públicas”, em seguida, na tabela de “Primárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a 
“Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume em R$”, acessar o link 
referente à “Blau Farmacêutica S.A.”, no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da Oferta). 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ (neste 
website acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “Blau 
Farmacêutica S.A.”, link no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da Oferta). 

Informações Adicionais 

Maiores informações sobre a Oferta e sobre o procedimento de reserva das Ações poderão ser 
obtidas junto aos Coordenadores da Oferta, nos endereços e telefones abaixo mencionados e, no 
caso de Investidores Não Institucionais, também junto às Instituições Consorciadas. 

É recomendada aos investidores a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência em 
especial as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 18 e 70, 
respectivamente, deste Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de Risco” constante do 
Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto, antes da tomada de 
qualquer decisão de investimento. 
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Os investidores que desejarem obter acesso a este Prospecto, ao Formulário de Referência ou 
informações adicionais sobre a Oferta deverão acessar as seguintes páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e/ou da B3. 

Nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 400, o Acionista Vendedor foi dispensado pela CVM de 
divulgar este Prospecto, uma vez que não possui página própria registrada na rede mundial de 
computadores para este fim. 

Companhia 

Blau Farmacêutica S.A. 
Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110 
06705-030, Cotia, SP 
At.: Sr. Douglas Leandro Rodrigues 
Tel.: +55 (11) 4615-9413 
http://ri.blau.com.br/ (neste website, clicar em “Publicações e Documentos”, selecionar 
“Prospectos” e clicar em Prospecto Preliminar). 

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2° andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata Dominguez 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
Fax: +55 (11) 3708-8107 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em 
“Blau Farmacêutica S.A.” e, posteriormente, clicar em “2021” e, em seguida, em “Oferta Pública 
Inicial de Ações (IPO)”, por fim em “Prospecto Preliminar”). 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1309, 10º andar 
CEP 04543-011 São Paulo, SP 
At.: Sra. Claudia Mesquita 
Tel.: +55 (11) 3847-5488 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Home/Default.aspx (neste website, acessar “IPO Blau”). 

Banco J.P. Morgan S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 6º (parte), 10º (parte), 11º, 12º (parte), 13º (parte), 14º e 15º andares 
04538-905, São Paulo, SP 
At.: Sr. Marcelo Porto 
Tel.: +55 (11) 4950-3700 
Fax: +55 (11) 4950-6655 
https://www.jpmorgan.com.br/pt/disclosures/prospectos/blaufarmaceutica (neste website, clicar em 
“Prospecto Preliminar”). 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida Paulista, 1.111, 16º andar 
01311-920, São Paulo, SP 
At.: Sr. Marcelo Millen 
Tel.: +55 (11) 4009-2073 
https://corporateportal.brazil.citibank.com/prospectos.html (neste website, clicar em “Blau 
Farmacêutica S.A.” e, a seguir, clicar em “2021”, na sequência, clicar em “Oferta Pública Inicial de 
Ações – IPO” e, por fim, selecionar o título do documento correspondente). 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 30º andar 
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04543-907, São Paulo, SP 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (11) 4871-4277 
http://www.xpi.com.br (neste website, acessar o item “Investimentos”, clicar em “Oferta Pública”, 
em seguida clicar em “Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária da Blau Farmacêutica 
S.A.” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar). 

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fabio Nazari 
Tel.: +55 (11) 3383-2000 
Fax: +55 (11) 3383-2001 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de Capitais – 
Download”, depois clicar em “2021” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias da Blau Farmacêutica S.A.” escolher o link “Prospecto Preliminar”). 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências 
das Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na 
página da rede mundial de computadores da B3 (http://www.b3.com.br/). 

O Aviso ao Mercado foi intencionalmente divulgado sem a indicação das Instituições Consorciadas 
e foi novamente divulgado em 23 de março de 2021, dia de início do Período de Reserva e do 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, com a indicação das Instituições Consorciadas que 
aderiram à Oferta. A partir de tal data, informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas 
podem ser obtidas na página da rede mundial de computadores da B3. 

Este Prospecto também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 
Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo (www.cvm.gov.br – neste website acessar “Central de Sistemas” posteriormente no 
campo “Informações sobre Companhias”, selecionar “Informações periódicas e eventuais (ITR, 
DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)”. Nesta página digitar “Blau” e, 
em seguida, clicar em “Continuar” e, na sequência, em “Blau Farmacêutica S.A.”. Ato contínuo, 
selecionar período e “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e em seguida “Prospecto 
Preliminar”, posteriormente clicar em “Download” ou “Consulta”); e (ii) B3 
(http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ – neste 
website acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “Blau 
Farmacêutica S.A.”, posteriormente acessar “Prospecto Preliminar”). 

Este Prospecto não constitui uma oferta de venda das Ações nos Estados Unidos ou em 
qualquer outra jurisdição em que a venda seja proibida, sendo que não foi e não será realizado 
nenhum registro da Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão regulador do 
mercado de capitais de qualquer outro país, exceto o Brasil. As Ações não poderão ser 
ofertadas ou vendidas nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. persons, conforme 
definido no Regulamento S, sem que haja o registro sob o Securities Act, ou de acordo com 
uma isenção de registro nos termos do Securities Act. A Companhia, o Acionista Vendedor, os 
Agentes de Colocação Internacional e os Coordenadores da Oferta não registraram e não 
pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou 
órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país, exceto pelos registros da Oferta 
a serem concedidos pela CVM para a realização da Oferta no Brasil em conformidade com os 
procedimentos previstos na Instrução CVM 400. Qualquer informação aqui contida não deverá 
ser levada, transmitida, divulgada, distribuída ou disseminada nos Estados Unidos. 
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Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a Companhia, o 
Acionista Vendedor e a Oferta, a Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da 
Oferta alertam os investidores que estes deverão basear suas decisões de investimento única 
e exclusivamente nas informações constantes deste Prospecto e do Formulário de Referência. 

O investimento em ações representa um investimento de risco, uma vez que é um 
investimento em renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações 
estão sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive aqueles relacionados às Ações, à 
Companhia, ao setor da economia em que esta atua, aos seus acionistas e ao ambiente 
macroeconômico do Brasil descritos neste Prospecto e no Formulário de Referência, 
incorporado por referência a este Prospecto, e que devem ser cuidadosamente 
considerados antes da tomada de decisão de investimento. O investimento em ações é um 
investimento em renda variável, não sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos 
riscos relacionados à volatilidade do mercado de capitais. 

LEIA ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A 
OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES 
DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA 
E ÀS AÇÕES”, NAS PÁGINAS 18 E 70, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM 
COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE 
CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE 
DECISÃO DE INVESTIMENTO COM RELAÇÃO À COMPANHIA, À OFERTA E AO 
INVESTIMENTO NAS AÇÕES. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O investimento nas Ações envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer 
decisão de investimento nas Ações, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente 
todas as informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos 
constantes da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à 
Companhia” na página 18 deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, incorporado por referência a este Prospecto, e as demonstrações financeiras e 
respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto. 

As atividades da Companhia, sua situação financeira, seus resultados operacionais, fluxos de 
caixa, liquidez e/ou negócios futuros podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos 
fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia pode diminuir devido à ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou outros fatores, e os 
investidores podem vir a perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento. Os riscos 
descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Companhia acredita que poderão lhe afetar e 
afetar os titulares de ações ordinárias de sua emissão de maneira adversa. Riscos adicionais e 
incertezas atualmente não conhecidas pela Companhia ou pelo Acionista Vendedor, ou que 
atualmente a Companhia considere irrelevantes, também podem prejudicar suas atividades de 
maneira significativa. 

Para os fins desta seção, a indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou 
causará ou terá “um efeito adverso para a Companhia” ou lhe “afetará adversamente” ou o uso de 
expressões similares significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um 
efeito material adverso em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de 
caixa e/ou perspectivas e/ou o preço de mercado de ações ordinárias de emissão da Companhia. 
Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os 
demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “Sumário da Companhia – Principais 
Fatores de Risco Relativos à Companhia” na página 18 deste Prospecto e a seção “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

A Oferta será cancelada caso não haja o deferimento do pedido de dispensa do percentual 
mínimo de ações de emissão da Companhia em circulação, pela B3, até a data de aprovação 
do Preço por Ação e caso o deferimento seja concedido, o percentual de free float abaixo do 
mínimo requerido pelo Regulamento do Novo Mercado poderá promover redução da liquidez 
das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 

O artigo 10 do Regulamento do Novo Mercado, estabelece que a Companhia deve manter ações 
em circulação em percentual correspondente a 25% de seu capital social. Na hipótese de ingresso 
no Novo Mercado concomitante à realização de oferta pública, nos termos do parágrafo 1º do 
referido artigo, a Companhia poderá manter, pelo período 18 meses, ações em circulação em 
percentual correspondente a, no mínimo, 15% do seu capital social. Tal requisito é aplicável 
apenas caso o volume financeiro das ações em circulação da respectiva oferta seja superior a 
R$3.000.000.000,00.  

Considerando que, após a Oferta, as Ações em circulação corresponderão a aproximadamente, 
15,57%, sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, podendo 
atingir o percentual de até 20,54% das ações de seu capital no caso de colocação da totalidade das 
Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar (conforme indicado na seção “Informações Sobre a 
Oferta - Acionista Vendedor, Quantidade de Ações Ofertadas, Montante e Recursos Líquidos” na 
página 39 deste Prospecto Preliminar), o percentual de ações de emissão da Companhia em circulação 
ficará abaixo do percentual estipulado pelo Regulamento do Novo Mercado.  
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Neste sentido, no âmbito da Oferta e da adesão da Companhia ao Novo Mercado, a Companhia 
solicitará, nesta data, à B3 dispensa de requisito referente à manutenção de ações em circulação em 
percentual correspondente a, no mínimo, 25% do capital social da Companhia, para a devida admissão 
de listagem das ações de sua emissão no Novo Mercado (“Solicitação de Dispensa de Requisito”).  

No entanto, não é possível assegurar que a B3 venha a apreciar a Solicitação de Dispensa de 
Requisito em prazo suficiente para garantir o ingresso das Ações no Novo Mercado e não é possível 
assegurar que, em apreciando, a B3 virá a conceder a Solicitação de Dispensa de Requisito, o que 
poderia impactar na efetiva realização da presente Oferta. Caso a B3 não defira a Solicitação de 
Dispensa de Requisito até a data de aprovação do Preço por Ação, a Oferta será cancelada, sendo 
todos os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento automaticamente cancelados.  

Neste caso, os valores eventualmente depositados serão devolvidos, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da divulgação do comunicado de cancelamento da Oferta, sem qualquer remuneração, juros 
ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou 
taxas eventualmente incidentes (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação 
financeira aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que 
venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada).  

Ainda, caso a B3 defira a Solicitação de Dispensa de Requisito, o percentual de free float abaixo do 
mínimo requerido pelo Regulamento do Novo Mercado poderá promover redução da liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário.  

Para mais informações sobre a quantidade de ações de emissão em circulação após a Oferta, veja 
a seção “Informações Sobre a Oferta - Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta” na página 
44 deste Prospecto. 

As informações financeiras relativas ao primeiro trimestre de 2021 incluídas no Formulário de 
Referência são preliminares, não auditadas e podem não ser representativas dos nossos 
resultados reais e ser inconsistentes com as demonstrações financeiras da Companhia, após a 
conclusão dos procedimentos de revisão limitada pelos auditores independentes da Companhia. 

As informações financeiras referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2021 
apresentadas no item 10.9 do Formulário de Referência são preliminares, não auditadas e estão 
sujeitas a alterações antes da divulgação completa das informações financeiras trimestrais. Elas 
refletem as visões atuais da administração da Companhia e podem mudar após a análise posterior 
da administração e/ou de um auditor independente dos resultados operacionais e posição 
financeira da Companhia, ou de eventos incertos e imprevisíveis oriundos, principalmente, de 
riscos e incertezas econômicas e competitivas.  

Essas informações financeiras selecionadas e preliminares do período de três meses findo em 31 
de março de 2021 estão sujeitas à finalização e fechamento dos livros e registros contábeis (que 
ainda não foram realizados) e não devem ser consideradas como substituição para as informações 
financeiras trimestrais completas e revisadas por um auditor independente referente ao período de 
três meses findo em 31 de março de 2021, que serão divulgadas no futuro. Essas informações 
financeiras selecionadas e preliminares foram elaboradas e são de exclusiva responsabilidade da 
administração da Companhia, e nenhuma empresa de auditoria independente auditou, revisou, 
compilou ou executou quaisquer procedimentos com relação a elas. Consequentemente, nenhuma 
empresa de auditoria independente expressa uma opinião ou qualquer outra forma de asseguração 
com relação a essas informações financeiras.  

Nesse sentido, os investidores e o público em geral, ao analisarem o item 10.9 do Formulário de 
Referência, não devem confiar e basear sua decisão de investimento nas informações financeiras 
seletivas e preliminares referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2021, pois elas 
não são garantia de desempenho ou resultados futuros, e devem considerar que os resultados reais 
e completos, após a conclusão dos procedimentos de revisão limitada por um auditor independente 
podem ser inconsistentes em relação aos apresentados no Formulário de Referência. 
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O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual coronavírus (COVID-19), 
pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão 
negativa sobre a economia mundial e a economia brasileira, impactando o mercado de 
negociação das Ações.  

Surtos de doenças que afetem o comportamento das pessoas, como do atual coronavírus 
(“COVID-19”), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome 
Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, podem 
ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na 
economia mundial e brasileira, nos resultados da Companhia e nas ações de sua emissão.  

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde decretou a pandemia decorrente do 
COVID-19, cabendo aos países membros estabelecerem as melhores práticas para as ações 
preventivas e de tratamento aos infectados. Como consequência, a pandemia de COVID-19 resultou 
em medidas restritivas relacionadas ao fluxo de pessoas impostas pelos governos de diversos países 
em face da ampla e corrente disseminação do vírus, incluindo quarentena e lockdown ao redor do 
mundo. Como consequência de tais medidas, os países impuseram restrições às viagens e transportes 
públicos, fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, 
fechamento do comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela população, o que pode 
resultar na volatilidade no preço de matérias-primas e outros insumos, fatores que conjuntamente 
exercem um efeito adverso relevante na economia global e na economia brasileira. 

Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 
desses eventos mundial pode diminuir o interesse de investidores nacionais e estrangeiros em 
valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores mobiliários de emissão da 
Companhia, o que pode afetar adversamente o preço de mercado de tais valores mobiliários e 
também pode dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiamento das operações da 
Companhia no futuro em termos aceitáveis. 

Um mercado ativo e líquido para as Ações poderá não se desenvolver. A volatilidade e a 
falta de liquidez do mercado brasileiro de valores mobiliários poderão limitar 
substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Acões pelo preço e na 
ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, como o Brasil, 
envolve, com frequência, maior risco em comparação a outros mercados mundiais com condições 
políticas e econômicas mais estáveis, sendo tais investimentos considerados, em geral, de 
natureza mais especulativa. Esses investimentos estão sujeitos a determinados riscos econômicos 
e políticos, tais como, entre outros: (i) mudanças no ambiente regulatório, fiscal, econômico e 
político que possam afetar a capacidade de investidores de obter retorno, total ou parcial, em 
relação a seus investimentos; e (ii) restrições a investimento estrangeiro e a repatriamento do 
capital investido. 

Em 12 de março de 2021, a capitalização de todas as companhias listadas na B3 representava, 
aproximadamente, R$5,0 trilhões e a média de negociações diárias de 2020, aproximadamente, 
R$29,8 bilhões, segundo dados da própria B3. O mercado de capitais brasileiro é significativamente 
concentrado, de forma que as dez principais ações negociadas na B3 foram responsáveis por, 
aproximadamente, 28% do volume total de ações negociadas na B3 nos últimos 6 meses de 2020. 
Enquanto que a New York Stock Exchange teve uma capitalização de mercado de aproximadamente 
US$43 trilhões em 30 de outubro de 2020 e um volume diário médio de negociação de, 
aproximadamente, US$443 bilhões nos últimos 6 meses de 2020. 

Essas características do mercado de capitais brasileiro poderão limitar substancialmente a 
capacidade dos investidores de vender as Ações, de que sejam titulares, pelo preço e na ocasião 
desejados, o que pode ter efeito substancialmente adverso no preço das Ações. Se um mercado 
ativo e líquido de negociação não for desenvolvido e mantido, o preço de negociação das Ações 
pode ser negativamente impactado. 
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A emissão, a venda ou a percepção de uma potencial emissão ou venda de quantidades 
significativas das ações ordinárias de emissão da Companhia após a conclusão da Oferta 
e/ou após o período de Lock-up pode afetar adversamente o preço de mercado das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário ou a percepção dos 
investidores sobre a Companhia. 

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Administradores da Companhia celebrarão acordos de 
restrição à venda de ações ordinárias de emissão da Companhia (Lock-up), por meio dos quais se 
comprometerão a, sujeitos tão somente às exceções previstas no Contrato de Colocação Internacional, 
durante o período de 180 dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, a não transferir, 
emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações 
ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta.  

Após tais restrições terem se extinguido, as ações ordinárias de emissão da Companhia estarão 
disponíveis para venda no mercado. A ocorrência de vendas ou percepção de uma possível venda 
de um número substancial de ações ordinárias de emissão da Companhia pode afetar 
adversamente o valor de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. Para 
informações adicionais, ver a seção “Informações Sobre a Oferta – Restrições à Negociação de 
Ações (Lock-up)” na página 63 deste Prospecto. 

Eventual descumprimento por quaisquer das Instituições Consorciadas de obrigações 
relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições 
responsáveis pela colocação das Ações, com o consequente cancelamento de todos 
Pedidos de Reserva feitos perante tais Instituições Consorciadas. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições Consorciadas, 
de qualquer das obrigações previstas no respectivo instrumento de adesão ao Contrato de Distribuição, 
na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das 
normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, as normas 
previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, condições 
de negociação com as Ações, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme 
previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos 
Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos Coordenadores da 
Oferta, poderá deixar imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das 
Ações. Caso tal desligamento ocorra, a(s) Instituição(ões) Consorciada(s) em questão deverá(ão) 
cancelar todos os Pedidos de Reserva que tenha(m) recebido e informar imediatamente os respectivos 
investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais participarão da Oferta, sendo que os 
valores depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, 
reembolso de custos incorridos e com dedução de quaisquer tributos ou taxas eventualmente incidentes 
(incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre o valores 
pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como 
aqueles cuja alíquota atual venha a ser majorada). Para maiores informações, ver a seção “Informações 
Sobre a Oferta – Violações de Norma de Conduta” na página 61 deste Prospecto. 

A Companhia poderá precisar de capital adicional no futuro, a ser obtido por meio da 
emissão de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações, o que pode resultar na 
diluição da participação dos detentores das ações ordinárias de sua emissão. 

A Companhia poderá precisar de recursos adicionais no futuro e optar por obtê-los no mercado de 
capitais, por meio de operações de emissão pública ou privada de ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações. Qualquer captação de recursos adicionais, desde que devidamente aprovada, 
por meio de distribuição pública de ações e/ou valores mobiliários conversíveis em ações, inclusive em 
oferta públicas com esforços restritos, poderá ser realizada com exclusão do direito de preferência de 
seus atuais acionistas e acarretar na diluição da participação acionária de seus acionistas no capital 
social da Companhia, bem como diminuir o preço de mercado de suas ações, sendo que o grau de 
diluição econômica dependerá do preço e da quantidade dos valores mobiliários emitidos. 
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A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por 
Ação, e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no mercado secundário. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no processo de fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no 
Procedimento de Bookbuilding, até o limite de 20% das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar), desde que não seja verificado 
excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar). 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre 
a Oferta, a Companhia, o Acionista Vendedor e/ou os Coordenadores da Oferta poderão 
gerar questionamentos por parte da CVM, B3, ANBIMA e/ou de potenciais investidores da 
Oferta, o que poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições, incluindo o presente Prospecto, passaram a ser de conhecimento 
público após a realização do protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM. Até a data de 
envio do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na mídia matérias contendo 
informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, o Acionista Vendedor e/ou 
os Coordenadores da Oferta, ou, ainda, contendo informações que não constam dos Prospectos 
e/ou do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por 
parte da Companhia, do Acionista Vendedor ou dos Coordenadores da Oferta sobre a Oferta até o 
envio do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter informações 
que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da Companhia, do Acionista 
Vendedore ou dos Coordenadores da Oferta. 

Assim, caso sejam divulgadas informações sobre a Oferta ou a Companhia em outros meios que 
não sejam os Prospectos ou o Formulário de Referência, ou, ainda, caso haja informações 
equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia, a CVM, a B3, a ANBIMA ou 
potenciais investidores poderão questionar o conteúdo de tais matérias midiáticas, o que poderá 
afetar negativamente a tomada de decisão de investimento pelos potenciais investidores, assim 
como a CVM poderá, a seu exclusivo critério, caso haja comprovação ou suspeita de participação 
de pessoas relacionadas com a Oferta ou a Companhia em tal divulgação, suspender a Oferta, 
com a consequente alteração de seu cronograma. 
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Após a Oferta, a Companhia continuará sendo controlada por seu atual Acionista 
Controlador cujos interesses podem diferir dos interesses dos demais acionistas titulares 
das ações ordinárias de sua emissão. 

Imediatamente após a conclusão da Oferta, o atual Acionista Controlador da Companhia será 
titular de aproximadamente 84,43% das ações ordinárias de emissão da Companhia (sem 
considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar). Dessa forma, o 
atual Acionista Controlador da Companhia, por meio de seu poder de voto nas assembleias gerais, 
continuará capaz de influenciar fortemente ou efetivamente exercer o poder de controle sobre as 
decisões da Companhia, incluindo sobre as estratégias de desenvolvimento, gastos e plano de 
distribuição de dividendos, o que pode se dar de maneira divergente em relação aos interesses dos 
demais acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Além disso, o Acionista Controlador da Companhia poderá realizar aquisições, alienações, 
participar de outras ofertas públicas ou operações similares em seus próprios negócios que 
concorram com a Companhia ou que os coloquem em situação de potencial conflito de interesses 
em relação à Companhia, o que pode afeta-la adversamente. 

Adicionalmente, no início de 2018, o Acionista Controlador foi citado em reclamações formuladas pelo 
seu irmão junto a órgãos de controle, incluindo à CVM, questionando questões familiares sucessórias 
de seus genitores, sendo um deles o presidente do conselho de administração da Companhia, o Sr. 
Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn. Não é possível assegurar que desdobramentos deste conflito com o 
irmão ou novos conflitos de natureza pessoal e familiar envolvendo o Acionista Controlador ou 
membros do Conselho de Administração a ele vinculados com quaisquer terceiros não surgirão e que 
não buscarão tentar atingir à imagem do Acionista Controlador durante ou após o processo do pedido 
de registro da oferta pública de distribuição inicial de ações ordinárias de emissão da Companhia. Se 
isso vier a ocorrer, poderá vir a afetar adversamente o andamento da Oferta. 

Os titulares das Ações poderão não receber dividendos ou juros sobre o capital próprio. 

O lucro líquido para o exercício social corrente da Companhia poderá ser capitalizado, utilizado 
para absorver prejuízos ou, de outra forma, retido, conforme disposto na Lei das Sociedades por 
Ações, e poderá não ser disponibilizado para o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital 
próprio. Além disso, a Lei das Sociedades por Ações faculta às companhias a possibilidade de 
suspender a distribuição dos dividendos obrigatórios em qualquer exercício social específico, caso 
o Conselho de Administração informe aos acionistas que tal distribuição seria desaconselhável, 
tendo em vista as condições econômico-financeiras. Caso isto ocorra, os titulares das ações 
ordinárias de Emissão da Companhia poderão não receber dividendos ou juros sobre o capital 
próprio, impactando negativamente o valor e a liquidez de nossas ações. Adicionalmente, os 
dividendos podem, ainda, ser significativamente reduzidos a depender do comportamento de 
variáveis de mercado, como por exemplo, taxas de juros no mercado doméstico.  

Adicionalmente, a isenção de imposto de renda sobre a distribuição de dividendos e a tributação 
atualmente incidente sob o pagamento de juros sobre capital próprio prevista na legislação atual 
poderá ser revista e tanto os dividendos recebidos, quanto os distribuídos pela Companhia poderão 
passar a ser tributados e/ou, no caso dos juros sobre capital próprio, ter sua tributação majorada 
no futuro, impactando o valor líquido a ser recebido pelos acionistas a título de participação nos 
resultados da Companhia. 

Por fim, os dividendos podem, ainda, ser significativamente reduzidos a depender do comportamento 
de variáveis de mercado, como por exemplo, taxas de juros no mercado doméstico. 
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Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, é possível 
que a Oferta venha a ser cancelada caso não haja investidores suficientes interessados em 
subscrever/adquirir a totalidade das Ações no âmbito da Oferta. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, caso as Ações (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar) não sejam integralmente 
subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta até a Data de Liquidação, nos termos do Contrato de 
Distribuição, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e intenções de 
investimentos automaticamente cancelados sendo que os valores eventualmente depositados, 
serão devolvidos, em até 3 dias úteis sem reembolso de custos incorridos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos ou taxas aplicáveis, existentes ou que venham a ser instituídos, 
bem como aqueles cuja alíquota atual equivalente a zero venha a ser majorada. Para informações 
adicionais sobre o cancelamento da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Suspensão ou Cancelamento da Oferta” na página 59 deste Prospecto. 

Como resultado do Procedimento de Bookbuilding, o Preço por Ação poderá ser fixado em 
valor inferior à Faixa Indicativa e, nesta hipótese, os Investidores Não Institucionais poderão 
exercer a opção de desistir de seus Pedidos de Reserva. 

Caso o Preço por Ação seja fixado abaixo do valor resultante da subtração entre o valor mínimo da 
Faixa Indicativa e o valor equivalente a 20% do valor máximo da Faixa Indicativa, os Investidores 
Não Institucionais poderão desistir de seu Pedido de Reserva, o que poderá resultar em uma 
menor dispersão acionária do capital social da Companhia do que aquela inicialmente esperada. 

Ademais, a fixação do Preço por Ação em valor abaixo da Faixa Indicativa poderá resultar em 
captação de recursos líquidos em montante consideravelmente menor do que o inicialmente 
projetado para as finalidades descritas na seção “Destinação dos Recursos”, na página 102 deste 
Prospecto, e afetar a capacidade da Companhia de executar o plano de negócios da Companhia, o 
que poderá ter impactos no crescimento e nos resultados das operações da Companhia. 

Investidores que subscreverem/adquirirem Ações poderão sofrer diluição imediata e 
substancial no valor contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação poderá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações 
emitidas e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta diluição, em caso de 
liquidação da Companhia, os investidores que subscreverem/adquiram Ações por meio da Oferta 
poderão receber um valor significativamente menor do que o preço que pagaram ao 
subscrever/adquirir as Ações na Oferta. Para mais informações sobre a diluição da realização da 
Oferta, consulte a seção “Diluição”, na página 105 deste Prospecto. 

Os Investidores do Segmento Private e os Investidores de Varejo que se comprometerem a 
observar o Lock-up Oferta do Segmento Private e o Lock-up Oferta de Varejo, 
respectivamente, diante da impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia 
ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da 
Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 
determinadas situações. 

Os Investidores do Segmento Private e os Investidores de Varejo devem se comprometer, observadas 
as exceções previstas nos demais documentos da Oferta, conforme aplicável, durante o período de 70 
e 45 dias, respectivamente, contados da data de disponibilização do Anúncio de Início, a não transferir, 
emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações 
ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta. 
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Desta forma, caso o preço de mercado das ações venha a cair e/ou os Investidores do Segmento 
Private e/ou os Investidores de Varejo por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez 
durante o período de Lock-up Oferta de Varejo e/ou período de Lock-up Oferta do Segmento 
Private aplicáveis e tendo em vista a impossibilidade das ações da Oferta de Varejo e das ações 
da Oferta do Segmento Private serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou 
permutadas, de forma direta ou indireta, durante referidos períodos, tais restrições poderão causar-
lhes perdas. 

A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de colocação no 
exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores 
mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no 
exterior são potencialmente maiores do que os riscos relativos a uma oferta de valores 
mobiliários no Brasil, com esforços de venda no exterior.  

A Oferta compreende a distribuição primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado de 
balcão não organizado, incluindo esforços de colocação das Ações junto a Investidores 
Estrangeiros. Os esforços de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas 
relacionadas à proteção dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos 
Offering Memoranda. 

Adicionalmente, a Companhia e o Acionista Vendedor são parte do Contrato de Colocação 
Internacional, que regula os esforços de colocação das Ações no exterior. O Contrato de Colocação 
Internacional apresenta cláusulas de indenização em favor dos Agentes de Colocação Internacional 
para que a Companhia e o Acionista Vendedor os indenizem, caso estes venham a sofrer perdas no 
exterior por conta de eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. 

A Companhia e o Acionista Vendedor também prestam diversas declarações e garantias 
relacionadas aos negócios da Companhia e em cada um dos casos indicados acima, procedimentos 
judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e o Acionista Vendedor no exterior. Esses 
procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, 
em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das indenizações devidas 
nesses processos. Além disso, devido ao sistema processual dos Estados Unidos, as partes 
envolvidas em um litígio são obrigadas a arcar com altos custos na fase inicial do processo, o que 
penaliza companhias sujeitas a tais processos, mesmo que fique provado que nenhuma incorreção 
foi cometida. Uma eventual condenação da Companhia em um processo no exterior com relação a 
eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda, se envolver valores 
elevados, poderá e afetar negativamente a Companhia e seus negócios. 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 
emergente e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de mercado dos valores 
mobiliários brasileiros, inclusive o preço de mercado de valores mobiliários da Companhia. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, 
em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países 
da América Latina, Ásia, Estados Unidos, Europa e de economias emergentes. A reação dos 
investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o 
valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras. Crises no Brasil e nesses 
países podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários emitidos pelas 
companhias brasileiras, inclusive com relação aos valores mobiliários de emissão da Companhia.  

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 
econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros 
dos Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer 
aumento nas taxas de juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a 
liquidez global e o interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. 
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A Companhia não pode assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará propício às 
companhias brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às 
companhias brasileiras. Crises econômicas em mercados emergentes podem reduzir o interesse 
do investidor por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários 
emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Ações, bem 
como poderá afetar o futuro acesso da Companhia ao mercado de capitais brasileiros e a 
financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das 
ações ordinárias de emissão da Companhia. 

A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Os Coordenadores da Oferta e as sociedades de seu conglomerado econômico poderão adquirir 
ações da Companhia nesta Oferta como forma de proteção (hedge) em operações com derivativos 
contratadas com terceiros, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como referência 
(incluindo operações de total return swaps), conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 
400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas, tais operações não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. A realização de tais operações pode constituir uma porção significativa da 
Oferta e poderá influenciar a demanda e, consequentemente, o preço e a liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre 
a Oferta, a Companhia, o Acionista Vendedor e/ou os Coordenadores da Oferta poderão 
gerar questionamentos por parte da CVM, B3 e/ou de potenciais investidores da Oferta, o 
que poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições, incluindo o presente Prospecto, passaram a ser de conhecimento 
público após a realização do protocolo do pedido dos registros da Oferta na CVM. Até a divulgação 
do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na mídia matérias contendo informações 
equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, o Acionista Vendedor e/ou os 
Coordenadores da Oferta, ou, ainda, contendo informações que não constam dos Prospectos e/ou 
do Formulário de Referência. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por 
parte da Companhia, do Acionista Vendedor ou dos Coordenadores da Oferta sobre a Oferta até a 
divulgação do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter 
informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da Companhia, do 
Acionista Vendedor ou dos Coordenadores da Oferta.  

Assim, caso sejam divulgadas informações sobre a Oferta ou a Companhia em outros meios que não 
sejam os Prospectos ou o Formulário de Referência, ou, ainda, caso haja informações equivocadas 
ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia, a CVM, a B3 ou potenciais investidores poderão 
questionar o conteúdo de tais matérias midiáticas, o que poderá afetar negativamente a tomada de 
decisão de investimento pelos potenciais investidores, assim como a CVM poderá a seu exclusivo 
critério, caso haja comprovação ou suspeita de participação de pessoas relacionadas com a Oferta 
ou a Companhia em tal divulgação, suspender a Oferta, com a consequente alteração de seu 
cronograma, podendo também arquivar o pedido de registro da Oferta. 
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A Companhia arcará com as despesas da Oferta relacionadas à Oferta, bem como arcará 
juntamente com o Acionista Vendedor com as comissões da Oferta, o que impactará os 
valores líquidos a serem recebidos no âmbito da Oferta e poderá afetar adversamente os 
resultados da Companhia no período subsequente à realização da mesma. 

Por meio do Contrato de Distribuição, a Companhia arcará juntamente com o Acionista Vendedor 
com as comissões da Oferta, de acordo com suas respectivas participações na Oferta, além de 
assumir a obrigação de pagamento de certas despesas relacionadas à Oferta, incluindo da Oferta 
Secundária. O desembolso desses valores pela Companhia impactará os valores líquidos a serem 
recebidos no âmbito da Oferta e, por consequência, os valores creditados ao seu patrimônio líquido 
e poderá impactar negativamente seus resultados no período de apuração subsequente à 
realização da Oferta. Para mais informações sobre os custos e despesas incorridos pela 
Companhia com a Oferta, veja a seção “Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” 
na página 45 deste Prospecto. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder 

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da 
fusão dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União de Bancos 
Brasileiros S.A. Em 31 de dezembro de 2019, o Itaú Unibanco apresentou os seguintes resultados: 
ativos na ordem de R$1,6 trilhão e uma carteira de crédito de R$707 bilhões. A história do Itaú BBA 
começa com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio 
Beltran, em parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para 
operações financeiras bancárias, com características de atacado, e destaque para underwriting, 
hedge, crédito e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no mesmo ano, 
recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e atender a demanda de 
clientes na área internacional.  

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No 
ano seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos 
BBA Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em 
financiamento de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, 
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA 
Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos.  

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova 
instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes 
corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do 
Itaú e a especialização do BBA no segmento de atacado.  

Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se 
como um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito 
abaixo. A partir de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e 
produtos estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a 
área corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo.  

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores 
na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e 
fusões e aquisições. 

O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento nas regiões em 
que atua: foi eleito cinco anos consecutivos, de 2011 a 2015, banco de investimento mais inovador 
da América Latina pela The Banker, para a mesma região, foi considerado o melhor banco de 
investimento em 2011, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global Finance, mesma instituição que 
o apontou como o melhor investment bank do Brasil em 2009, 2012, 2013, 2014 e 2015 e como o 
banco mais criativo do mundo em 2016. Também em 2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg 
como o melhor assessor em transações de M&A da América Latina e Caribe. 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias 
abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais, além de contar com o apoio da melhor casa de research do Brasil e da América 
Latina, segundo a Institucional Investor. Em 2019 o Itaú BBA foi líder em emissões no mercado 
brasileiro em número de transações que totalizaram US$18,8 bilhões.  

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 
estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, 
desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. De acordo com o ranking de fusões e 
aquisições da Dealogic, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 45 transações em 2019 na 
America do Sul, obtendo a primeira colocação no ranking por quantidade de operações 
acumulando um total de US$8,5 bilhões. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes 
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios 
(FIDC), certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio 
(CRA). Em 2014, segundo o ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa 
local, coordenando 20% do volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo 
ranking, o Itaú BBA ficou em segundo lugar em 2015 e 2016, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou mais de US$4 bilhões em 2015, US$8 bilhões em 2016 e US$6 bilhões em 
2017, equivalente a 14%, 21% e 27% do total, respectivamente. Em 2018 o Itaú BBA foi líder 
obtendo 37% de participação sobre o volume total emitido, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou aproximadamente US$8 bilhões. 

Agente Estabilizador 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável por (i) originação 
e execução de operações de financiamento de projetos; (ii) originação e execução de operações 
de fusões e aquisições; (iii) originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de 
valores mobiliários de renda fixa no Brasil e exterior; e (iv) originação, estruturação, sindicalização 
e distribuição de operações de valores mobiliários de renda variável no Brasil e exterior. 

Bradesco BBI conquistou em 2020 os prêmios “Melhor Banco de Investimentos da América Latina” 
e “Melhor Banco de Investimentos em Renda Fixa da América Latina”, pela Institutional Investor. 

Presença constante em operações de renda variável, com presença na maioria dos IPOs (Initial Public 
Offerings) e Follow-ons que foram a mercado nos últimos anos, tanto no Brasil quanto no exterior. 

O Bradesco BBI apresentou presença significativa no mercado de capitais brasileiro no primeiro 
semestre de 2020, tendo participado em 11 de 13 ofertas realizadas na B3. Participou como joint 
bookrunner no Follow-on da Minerva Foods, no montante de R$1.235 milhões, joint bookrunner no 
Follow-on de Ânima Educação, no montante de R$1.100 milhões, joint bookrunner no Follow-on de 
Positivo Tecnologia, no montante de R$354 milhões, joint bookrunner no IPO de Mitre, no 
montante de R$1.053 milhões, joint bookrunner no Follow-on de Petrobras, no montante de 
R$22.026 milhões, joint bookrunner no Follow-on de Cogna Educação, no montante de R$2.556 
milhões, joint bookrunner no IPO de Moura Dubeux, no montante de R$1.105 milhões, joint 
bookrunner no IPO de Estapar, no montante de R$345 milhões, coordenador líder do Follow-on de 
Centauro, no montante de R$900 milhões, coordenador líder do Follow-on da Via Varejo, no 
montante de R$4.455 milhões, joint bookrunner do Follow-on do Banco BTG Pactual, no montante 
de R$2.651 milhões. 
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Com importantes transações realizadas, o Bradesco BBI concluiu o primeiro semestre com grande 
destaque em renda fixa. Participou de 76 operações no mercado doméstico, em ofertas que 
totalizaram mais de R$58,3 bilhões originados. 

No primeiro semestre do ano de 2020, o Bradesco BBI assessorou 9 transações de M&A 
envolvendo um volume total de aproximadamente R$14 bilhões, tendo como destaque: (i) 
assessoria a AES Tietê na condução de todo o processo envolvendo a oferta da Eneva, (ii) 
assessoria à Hypera na aquisição do portfólio de ativos Brasil da Takeda, (iii) assessoria à OTP na 
venda das concessionárias de rodovia: CBN, CRA e CRC, para a Monte Equity Partners e (iv) 
assessoria ao Grupo Festval na aquisição de lojas do GPA em Curitiba. 

O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas 
localidades no exterior. Conta com uma rede de 3.816 agências, 4.300 unidades dedicadas 
exclusivamente à realização de negócios e relacionamento com clientes (“PAs” – postos de 
atendimento), 877 Postos de Atendimento Eletrônico (“PAEs”) e 40.835 unidades Bradesco 
Expresso (correspondentes bancários), além de milhares de equipamentos de autoatendimento. 

J.P. Morgan 

O J.P. Morgan faz parte do J.P. Morgan Chase & Co. (NYSE: JPM), uma instituição financeira com 
atuação global e ativos de aproximadamente US$2,7 trilhões, em 31 de dezembro de 2019, 
segundo relatórios financeiros divulgados aos investidores. O J.P. Morgan Chase & Co. atua com 
empresas e investidores institucionais, além de hedge funds, governos e indivíduos afluentes em 
mais de 100 países, conforme informação disponibilizada na página do J.P. Morgan Chase & Co. 
na internet. 

O J.P. Morgan está presente no Brasil desde a década de 60 atuando em diversas áreas. A área de 
Investment Banking oferece assessoria em operações de fusões e aquisições, reestruturações societárias 
e financeiras, emissões de títulos de dívida e emissões de ações, no mercado local e internacional, entre 
outros; a área de Local Markets, Sales & Trading oferece produtos de tesouraria a clientes corporativos e 
institucionais e de Private Banking; a Corretora oferece serviços de intermediação em contratos futuros, 
opções, ações e empréstimo de valores mobiliários para clientes institucionais e de Private Banking; a 
área de Equities oferece produtos de equities em geral, tais como operações de derivativos; a área de 
Treasury Services oferece serviços de conta corrente, pagamento e recebimento, e investimentos em 
renda fixa; a área de Trade and Loan Products oferece produtos de trade, garantias bancárias e 
financiamentos; a área de Direct Custody and Clearing oferece serviços de custódia a investidores não 
residentes; e as áreas de Asset Management e Wealth Management oferecem serviços de gestão de 
recursos, sendo que esta última também concede crédito e assessora os clientes pessoas físicas de alta 
renda em seus investimentos. 

Em 2008, o J.P. Morgan Chase & Co. foi o primeiro banco na história a consolidar as posições de 
liderança mundial nos mercados de fusões e aquisições, emissão de dívida e ações, segundo 
dados da Dealogic e Thomson. No mercado de emissão de ações especificamente, o J.P. Morgan 
Chase & Co. é o líder mundial no histórico acumulado desde 2007, segundo a Dealogic (Global 
Equity e Equity Linked). Essa posição de liderança do J.P. Morgan Chase & Co. está refletida nas 
premiações obtidas no mercado de ações, as quais totalizam um recorde de dezoito prêmios da 
revista IFR desde 2007. 

Por dois anos consecutivos, 2008 e 2009, o J.P. Morgan Chase & Co. foi escolhido pela publicação 
Latin Finance como o “Best Equity House in Latin America”. Em 2008, o J.P. Morgan Chase & Co. 
recebeu também o prêmio “Best M&A House in Latin America” e, em 2009, o prêmio “Best 
Investment Bank in Latin America”, ambos concedidos pela Latin Finance. Em 2011, o J.P. Morgan 
Chase & Co. recebeu os prêmios “Best Investment Bank in Latin America”, concedido pela Latin 
Finance, e “Best M&A House in Mexico”, “Best M&A House in Chile”, “Best Debt House in Brazil” e 
“Best Investment Bank in Chile”, concedidos pela Euromoney. Em 2012, o J.P. Morgan Chase & 
Co. foi premiado como “Best Investment Bank in Latin America”, assim como “Best M&A House”, 
ambos pela Latin Finance. Em 2015, o J.P. Morgan Chase & Co. recebeu o prêmio de “Best Equity 
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House in Latin America” pela Euromoney e “Best Investment Bank in Latin America” pela Latin 
Finance. Em 2016, o J.P. Morgan Chase & Co. recebeu o prêmio de “Best Investment Bank in Latin 
America” e, em 2017, “Bond House of Year in Latin America” pela Latin Finance. A equipe de 
Equity Sales da América Latina do J.P. Morgan foi eleita pelo Institutional Investor número 1 em 
quatro dos últimos cinco anos, em 2015, 2016, 2018 e 2019. 

Essas premiações refletem a posição de liderança do J.P. Morgan Chase & Co. na América Latina, 
bem como sua presença nas mais relevantes transações de oferta de ações, como as ofertas de 
Marfrig, Unidas, Intermédica, XP Inc., Aliansce Sonae, Magazine Luiza, Banco do Brasil, Vivara, 
Banco Inter, Movida, Petrobras Distribuidora, IFS, Cencosud Shoppings, Neoenergia, Intermédica, 
Totvs, Stone, MercadoLibre, Localiza, Unidas, Intermédica, Stone, Falabella, Mall Plaza, 
Intermédica, Globant, Central Puerto, PagSeguro (“Latin America Equity Issue” em 2018, segundo 
a IFR), Burger King Brasil, Nexa Resoucers, Camil, Magazine Luiza, Supervielle, Atacadão (“IPO of 
the Year” em 2017, segundo a Latin Finance), IRB-Brasil Resseguros, Biotoscana, Instituto Hermes 
Pardini, Azul, CCR, Lojas Americanas, Alupar, BR Malls, Jose Cuervo, Lenova (“Follow-on of the 
Year” em 2017, segundo a Latin Finance), Nemak, GICSA, Par Corretora, Telefônica Brasil, Via 
Varejo, Grupo Lala, BB Seguridade, Enersis, Banorte, Visanet, Cemex, Brasil Foods, Natura, Vale, 
Fleury, Arcos Dorados, Petrobras, Grupo Sura, America Movil, entre outras. Essa posição de 
liderança no Brasil e América Latina é respaldada por uma plataforma de produtos completa, 
incluindo dívida conversível, bem como uma força de vendas mundial que colocou, entre 1º de 
janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2019, US$2,849 bilhões em ações em 4.496 transações, 
segundo a Dealogic (crédito total para os coordenadores).  

No âmbito global, a equipe de equity research do J.P. Morgan Chase & Co. conquistou o prêmio “#1 
Equity Research Team in Latin America” em 2009, 2010, 2011, 2014, 2015 e 2017 concedido pela 
Institutional Investor. Além desses, nos últimos anos, o J.P. Morgan Chase & Co. recebeu os prêmios 
“Bank of the Year” (2008, 2017 e 2018), “Equity House of the Year” (2008, 2009 e 2016), “Americas Equity 
House of the Year” (2016), “Bond House of the Year” (2008, 2019), “Derivatives House of the Year” (2008), 
“Loan House of the Year” (2012 e 2017), “Securitization House of the Year” (2008 e 2010), “Leveraged 
Loan House of the Year” (2008), “Leveraged Finance House of the Year” (2008), “High-Yield Bond House 
of the Year” (2012), “Financial Bond House of the Year” (2009), “Latin America Bond House of the Year” 
(2009) – concedidos pela International Financing Review – bem como o prêmio “Best Investment Bank” da 
revista Global Finance nos anos de 2010, 2013, 2015, 2018 e 2019. Esta última publicação também 
nomeou o J.P. Morgan Chase & Co. como “Best Equity Bank” em 2018 e 2019. 

Citi 

O Citi possui um comprometimento na América Latina com presença em 24 países da região. O 
Citi combina recursos globais com presença e conhecimento local para entregar soluções 
financeiras aos clientes.  

O Citi é uma empresa pertencente ao grupo Citigroup. O grupo Citigroup possui 200 anos de 
história e está presente em mais de 98 países. No Brasil, o grupo Citigroup está presente desde 
1915, atendendo pessoas físicas e jurídicas, entidades governamentais e outras instituições.  

Desde o início das operações na América Latina, o grupo Citigroup oferece aos clientes globais e locais, 
acesso, conhecimento e suporte através da equipe diferenciada de atendimento em todas as regiões.  

O grupo Citigroup destaca sua forte atuação também nas operações locais, reforçada pela consistência 
de suas ações ao longo da história. O grupo Citigroup possui estrutura internacional de atendimento, 
oferecendo produtos e serviços personalizados, soluções para preservação, gestão e expansão de 
grandes patrimônios individuais e familiares. Atua com forte presença no segmento Citi Markets & 
Banking, com destaque para áreas de renda fixa e variável, fusões e aquisições, project finance e 
empréstimos sindicalizados. Com know-how internacional em produtos de banco de investimento e 
experiência em operações estruturadas, atende empresas de pequeno, médio e grande porte, além de 
instituições financeiras. Com 200 anos de história no mundo, destes mais de 100 anos no Brasil, o 
grupo Citigroup atua como uma empresa parceira nas conquistas de seus clientes.  
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O Citi foi reativado em 2006, tendo como principais atividades operar em sistema mantido pela 
então BM&FBOVESPA, hoje denominada B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, comprar e vender títulos 
e valores mobiliários, por conta de terceiros ou por conta própria, encarregar-se da distribuição de 
valores mobiliários no mercado, administrar recursos de terceiros destinados a operações com 
valores mobiliários, exercer as funções de agente emissor de certificados, manter serviços de 
ações escriturais, emitir certificados de depósito de ações e cédulas pignoratícias de debêntures e 
emprestar valores mobiliários para venda (conta margem). 

Em fevereiro de 2009, o Citi adquiriu a Intra S.A. Corretora de Câmbio e Valores, com mais de 
15.000 contas ativas de clientes. Com essa aquisição, o Citi ampliou o mercado de atuação e 
passou a se dedicar também ao segmento de varejo.  

O Citi tem atuado no segmento de mercado de capitais de forma ativa desde então, tendo 
participado de uma das maiores ofertas já realizada na história do mercado de capitais, a Petróleo 
Brasileiro S.A. – PETROBRAS, no montante de R$120,2 bilhões (setembro de 2010), a qual 
ganhou o prêmio de Best Deal of the Year of 2011. Além disso, participou, nos últimos anos, como 
coordenador nas ofertas públicas de ações de emissão da Redecard S.A., no montante de 
R$2.213 milhões (março de 2009); BR Malls Participações S.A., no montante de R$836 milhões 
(julho de 2009); EDP Energias do Brasil S.A., no montante de R$442 milhões (novembro de 2009); 
Hypermarcas S.A., no montante de R$1,2 bilhão (abril de 2010); Banco do Brasil S.A., no montante 
de R$9,8 bilhões (agosto de 2010); HRT Participações em Petróleo S.A., no montante de R$2,4 
bilhões (outubro de 2010); BTG Pactual S.A., no montante de R$3,2 bilhões (abril de 2012); Brazil 
Pharma S.A., no montante de R$481 milhões (junho de 2012); SDI Logística Rio – Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII, no montante de R$143,8 milhões (novembro de 2012).  

Em 2013, o Citi atuou como coordenador na oferta pública de ações de emissão da BB Seguridade 
Participações S.A., no montante de R$11,5 bilhões (abril de 2013). No mesmo ano, Citi atuou como 
coordenador líder na transação de Re-IPO da Tupy S.A., no montante de R$523 milhões (outubro de 
2013). Em 2014, o Citi atuou como um dos coordenadores globais na oferta de Oi S.A., com um 
montante de mercado de R$5,5 bilhões de reais (abril de 2014). Em 2016, o Citi atuou como 
coordenador na oferta pública de ações de emissão da Rumo Operadora Logística Multimodal S.A., 
no montante de R$2,6 bilhões (abril de 2016) e coordenador líder do Re-IPO do Grupo Energisa, no 
montante de R$1.5 bilhões (julho de 2016). Em 2017, o Citi atuou como (i) coordenador na oferta 
pública de distribuição primária e secundária de ações preferenciais de emissão da Azul S.A., 
oportunidade em que atuou, também, como agente estabilizador, no montante de R$2,0 bilhões (Abril 
de 2017), (ii) coordenador na oferta pública de distribuição secundária de ações de emissão da Azul 
S.A., no montante de R$1,2 bilhão (setembro de 2017), (iii) coordenador no Re-IPO de Eneva S.A., 
no montante de R$876 milhões (outubro de 2017) e (iv) coordenador líder e agente estabilizador na 
oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da Petrobras Distribuidora 
S.A., no montante de R$5,0 bilhões (dezembro de 2017).  

Em 2018, o Citi atuou como (i) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária 
de ações preferenciais de emissão do Banco Inter S.A., no montante de R$656 milhões (abril); (ii) 
coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de 
emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no montante de R$2.7 bilhões (abril); (iii) 
coordenador líder da oferta pública de distribuição secundária de ações preferenciais de emissão 
da Azul S.A., no montante de R$1.2 bilhões (junho); (iv) coordenador global na oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da StoneCo, no montante de 
R$5.1 bilhões (outubro); (v) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária de 
ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no montante de R$3.0 
bilhões (dezembro) e (vi) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária de 
ações ordinárias de emissão da Companhia de Locação das Américas S.A., no montante de R$1.4 
bilhões (dezembro).  
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Em 2019, o Citi atuou como (i) coordenador global na oferta pública de distribuição secundária de 
ações ordinárias de emissão da StoneCo, no montante de R$3.0 bilhões (abril), (ii) coordenador na 
oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da Eneva S.A., no 
montante de R$1.1 bilhões (abril), (iii) coordenador na oferta pública de distribuição secundária de 
ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no montante de R$2.7 
bilhões (abril), (iv) coordenador na oferta pública inicial de distribuição secundária de ações 
ordinárias de emissão da Neoenergia S.A., no montante de R$3.7 bilhões (Junho), (v) coordenador 
global na oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da de 
Light S.A., no montante de R$2.5 bilhões (Julho), (vi) coordenador na oferta pública de distribuição 
secundária de ações ordinárias de emissão do IRB-Brasil Resseguros S.A., no montante de R$7.4 
bilhões (Julho), (vii) coordenador e agente estabilizador na oferta pública de distribuição secundária 
de ações ordinárias de emissão da de Petrobras Distribuidora S.A., no montante de R$9.6 bilhões 
(Julho), (viii) coordenador na oferta pública subsequente de distribuição secundária de ações 
ordinárias de emissão do PagSeguro Digital LTD., no montante de R$2.7 bilhões (Outubro), (ix) 
coordenador na oferta pública inicial de distribuição primaria e secundária de ações ordinárias de 
emissão da C&A Modas S.A., no montante de R$1.8 bilhões (Outubro), (x) coordenador na oferta 
pública inicial de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da XP Inc., no 
montante de R$9.3 bilhões (Dezembro), (xi) coordenador na oferta pública de distribuição primaria 
e secundária de ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no 
montante de R$5.0 bilhões (dezembro) e (xii) coordenador na oferta pública de distribuição 
primaria e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia de Locação das Américas 
S.A., no montante de R$1.8 bilhões (dezembro). 

Em 2020, o Citi atuou como coordenador na oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias 
de emissão da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, no montante de R$22.0 bilhões (fevereiro). 

XP 

A XP Investimentos foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, 
Brasil, como um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em 
bolsa de valores e oferecendo educação financeira para os investidores. A trajetória diferenciada e 
ascendente em relação aos seus concorrentes permitiu uma rápida expansão, com abertura nos 
anos seguintes de escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro. A partir de 2009, a XP deu mais um 
passo e inovou o mercado de investimentos brasileiro, lançando o conceito de supermercado 
financeiro, com uma plataforma aberta de investimentos, proporcionando uma experiência única 
para o investidor. O modelo de sucesso atraiu o interesse de fundos de private equity 
internacionais, validando a tese de investimento e permitindo ganhos de escala para seu 
crescimento.  

Em 2011, a XP estreou no mercado internacional por meio da criação da XP Securities, hoje XP 
Investments, com escritórios em Miami, Nova Iorque e Londres. Em 2014, o Grupo XP adquiriu a 
Clear Corretora no Brasil e em 2016 adquiriu 100% do capital social da Rico Investimentos, 
segmentando suas três marcas para perfis distintos de investidores (XP, Clear e Rico).  

Com uma equipe de gestão alinhada à cultura meritocrática, em um modelo de partnership, e 
sempre mantendo o foco em ajudar o brasileiro a investir melhor, a XP Investimentos investe de 
forma relevante no desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. Esse desenvolvimento se 
faz necessário para que surjam novos produtos de qualidade no mercado, propiciando assim 
alternativas interessantes de investimento. A atuação da XP configurou um novo paradigma no 
mercado de investimentos brasileiro, consequentemente atraindo a atenção de grandes bancos e 
investidores. Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária na companhia, de 49,9%, 
avaliando a XP em R$12 bilhões e reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios. Em 
setembro de 2019 o Grupo XP possuía mais de 5.900 (cinco mil e novecentos) agentes autônomos 
em sua plataforma e em dezembro, atingiu mais de 1.700.000 (um milhão e setecentos mil) 
clientes ativos e R$409 (quatrocentros e nove) bilhões de reais de ativos sob custódia. Ainda em 
dezembro de 2019, a XP Inc realizou uma oferta inicial de ações na Nasdaq, sendo avaliada em 
mais de US$14 bilhões. 
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Atualmente, o Grupo XP (que assumiu a nova marca de XP Inc.) tem a seguintes áreas de 
atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e assessoria de investimentos 
para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas públicas e, além 
disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 fundos de 
150 gestores (setembro de 2019); (ii) asset management, com R$37 (trinta e sete) bilhões de reais 
sob gestão (setembro de 2019), e que via XP Asset Management oferece fundos de investimentos 
em renda fixa, renda variável e fundos de investimentos imobiliários; (iii) mercado de capitais, 
engloba um portfólio completo de serviços e soluções para adequação de estrutura de capital e 
assessoria financeira.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP Investimentos 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 
experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity 
Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance.  

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP classifica-se entre as principais instituições na 
coordenação de operações de dívida local, tendo papel de destaque nas ofertas como 
coordenador. Em 2018, segundo o ranking da ANBIMA, a XP Investimentos foi líder na emissão de 
Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), 
Fundos de Investimentos Imobiliário (FII) e em Securitização, obtendo 21,7%, 23,5%, 75,9% e 
22,8% de participação sobre o volume total emitido. 

Em renda variável, a XP Investimentos oferece serviços para estruturação de ofertas públicas 
primárias e secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o 
apoio de uma equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de 
uma equipe de equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2019, a 
XP atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets, atuando como assessora do 
Grupo CB na estruturação da operação de R$2,30 bilhões que alterou a estrutura societária da Via 
Varejo; e coordenando as ofertas de follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; follow-on 
da Light no valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões e no follow-on da 
Movida no valor de R$832 milhões; follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO 
da Vivara no valor de R$2.041 milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; 
follow-on de LOG Commercial Properties no valor de R$637 milhões; IPO da C&A no valor de 
R$1.627 milhões de reais; IPO do Banco BMG no valor de R$1.391 milhões, follow-on de Cyrela 
Commercial Properties no valor de R$760 milhões; IPO da XP Inc. no valor de R$9.276 milhões e 
no follow-on de Unidas no valor de R$1.837 milhões. Ademais, nos anos de 2016, 2017 e 2018 a 
XP foi líder em alocação de varejo em ofertas de renda variável, responsável por alocar o 
equivalente a 72,2%, 53,4% e 64,1%, respectivamente, do total de ativos de renda variável 
alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da XP 
Investimentos, oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, 
execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. 

BTG Pactual 

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 
Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. 
associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi 
adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco 
principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, 
wealth management, asset management e sales and trading (vendas e negociações). 
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No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e Recife. Possui, ainda, 
escritórios em Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do México, Lima, Medellín, Bogotá e Buenos Aires. 

Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes 
institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. Na área de wealth 
management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam 
desde asset management a planejamento sucessório e patrimonial. O BTG Pactual também 
oferece serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e câmbio na 
América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Na área de investment banking, o 
BTG Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de 
subscrição nos mercados de dívida e ações públicos e privados, assessoria em operações de 
fusões e aquisições e produtos estruturados personalizados. 

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo número de 
operações, participando de um total de mais de 170 operações no período, segundo o ranking da 
base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em 1º lugar em volume e em número de 
ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição de liderança com base em outros rankings desde 
2004 (ANBIMA e Bloomberg). Ademais, vale destacar a forte presença do banco na América 
Latina, tendo conquistado o 1º lugar em volume e em número de ofertas nos anos de 2013 e 2012 
(Dealogic, Bloomberg e Thomson Reuters). 

Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010, 2011 e em 2013 como o 
“Brazil’s Equity House of the Year”, segundo a Euromoney. O BTG Pactual foi também eleito por 
três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de “Equity 
House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina 
renderam sete vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005, 
2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e 
World Finance em 2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre 
investiu fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do 
mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área renderam o 
título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, bem como no período 
de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi 
reconhecido pela sua atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional 
Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 e como segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o 
ranking publicado pela revista Institutional Investor. 

O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda 
variável, participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, 
Petrobras, Lopes, Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem como da abertura de 
capital da Aliansce, Multiplus, OSX, EcoRodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta 
posição foi alcançada em função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com 
sua atuação constante e de acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato 
comprovado pela sua atuação em todas as operações de follow-on das empresas nas quais 
participou em sua abertura de capital. Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de 
Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e as ofertas públicas iniciais de QGEP, 
IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-se destacar também que o BTG Pactual atuou 
como coordenador líder e lead settlement agent na oferta de Gerdau, a qual foi registrada no Brasil 
e SEC e coordenada apenas por bancos brasileiros. Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta 
pública inicial de Locamérica, Unicasa e de sua própria oferta pública inicial e do follow-on de 
Fibria, Brazil Pharma, Suzano, Taesa, Minerva, Equatorial e Aliansce. Em 2013, o BTG Pactual 
participou da oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB Seguridade, CPFL Renováveis, Ser 
Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril Educação, Iguatemi e Tupy. Em 2014, 
o BTG Pactual atuou como coordenador líder e agente estabilizador no follow-on da Oi S.A. Em 
2015, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Par Corretora e do follow-on de 
Telefônica Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG Pactual participou das ofertas públicas de 
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distribuição de ações da Energisa, da Linx e da Sanepar. Em 2017, o BTG Pactual participou das 
ofertas públicas iniciais de distribuição de ações da Movida, IRB-Brasil Resseguros, Ômega 
Geração e Biotoscana Investments, bem como dos follow-ons da CCR, das Lojas Americanas, da 
Alupar, da BR Malls, do Magazine Luiza e da Rumo e dos re-IPOs da Eneva e da Vulcabras. Em 
2018, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de distribuição de ações da Hapvida. Em 
2019, o BTG Pactual participou do IPO da Centauro da C&A e follow-on das seguintes 
companhias: Restoque, JHSF, BR Properties, Magazine Luiza, Unidas, LPS Brasil, CCP – Cyrela 
Commercial Properties, LOG Commercial Properties, Helbor, Omega Geração, EZ TEC, Banco 
Pan, Sinqia, Trisul, Localiza Rent A Car, Movida, Banco Inter, Hapvida, Light, Tecnisa, BTG 
Pactual, CPFL Energia, Totvs, Eneva e Burger King. Em 2020, o BTG Pactual participou dos 
follow-ons da Minerva, Cogna Educação, Positivo Tecnologia, Centauro, Via Varejo, Lojas 
Americanas, BTG Pactual, JHSF Participações, Irani, IMC, Dimed, Banco PAN, JSL Logística, 
Rumo, Banco Inter, Santos Brasil, assim como do IPO da Mitre Realty, Estapar, Ambipar, Quero 
Quero, Lavvi, Plano & Plano, Cury Construtora, Hidrovias do Brasil, Petz, Melnick Even, Track & 
Field, Sequoia Logística, Meliuz, Enjoei, Aeris e 3R Petroleum. 

 



 

89 

RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos abaixo o 
relacionamento da Companhia com os Coordenadores da Oferta. 

Nenhuma das operações descritas abaixo é vinculada à Oferta e/ou ao Preço por Ação e não há, 
na data deste Prospecto, quaisquer operações celebradas entre a Companhia e os Coordenadores 
da Oferta e/ou outras sociedades pertencentes aos seus respectivos grupos econômicos que 
estejam vinculadas à Oferta e/ou ao Preço por Ação. 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, exceto pelo relacionamento decorrente da presente Oferta, a Companhia 
e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem relacionamento com o 
Coordenador Líder e demais sociedades do seu conglomerado financeiro, conforme detalhado a 
seguir: 

• 3 (três) operações de empréstimo de capital de giro contratadas em 27 de agosto de 2018 e 
com vencimentos em 24 de agosto de 2021, no montante total de R$35 milhões, com taxas 
efetivas de 1,7% a.a. + CDI. Tais operações contam com aval do Sr Marcelo Rodolfo Hahn. 

• Serviços de cash management como (a) Folha de pagamentos (contratado em 08 de abril de 
2019 e com vencimento em 07 abril de 2024), isento de taxas (b) cobrança (contratado em 09 
de fevereiro de 2011 e sem data de vencimento) com taxas de R$2,56 por boleto; e (c) 
pagamentos (contratado em 18 novembro de 2010 e sem data de vencimento) com taxas de 
R$4,37 por transferência e R$0,88 entre contas Itaú. Tais serviços não contam com garantia. 

Hahn Participações 

• 1 operação de empréstimo de capital de giro contratada em 12 de junho de 2020 e com 
vencimento em 13 de junho de 2022, no montante total de R$10 milhões, com taxas efetivas 
de 6,677% a.a. pré fixada. Tal operação conta com aval do Acionista Vendedor. 

Além do relacionamento relativo à Oferta e da operação contratada acima, o Coordenador Líder 
e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro não possui atualmente qualquer outro 
relacionamento relevante com a Companhia. Entretanto, a Companhia poderá vir a contratar, no 
futuro, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro para a 
realização de operações financeiras usuais, em condições a serem acordadas oportunamente 
entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e 
aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 
investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução das atividades da Companhia. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão negociar 
outros valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, 
nos termos da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu 
conglomerado financeiro poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar 
quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia (inclusive ações), com o fim de prover 
liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar 
arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de 
mercado e contrato futuro referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; 
(iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do 
Coordenador Líder no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, 
exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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Nos últimos 12 meses, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 
financeiro, não transacionou, de qualquer forma, valores mobiliários de emissão da Companhia. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, 
no exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de 
emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a 
pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações ordinárias de emissão da Companhia, contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O 
Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro poderão adquirir 
ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas 
operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das ações ordinárias da 
Companhia, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização 
de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das ações 
ordinárias de emissão da Companhia” na página 78 deste Prospecto. 

Exceto pelo abaixo listado, nos últimos 12 meses, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade 
do seu conglomerado financeiro não participaram de qualquer oferta pública de valores mobiliários 
emitidos pela Companhia ou suas controladas ou reestruturações societárias da Companhia e/ou 
qualquer sociedade do seu grupo econômico: 

• O Coordenador Líder atuou como coordenador na oferta pública com esforços restritos de 
colocação de Debenture 476 da Companhia (Blau13), emitida em 15 de abril de 2020 e com 
vencimento em 15 de abril de 2027, no valor de R$250 milhões, e taxas efetivas de CDI + 1,3% 
a.a.. Tal operação conta com fiança solidária do Acionista Vendedor como garantia e é mantida 
em carteira própria/ pelo Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado financeiro. 
O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado financeiro detêm atualmente 
83.333.333 (oitenta e três milhões, oitocentas e trinta e três mil, oitocentas e trinta e três) 
debêntures da referida emissão em carteira própria, correspondentes a aproximadamente R$ 
83,3 milhões. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Coordenador Líder e/ou qualquer 
sociedade do seu conglomerado financeiro no contexto da Oferta. Não obstante, nos termos do 
Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Coordenador Líder poderá fazer jus, ainda, a 
eventuais ganhos oriundos de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 
Companhia e o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre a Companhia e o Agente Estabilizador 

Na data deste Prospecto, exceto pelo relacionamento decorrente da presente Oferta, a Companhia 
e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem relacionamento com o Bradesco 
BBI e demais sociedades do seu grupo econômico, conforme detalhado a seguir: 

• Serviços relacionados a cartões corporativos para a Companhia, à Blau Farmacêutica S.A., à 
Hahn Assessoria, Gestão de Pessoas, Serviços e Participações Ltda., à M.H. Assesoria 
Empresarial Ltda. e à F-11 Segurança Privada Ltda,, contratados entre novembro de 2006 e 
com faturamento mensal de R$130 mil (média Jan-Ago/20), sendo que essa prestação de 
serviço não possui prazo de vencimento. Não há garantia prestada em relação aos referidos 
serviços, sendo que tais serviços possuem taxas variáveis de mercado; 
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• Cartões benefícios para Companhia, à Blau Farmacêutica S.A, média do faturamento mensal 
de 2020 é de R$57 mil com 950 cartões (VA e VR). 

• Serviços de recebimento/cobrança ao grupo com volume mensal de R$35,6 MM e 2,2 mil títulos 
registrados e tarifa de R$2,01. Não há garantia prestada em relação aos referidos serviços. 

• Folha de pagamento de duas empresas pequenas do grupo da Companhia, com 231 
funcionários e valor total de R$384,77mil; 

• Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações pela Blau Farmacêutica S.A. no 
valor de R$180 MM, celebrado em 20 de junho de 2018 e com vencimento em 20 de junho de 
2023. A taxa foi de CDI + 1,05% a.a. com amortizações mensais e carência de 1 ano. A 
operação conta com fiança do Acionista Vendedor. 

• Outras emissão e debêntures, no valor de R$250 MM, celebrada em 14 de abril de 2020 junto 
ao (2/3) Bradesco e (1/3) Itaú, com vencimento em 15 de abril de 2027). A taxa foi de CDI + 
1,30% a.a com amortizações anuais e carência de 2 anos. A operação conta com aval do 
Marcelo Rodolfo Hahn. 

• O Bradesco BBI é o banco liquidante e escriturado das duas emissões de debentures privadas 
do grupo, R$80 milhões em 2019 e R$135 milhões em 2020, que estão hoje sobre gestão da 
XP. Em 2020 o grupo pretende realizar uma nova emissão de R$130 milhões. 

• Aplicações em CDB no valor de aproximadamente R$143 milhões em 28 de setembro de 2020.  

• Seguro saúde do grupo que tem faturamento mensal de R$130 mil.  

Além do relacionamento relativo à Oferta e da operação contratada acima, o Bradesco BBI e/ou 
qualquer sociedade do seu grupo econômico não possui atualmente qualquer outro relacionamento 
relevante com a Companhia. Entretanto, a Companhia poderá vir a contratar, no futuro, o Bradesco 
BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico para a realização de operações financeiras 
usuais, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Companhia. 

O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, 
nos termos da regulamentação aplicável, o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer 
valores mobiliários de emissão da Companhia (inclusive ações), com o fim de prover liquidez; (ii) 
negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre 
valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 
contrato futuro referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; (iii) realizar 
operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Bradesco BBI no 
âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 
compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações ordinárias de emissão da Companhia, contra o recebimento 
de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O Bradesco BBI 
e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico poderão adquirir ações ordinárias de emissão da 
Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. Tais operações poderão 
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influenciar a demanda e os preços das ações ordinárias da Companhia, sem, contudo, gerar 
demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de total 
return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia” na página 78 deste Prospecto. 

Nos últimos 12 meses, o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico não 
participaram de qualquer oferta pública de valores mobiliários emitidos pela Companhia ou suas 
controladas, ou de reestruturações societárias da Companhia e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade 
do seu grupo econômico no contexto da Oferta. Não obstante, nos termos do Contrato de 
Estabilização, durante a Oferta, o Bradesco BBI poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos 
oriundos de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Bradesco 
BBI como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o J.P. Morgan 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia não 
tinha qualquer outro relacionamento com o J.P. Morgan e seu respectivo grupo econômico. 

A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a contratar o J.P. 
Morgan e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
relacionadas com a Companhia ou sociedades controladas pela Companhia.  

O J.P. Morgan e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, antes da 
divulgação do Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, operações de derivativos, tendo 
ações de emissão da Companhia como ativo de referência e adquirir ações de emissão da 
Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. No âmbito da Oferta, o J.P. 
Morgan e/ou sociedades de seu grupo econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de 
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais 
informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual 
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das ações ordinárias de emissão da Companhia”, na página 78 deste Prospecto.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do J.P. Morgan e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado. 

O J.P. Morgan e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em ofertas públicas de 
valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de registro 
da presente Oferta. 
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O J.P. Morgan e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis 
ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o J.P. Morgan e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico 
poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia (inclusive ações), com o fim de prover liquidez; (ii) negociar 
valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 
mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato 
futuro referenciado nas Ações ou ações ordinárias de emissão da Companhia; (iii) realizar 
operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do J.P. Morgan no 
âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 
compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no item 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao J.P. Morgan cujo cálculo esteja relacionado 
ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o 
J.P. Morgan poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização 
de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do J.P. 
Morgan como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o J.P. Morgan e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Citi 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, a Companhia e/ou 
sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem relacionamento com o Citi e demais 
sociedades do seu grupo econômico, conforme detalhado a seguir: 

• Linha de crédito de US$22 milhões contratada pela Companhia junto ao Citibank N/A e ao 
Banco Citibank S/A, nos termos da Lei nº 4.131, para operações diversas tais como standby 
letter of credit (“SBLC”), financiamento à importação (Finimp), derivativos, capital de giro, entre 
outros, em 05 de janeiro de 2021, sendo renovada anualmente, com o próximo vencimento em 
31 de outubro de 2021. No âmbito dessa linha de crédito, há um contrato celebrado em 07 de 
abril de 2020, com limite de US$488 mil, cujo vencimento será em 07 de abril de 2023 para 
amparar um contrato de aluguel de imóvel, na forma de SBLC. Referido contrato conta com o 
aval do Acionista Vendedor como garantia;  

• A Companhia e o Banco Citibank S.A. celebraram, em 10 de dezembro de 2020, 4 (quatro) 
contratos de derivativos (hedge), com notional de US$7 milhões cada e vencimentos em 18 de 
outubro de 2021, 17 de novembro de 2021, 15 de dezembro de 2021 e 14 de janeiro de 2022, 
respectivamente. Referidos contratos não possuem garantias atreladas; e  

• Banco Citibank S.A. é o principal banco para a realização de operações de câmbio da 
Companhia, sendo que no acumulado dos meses de janeiro a julho de 2020, tais operações 
representaram 44% de share of wallet/ (SOW ou compartilhamento de carteira), 
correspondendo ao valor total de US$50 milhões em operações desse tipo.  

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, pelo relacionamento decorrente da 
presente Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem qualquer 
outro relacionamento relevante com o Citi e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico. 
Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o Citi e/ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta 
pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 
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A Companhia contratou e poderá vir a contratar, no futuro, o Citi e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico para celebrar acordos e para a realização de operações financeiras, a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Companhia. 

A Companhia pode ou poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos 
geridos ou administrados pelo Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Adicionalmente, o Citi e/ou sociedades de seu grupo econômico eventualmente possuem títulos e 
valores mobiliários de emissão e/ou lastreados em créditos originados pela Companhia e/ou de 
sociedades de seu grupo econômico, diretamente ou por meio de fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares de mercado a 
preços e condições de mercado. 

O Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis 
ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de 
emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 
da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e (iii) 
realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Citi no 
âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 
compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de 
seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia 
como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a 
taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação 
com total return swap). O Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão adquirir 
ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas 
operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das ações ordinárias da 
Companhia, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para mais informações veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização 
de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das ações 
ordinárias de emissão da Companhia” na página 78 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico no contexto da Oferta. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a Oferta – 
Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto. Não obstante, nos termos do Contrato de 
Estabilização, durante a Oferta, o Citi poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos de 
estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Citi como 
instituição intermediária da Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Citi ou qualquer 
sociedade de seu grupo econômico. 

Ainda, a Companhia declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Companhia e o Citi ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre a Companhia e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia não 
tinha qualquer outro relacionamento com a XP e seu respectivo grupo econômico. 

A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a contratar a XP 
e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em condições a 
serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões 
de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas com a 
Companhia ou sociedades controladas pela Companhia.  

A XP e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, operações de derivativos, tendo ações de emissão 
da Companhia como ativo de referência e adquirir ações de emissão da Companhia como forma de 
proteção (hedge) para essas operações. No âmbito da Oferta, a XP e/ou sociedades de seu grupo 
econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas operações, 
o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar 
demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de total 
return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia”, na página 78 deste Prospecto. 

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico da XP e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado. 

A XP e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em ofertas públicas de valores 
mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de registro da 
presente Oferta. 

A XP e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores mobiliários 
(que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou permutáveis 
nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação 
aplicável, a XP e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico poderão: (i) mediante a solicitação de 
seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia (inclusive 
ações), com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o 
fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre 
índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações ou ações ordinárias de emissão da 
Companhia; (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação 
da XP no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 
compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no item 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pela Companhia à XP cujo cálculo esteja relacionado ao Preço 
por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, a XP poderá 
fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação da XP como 
instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e a XP e/ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre a Companhia e o BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia não 
tinha qualquer outro relacionamento com o BTG Pactual e seu respectivo grupo econômico. 

A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a contratar o BTG 
Pactual e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
relacionadas com a Companhia ou sociedades controladas pela Companhia.  

O BTG Pactual e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, antes da 
divulgação do Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, operações de derivativos, tendo 
ações de emissão da Companhia como ativo de referência e adquirir ações de emissão da 
Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. No âmbito da Oferta, o BTG 
Pactual e/ou sociedades de seu grupo econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de 
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais 
informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual 
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das ações ordinárias de emissão da Companhia”, na página 78 deste Prospecto. 

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do BTG Pactual e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado. 

O BTG Pactual e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em ofertas públicas de 
valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de registro 
da presente Oferta. 

O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico poderão: (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 
Companhia (inclusive ações), com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou 
arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações ou ações ordinárias de 
emissão da Companhia; (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da 
contratação do BTG Pactual no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, 
exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no item “Informações 
Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há qualquer remuneração 
a ser paga pela Companhia ao BTG Pactual cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não 
obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o BTG Pactual poderá fazer jus, 
ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do BTG 
Pactual como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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RELACIONAMENTO ENTRE O ACIONISTA VENDEDOR E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos abaixo o 
relacionamento do Acionista Vendedor com os Coordenadores da Oferta. 

Nenhuma das operações descritas abaixo é vinculada à Oferta e/ou ao Preço por Ação e não há, 
na data deste Prospecto, quaisquer operações celebradas entre o Acionista Vendedor e os 
Coordenadores da Oferta e/ou outras sociedades pertencentes aos seus respectivos grupos 
econômicos que estejam vinculadas à Oferta e/ou ao Preço por Ação. 

Relacionamento entre o Acionista Vendedor e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, o Itaú BBA e/ou outras 
sociedades do seu conglomerado financeiro, prestam serviços bancários para o Acionista Vendedor, 
incluindo, entre outros, investimentos, operações de crédito, consultoria ou gestão financeira. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, pelo relacionamento decorrente da 
presente Oferta, o Acionista Vendedor não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 
Coordenador Líder e/ou as sociedades do seu conglomerado financeiro.  

O Acionista Vendedor contratou e poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder e/ou qualquer 
sociedade do seu conglomerado financeiro para celebrar acordos e para a realização de operações 
financeiras, a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, prestação de serviços de banco de investimento, crédito, consultoria financeira ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelo Acionista Vendedor ao Coordenador Líder e/ou 
qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro, cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por 
Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Coordenador 
Líder poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos de estabilização de preço das Ações. 

O Acionista Vendedor declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta. O Acionista Vendedor declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Acionista 
Vendedor e o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre o Acionista Vendedor e o Agente Estabilizador 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Acionista Vendedor não 
mantém qualquer outro relacionamento com o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu grupo econômico. 

O Acionista Vendedor poderá vir a contratar, no futuro, o Bradesco BBI e/ou sociedades do seu 
grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações financeiras usuais, 
incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação 
de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, 
intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, 
celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 
condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelo Acionista Vendedor ao Bradesco BBI e/ou qualquer 
sociedade do seu grupo econômico no contexto da Oferta. Não obstante, nos termos do Contrato 
de Estabilização, durante a Oferta, o Bradesco BBI poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos 
oriundos das atividades de estabilização de preço das Ações.  
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O Acionista Vendedor declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do 
Bradesco BBI como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o Acionista Vendedor declara que, 
além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o 
Acionista Vendedor e o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre o Acionista Vendedor e o J.P. Morgan 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, o Acionista Vendedor 
não tinha qualquer outro relacionamento com o J.P. Morgan e seu respectivo grupo econômico. 

O Acionista Vendedor e sociedades controladas pelo Acionista Vendedor poderão, no futuro, vir a 
contratar o J.P. Morgan e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar 
acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
relacionadas com o Acionista Vendedor ou sociedades controladas pelo Acionista Vendedor. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no item 
"Informações Sobre a Oferta — Custos de Distribuição" na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pelo Acionista Vendedor ao J.P. Morgan cujo cálculo esteja 
relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a 
Oferta, o J.P. Morgan poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de 
estabilização de preço das Ações. 

O Acionista Vendedor declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do 
J.P. Morgan como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o Acionista Vendedor declara que, 
além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o 
Acionista Vendedor e o J.P. Morgan e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre o Acionista Vendedor e o Citi 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Acionista Vendedor não 
mantém qualquer outro relacionamento com o Citi e/ou sociedades de seu grupo econômico.  

O Acionista Vendedor poderá vir a contratar, no futuro, o Citi e/ou sociedades do seu grupo 
econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações financeiras usuais, 
incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação 
de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, 
intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, 
celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 
condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelo Acionista Vendedor ao Citi e/ou qualquer sociedade 
do seu grupo econômico no contexto da Oferta. Não obstante, nos termos do Contrato de 
Estabilização, durante a Oferta, o Citi poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das 
atividades de estabilização de preço das Ações. 



 

99 

Relacionamento entre o Acionista Vendedor e a XP 

Na data deste Prospecto, o Acionista Vendedor possui relacionamento com a XP e demais 
sociedades do seu grupo econômico, conforme detalhado a seguir: 

• O Sr. Marcelo Rodolfo Hahn possui conta corrente na XP. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, pelo relacionamento decorrente da 
presente Oferta, o Acionista Vendedor não possui qualquer outro relacionamento relevante com XP 
e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico. 

O Acionista Vendedor e sociedades controladas pelo Acionista Vendedor poderão, no futuro, vir a 
contratar a XP e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
relacionadas com o Acionista Vendedor ou sociedades controladas pelo Acionista Vendedor. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no item 
"Informações Sobre a Oferta — Custos de Distribuição" na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pelo Acionista Vendedor à XP cujo cálculo esteja relacionado ao 
Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, 
a XP poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de estabilização de 
preço das Ações. 

O Acionista Vendedor declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação da XP 
como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o Acionista Vendedor declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Acionista 
Vendedor e a XP e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre o Acionista Vendedor e o BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e, pelo relacionamento decorrente da 
presente Oferta, o Acionista Vendedor não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 
BTG Pactual e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico. 

O Acionista Vendedor e sociedades controladas pelo Acionista Vendedor poderão, no futuro, vir a 
contratar o BTG Pactual e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar 
acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
relacionadas com o Acionista Vendedor ou sociedades controladas pelo Acionista Vendedor. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista no item 
"Informações Sobre a Oferta — Custos de Distribuição" na página 45 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pelo Acionista Vendedor ao BTG Pactual cujo cálculo esteja 
relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a 
Oferta, o BTG Pactual poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das atividades de 
estabilização de preço das Ações. 

O Acionista Vendedor declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do 
BTG Pactual como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o Acionista Vendedor declara que, 
além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o 
Acionista Vendedor e o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A COMPANHIA, O ACIONISTA VENDEDOR, OS COORDENADORES 
DA OFERTA, OS CONSULTORES E OS AUDITORES 

Para fins do disposto no item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a 
Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos com a Companhia, o 
Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta nos seguintes endereços:  

Companhia 
Blau Farmacêutica S.A. 

At.: Sr. Douglas Leandro Rodrigues 
Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110 

06705-030, Cotia, SP 
Tel.: +55 (11) 4615-9413 

www.blau.com.br 

Acionista Vendedor 
Marcelo Rodolfo Hahn 

Rodovia Raposo Tavares, km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110 
06705-030, Cotia, SP 

Tel.: +55 (11) 4615-9403 

Coordenadores da Oferta 
Coordenador Líder 
Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Renata Dominguez 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
Fax: +55 (11) 3708-8107 
www.itau.com.br/itaubba-pt/ 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1309, 
10º andar 
04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sra. Claudia Mesquita 
Tel.: +55 (11) 3847-5488 
www.bradescobbi.com.br 

Banco J.P. Morgan S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 6º (parte), 10º 
(parte), 11º, 12º (parte), 13º (parte), 14º e 15º andares 
04538-905, São Paulo, SP 
At.: Sr. Marcelo Porto 
Tel.: +55 (11) 4950-3700 
Fax: +55 (11) 4950-6655 
www.jpmorgan.com.br/country/br/pt/jpmorgan 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida Paulista, 1.111, 16º andar  
01311-920, São Paulo, SP 
At.: Sr. Marcelo Millen 
Tel.: +55 (11) 4009-2073 
https://corporateportal.brazil.citibank.com 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 
30º andar 
04543-907, São Paulo, SP 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (11) 4871-4277 
https://www.xpi.com.br 

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fabio Nazari 
Tel.: +55 (11) 3383-2000 
Fax: +55 (11) 3383-2001 
https://www.btgpactual.com/investment-bank 

Consultores Legais Locais dos 
Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Locais da Companhia e do 
Acionista Vendedor 

Lefosse Advogados 
Rua Tabapuã, 1.277, 14º andar 
04533-014, São Paulo, SP 
At.: Sr. Luiz Octavio Lopes 
Tel.: +55 (11) 3024-6100 
Fax: +55 (11) 3024-6200 
www.lefosse.com 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 
Rua José Gonçalves de Oliveira, 116, 5º andar 
01453-050, São Paulo, SP 
At.: Sra. Eliana Ambrósio Chimenti / Sr. Gustavo 
Secaf Rebello / Sra. Alessandra de Souza Pinto 
Tel.: +55 (11) 3150-7000 
Fax: +55 (11) 3150-7071 
www.machadomeyer.com.br 
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Consultores Legais Externos dos 
Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Externos da Companhia e do 
Acionista Vendedor 

Shearman & Sterling LLP 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 17º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Roberta Cherman / Sr. Stuart Fleischmann 
Tel.: +55 (11) 3702-2200 
www.shearman.com 

Simpson Thacher & Bartlett LLP 
Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, 1.455 
04543-011 
At.: Sr. Grenfel Calheiros 
Tel.: +55 (11) 3546-1000 
Fax: +55 (11) 3546-1002 
www.stblaw.com 

Auditor Independente 
KPMG Auditores Independentes 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar, Torre A 
04711-904, São Paulo, SP 

At.: Sr. Cristiano Seabra Di Girolamo 
Tel.: +55 (11) 3940-1500 
Fax: +55 (11) 3940-1501 

www.kpmg.com.br 

Declarações de Veracidade das Informações 

A Companhia, o Acionista Vendedor e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade 
das informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade 
estão anexas a este Prospecto, a partir da página 133. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

A Companhia estima que os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, sem considerar a 
colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, após a dedução das comissões e 
despesas estimadas, serão da ordem de R$1.232.153.431,78, com base no ponto médio da Faixa 
Indicativa. Para informações detalhadas acerca das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 45 deste Prospecto. 

Os recursos líquidos da Oferta Primária correspondem a 100% da Oferta, sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações do Lote Suplementar. 

A Companhia pretende utilizar os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária de acordo com o seu 
plano de negócios, notadamente para (i) expansão da capacidade produtiva e verticalização de 
insumos estratégicos; (ii) investimentos em centros de coleta de plasma nos Estados Unidos; (iii) 
pagamento do restante da aquisição da Pharma Limirio (atualmente Blau Farmacêutica Goiás); e 
(iv) o pré-pagamento das debêntures da 2ª, da 4ª e da 5ª emissões. 

Tais recursos serão destinados na proporção abaixo indicada: 

Destinação  
Valor Estimado 

Líquido(1) 

Percentual 
Estimado dos 

Recursos 
Líquidos 

 (em R$)  
Expansão de sua capacidade produtiva e verticalização de insumos estratégicos .....  635.791.170,80 51,6% 
Investimentos em centros de coleta de plasma nos Estados Unidos .......................  184.823.014,77 15,0% 
Pagamento do restante da aquisição da Pharma Limírio(2) ...............................  73.929.205,91 6,0% 
Pré-pagamento das debêntures da 2ª, 4ª e 5ª emissões(3) ................................  337.610.040,31 27,4% 
Total ...................................................................................................................  1.232.153.431,78 100% 
 

(1) Valores líquidos após a dedução das comissões e despesas estimadas relacionadas à Oferta.  
(2) Em 15 de maio de 2020, a Companhia adquiriu a Pharma Limírio (atualmente Blau Farmacêutica Goiás). Parte dos recursos obtidos pela 

Companhia por meio da Oferta será destinada para pagamento do restante do preço de aquisição da Pharma Limírio (atual Blau 
Farmacêutica Goiás). Para informações sobre essa aquisição, vide item 15.7 do Formulário de Referência da Companhia, incorporado 
por referência a este Prospecto. 

(3) 2ª emissão: debêntures conversíveis em ações emitidas em 12 de dezembro de 2019, no valor total de R$80 milhões, com vencimento em 12 
de maio de 2027 e juros remuneratórios equivalentes a 100% do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) mais 0,45% ao ano; 4ª emissão: 
debêntures conversíveis em ações emitidas em 30 de junho de 2020, no valor total de R$135 milhões, com vencimento em 30 de junho de 
2027 e juros remuneratórios equivalentes a 100% do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) mais 0,45% ao ano; e 5ª emissão: 
debêntures conversíveis em ações emitidas em 22 de dezembro de 2020, no valor total de R$125 milhões, com vencimento em 22 de 
dezembro de 2027 e juros remuneratórios equivalentes a 100% do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) mais 0,45% ao ano. Os 
recursos obtidos pela Companhia por meio da 2ª, 4ª e 5ª emissões de debêntures foram integralmente destinados para investimentos em 
estudos, projetos de ampliação da capacidade produtiva, lançamentos, pesquisa e desenvolvimento, além de usos gerais corporativos. Para 
maiores informações sobre as debêntures, vide itens 18.5 e 18.12 do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

A efetiva aplicação dos recursos captados por meio da Oferta Primária, observará a ordem de 
alocação disposta nas tabelas acima, a depender de diversos fatores que a Companhia não pode 
garantir que virão a se concretizar, dentre os quais as condições de mercado então vigentes, nas 
quais baseia suas análises, estimativas e perspectivas atuais sobre eventos futuros e tendências. 
Alterações nesses e em outros fatores podem obrigar a Companhia a rever a ordem de prioridade 
disposta nas tabelas acima e /ou os percentuais alocados a cada um dos itens. 

Caso os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da Oferta Primária sejam inferiores às suas 
estimativas, sua aplicação observará a ordem de alocação disposta na tabela acima e, na hipótese de 
serem necessários recursos adicionais, a Companhia poderá efetuar emissão de outros valores 
mobiliários e/ou efetuar a contratação de linha de financiamento junto a instituições financeiras, os quais 
deverão ser contratados tendo como principal critério o menor custo de capital para a Companhia. 

Um aumento (redução) de R$1,00 no Preço por Ação aumentaria (reduziria) o valor dos recursos 
líquidos a serem captados na Oferta Primária em R$26.012 mil, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos auferidos pela Companhia em decorrência da 
Oferta Primária na sua situação patrimonial, veja a seção “Capitalização” na página 104 deste Prospecto. 
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A Companhia não receberá quaisquer recursos provenientes da Oferta Secundária, inclusive os 
resultantes da distribuição das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, visto que tais recursos 
reverterão integralmente ao Acionista Vendedor. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta informações sobre os empréstimos e financiamentos e debêntures 
(circulante e não circulante) da Companhia e seu patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2020 e 
indicam: (i) a posição naquela data e (ii) os valores ajustados para refletir o recebimento dos 
recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, sem considerar a colocação das Ações Adicionais 
e das Ações do Lote Suplementar, no valor de R$1.232.153.431,78, e o pré-pagamento da 2ª, 4ª e 5ª 
emissões de debêntures no valor de R$337.610.040,31, com base no ponto médio da Faixa 
Indicativa, após a dedução das comissões e despesas estimadas de R$67.282.681,02. 

As informações abaixo referentes à coluna “Efetivo” foram extraídas das demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. O 
investidor deve ler as informações da tabela abaixo em conjunto com as demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020 e 
suas respectivas notas explicativas que estão incorporadas por referência a este Prospecto, bem 
como com as seções “3. Informações Financeiras Selecionadas” e “10. Comentários dos Diretores” do 
Formulário de Referência”. 

 Em 31 de dezembro de 2020 
 Efetivo Ajustado(1) (2)(4) 

 (em R$ milhares) 
Empréstimos e financiamentos e debêntures ...........  690.013 352.403 

Empréstimos e financiamentos (circulante) ................  16.292 16.292 
Debêntures (circulante) ...............................................  47.010 47.010 
Empréstimos e financiamentos (não circulante)..........  381 381 
Debêntures (não circulante) ........................................  626.330 330.613 

Patrimônio Líquido ......................................................  221.343 1.453.496 
Capitalização total(3) ....................................................  911.356 1.805.899 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Sem considerar o exercício da Opção de Lote Suplementar. 
(3) Capitalização total corresponde à soma dos empréstimos e financiamentos e debêntures (circulante e não circulante) e do patrimônio 

líquido da Companhia. A definição aqui prevista pode variar das usadas por outras companhias. 
(4) Ajustado para refletir o recebimento dos recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, no valor de R$1.232.153 mil, e o pré-pagamento 

da 2ª, 4ª e 5ª emissões de debêntures, no valor de R$337.610 mil. 

Um aumento (redução) de R$1,00 no Preço por Ação aumentaria (reduziria) o patrimônio líquido da 
Companhia em R$26.012 mil e a capitalização total em R$19.768 mil, após a dedução das 
comissões e despesas estimadas, sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações 
do Lote Suplementar. 

A realização da Oferta Secundária não resultará em nenhuma mudança na capitalização da 
Companhia, nem em alteração em seu patrimônio líquido, uma vez que os recursos recebidos, 
nesse caso, serão integralmente entregues ao Acionista Vendedor. 

O valor do patrimônio líquido da Companhia após a conclusão da Oferta e ajustes decorrentes está 
sujeito, ainda, a ajustes decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições 
gerais da Oferta que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding.  
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação 
imediatamente após a Oferta. 

Em 31 de dezembro de 2020, o valor do patrimônio líquido consolidado da Companhia era de 
R$221.343 mil e o valor patrimonial por ação ordinária de sua emissão, na mesma data, era de 
R$1,50. O referido valor patrimonial por ação representa o valor do patrimônio líquido consolidado 
da Companhia, dividido pelo número total de ações ordinárias de sua emissão em 31 de dezembro 
de 2020. 

Considerando a subscrição de 27.299.078 Ações no âmbito da Oferta Primária, sem considerar a 
colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, ao ponto médio da Faixa 
Indicativa, e após a dedução das comissões e despesas estimadas devidas no âmbito da Oferta, o 
patrimônio líquido ajustado da Companhia em 31 de dezembro de 2020 seria de R$1.453.496 mil, 
representando um valor médio de R$8,29 por ação de emissão da Companhia. Isso representaria 
um aumento imediato do valor patrimonial por Ação correspondente a R$6,80 por ação para os 
acionistas existentes e uma diluição imediata do valor patrimonial por ação de emissão da 
Companhia de R$39,31 para os novos investidores, no contexto da Oferta. Essa diluição 
representa a diferença entre o Preço por Ação pago pelos novos investidores e o valor patrimonial 
contábil por Ação imediatamente após a conclusão da Oferta. Para informações detalhadas acerca 
das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de 
Distribuição” na página 45 deste Prospecto. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por ação de emissão da Companhia, com base em seu 
patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2020 e considerando os impactos da realização da Oferta, 
sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar: 

 Em R$, exceto % 
Preço por Ação(1) .........................................................................................................  47,60 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de dezembro de 2020 ...............................  1,50 
Valor patrimonial por ação em 31 de dezembro de 2020 ajustado para refletir a 

Oferta ........................................................................................................................  8,29 

Aumento no valor patrimonial contábil líquido por ação em 31 de dezembro de 2020 
para os atuais acionistas ...........................................................................................  6,80 

Diluição do valor patrimonial contábil por ação para novos investidores(2) ..................  39,31 
Percentual de diluição imediata resultante da Oferta(3) ................................................  82,58% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$47,60, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação a ser pago pelos investidores e o valor patrimonial 

líquido por ação de emissão da Companhia, imediatamente após a conclusão da Oferta. 
(3) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 

Preço por Ação. 

O Preço por Ação a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial das Ações e será fixado tendo como parâmetro as intenções de investimento 
manifestadas por Investidores Institucionais, considerando a qualidade da demanda (por volume e 
preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para mais informações sobre o Procedimento 
de Bookbuilding, vide página 34 deste Prospecto. 

Um acréscimo (redução) de R$1,00 no Preço por Ação, conforme estimado neste Prospecto, 
acarretaria um acréscimo (diminuição), após a conclusão da Oferta, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações do Lote Suplementar, (i) de R$26.012 mil no valor do patrimônio líquido 
contábil da Companhia; (ii) de R$0,15 no valor do patrimônio líquido contábil por ação de emissão da 
Companhia; (iii) na diluição do valor patrimonial contábil por ação aos investidores desta Oferta em 
R$0,85 por Ação, assumindo que o número de Ações estabelecido na capa deste Prospecto não 
sofrerá alterações, e após deduzidas as comissões e despesas estimadas relativas à Oferta. 
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O valor do patrimônio líquido contábil da Companhia após a conclusão da Oferta está sujeito, ainda, 
a ajustes decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da 
Oferta que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding.  

A realização da Oferta Secundária não resultará em nenhuma mudança no número de ações de 
emissão da Companhia, nem em alteração em seu patrimônio líquido, uma vez que os recursos 
recebidos, nesse caso, serão integralmente entregues ao Acionista Vendedor. 

Debêntures conversíveis em ações 

A Companhia possui três emissões de debêntures conversíveis em ações, conforme descritas no 
item 18.5 do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

Conforme descrito na seção “Destinação dos Recursos”, na página 102 deste Prospecto, parte dos 
recursos da Oferta Primária serão destinados para o pré-pagamento dessas três emissões. Dessa 
forma, não haverá diluição decorrente da conversão de tais debêntures em ações, uma vez que 
elas serão liquidadas com os recursos da Oferta. 

Plano de opções de compra de ações 

Na data deste Prospecto, a Companhia não possuía nenhum plano de opção de compra de ações 
e não pretende aprovar um Plano de Opção de Compra de Ações no curto prazo após a realização 
da Oferta. 

Histórico do preço pago por administradores e acionistas controladores em subscrições e 
aquisições de ações da Companhia nos últimos cinco anos  

Não houve subscrições e aquisições de ações da Companhia por administradores e acionistas 
controladores da Companhia nos últimos cinco anos. A Companhia realizou aumentos de capital 
nesse período sem emissão de novas ações, conforme descritos no item “17.2 – Aumentos do 
capital social” do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 



ANEXOS

107



 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

108



 

ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA

109



 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

110



1 

ESTATUTO SOCIAL DA  
BLAU FARMACÊUTICA S.A. 

 
CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º. A BLAU FARMACÊUTICA S.A. é uma sociedade por ações regida por 
este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). 
 
Parágrafo 1º. Com o ingresso da Companhia no segmento especial denominado 

Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 
administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às 
disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do 
Novo Mercado”). 

 
Parágrafo 2º. A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o 

disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à 
retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à 
negociação nos mercados organizados administrados pela B3. 

 
Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Cotia, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110, 
Barro Branco, CEP 06705-030.   
 
Parágrafo 1º. Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou 

extintas filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em 
qualquer ponto do território nacional ou do exterior. 

 
Parágrafo 2º A Companhia tem as seguintes filiais: 
 

Filial Caucaia: situada no Município de Cotia, Estado de São Paulo, na 
Avenida Ivo Mario Isaac Pires, nº 7.602, Bairro Pedras, CEP 06720-
480. Para os fins e efeitos da legislação sindical, atribui-se a esta filial 
parcela do capital social da Companhia no valor de R$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos mil reais);   

 
Filial Prédios 200/210/300: situada no Município de Cotia, Estado de 
São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5, nº 2.833, Unidade II, 
prédio 200/210/300, Bairro Barro Branco, CEP 06705-030. Para os 
fins e efeitos da legislação sindical, atribui-se a esta filial parcela do 
capital social da Companhia no valor de R$ 9.500.000,00 (nove 
milhões e quinhentos mil reais); 

 

111



2 

Filial Curitiba: situada na Capital do Estado do Paraná, na Rua João 
Bettega, nº 101, Sala 213, Galeria Regional Portão, Bairro Portão, CEP 
81070-000. Para os fins e efeitos da legislação sindical, atribui-se a 
esta filial parcela do capital social da Companhia no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais); 

 
Filial Ceará: situada na Capital do Estado do Ceará, na Rua Tomas 
Acioli, nº 840, sala 701, Edifício São Paulo Center, CEP 60135-180. 
Para os fins e efeitos da legislação sindical, atribui-se a esta filial 
parcela do capital social da Companhia no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais); 

 
Filial Prédio 400: situada no Município de Cotia, Estado de São Paulo, 
na Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5, nº 2.833, unidade III, prédio 
400, Bairro Barro Branco, CEP 06705-030. Para os fins e efeitos da 
legislação sindical, atribui-se a esta filial parcela do capital social da 
Companhia no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e 

 
Filial São Paulo: situada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Adherbal Stresser, nº 84, Jardim Arpoador, CEP 05566-000. Para os 
fins e efeitos da legislação sindical, atribui-se a esta filial parcela do 
capital social da Companhia no valor de R$ 2.478.800,00 (dois 
milhões, quatrocentos e setenta e oito mil e oitocentos reais). 

 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto:  

 
Matriz – Prédios 100/110: comércio atacadista, distribuição, 
importação e exportação de medicamentos e drogas de uso humano, 
produtos farmacêuticos, insumos destinados à produção de 
medicamentos e matérias primas, de procedência nacional ou 
estrangeira; comércio atacadista, distribuição, importação e 
exportação de produtos para saúde, incluindo testes diagnósticos, 
preservativos, artigos de uso médico hospitalar e odontológico; e 
participação em outras sociedades, sediadas no Brasil ou no exterior, 
na qualidade de sócia, quotista ou acionista, como controladora ou 
minoritária; 

 
Filial Caucaia: industrialização de produtos farmacêuticos, 
medicamentos e correlatos para uso humano, de materiais para usos 
médicos, hospitalares, odontológicos, de artigos de perfumaria e 
cosméticos, importação, exportação, bem como a comercialização de 
produtos de procedência nacional ou estrangeira e a industrialização 
para terceiros; 
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Filial Prédios 200/210/300: fabricação de medicamentos alopáticos e 
biológicos para uso humano, incluindo fabricação de especialidades 
farmacêuticas (alopáticas e homeopáticas) e matérias primas; 
fabricação de produtos para a saúde, materiais médico-hospitalares, 
odontológicos, artigos de perfumaria e cosméticos, importação, 
exportação, comercialização e distribuição de produtos de 
procedência nacional ou estrangeira, incluindo medicamentos e 
drogas de uso humano, produtos farmacêuticos, insumos destinados 
à produção de medicamentos e matérias primas; fabricação e 
controle de qualidade para terceiros; pesquisas, desenvolvimento e 
inovações em insumos, incluindo matérias primas e medicamentos, 
alopáticos, homeopáticos, biológicos, biofármacos e biotecnológicos; 

 
Filial Curitiba: escritório de contato para locação de equipamentos e 
veículos (locação não inclusa na lei do leasing); 

 
Filial Ceará: escritório administrativo, exclusivamente para contatos 
de vendedores e representantes comerciais; 

 
Filial Prédio 400: fabricação de medicamentos para uso humano, 
incluindo fabricação de especialidades farmacêuticas e matérias 
primas; fabricação de produtos para a saúde, importação, 
exportação, comercialização e distribuição de produtos de 
procedência nacional ou estrangeira, incluindo medicamentos e 
drogas de uso humano, produtos farmacêuticos, insumos destinados 
à produção de medicamentos e matérias primas; fabricação e 
controle de qualidade para terceiros; pesquisas, desenvolvimento e 
inovações em insumos, incluindo matérias primas e medicamentos, 
biológicos, biofármacos e biotecnológicos; e 

 
Filial São Paulo: industrialização, transporte, importação e 
exportação de produtos farmacêuticos, químicos, biológicos, 
dietéticos, alimentícios, agropecuários e veterinários, preservativos, 
produtos correlatos, produtos de higiene, saneantes e 
domissanitários, materiais e artigos cosméticos, de toaletes, 
perfumaria e afins, artigos de matérias descartáveis em falso tecido, 
plásticos, papel para uso pessoal, médico e hospitalar, materiais e 
artigos cirúrgicos, hospitalares e seus utensílios em geral. 

 
Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
100.640.000,00 (cem milhões, seiscentos e quarenta mil reais), dividido em 
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148.000.000 (cento e quarenta e oito milhões) de ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.  
 
Parágrafo 1º. Fica autorizado o aumento do capital social da Companhia, até que 

este atinja 198.000.000 (cento e noventa e oito milhões) de ações, 
sem a necessidade de reforma do Estatuto Social, por deliberação 
do Conselho de Administração, que fixará todas as condições da 
emissão, estabelecendo se o aumento se dará por subscrição 
pública ou particular, o preço e as condições de integralização e as 
demais condições de emissão, subscrição e integralização das ações 
dentro do limite do capital autorizado, inclusive em caso de uma 
oferta pública inicial de ações, bem como deliberar sobre o 
exercício do direito de preferência, observadas as normas legais e 
estatutárias.  

 
Parágrafo 2º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de 

Administração poderá deliberar sobre a emissão de ações, 
debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição. 

 
Parágrafo 3º. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações 

e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência ou com 
redução do prazo para o exercício do direito de preferência quando a 
colocação desses valores mobiliários seja feita mediante venda em 
bolsa ou por meio de subscrição pública, ou ainda, por meio de 
permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos 
termos do artigo 172 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 
Parágrafo 4º. O Conselho de Administração poderá outorgar, de acordo com 

plano aprovado pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a 
administradores, empregados e/ou prestadores de serviço da 
Companhia ou das suas controladas, sem direito de preferência 
para os acionistas na outorga ou no exercício das opções de 
compra. 

 
Artigo 6º. A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. 
 
Artigo 7º. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais e partes 
beneficiárias. 
 
Artigo 8º. As ações de emissão da Companhia serão mantidas em conta de 
depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato 
de escrituração em vigor, sem emissão de certificados. A instituição escrituradora 
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poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
ações escriturais, observados os limites máximos fixados pela CVM. 
 
Artigo 9º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de 
reembolso das ações corresponderá ao seu valor patrimonial líquido apurado no 
último balanço aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do artigo 45 da Lei das 
Sociedades por Ações.  
 
Artigo 10. Para os fins do artigo 44, § 6º, da Lei das Sociedades por Ações, o 
resgate das ações de emissão da Companhia poderá ser aprovado em Assembleia 
Geral por votos de acionistas que representem, no mínimo, metade das ações com 
direito de voto. 
 
CAPÍTULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS 
 
Artigo 11. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas respectivas 
convocações, que serão feitas pelo Presidente do Conselho de Administração, na 
forma prevista em lei. 
 
Artigo 12. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer dos 
presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a maioria do capital social. No 
momento da instalação, o presidente escolherá qualquer dentre os presentes para 
secretariar os trabalhos da Assembleia Geral. 
 
Artigo 13. As deliberações da Assembleia Geral serão aquelas determinadas na 
legislação e, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco e os 
votos nulos. 
 
Parágrafo Único. Só poderão exercer o direito de voto na Assembleia Geral, 

diretamente ou por meio de procuradores, os acionistas titulares de 
ações ordinárias que apresentem comprovante de titularidade de 
ações expedido pela instituição prestadora dos serviços de ações 
escriturais ou da instituição depositária das ações em custódia. 

 
CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
 
Artigo 14. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e 
por uma Diretoria, observadas as disposições legais e as deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo 1º. Os membros do Conselho de Administração e os Diretores 

continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos 
titulares.  
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Parágrafo 2º. A investidura dos membros do Conselho de Administração e dos 

Diretores em seus cargos se dará mediante assinatura de termo de 
posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração 
e/ou da Diretoria, conforme o caso, independentemente de caução.  

 
Parágrafo 3º. A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 

fica condicionada à assinatura do termo de posse, que deve 
contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 
39. 

 
Artigo 15. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente, ou principal executivo da Companhia, não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. 
 
Parágrafo Único. A regra constante deste artigo não se aplica na hipótese de vacância, 

sendo que, nesse caso, a Companhia deve (i) divulgar a acumulação 
de cargos em decorrência da vacância até o dia útil seguinte ao da 
ocorrência; (ii) divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
vacância, as providências tomadas para cessar a acumulação dos 
cargos; e (iii) cessar a acumulação no prazo de 1 (um) ano. 

 
Artigo 16. A Assembleia Geral da Companhia fixará os honorários do Conselho 
de Administração e da Diretoria, em montante global e anual, competindo ao Conselho 
de Administração a divisão da remuneração entre os membros do próprio Conselho de 
Administração e da Diretoria. 
 
Seção I  Conselho de Administração 
 
Artigo 17. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) 
e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes ou não no país, todos 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 
(um) Vice-Presidente, escolhidos pela Assembleia Geral que os eleger.   
 
Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 

20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros 
Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo 
Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na 
Assembleia Geral que os eleger. 

 
Parágrafo 2º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no 

Parágrafo 1º acima, o resultado gerar um número fracionário, a 
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Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro 
imediatamente superior. 

 
Parágrafo 3º. O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, 

não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele 
que (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes da Companhia; e/ou (ii) tiver ou representar interesse 
conflitante com os interesses da Companhia. Não poderá ser 
exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de 
Administração caso se configurem, supervenientemente, os mesmos 
fatores de impedimento. 

 
Artigo 18. Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições 
previstas em lei:  

 
(i) fixar a orientação geral dos negócios e aprovar o plano anual de 

negócios e os orçamentos anuais e suas respectivas alterações; 
 
(ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando as atribuições e 

estabelecendo o montante dos respectivos honorários e benefícios, 
dentro dos limites globais e anuais fixados pela Assembleia Geral, 
assim como realizar recomendações quanto à eleição, destituição ou 
substituição dos membros da Diretoria das subsidiárias da 
Companhia; 

 
(iii) decidir sobre a criação, nomeação de membros, funcionamento e 

extinção de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito 
do próprio Conselho de Administração, bem como aprovar seus 
respectivos Regimentos Internos; 

 
(iv) fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia e dos Diretores das 

Subsidiárias, examinando a qualquer tempo os livros e documentos 
da Companhia e solicitando informações sobre atos da 
Administração;  

 
(v) manifestar-se sobre o relatório anual da Administração e contas da 

Diretoria e sobre a proposta de destinação do resultado do exercício; 
 
(vi) convocar, por seu Presidente, as Assembleia Gerais de acionistas; 
 
(vii) escolher e destituir os auditores independentes, após manifestação 

do comitê de auditoria, observando-se, nessa escolha, o disposto na 
legislação aplicável, sendo que a auditora externa deverá reportar-se 
ao Conselho de Administração; 

 

117



8 

(viii) determinar a auditoria anual das demonstrações contábeis da 
Companhia; 

 
(ix) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas 

nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Companhia; 
 
(x) deliberar sobre a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria 

emissão, ou sobre o lançamento de opções de venda e compra 
referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção 
em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 

 
(xi) deliberar e fixar as regras para resgate de ações da Companhia de sua 

própria emissão ou de suas subsidiárias;  
 
(xii) deliberar sobre a aquisição, entrada ou término de qualquer parceria, 

joint venture ou qualquer outra transação que resulte na 
transferência de ativos ou ações que envolva montante igual ou 
superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
individualmente ou de forma consolidada, dentro do mesmo 
exercício social; 

 
(xiii) autorizar a tomada de empréstimos em montante superior a R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), individualmente ou de forma 
consolidada, dentro do mesmo exercício social, que excedam os 
valores previstos no fluxo de caixa que integrar os orçamentos anuais 
da Companhia aprovado pelo Conselho de Administração; 

 
(xiv) aprovar propostas de alçadas de pagamentos e limites financeiros a 

serem seguidos pela Diretoria; 
 
(xv) aprovar proposta de mudanças na razão social da Companhia e 

determinação de mudanças no logotipo da Companhia e no nome 
e/ou logotipo das suas subsidiárias; 

 
(xvi) aprovar as políticas de preços dos produtos da Companhia; 
 
(xvii) determinar as políticas de crédito para os clientes; 
 
(xviii) determinar as políticas e padrões contábeis e fiscais de acordo com 

as práticas contábeis aplicáveis; 
 
(xix) estabelecer a política geral de salários e demais políticas gerais de 

pessoal, incluindo, mas não se limitando a, quaisquer benefícios, bônus, 
qualquer outro componente de remuneração e participação nos 
resultados da Companhia; 

 
(xx) autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de terceiros, 

observando-se a vedação da prática de atos de liberalidade;  
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(xxi) autorizar a celebração de acordos ou transações entre Companhia 

e/ou suas subsidiárias e seus respectivos acionistas ou uma afiliada 
de tais empresas e acionistas, e quaisquer 
alterações/extinções/renovações de tais acordos, bem como 
qualquer outra transação envolvendo Partes Relacionadas, nos 
termos da Política de Transações com Partes Relacionadas da 
Companhia; 

 
(xxii) deliberar sobre a expansão dos negócios da Companhia para países 

onde não opera, ou autorizar o início de quaisquer outros novos 
negócios, que não sejam atualmente praticados pela Companhia 
e/ou suas subsidiárias, incluindo a saída de mercados no Brasil e/ou 
no exterior nos quais Companhia e/ou suas subsidiárias tenham 
operações; 

 
(xxiii) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis 

em ações e sem garantia real, bem como sobre a emissão de notas 
promissórias comerciais, bonds, notes e de quaisquer outros 
instrumentos de crédito para captação de recursos, de uso comum 
no mercado; e 

 
(xxiv) elaborar e divulgar parecer fundamentado sobre qualquer oferta 

pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de 
emissão da Companhia, nos termos do Regulamento do Novo 
Mercado. 
 

Artigo 19. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 
trimestralmente, conforme agenda de reuniões a ser definida ao início de cada 
exercício social, e, extraordinariamente sempre que convocado por qualquer membro. 
A convocação deverá ser feita individualmente a cada um dos Conselheiros, por 
qualquer meio que permita a comprovação do seu recebimento, e dela deverá constar 
a ordem do dia dos trabalhos, o horário e o local da reunião. 
 
Parágrafo 1º. As convocações das reuniões do Conselho de Administração deverão 

ser feitas com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência. 
Independentemente de convocação, será considerada regular a 
reunião a que comparecerem ou estiverem representados todos os 
membros do Conselho de Administração em exercício. 

 
Parágrafo 2º. A reunião do Conselho de Administração só poderá ser instalada com 

a presença da maioria de seus membros.  
 
Parágrafo 3º. As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos. Na 

hipótese de empate, o voto de minerva caberá ao Presidente do 
Conselho de Administração. 
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Parágrafo 4º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por seu 

Presidente e as deliberações constarão de atas lavradas e assinadas 
no livro próprio. 

 
Parágrafo 5º. O Conselheiro ausente poderá ser representado nas reuniões por um 

de seus pares, seja para formação do quorum, seja para votação, e 
serão admitidos votos por carta, telegrama, telefax ou e-mail, 
quando recebidos na sede social antes do início da reunião. 

 
Artigo 20. Nos impedimentos ou ausências temporárias de qualquer membro 
do Conselho de Administração, estes poderão se fazer representar por outro membro 
do Conselho de Administração mediante outorga de procuração com poderes 
específicos, sendo considerado, para todos os efeitos, presente na respectiva reunião. 
 
Parágrafo 1º. Havendo vacância no cargo de Presidente do Conselho de 

Administração, este será substituído pelo Vice-Presidente, que 
servirá interinamente até a primeira Assembleia Geral a ser realizada 
depois do início da vacância. Ocorrendo vacância nos demais cargos 
do Conselho de Administração, caberá ao próprio Conselho de 
Administração nomear o substituto, que servirá interinamente até a 
primeira Assembleia Geral a ser realizada depois do início da 
vacância. A vacância deverá ser suprimida no prazo máximo de 1 
(um) ano.    

 
Parágrafo 2º. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo 

do membro do Conselho de Administração que, sem justa causa, 
deixar de exercer suas funções por 60 (sessenta) dias consecutivos. 

 
Seção II  Diretoria 

 
Artigo 21. A Diretoria é composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 
(dez) membros, acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pelo Conselho de 
Administração, na forma da seção anterior, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição, designados: Diretor Presidente; Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relações com Investidores, Diretor Jurídico e de Compliance, Diretor 
da Qualidade e os demais sem designação específica, permitida a cumulação de cargos 
por uma mesma pessoa. 
 
Parágrafo 1º. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo de 

Diretor, será imediatamente convocada reunião do Conselho de 
Administração para que seja eleito o substituto, que completará o 
mandato do Diretor substituído. No caso de vacância do cargo de 
Diretor Presidente, este será substituído pelo Presidente do Conselho 
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de Administração e será imediatamente convocada reunião do 
Conselho de Administração para que seja eleito o substituto. 

 
Parágrafo 2º. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo 

do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 
30 (trinta) dias consecutivos. 

 
Artigo 22. Além dos que forem necessários à consecução do objeto social e ao 
regular funcionamento da Companhia, os Diretores ficam investidos de poderes para, 
observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades 
individuais previstas neste Artigo 22 e no Artigo 24 deste Estatuto Social, representar a 
Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis. 
 
Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente:  
 
(i) conduzir as diretrizes de governança corporativa da Companhia, 

apoiando o Conselho de Administração em sua consecução e 
aperfeiçoamento; 

 
(ii) elaborar, sujeito à aprovação dos membros do Conselho de 

Administração, o planejamento estratégico da Companhia e revisá-lo 
juntamente com os demais membros da Diretoria; 

 
(iii) estabelecer, em conjunto com os membros do Conselho de 

Administração, e fazer cumprir, os planos de metas da Companhia; 
 
(iv) aprovar, e submeter aos membros do Conselho de Administração, os 

orçamentos anuais, abrangendo, porém não se limitando ao 
orçamento de vendas, de produção, de capital e de resultados, e 
revisá-los juntamente com os demais membros da Diretoria; 

 
(v) controlar o andamento do planejamento estratégico e dos 

orçamentos anuais, para que os Diretores tenham capacidade de 
identificar falhas em suas execuções e corrigi-las antes do fim da 
gestão; e 

 
(vi) prestar todos os esclarecimentos necessários ao Conselho de 

Administração em relação à operação da Companhia, suas 
perspectivas e resultados. 

 
Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Administrativo Financeiro e de Relações com 

Investidores:  
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(i) planejar, organizar e dirigir as atividades dos departamentos de 
Finanças, Controladoria, Relações com Investidores, Recursos 
Humanos e Tecnologia da Informação, observando os princípios 
legais, políticas e diretrizes adotadas; 

 
(ii) elaborar e aprovar, junto ao Diretor Presidente e os membros do 

Conselho de Administração, os orçamentos anuais da Companhia, 
coordenando a elaboração dos orçamentos de vendas, produção, de 
capitais e de resultados em conjunto com as respectivas Diretorias 
envolvidas; 

 
(iii) definir os procedimentos de controle e gestão dos orçamentos anuais 

da Companhia de forma adequada às estratégias dos negócios da 
Companhia; 

 
(iv) fixar, em conjunto com o Diretor Presidente, as políticas de gestão 

dos recursos financeiros disponíveis, estruturação, racionalização e 
adequação dos procedimentos internos, tendo em vista os objetivos 
da organização; 

 
(v) elaborar os Demonstrativos Financeiros da Companhia, assim 

compreendidos, mas não limitados ao Balanço Patrimonial, 
Demonstrativo de Resultados, Origem e Aplicação de Recursos, 
Mutações Patrimoniais dentro das normas contábeis e fiscais;  

 
(vi) elaborar os relatórios gerenciais da Companhia, assim 

compreendidos, mas não limitados ao Relatório de Resultados 
Operacionais, Origem e Aplicação de Recursos Financeiros e Fluxo de 
Caixa Operacional, com periodicidade mensal; 

 
(vii) representar a Companhia perante a CVM, acionistas, investidores, 

bolsas de valores e demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais;  
 

(viii) planejar, coordenar e orientar o relacionamento e comunicação 
entre a Companhia e seus investidores, a CVM e demais órgãos nos 
quais os valores mobiliários da Companhia sejam admitidos à 
negociação;  
 

(ix) propor orientações e normas para as relações com os investidores da 
Companhia;  
 

(x) observar as exigências estabelecidas pela legislação do mercado de 
capitais em vigor e divulgar ao mercado informações relevantes 
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relativas à Companhia e seus negócios, na forma exigida na 
regulamentação aplicável;  
 

(xi) prestar informações aos investidores, à CVM e à B3; e 
 

(xii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia. 
 
Parágrafo 3º. Compete ao Diretor Jurídico, de Compliance, de Governança 

Corporativa e de Proteção de Dados: 
 
(i) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as 

atividades de caráter jurídico da Companhia, em seus aspectos 
técnicos, operacionais e estratégicos; 

 
(ii) aconselhar a Companhia na tomada de decisões que envolvam riscos 

de natureza jurídica e no implemento de tais decisões em 
cumprimento às determinações legais vigentes; 

 
(iii) contratar e supervisionar os serviços jurídicos prestados por 

profissionais externos; 
 

(iv) elaborar relatórios de natureza jurídica e prestar informações 
relativas à sua área de competência aos órgãos da Companhia;  

 
(v) planejar e executar políticas de gestão em sua área de competência; 

 
(vi) orientar e zelar pela aplicação das normas e diretrizes de governança 

corporativa e de conformidade; 
 
(vii) dar suporte à gestão da conformidade e dos controles internos, 

incluindo os aspectos relativos a combate de fraudes e corrupção; 
 

(viii) acompanhar os desdobramentos relativos às denúncias apuradas 
pelo departamento de Compliance e/ou pelo Comitê de Auditoria e 
assegurar o reporte das violações identificadas e seus resultados à 
Diretoria e ao Conselho de Administração;  

 
(vii) administrar as marcas e uso de propriedades intelectuais (marcas, 

patentes e direitos autorais) pertencentes à Companhia e/ou suas 
subsidiárias, ou seu licenciamento a terceiros, sendo certo que as 
atividades relacionadas às patentes e à transferência de tecnologia 
deverão ser submetidas à aprovação do Conselho de Administração 
da Companhia; 
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(viii) zelar pelo apoio direto a todos os aspectos relacionados ao sistema 
de governança corporativa;  
 

(ix) zelar pela manutenção da estrutura de privacidade e proteção e 
dados pessoais;  
 

(x)  exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho 
de Administração. 
 

Parágrafo 4º. Compete ao Diretor da Qualidade:  
 
(i) implementar e manter um sistema de gestão da qualidade que 

garanta aderência aos parâmetros das normas nacionais e 
internacionais e exigências do mercado, dentro das políticas definidas 
pela Companhia; 

 
(ii) atuar como Diretor Responsável Técnico, se assim vier a ser definido 

pelo Conselho de Administração da Companhia no ato de sua 
nomeação ao exercício do cargo, perante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, perante o Ministério da 
Saúde e Órgãos Regulatórios Federais, Estaduais e/ou Municipais, em 
relação ao estabelecimento da Companhia a ser indicado pelo 
Conselho de Administração; 

 
(iii) elaborar o plano anual das atividades relacionadas com o sistema de 

gestão de qualidade; 
 
(iv) fomentar a criação, elaboração e o seguimento dos procedimentos 

operacionais; 
 
(v) acompanhar as visitas dos inspetores da Vigilância Sanitária e dos 

fiscais do Conselho Regional de Farmácia, bem como demais órgãos 
ligados à Saúde Pública em suas auditorias e inspeções; 

 
(vi) determinar recalls (recolhimento de produtos), caso necessário, bem 

como acompanhar todo o processo supracitado; 
 
(vii) aprovar o manual de qualidade e o plano mestre de validação; 
 
(viii) supervisionar projetos de pesquisa e desenvolvimento em 

biotecnologia para a obtenção e produção de biofármacos; 
 
(ix) estruturar e supervisionar o funcionamento dos laboratórios de 

biologia molecular e cultivo celular, inclusive regulamentá-lo e 
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credenciá-lo no órgão competente para a obtenção e manutenção do 
Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB); 

 
(x) estruturar e supervisionar o funcionamento dos laboratórios de 

Controle de Qualidade para realização das análises de físico-químico, 
químico, microbiológico, biologia molecular, biotecnológico de 
matérias primas, semiacabados ou intermediários e produtos 
terminados farmacêuticos e manter as suas monografias atualizadas; 

 
(xi) regulamentar e credenciar os laboratórios de Controle de Qualidade 

nos órgãos competentes para obtenção e manutenção das Boas 
Práticas de Fabricação (BPF) e Controle de Qualidade e Certificado de 
Qualidade em Biossegurança; e 

 
(xii) assegurar que as Qualificações e Validações sejam realizadas para o 

cumprimento das Boas Práticas de Fabricação (BPF). 
 
Parágrafo 5º. Os Diretores sem designação específica terão as atribuições que 

forem determinadas pelo Conselho de Administração. 
 
Artigo 23. Sem prejuízo do quanto disposto nos Parágrafos do Artigo 22, acima, 
compete especialmente à Diretoria:  
 
(i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do 

Conselho de Administração e da Assembleia Geral de Acionistas; 
 
(ii) elaborar e apresentar ao Conselho de Administração, com a 

antecedência que vier a ser estabelecida por este último, o plano 
anual de negócios e os orçamentos anuais da Companhia; 

 
(iii) apresentar o relatório da Administração, as demonstrações 

financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, 
previstas em lei, para apreciação da Assembleia Geral, depois de 
submetidas ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, se 
em funcionamento; 

 
(iv) apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Administração, o 

balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado, da 
Companhia e de suas controladas;  

 
 

(v) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, respeitadas as condições previstas no Artigo 24, 
infra; 
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(vi) aprovar as matérias previstas no Artigo 18, itens (xi) e (xii), cujos 
montantes de alçada forem iguais ou inferiores a R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), individualmente ou de forma consolidada, 
dentro do mesmo exercício social, excetuadas as hipóteses em que a 
matéria se refira à renovação de limite pré-autorizado, e sem 
aumento do endividamento da Companhia, que será competência do 
Diretor Presidente. 

 
Artigo 24. Observado o disposto nos Parágrafos deste artigo, a Companhia 
considerar-se-á obrigada quando representada:  
 
(i) isoladamente pelo Diretor Presidente ou por esse em conjunto com 

outro Diretor, conforme definido pelo Conselho de Administração em 
quaisquer atos, sem restrição;  

 
(ii) isoladamente por qualquer Diretor que não seja o Diretor Presidente, 

ou em conjunto com outro Diretor, conforme definido pelo Conselho 
de Administração, observado o disposto no Parágrafo 1º, abaixo; ou 

 
(iii) por procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo 

instrumento de mandato e respeitado o quanto disposto no 
Parágrafo 3º, abaixo. 

 
Parágrafo 1º. A representação da Companhia isoladamente por qualquer Diretor 

que não seja o Diretor Presidente, nos termos do item “ii”, acima, 
está limitada aos atos que estejam inseridos em suas respectivas 
competências e nos orçamentos anuais aprovados nos termos deste 
Estatuto Social, conforme descritos do Artigo 22 e parágrafos, 
observadas as alçadas e formas de representação da Companhia a 
serem definidas pelo Conselho de Administração.  

 
Parágrafo 2º. Na contratação e/ou demissão de empregados, a Companhia poderá 

ser representada por qualquer Diretor, isoladamente, observadas as 
respectivas áreas de atuação, conforme descritas no Artigo 22, acima. 
Independentemente da competência prevista no Parágrafo 1º do 
Artigo 22, competirá ao Diretor Presidente, isoladamente, a 
contratação e/ou demissão de qualquer empregado da Companhia, 
podendo, inclusive, constituir procuradores para tanto. Aplica-se à 
matéria descrita neste parágrafo a restrição estabelecida no 
Parágrafo 1º, acima. 

 
Parágrafo 3º. Na constituição de quaisquer procuradores, a Companhia deverá ser 

representada necessariamente pelo Diretor Presidente, sendo certo 
que nos casos de representação em processos judiciais ou 
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administrativos a Companhia poderá ser também representada pelo 
Diretor Jurídico e de Compliance, isoladamente.   

 
Parágrafo 4º. Salvo se destinado a fins de representação em processos judiciais ou 

administrativos, os mandatos outorgados pela Companhia (i) terão 
tempo de vigência determinado, não superior a 2 (dois) anos, e (ii) 
não permitirão substabelecimento. 

 
Artigo 25. Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores 
ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou 
contrair obrigações de qualquer natureza, exceção feita às operações em que a própria 
Companhia é garantidora de suas obrigações e àquelas aprovadas pelo Conselho de 
Administração. 
 
Parágrafo Único. Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos 

ou eficazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o 
procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas 
obrigações deles decorrentes. 

 
CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 26. O Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, caso 
instaurado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
com as atribuições e nos termos previstos em lei.   
 
Parágrafo 1º. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 

primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. A 
remuneração dos membros do Conselheiro Fiscal será determinada 
pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo 
estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 

 
Parágrafo 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica 

condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar 
sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 39. 

 
CAPÍTULO VI. EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 27. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 
de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas em lei.  
 
Artigo 28. Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados e 
a provisão para o imposto sobre a renda e para a contribuição social sobre o lucro 
líquido e demais deduções previstas na legislação em vigor. Do lucro líquido apurado 
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após as deduções previstas neste artigo, serão destinados sucessivamente e nesta 
ordem: 
 
a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que 

esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital 
social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no 
exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das 
reservas de capital, exceda a 30% (trinta por cento) do capital social; 

 
b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido para distribuição aos 

acionistas a título de dividendo obrigatório, compensados os 
dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do 
exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e  

 
c) o saldo do lucro líquido terá a destinação que a Assembleia Geral 

determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. 
 
Parágrafo 1º. Os dividendos serão pagos, salvo deliberação em contrário da 

Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data 
em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício 
social. 

 
Parágrafo 2º. O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício 

social em que os órgãos da administração informarem à Assembleia 
Geral Ordinária não ser ele compatível com a situação financeira da 
Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar 
parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser 
distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da 
Companhia. 

 
Artigo 29. A Companhia terá uma reserva estatutária denominada Reserva para 
Investimentos, a qual tem como finalidade assegurar os recursos suficientes para a 
expansão das atividades e investimentos da Companhia.  
 
Parágrafo 1º. Poderá ser destinado para a Reserva para Investimentos até 75% 

(setenta e cinco por cento) do lucro líquido apurado em cada 
exercício, após diminuído das importâncias destinadas à reserva 
legal, reserva para contingências e reserva de incentivos fiscais, e 
acrescido das reversões destas duas últimas reservas.  

 
Parágrafo 2º  O saldo da Reserva para Investimentos não poderá exceder o capital 

social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas 
de lucros, com exceção das reservas para contingências, de 
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incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no artigo 
199 da Lei das Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a 
Assembleia Geral deverá destinar o excesso para distribuição de 
dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que 
não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a Assembleia 
Geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores 
contabilizados na Reserva para Investimentos aos acionistas, como 
dividendos, bem como sua capitalização ou sua aplicação na 
recompra de ações para manutenção em tesouraria. 

 
Artigo 30. O Conselho de Administração poderá, em qualquer periodicidade, 
levantar balanços intercalares e distribuir dividendos, observadas as restrições legais 
aplicáveis, em especial a limitação prevista no §1º do artigo 204 da Lei das Sociedades 
por Ações.  
 
Artigo 31. O Conselho de Administração poderá declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral, bem como poderá determinar o pagamento de 
juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou 
creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 28, alínea “b”, 
supra.  
 
Artigo 32. Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não 
reclamados em 03 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à 
disposição dos acionistas. 
 
CAPÍTULO VII. ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO E PROTEÇÃO DA DISPERSÃO 

ACIONÁRIA 
 
Artigo 33. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta 
pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de 
titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de 
forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 
 
Artigo 34. Qualquer pessoa, acionista ou Grupo de Acionistas, que adquira ou se 
torne titular, de ações ordinárias de emissão da Companhia em quantidade igual ou 
superior a 15% (quinze por cento) do total das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, excluídas as ações em tesouraria, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações 
ordinárias em quantidade igual ou superior ao limite acima, realizar ou solicitar o 
registro, conforme o caso, de oferta pública de aquisição da totalidade das ações 
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ordinárias de emissão da Companhia (“OPA”), observado o disposto na 
regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e o disposto neste artigo.  
 
Parágrafo 1º. A OPA de que trata o caput deverá ser (i) dirigida indistintamente a 

todos os acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da 
Companhia; (ii) efetivada em leilão na B3; (iii) lançada pelo preço 
determinado de acordo com o disposto no §2º abaixo; e (iv) paga à 
vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição das ações 
ordinárias de emissão da Companhia.  

 
Parágrafo 2º. O preço mínimo de aquisição de cada ação ordinária de emissão da 

Companhia deverá ser igual ao maior valor entre:  
 

(i) 130% da cotação unitária média ponderada das ações ordinárias 
de emissão da Companhia nos 60 (sessenta) pregões que 
antecederem o leilão da OPA; e  
 
(ii) 130% do maior preço pago pelo acionista adquirente nos 12 
(doze) meses que antecederem o atingimento da participação 
acionária relevante.  

 
Parágrafo 3º. A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a 

possibilidade de OPA concorrente, nos termos da regulamentação 
aplicável.  

 
Parágrafo 4º. A obrigação prevista no caput se aplica também a qualquer pessoa, 

acionista ou Grupo de Acionistas, que adquira ou se torne o titular de 
outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações 
ordinárias de emissão da Companhia em quantidade igual ou 
superior a 15% (quinze por cento) do total de ações ordinárias de 
emissão da Companhia, excluídas as ações em tesouraria.  

 
Parágrafo 5º.  As obrigações previstas no artigo 254-A da Lei das Sociedades por 

Ações e no Artigo 33 acima não eximem a pessoa, acionista ou Grupo 
de Acionistas das obrigações previstas neste artigo.  

 
Parágrafo 6º. O disposto neste artigo não se aplicará:  
 

(i) à aquisição de ações ordinárias de emissão da Companhia pelo 
Acionista Controlador e/ou pelas sociedades por ele controladas; 
 
(ii) na hipótese de uma pessoa, acionista ou Grupo de Acionistas 
tornar-se titular de ações de emissão da Companhia em quantidade 
superior a 15% (quinze por cento) do total das ações ordinárias de 
sua emissão, excluídas as ações em tesouraria, em decorrência (a) da 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 

MARCELO RODOLFO HAHN, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.643.000-3 (SSP/SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia 

(“CPF/ME”) sob o nº 094.057.508-60, com endereço comercial na Cidade de Cotia, Estado de São 

Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, nº 2.833, Km 30.5, Unidade I, Prédios 100/110, CEP 06705-030 

(“Acionista Vendedor”), vem, no âmbito da oferta pública de distribuição primária e secundária de 

ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da BLAU FARMACÊUTICA 
S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo 

Tavares, 2.833, km 30,5, CEP 06705-030, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 58.430.828/0001-60 

(“Companhia”), todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), 
compreendendo: (i) a distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Oferta 

Primária”); e (ii) a distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia e de 
titularidade do Acionista Vendedor (“Oferta Secundária”), a ser realizada no Brasil, sob coordenação 

do Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A. (“Agente 

Estabilizador”), do Banco J.P. Morgan S.A. (“J.P. Morgan”), do Citigroup Global Markets Brasil, 

Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi”), da XP Investimentos Corretora de 

Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP”) e do Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”, e, em 
conjunto com o Coordenador Líder, o Agente Estabilizador, o J.P. Morgan, o Citi e a XP, 

“Coordenadores da Oferta”), com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), nos termos 
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM 400”), apresentar a declaração de que trata o artigo 56 da Instrução 
CVM 400. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Acionista Vendedor e o Coordenador Líder constituíram seus respectivos 
assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta; 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e em suas 
subsidiárias, iniciada em setembro de 2020 (“Auditoria”), a qual prosseguirá até a divulgação 

do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações 

Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica S.A. (“Prospecto Definitivo”); 

(C) por solicitação do Coordenador Líder, a Companhia contratou seus auditores independentes 

para aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de Contabilidade – CTA 23, 

de 15 de maio de 2015, e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores Independentes do 
Brasil (IBRACON) no Comunicado Técnico 01/2015, com relação ao Prospecto Preliminar da 

Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Blau 

Farmacêutica S.A. (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo, incluindo seus 

respectivos anexos e documentos a eles incorporados por referência; 

(D) foram disponibilizados pela Companhia e pelo Acionista Vendedor, os documentos que a 

Companhia e o Acionista Vendedor consideraram relevantes para a Oferta; 

(E) além dos documentos a que se refere o item (D) acima, foram solicitados pelo Coordenador 

Líder documentos e informações adicionais relativos à Companhia e ao Acionista Vendedor, 
os quais a Companhia e o Acionista Vendedor confirmaram ter disponibilizado;  
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 

BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 04538-132, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 

nº 17.298.092/0001-30, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”), 

vem, na qualidade de instituição intermediária líder da oferta pública de distribuição primária e 

secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da BLAU 

FARMACÊUTICA S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Raposo Tavares, 2.833, km 30,5, Unidade I, Prédios 100/110, CEP 06705-030, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 58.430.828/0001-60 (“Companhia”), todas livres e desembaraçadas de quaisquer 

ônus ou gravames (“Ações”), compreendendo: (i) a distribuição primária de ações ordinárias de 

emissão da Companhia (“Oferta Primária”); e (ii) a distribuição secundária de ações ordinárias de 

emissão da Companhia e de titularidade do acionista vendedor identificado no Prospecto Preliminar 

(conforme definido abaixo) (“Acionista Vendedor” e “Oferta Secundária”, respectivamente), a ser 

realizada no Brasil, sob coordenação do Coordenador Líder, do Banco Bradesco BBI S.A. (“Agente 

Estabilizador”), do Banco J.P. Morgan S.A. (“J.P. Morgan”), do Citigroup Global Markets Brasil, 

Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi”), da XP Investimentos Corretora de 

Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP”) e do Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”, e, em 

conjunto com o Coordenador Líder, o Agente Estabilizador, o J.P. Morgan, o Citi e a XP, 

“Coordenadores da Oferta”), com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), nos termos 

da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM 400”), apresentar a declaração de que trata o artigo 56 da Instrução 

CVM 400. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Acionista Vendedor e o Coordenador Líder constituíram seus respectivos 

assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta; 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e em suas 

subsidiárias, iniciada em setembro de 2020 (“Auditoria”), a qual prosseguirá até a divulgação 

do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações 

Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica S.A. (“Prospecto Definitivo”); 

(C) por solicitação do Coordenador Líder, a Companhia contratou a KPMG Auditores 

Independentes para aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de 

Contabilidade – CTA 23, de 15 de maio de 2015, e nos termos definidos pelo Instituto dos 

Auditores Independentes do Brasil (IBRACON) no Comunicado Técnico 01/2015, com relação 

ao Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações 

Ordinárias de Emissão da Blau Farmacêutica S.A. (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto 

Definitivo, incluindo seus respectivos anexos e documentos a eles incorporados por referência; 

(D) foram disponibilizados pela Companhia e pelo Acionista Vendedor, os documentos que a 

Companhia e o Acionista Vendedor consideraram relevantes para a Oferta; 
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RECO MASTER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME 07.283.074/0001-21 - NIRE 35.300.321.685

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da Reco Master Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) para 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se em 12 de fevereiro de 2021, às 13h00, na sede social, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 22º andar, sala 3, parte A, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) criar o cargo de Diretor Auxiliar da Companhia, 
que terá por competência: (i) representar a Companhia perante a ICP-Brasil e as Autoridades Certificadoras 
nos atos relativos à aquisição, emissão e validação de certificado digital da Companhia, inclusive ser nomeado 
como responsável pelo uso do referido certificado; e (ii) representar a Companhia perante todos e quaisquer 
entes da Administração Pública direta e indireta, inclusive órgãos, entidades, agências e departamentos 
federais, estaduais e municipais, presencial ou virtualmente, por seu próprio certificado digital ou por certificado 
digital da Sociedade, com amplos poderes, inclusive obter senhas de acesso para cumprimento de obrigações 
acessórias; (b) eleger o Sr. Bruno Ribeiro de Macedo para o cargo de Diretor auxiliar da Companhia; e (c) em 
decorrência do item “a”, alterar e consolidar o texto do Estatuto Social da Companhia.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2021
ABILIO DOS SANTOS DINIZ

Maringá Ferro-Liga S.A.
CNPJ/MF nº 61.082.988/0001-70 - NIRE 35.3.0001745-5

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Por solicitação do acionista Santo Alphege Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.313/0001-55, ficam os senhores 
acionistas da Maringá Ferro-Liga S.A. (“Companhia”) devidamente convocados a participarem da Assembleia Geral Ordinária que se
realizará em 23/02/2021, às 10:30h, na Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 2, Torre Office, Itaim Bibi, 
São Paulo, SP, CEP 04534-002, com a seguinte ordem do dia: (a) deliberar sobre a contas da administração da Companhia relativas 
ao exercício de 2016. Na forma autorizada pela Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 e por conta da pandemia, a
Assembleia Geral Ordinária ocorrerá de forma semipresencial, facultando-se aos acionistas comparecerem no endereço indicado
acima ou então participarem de forma virtual por meio da plataforma digital Microsoft/Teams. Os acionistas que desejarem acessar
a assembleia digitalmente deverão encaminhar comunicação para o endereço eletrônico evertonchapeta@grupomaringa.com.br, até 30 
(trinta) minutos antes do horário de início da assembleia, contendo nome completo, RG e CPF ou CNPJ, conforme o caso; os
representantes legais e procuradores de acionistas deverão também informar nome completo, RG e CPF e documento confirmando 
validade de sua representação na mesma comunicação. Adicionalmente, deverá ser indicado o(s) endereço(s) de e-mail que 
acessará(ão) a plataforma e para o(s) qual(is) a Companhia encaminhará o link de conexão. A sala virtual será aberta com 15 (quinze) 
minutos de antecedência do horário designado para o início da assembleia. São Paulo, 02 de fevereiro de 2021. A Diretoria.

Cavan Pré Moldado S.A.
CNPJ/MF nº 33.039.181/0001-19 - NIRE nº 35.300.126.122

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE que realizar-se-á no dia 12 de Fevereiro de 
2021, às 16:00 horas, na sede social, situada Rua Gomes de Carvalho, 1996, 15º Andar, conjunto 152,
Sala C, Vila Olímpia, São Paulo, SP. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a inclusão de atividades
secundárias na filial de Santa Lúcia/SP. A Diretoria.

Infracommerce CXAS S.A.
CNPJ/ME nº 38.456.921/0001-36 - NIRE 35.300.557.361

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Dezembro de 2020
1. Data, Hora, Local: 28/12/2020, 10h, na sede, SP/SP, Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1855, 15º, conjunto 151, sala A, Vila 
Olímpia. 2. Convocação e Presença: Dispensada e presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da
Companhia. 3. Mesa: Sr. Kai Philipp Schoppen - presidente, Sr. Anderson Ribeiro Caresma - secretário. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a alteração da razão social da Companhia. 5. Deliberações: Analisada, discutida e votada a matéria constante
da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem restrições, deliberaram o que segue abaixo: (i) Aprovar a 
alteração da razão social da Companhia, de Infracommerce CXAS S.A. para Infracommerce CXAAS S.A. Em razão de referida 
aprovação, o artigo 1º do Estatuto Social passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: “Artigo 1º - Sob a denominação de 
Infracommerce CXAAS S.A. (“Companhia”) opera a sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social, pelas disposições
da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais aplicáveis.” (ii) Autorizar o 
administrador da Companhia a praticar todos e quaisquer atos que se façam necessários ou convenientes para implementação 
da deliberação acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado. 7. Assinaturas dos Presentes: Sr. Kai Philipp
Schoppen, Presidente da Mesa; Sr. Anderson Ribeiro Caresma, Secretário. Acionistas: Infracommerce LLC - p.p. Kai Philipp
Schoppen e Infracommerce Holdings LLC - p.p. Kai Philipp Schoppen. Mesa: Kai Philipp Schoppen - Presidente da Mesa; 
Anderson Ribeiro Caresma - Secretário. Acionistas Presentes: Infracommerce LLC - p.p. Kai Philipp Schoppen; Infracommerce
Holdings LLC - p.p. Kai Philipp Schoppen. JUCESP nº 39.337/21-2 em 26/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ares 1 Participações S.A.
CNPJ/ME n° 27.268.756/0001-72 - NIRE 35.300.501.942

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Aos 20/10/2020, às 10h na sede social. Presenças: A Totalidade. Mesa: Presidente: Ralph Gustavo Rosenberg
Whitaker Carneiro; Secretário: Alexandre Yochihito Sabanai. Deliberações: (i) Aprovar o balanço patrimonial, 
respectivas demonstrações de resultado e demais demonstrações financeiras estatutárias da Companhia, relativos ao
exercício social encerrado em 31/12/2019, com prejuízo no valor de RS 2.714.000,00, conforme publicações realizadas 
no Diário Comercial e no DOESP, em 16/10/2020; (ii) Aprovar as contas da Administração da Companhia, relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2019; (iii) Em razão dos prejuízos apurados, não haverá lucros a serem distribuídos; 
(iv) Ratificar a aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia do orçamento anual da Companhia para o
exercício social de 2020, o qual foi rubricado pelos presentes e ficará arquivado na sede da Companhia. Nada mais.  
São Paulo, 20/10/2020. Mesa: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro - Presidente; Alexandre Yochihito Sabanai 
- Secretário. JUCESP nº 498.840/20-7 em 25/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Blau Farmacêutica S.A.
CNPJ/ME nº 58.430.828/0001-60 - NIRE nº 35.300.416.406 (Companhia Aberta)

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 04 de Fevereiro de 2021
1. Data, hora e local: Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2021 (04.02.2021), às 09 horas, na sede social da Blau Farmacêutica S.A.
(“Companhia”), localizada na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110, 
Barro Branco, CEP 06705-030. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 19, Parágrafo 1º, do Estatuto 
Social, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber os Srs. Rodolfo Alfredo 
Gerardo Hahn, Marcelo Rodolfo Hahn, Roberto Carlos de Campos Morais, Antônio Carlos Buzaid e José Antônio Miguel Neto. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn, que convidou a mim, Roberto Altieri, Diretor Jurídico, de Compliance, de Governança
Corporativa e de Proteção de Dados para secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização de 
oferta pública inicial de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da
Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Oferta” e “Ações”), com a consequente listagem das ações de
emissão da Companhia no segmento especial de listagem da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado “Novo Mercado”; e (ii) autorização
para que os diretores tomem todas as providências para efetivação das deliberações que venham a ser aprovadas. 5. Deliberações: Os membros
do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Aprovar a realização da Oferta com as 
seguintes características: (a) distribuição pública primária e secundária de Ações de emissão da Companhia, que serão listadas no segmento 
especial de listagem da B3 denominado “Novo Mercado”, a ser realizada no Brasil, sob a coordenação do Banco ltaú BBA S.A. (Coordenador Líder), 
do Banco Bradesco BBI S.A., do Banco J.P. Morgan S.A., do Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e do Banco BTG Pactual S.A., em mercado de balcão não organizado, 
em conformidade com a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com o Código ANBIMA de 
Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários, atualmente em vigor (“Código ANBIMA”), bem como os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento
do Novo Mercado da B3 e demais normativos aplicáveis, com esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo
Bradesco Securities, Inc., pelo J.P. Morgan Securities LLC, pelo Citigroup Global Markets, Inc., pela XP Investments US, LLC e pelo BTG Pactual
US Capital, LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 
144A do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act ”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados 
Unidos (“SEC”); e (ii) nos demais países, exceto os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou
domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as leis dos Estados Unidos (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S,
editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor, em ambos os casos (i) e 
(ii) acima, em operações isentas de registro nos Estados Unidos previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities 
Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários (investidores 
descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”), em ambos os casos, desde que tais Investidores Estrangeiros 
invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 
4.373, de 29 de setembro de 2014, e pela Resolução da CVM n° 13, de 18 de novembro de 2020, conforme alterada, ou pela Lei n° 4.131, de 3 de
setembro de 1962, conforme alterada, sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações 
em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, que não o Brasil, inclusive perante a SEC; (b) nos termos do Artigo 14,
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar, conforme 
definido abaixo), poderá, a critério da Companhia e/ou do Acionista Vendedor, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida 
em até 20% (vinte por cento) do total de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar a Ações do Lote Suplementar), podendo ser emitidas pela 
Companhia e/ou alienadas pelo Acionista Vendedor, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações
Adicionais”); e (c) nos termos do Artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por cento) do total das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), podendo ser emitidas pela Companhia e/ou alienadas pelo Acionista Vendedor, nas mesmas 
condições e ao mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”). Adicionalmente, fica consignado que: (1) com 
exceção das Ações do Lote Suplementar, as Ações serão objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores; e (2) nos termos do
artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, não será observado o direito de preferência dos acionistas da Companhia no aumento de
capital decorrente da Oferta Pública. (ii) determinar que todos os demais termos e condições da Oferta serão aprovados oportunamente pelo
Conselho de Administração da Companhia, inclusive, mas não limitado, a (a) deliberação acerca do aumento de capital a ser realizado no contexto
da Oferta, sem direito de preferência para os acionistas da Companhia, e (b) fixação do preço de emissão das Ações objeto da Oferta, sendo que
tal preço será fixado de acordo com o resultado do procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado pelos coordenadores da
Oferta (“Procedimento de Bookbuilding”), em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44, ambos da Instrução CVM 400.
(iii) autorizar que os diretores tomem todas as medidas para efetivação das deliberações ora aprovadas, incluindo a submissão do pedido de registro 
da Oferta perante a CVM e do pedido de adesão da Companhia e listagem das suas ações no Novo Mercado perante a B3. 6. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, lida e devidamente aprovada, foi assinada pelo Secretário e 
demais presentes e por todos os membros do Conselho de Administração. 7. Assinaturas: Mesa: Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn - Presidente, 
Roberto Altieri - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Srs. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn, Marcelo Rodolfo Hahn, Roberto Carlos 
de Campos Morais, Antônio Carlos Buzaid e José Antônio Miguel Neto. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Rodolfo Alfredo
Gerardo Hahn - Presidente; Roberto Altieri - Secretário. 

Rede D’Or São Luiz S.A.
CNPJ/MF nº 06.047.087/0001-39 - NIRE 35.300.318.099

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 1º DE FEVEREIRO DE 2021
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 1º de fevereiro de 2021, às 10:00 horas, na sede social 
da Rede D’Or São Luiz S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Francisco Marengo, nº 1.312, Tatuapé, CEP 03.313-000. 2. Convocação: Convocação 
dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
3. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, os Srs. Jorge 
Neval Moll Filho, Heráclito de Brito Gomes Junior, Paulo Junqueira Moll, Pedro Junqueira Moll, André 
Francisco Junqueira Moll, Stephen H. Wise e Wolfgang Stephan Schwerdtle, todos por intermédio de 
teleconferência na forma do parágrafo primeiro, artigo 24 do estatuto social. 4. Mesa: Presidente - Jorge 
Neval Moll Filho; Secretário – Henrique Cipriano Policastro. 5. Ordem do Dia: Eleição de diretor da 
Companhia. 6. Deliberações: A deliberação a seguir foi aprovada sem ressalvas e pela unanimidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia: 6.1. Aprovar a eleição do Sr. Jamil Muanis
Neto, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n.º 52-54646-0, expedida pelo CRM/
RJ em 25/09/2009, inscrito no CPF/MF sob o n.º 873.607.057-20, com endereço comercial na Rua 
Voluntários da Pátria, 138, sobreloja, Botafogo, CEP 22.270-010, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
para o cargo de diretor sem designação espec ca da Companhia, devendo cumprir o mesmo mandato 
uni cado dos demais membros da diretoria, o qual será investido em seu cargo mediante assinatura 
do respectivo termo de posse, no qual sujeitar-se-á à cláusula compromissória exigida nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e prestará as declarações previstas 
na legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos do Anexo I à esta ata. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, 
a qual, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, conforme assinaturas no livro próprio. 
São Paulo, 1º de fevereiro de 2021. Henrique Cipriano Policastro - Secretário.

RT 078 Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ nº 38.132.093/0001-80 - NIRE 35236256270

2ª Alteração do Contrato Social
Phosfaz Mineração S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ sob nº 15.463.976/0001-78 e registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 3530043741-1, com sede na Avenida Major Sylvio de Magalhães Padilha nº 5200, bloco F, Edifício Quebec, conjunto 511, bairro
Vila Morumbi, no Município e Estado de São Paulo, CEP 05693-000 (“Phosfaz Mineração”), representada neste ato por seus representantes legais, 
André Teixeira Levy Wiszniewiecki, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade de nº 33.506-471-1, expedida pela SSP/SP,
inscrito no CPF sob o nº 340.984.018-43, e Marcelo Cabral Santos, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade de
nº 34.120.549-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 221.803.858-70; Única sócia da sociedade empresária limitada RT 078
Empreendimentos e Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 38.132.093/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35236256270, com sede na Avenida Major Sylvio de Magalhães Padilha nº 5200, bloco F, Edifício 
Quebec, conjunto 511, bairro Vila Morumbi, no Município e Estado de São Paulo, CEP 05693-000 (“Sociedade”); resolve tomar as deliberações e 
alterar seu Contrato Social nos seguintes termos e condições. 1. Incorporação de Acervo Líquido Cindido e Aumento do Capital Social: 1.1. A 
sócia resolve: (i) Aprovar, para as finalidades dos artigos 1.117 e seguintes da Lei 10.406/2002 e dos artigos 224, 225, 226, 229 e 234, § único, da 
Lei nº 6.404/76, aplicáveis supletivamente, o “Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Phosfaz Fertilizantes Ltda.” (“Protocolo e
Justificação”), que compõe o Anexo I da presente Alteração, firmado em 25/11/2020 pelos administradores da Sociedade e da Phosfaz Fertilizantes 
Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 22.957.955/0001-74, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE 3523033098-2, com sede na Avenida Major Sylvio de Magalhães Padilha nº 5200, bloco F, Edifício Quebec, conjunto 511, Bairro Vila
Morumbi, no Município e Estado de São Paulo, CEP 05693-000 (“Phosfaz Fertilizantes”). A sócia declarou e fez constar neste instrumento, por 
expresso, sua renúncia plena e irrevogável ao direito de recesso e reembolso previstos no artigo 1.077 da Lei 10.406/2002 e nos artigos 137 e 264,
§3º, da Lei nº 6.404/76; (ii) Aprovar e ratificar a nomeação da empresa especializada RSM ACAL Auditores Independentes S/S, sociedade simples
com sede na Avenida Rio Branco, nº 123, 23º pavimento, parte, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20040-005, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 07.377.136/0001-64 e registrada no CRC/RJ sob o número 4.080/O-9 (“Avaliadora”), para 
elaborar laudo de avaliação do acervo líquido cindido do patrimônio da Phosfaz Fertilizantes, pelo valor contábil, em conformidade com o Protocolo
e Justificação (“Laudo de Avaliação”); (iii) Aprovar integralmente e sem ressalvas o Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido do patrimônio da 
Phosfaz Fertilizantes, datado de 24/11/2020 e anexado ao Protocolo e Justificação, que constitui base para a cisão parcial, tendo sido elaborado 
pela Avaliadora de acordo com o balanço patrimonial da Phosfaz Fertilizantes levantado com data-base de 31/10/2020, igualmente anexado ao 
Protocolo e Justificação. A Avaliadora adotou critério de avaliação pelo valor contábil do patrimônio líquido, determinando o valor total de 
R$ 46.535.353,00 para o acervo líquido cindido do patrimônio da Phosfaz Fertilizantes; (iv) Aprovar a incorporação pela Sociedade do acervo 
líquido cindido da Phosfaz Fertilizantes, nos exatos termos previstos no Protocolo e Justificação. Conforme disposto no Protocolo e Justificação, a 
incorporação de acervo cindido ora aprovada se tornará eficaz e produzirá efeitos perante a Sociedade e a Phosfaz Fertilizantes, bem como perante
terceiros, apenas no 1º dia útil subsquente ao registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo desta alteração contratual e da alteração 
contratual da Phosfaz Fertilizantes que igualmente formalizar a aprovação da cisão parcial. A Sociedade sucederá a Phosfaz Fertilizantes em todos
os direitos e obrigações relativos aos bens que compõem o acervo líquido cindido, não havendo, no entanto, responsabilidade solidária da
Sociedade no que diz respeito a obrigações da Phosfaz Fertilizantes anteriores à cisão parcial que não tenham sido transferidas à Sociedade como 
parte dos elementos que integram o acervo líquido cindido, conforme disposto no artigo 233, caput, da Lei nº 6.404/76; e (v) Para as finalidades do 
artigo 227, §2º, da Lei nº 6.404/76, a sócia autoriza os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos necessários para a concretização 
da incorporação do acervo líquido cindido; 1.2. Em razão da incorporação do acervo líquido cindido da Phosfaz Fertilizantes pela Sociedade, a
sócia aprovou o aumento do capital social da Sociedade em R$ 46.535.353,00, passando dos atuais R$ 100,00 para R$ 46.535.453,00, mediante 
a emissão de 46.535.353 novas quotas com o valor nominal de R$ 1,00 cada, todas de titularidade da Phosfaz Mineração, acima qualificada. 
1.3. Em razão da incorporação de acervo cindido com aumento do capital social da Sociedade ora aprovada, a sócia resolveu alterar a Cláusula 
Quarta, caput, do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 46.535.453,00 
dividido em 46.535.453 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional do país, assim distribuídas: Sócia - Nº de quotas - Valor; Phosfaz Mineração S.A. - 46.535.453 - R$ 46.535.453,00”. 2. Consolidação do
Contrato Social: 2.1. Na sequência, delibera a sócia, a reformulação e a consolidação do contrato social, refletindo as alterações promovidas neste 
ato, bem como aprimorando sua redação, formatação, organização e a disposição de suas cláusulas. O contrato social consolidado da Sociedade
passa, portanto, a vigorar com a seguinte e nova redação: RT 078 Empreendimentos e Participações Ltda. - CNPJ nº 38.132.093/0001-80 - 
NIRE 35236256270. Contrato Social Consolidado - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Cláusula 1ª - A 
Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de RT 078 Empreendimentos e Participações Ltda., tendo sede na Avenida 
Major Sylvio de Magalhães Padilha, nº 5200, Bloco F, Edifício Quebec, conjunto 511, bairro Vila Morumbi, São Paulo/SP, CEP 05693-000, podendo 
abrir filiais e escritórios em qualquer localidade do território nacional. § único - a Sociedade possui 1 filial, localizada na Travessa Sapucaia, s/nº, 
área rural, Bonito, Estado do Pará, CEP 68.645-000, que exerce as mesmas atividades constantes do objeto social da Sociedade Cláusula 2ª - A 
Sociedade terá por objeto social: a) a compra, à venda, beneficiamento, processamento, refinação, industrialização, importação e exportação e
comercialização de insumos, matérias-primas, minérios, minerais e metais de qualquer espécie por conta própria ou terceiros; b) prospecção,
exploração, processamento, industrialização e comercialização de adubos e fertilizantes; c) extração de minerais não metálicos; fundição de metais 
não-ferrosos e suas ligas; fabricação de produtos de minerais não-metálicos; d) investigação e pesquisa de minérios e minerais; exploração, 
aproveitamento e administração de minas e jazidas em geral; obtenção de alvarás de pesquisa, concessões de lavra de todas as espécies de 
minérios e minerais, nos termos da legislação disciplinadora da matéria; a compra, a venda e o arrendamento de terras, equipamentos, instalações,
inclusive direitos e interesses no subsolo e na superfície; e) industrialização e comercialização de substâncias minerais fosfatadas e calcárias 
“in natura”, beneficiadas, concentradas ou não, de produtos semiacabados ou manufaturados de origem mineral, como também o comércio 
varejista e atacadista, importação e exportação de produtos fosfatados e calcários beneficiados; f) a compra e venda de todos e quaisquer produtos 
manufaturados, maquinários, equipamentos relacionados com as atividades acima enumeradas; g) a participação em outras sociedades, 
comerciais ou civis, como acionista ou sócia; e h) a compra e venda de todos e quaisquer grãos, cereais e/ou outros produtos de origem rural.
Cláusula 3ª - A sociedade durará por prazo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social: Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 46.535.453,00
dividido em 46.535.453 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional do país, assim distribuídas: Sócia - Nº de quotas - Valor; Phosfaz Mineração S.A. - 46.535.453 - R$ 46.535.453,00. § 1º - A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. § 2º -
Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações dos sócios. § 3º - As quotas são indivisíveis, sendo que a Sociedade somente
reconhecerá um possuidor para cada quota. Capítulo III - Da Administração da Sociedade: Cláusula 5ª - A administração da Sociedade
competirá a André Teixeira Levy Wiszniewiecki, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade de nº 33.506-471-1, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 340.984.018-43, domiciliado na Rua Sabará, nº 213, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01239-011, e Marcelo 
Cabral Santos, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade de nº 34.120.549-7, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 221.803.858-70, domiciliado na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Anna Francisca Lobo de Paula Vargas, 155,
CEP 13101-500, podendo cada administrador agir isoladamente. § 1º - Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, nomear administradores 
no Contrato Social ou em ato separado, com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração da Sociedade. § 2º - A 
Sociedade poderá ser representada por procuradores, que serão constituídos por procuração com poderes específicos. § 3º - Os sócios quotistas 
e administradores estão dispensados de prestar caução. § 4º - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. Capítulo IV - Da Cessão de Quotas e da Retirada ou Exclusão de Sócio: Cláusula 6ª - Nenhum dos sócios poderá
ceder ou transferir a terceiros as suas quotas, no todo ou em parte, sem primeiro notificar o outro sócio, que terá direito de preferência nas mesmas
condições. A fim de dar cumprimento ao disposto nesta Cláusula, o sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas dará ao outro sócio aviso, por
escrito, informando o seu desejo de ceder ou transferir as quotas e as condições de tal cessão ou transferência. Ao receber tal aviso, o outro sócio
terá o prazo de 10 dias úteis, contados da data do recebimento, para informar se deseja ou não exercer o direito de preferência, em proporção às 
quotas que possui. Caso não o deseje, a cessão ou transferência poderá ser feita a terceiros, nas condições previstas no aviso. Clausula 7ª - A 
retirada ou exclusão de qualquer dos sócios não implicará na extinção da Sociedade, permanecendo em vigor o Contrato Social, com todos os 
seus efeitos, podendo a Sociedade permanecer apenas com o sócio remanescente ou transferir para um terceiro a participação societária do sócio 
que se retirou da Sociedade. Capítulo V - Do Exercício Social: Cláusula 8ª - O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço anual e as demonstrações da conta de lucros e perdas. § único - Os sócios poderão 
distribuir lucros mensalmente, em proporções diferentes às respectivas participações no capital social, sem prejuízo das mesmas, obedecidas as 
disposições legais pertinentes, sendo que o lucro residual ou o prejuízo apurado no Balanço Geral e Demonstrativo de Resultado, no encerramento
de cada exercício social, será distribuído ou suportado na proporção estabelecida pelos sócios. Capítulo VI - Da Liquidação e Dissolução: 
Cláusula 9ª - A sociedade entrará em liquidação voluntária por resolução dos sócios. Cláusula 10ª - No caso de falecimento de sócio, a sua viúva
ou herdeiro poderá sucedê-lo na sociedade, se quiser. Se os sucessores do sócio falecido optarem por se retirar da sociedade, receberão seus
haveres calculados pelo patrimônio líquido real consolidado, a ser estabelecido, então, por uma empresa de auditoria, de reputada idoneidade 
técnica, escolhida pelos interessados. A auditoria deverá levar em conta, ao estabelecer o valor patrimonial das quotas, os valores reais dos ativos
da empresa, inclusive os valores intangíveis de avaliação. A auditoria deverá ser feita com base nos balanços ou balancetes levantados dentro dos 
90 dias anteriores à retirada dos sucessores do falecido. Capítulo VII - Do Foro: Cláusula 11ª - Qualquer ação entre os sócios ou deles contra a
Sociedade, baseada neste contrato social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.” E, por estarem assim justos e 
contratados, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza 
os efeitos legais." São Paulo/SP, 26/11/2020. Phosfaz Mineração S.A. por Marcelo Cabral Santos e André Teixeira Levy Wiszniewiecki. Ato 
registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo em 13/01/2021, sob o nº 26.095/21-0. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Eleven Serviços de Consultoria e Análise S.A.
CNPJ nº 20.820.211/0001-88 - NIRE 35.300.503.783

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Janeiro de 2021
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 14 de janeiro de 2021, em primeira convocação, às 13:00 horas, na modalidade exclusivamente digital
(virtual), transmitida da sede da Eleven Serviços de Consultoria e Análise S.A., na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 550, conjunto 32,
CEP 04571-000, São Paulo/SP (“Companhia”), aos acionistas por videoconferência, acessada pelo link enviado pela Companhia, com a
manifestação e voto dos acionistas registrados na assembleia digital, mediante atuação remota por áudio, vídeo e chat de conversa, cuja 
gravação integral do ato está armazenada na sede da Companhia, nos termos Instrução Normativa DREI nº 81, de 20 de junho de 2020
(“IN DREI nº 81”). 2. Presença: certifica-se que estiveram presentes 11 (onze) acionistas, representando 98,44% do capital social com direito a
voto e 47,04% do capital social sem direito a voto, conectados digitalmente na plataforma da videoconferência, conforme gravação eletrônica
armazenada na sede da Companhia, cujas presenças foram registradas no Livro de Presenças das Assembleia Gerais pelo Presidente e pela 
Secretária, nos termos da IN DREI nº 81. 3. Convocação: convocação realizada aos acionistas, conforme publicações dos jornais Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e no Diário Comercial, nas edições dos dias 06, 07 e 08 de janeiro nas páginas 19, 11 e 15, e 05, 05, e 05, 
respectivamente. 4. Mesa: Presidente: Adeodato Arnaldo Volpi Netto; Secretária: Maria Teresa Nacli Meyer. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre a
alteração e consolidação do estatuto social da Companhia com o objetivo de ajustar o artigo 5º e demais dispositivos pertinentes para incluir 
novas regras aplicáveis à transferência das ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia (Direito de Tag Along e Direito de Drag
Along) tendo em vista a adoção de melhores práticas de governança corporativa. 6. Deliberações: após a verificação do quórum necessário 
para instalação da assembleia e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foi aberta a assembleia e os acionistas com direito a voto 
presentes, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovaram a alteração e consolidação do estatuto social da Companhia
com o objetivo de ajustar o artigo 5º e demais dispositivos pertinentes para incluir novas regras aplicáveis à transferência das ações ordinárias
e preferenciais de emissão da Companhia (Direito de Tag Along e Direito de Drag Along) tendo em vista a adoção de melhores práticas de 
governança corporativa, de modo que, nesse sentido, foi aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social para, dentre outros, incluir os 
Artigos 5º - A e 5º-B, que passou a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 10.712.736,00 (dez milhões, setecentos e doze mil, setecentos e trinta e seis reais), dividido em 1.607.046 (um milhão,
seiscentas e sete mil e quarenta e seis) ações, sendo 803.523 (oitocentas e três mil, quinhentas e vinte e três) ações ordinárias, 250.000 
(duzentas e cinquenta mil) ações preferenciais classe A, 528.523 (quinhentas e vinte e oito mil, quinhentas e vinte e três) ações preferenciais
classe B e 25.000 (vinte e cinco mil) ações preferenciais classe C, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º - Cada ação ordinária conferirá 
direito a um voto nas deliberações da assembleia geral de acionistas. § 2º - As ações preferenciais classe A não conferirão direito a um voto por
ação nas deliberações da assembleia geral de acionistas, terão prioridade sobre as ações ordinárias no reembolso de capital, sem prêmio, no 
caso de liquidação e não serão resgatáveis e nem conversíveis. § 3º - As ações preferenciais classe B não conferirão direito a um voto por ação
nas deliberações da assembleia geral de acionistas, terão prioridade sobre as ações ordinárias no reembolso de capital, sem prêmio, no caso 
de liquidação, terão um direito a um dividendo mínimo de 5% (cinco por cento) maior do que aquele atribuído às ações ordinárias e não serão 
resgatáveis. § 4º - As ações preferenciais classe C terão direito a voto e farão jus a dividendo mínimo anual de R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais), participando dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as demais ações, depois de a estas assegurado, 
dividendos igual ao mínimo. § 5º - As transferências de ações da Companhia deverão observar os termos e condições estabelecidos em lei, no
Estatuto Social, incluindo, sem limitação, ao disposto nos Artigo 5º - A e Artigo 5º - B, sob pena de cancelamento da transferência realizada.
Artigo 5º - A - Caso qualquer acionista ou grupo de acionistas da Companhia pretenda transferir, a qualquer título, direta ou indiretamente, em
uma transação ou em uma série de transações relacionadas, quaisquer ações de sua titularidade, independentemente da espécie e classe, a 
um terceiro, tendo em vista uma oferta firme de aquisição feita por um potencial comprador (“Potencial Comprador Tag Along”) (“Oferta de
Compra”), cada um dos demais acionistas da Companhia poderá exigir que o Potencial Comprador Tag Along adquira o percentual de ações de
sua titularidade no mesmo percentual que as ações objeto da Oferta de Compra representarem da totalidade das ações de titularidade do
acionista ou grupo de acionistas que deseja transferir as ações ao Potencial Comprador Tag Along, nos mesmos termos e condições (incluindo 
preço, forma de pagamento, garantia de pagamento e declarações e garantias de indenização) avençadas com o Potencial Comprador Tag 
Along (“Direito de Tag Along”). § 1º - Caso o(s) acionista(s) receba(m) uma Oferta de Compra, o(s) acionista(s) deverá(ão) notificar por escrito os
demais acionistas da Companhia sobre o recebimento da Oferta de Compra e de sua intenção de alienar as respectivas ações (“Notificação da
Oferta”). A Notificação da Oferta deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) o número de ações da Oferta de Compra; (ii) o preço a 
ser pago por tais ações; (iii) o prazo e forma de pagamento; (iv) as garantias a serem prestadas, se houver; (v) outras condições relevantes à
Oferta de Compra; (vi) o nome e identificação completos do Potencial Comprador Tag Along; e (vii) o preço a ser pago aos acionistas que 
exercerem o Direito de Tag Along. § 2º - No prazo de 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da Notificação da Oferta (“Prazo de 
Exercício do Direito de Tag Along”), cada um dos acionistas deverá enviar ao acionista que deseja transferir as ações ao Potencial Comprador 
Tag Along uma notificação por escrito, em caráter irrevogável e irretratável, confirmando se exerce ou se renuncia ao Direito de Tag Along
(“Notificação de Exercício de Direito de Tag Along”). § 3º - Caso algum dos demais acionistas da Companhia exerça o Direito de Tag Along, o
acionista que deseja transferir as ações ao Potencial Comprador Tag Along somente poderá transferir validamente as respectivas ações ao
Potencial Comprador Tag Along, caso o Potencial Comprador Tag Along adquira simultaneamente as ações do acionista que exerceu seu Direito 
de Tag Along, as quais serão incluídas na transação em decorrência do exercício do Direito de Tag Along, nos mesmos termos, condições e pelo
mesmo preço por ação a ser pago ao(s) Acionista(s), observado o disposto neste Artigo 5º - A. § 4º - Caso o Direito de Tag Along não tenha sido
exercido pelos demais acionistas da Companhia ou, ainda, estes tenham deixado de tempestivamente enviar a Notificação de Exercício de
Direito de Tag Along, o acionista que deseja transferir as ações ao Potencial Comprador Tag Along poderá então transferir as respectivas ações 
ao Potencial Comprador Tag Along no prazo de 60 (sessenta) dias contados do término do Prazo de Exercício do Direito de Tag Along, nos exatos
termos da Notificação da Oferta. Findo este prazo ou caso quaisquer dos termos e condições na Notificação da Oferta sejam alterados, caso o 
acionista ainda tenha interesse em realizar a transferência, a qualquer título, de ações no contexto de uma Oferta de Compra, o respectivo
acionista deverá reiniciar o procedimento previsto neste Artigo 5º - A. § 5º - Todos os custos e despesas incorridos na preparação e efetivação 
da transferência ora referida, inclusive honorários legais e profissionais, serão custeados por cada parte. Sem prejuízo, cada um dos acionistas
da Companhia que aceitar e aderir à Oferta de Compra e o Potencial Comprador Tag Along deverão arcar individualmente com o recolhimento 
dos respectivos impostos e tributos aplicáveis à transferência das ações feita nos termos deste Artigo 5º - A, de acordo com o seu ganho de 
capital individual. Artigo 5º - B - Caso qualquer acionista ou grupo de acionistas da Companhia decida transferir, a qualquer título, direta ou 
indiretamente, em uma transação ou em uma série de transações relacionadas, ações de sua titularidade, independentemente da espécie e
classe (“Acionista(s) Alienante(s)”), a qualquer outro acionista ou grupo de acionistas da Companhia ou a terceiros (“Potencial Comprador Drag 
Along”), ações de sua titularidade que assegure a tal Potencial Comprador Drag Along a maioria das ações com direito a voto da Companhia,
tal Acionista Alienante terá o direito de exigir e obrigar os demais acionistas da Companhia a transferir todas, e não menos que todas as ações 
de sua titularidade, independentemente da espécie e classe de ações, ao referido Potencial Comprador Drag Along, nas mesmas condições 
avençadas (incluindo preço, forma de pagamento, garantia de pagamento e declarações e garantias de indenização) (“Direito de Drag Along”).
§ 1º - Caso o Acionista Alienante deseje exercer o Direito de Drag Along, o Acionista Alienante deverá enviar uma notificação por escrito neste 
sentido, em caráter irrevogável e irretratável, aos demais acionistas da Companhia (“Notificação de Alienação de Controle”). A Notificação de
Alienação de Controle deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a(s) espécie(s) e classe(s) e o número de ações sujeitas a tal
alienação; (ii) o preço a ser pago por tais ações; (iii) o prazo e forma de pagamento; (iv) as garantias a serem prestadas, se houver; (v) outras
condições relevantes à referida transação; (vi) o nome e identificação completos do Potencial Comprador Drag Along; e (vii) o preço a ser pago 
aos acionistas pelas ações da Companhia de sua titularidade. § 2º - Caso o Direito de Drag Along seja exercido pelo Acionista Alienante,
mediante o envio da Notificação de Alienação de Controle, os demais acionistas da Companhia deverão praticar todos os atos e assinar todos
os documentos úteis e/ou necessários para efetivar a transferência de suas ações ao Potencial Comprador Drag Along, de forma a não 
atrapalhar ou atrasar a transferência, ao Potencial Comprador Drag Along, da totalidade das ações da Companhia, incluindo a assinatura do 
respectivo instrumento pelo qual será avençada a alienação e transferência das ações da Companhia, os livros de registro de ações e de
transferência de ações da Companhia e quaisquer outros documentos da respectiva transação, que conterão declarações e garantias, cláusulas
de indenização usuais e demais cláusulas aplicáveis, respondendo cada acionista pelas suas respectivas declarações, as quais deverão ser 
equivalentes àquelas prestadas pelo Acionista Alienante. § 3º - Todos os custos e despesas incorridos na preparação e efetivação da 
transferência ora referida, inclusive honorários legais e profissionais, serão custeados por cada parte. Sem prejuízo, cada um dos acionistas da
Companhia e o Potencial Comprador Drag Along deverão arcar individualmente com o recolhimento dos respectivos impostos e tributos
aplicáveis à transferência das ações feita nos termos deste Artigo 5º - B, de acordo com o seu ganho de capital individual.” Os acionistas
decidiram, por fim, consolidar o Estatuto Social, que passará a viger na forma do Anexo I à presente ata. 7. Lavratura: Foi autorizada, por
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no § 1º do artigo 130 da LSA. 8. Encerramento:
Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada pelos acionistas 
presentes e assinada pelo Presidente e pela Secretária. O Sr. Presidente deu então a presente assembleia por encerrada, agradecendo a
presença de todos. Mesa: Adeodato Arnaldo Volpi Netto (Presidente), Maria Teresa Nacli Meyer (Secretária); Acionistas Presentes: Adeodato 
Arnaldo Volpi Netto; Maria Teresa Nacli Meyer; Brain Participações S.A. (representada na forma de seu estatuto social); Carlos Eduardo Picchi 
Daltozo; Luiz Fernando Lopes Filho; Raul Greco; Sandro Domingos Colombo; Wladimir Chiari; Conrado Franco Pontes; Bruno Boni de Oliveira;
e Felipe Pereira Barreiros. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 14 de janeiro de 2021. Mesa: Adeodato Arnaldo Volpi 
Netto - Presidente; Maria Teresa Nacli Meyer - Secretária. JUCESP nº 40.018/21-0 em 27/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Carga remetida da China permitirá a produção de 8 milhões de doses

Governo de São Paulo recebe o 
4º lote de insumos para vacina
O Governo de São Pau-

lo recebeu na noite de 
quarta-feira o quarto 
lote de insumos para 

a produção da vacina do Insti-
tuto Butantan contra o corona-
vírus. A maior carga remetida da 
China para o Brasil até agora vai 
permitir a produção de mais 8,6 
milhões de doses do imunizan-
te na capital paulista.

“Quanto mais rápido vaci-
narmos, mais rápido sairemos 
da crise, mais rápido a economia 
retoma. E voltaremos a ter felici-
dade e alegria, a possibilidade de 
reencontrar nossos amigos, nos-
sos familiares e participarmos de 
atividades que hoje não podemos 
fazer, porque temos que nos pro-
teger, com a máscara, o álcool em 
gel, o distanciamento, evitando 
aglomerações”, afirmou o gover-
nador João Doria, que foi ao aero-
porto de Viracopos, em Campi-
nas, acompanhar o desembarque 
dos insumos.

O lote com 5,4 mil litros 
de IFA (Insumo Farmacêutico 
Ativo) foi enviado pela biofar-
macêuticaSinovac, com sede em 
Pequim e parceira internacional 
do Butantan no desenvolvimento 
da vacina. Em São Paulo, as 8,6 
milhões de doses serão envasa-
das, embaladas e rotuladas para 
integração ao PNI (Plano Nacio-

nal de Imunizações). Elas come-
çarão a ser entregues ao Ministé-
rio da Saúde no próximo dia 23.

Para a próxima semana, 
está prevista nova remessa de 
5,6 mil litros de matéria-prima 
para a produção de cerca de 
8,7 milhões de doses. Com 
isso, as vacinas prontas e insu-
mos adquiridos pelo Butantan 
irão corresponder a mais de 27 
milhões de doses para imunizar 
a população brasileira.

Além disso, já existe outro 
pedido do Butantan à Sinovac 
para mais uma carga de 8 mil 
litros de IFA, o que permitirá ace-
lerar ainda mais a produção local 
de novas vacinas. Em janeiro, o 
Butantan entregou 8,7 milhões de 
vacinas ao Ministério da Saúde, 
com 6 milhões no dia 17, outras 
900 mil no dia 22 e mais 1,8 
milhão no dia 29.

A área produtiva da fábrica do 
Butantan tem 1,8 mil metros qua-
drados e conta com 370 profis-
sionais, dos quais 120 foram con-
tratados em janeiro para refor-
çar a produção da vacina contra 
o coronavírus. A capacidade de 
envase diário pode alcançar até 
um milhão de doses.

Assim que chega ao Butan-
tan, a matéria-prima é acondi-
cionada em um contêiner de 
aço inox e armazenada em uma 

câmara fria. Para o processo de 
envase, esse contêiner é enca-
minhado para a sala de tan-
ques, onde o IFA será transfe-
rido para uma bolsa de agitação 
e depois para o tanque pulmão 
em que as vacinas são armaze-
nadas em frascos.

As ampolas são lavadas e 
esterilizadas com ar seco quente, 
passam para a máquina enva-
sadora e, por meio de estei-
ras automáticas, são posicio-
nadas em agulhas que despe-
jam o produto com o auxílio de 
uma bomba dosadora. Já com a 
vacina, os frascos seguem por 
uma esteira automática a uma 
máquina recravadora para a 
colocação de selos de alumínio.

Os frascos passam por uma 
inspeção e checagem dos rótulos 
antes da embalagem final. Com 
as vacinas envasadas, o Butantan 
promove testes de qualidade por 
amostragem, incluindo aspecto, 
pH, volume extraível, volume 
médio, teor de alumínio, teste 
de vedação, osmolalidade, iden-
tidade, conteúdo antigênico, toxi-
cidade, esterilidade e endotoxina.

A JBS anunciou que doou 
R$ 5 milhões para o Instituto 
Butantan para a construção do 
Centro Multipropósito para Pro-
dução de Vacinas em São Paulo. 
De acordo com a nota da insti-

tuição, a fábrica ficará pronta em 
setembro deste ano e irá dobrar 
a capacidade do instituto para 
fabricação de vacinas.

“O empreendimento per-
mitirá a produção totalmente 
nacional da Coronavac, elimi-
nando a necessidade de impor-
tação do IFA (Insumo Farmacêu-
tico Ativo), matéria-prima que 
dá origem ao imunizante. Com 
a transferência de tecnologia da 
farmacêutica chinesa Sinovac e 
a ampliação das instalações, o 
Butantan terá capacidade esti-
mada para produção de cerca de 
100 milhões de doses por ano”, 
disse a multinacional.

A empresa informa ainda que 
desde o início da pandemia já 
investiu R$ 50 milhões em pes-
quisas científicas para a preven-
ção e combate à covid-19 no País, 
que contribuíram com 39 pes-
quisas e projetos científicos em 
mais de 13 Estados da federação.

Em São Paulo, a JBS comu-
nica que seu programa de respon-
sabilidade social, chamado de “o 
Fazer o Bem Faz Bem”, destinou 
R$ 15 milhões ao fomento de pes-
quisas científicas de 13 institui-
ções.Na quarta-feira, a Vale tam-
bém anunciou a doação de R$ 10 
milhões ao Butantan para ajudar 
nas obras de ampliação do centro 
de produção de vacinas.

IMUNIZAÇÃO —–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—– PANDEMIA  –—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–

Sabesp suspende cortes 
e renegocia débitos 
de clientes comerciais

A Sabesp vai suspender 
cortes e renegociar débitos de 
clientes comerciais e de ser-
viços dos municípios opera-
dos no Estado de São Paulo 
que estejam nas fases laranja e 
vermelha do Plano São Paulo. 
As medidas passaram a valer 
ontem e vão até o final de 
março de 2021 e beneficiam 
hoje 680 mil de estabeleci-
mentos do segmento Comer-
cial e de Serviços que tenham 
consumo de até 100m3/mês, 
visando a minimizar os impac-
tos econômicos causados pela 
pandemia pelo coronavírus.

Nesses municípios inseri-
dos nas fases laranja e verme-
lha, os débitos existentes com 
a Sabesp, incluindo os acor-
dos firmados durante o perí-
odo da pandemia, poderão ser 
renegociados sem aplicação de 
multa e juros, apenas correção 
monetária. O prazo para par-
celamento será de 12 meses, a 
contar a partir da repactuação 
dos saldos em aberto.

Além disso, nos municí-
pios que estejam nas fases 
laranja e vermelha, não haverá 
nenhuma ação de negativa-
ção por débitos por parte da 
Sabesp, também até o fim de 
março deste ano, e os esta-
belecimentos que eventual-
mente tenham sido negativa-
dos durante a pandemia terão 
os efeitos suspensos imediata-

mente após a repactuação dos 
débitos com a empresa.

Para renegociação, o cliente 
deve entrar em contato com a 
Sabesp pelos telefones 0800 
011 9911 (Região Metropoli-
tana) e 0800 055 0195 (Inte-
rior e Litoral).

Esta é mais uma medida 
adotada pela Sabesp em bene-
fício da população durante 
a quarentena imposta pela 
Covid-19 em São Paulo. Em 
março de 2020, passou a valer 
a isenção do pagamento das 
contas de água e esgoto dos 
clientes das categorias de uso 
Residencial Social e Residen-
cial Favela, abrangendo mais 
de 2,5 milhões de pessoas 
em todo o Estado. A medida 
inicialmente tinha validade 
por três meses (abril, maio 
e junho) para contas emi-
tidas a partir de 1º/4 e foi 
prorrogada até 15 de setem-
bro de 2020.

Também durante a pande-
mia, a Sabesp distribuiu gra-
tuitamente mais de 6,7 mil cai-
xas d’água a famílias de baixa 
renda, além de ter construído 
mais de 600 lavatórios e bebe-
douros em áreas públicas de 
grande circulação em todo o 
Estado.  A companhia ainda 
distribuiu 110 mil cestas bási-
cas em parceria com a Secreta-
ria de Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo.
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Costa Maggiore
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ n° 08.543.060/0001-62 - NIRE 35.221.137.695
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, Hora, Local: 05.08.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, 109,
3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital
social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Es-
thy Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: Com fundamento no ar-
tigo 1.082, inciso I e II, do Código Civil, a redução do capital social em R$
1.625.285,00, sendo R$ 125.285,00 direcionados para absorção de prejuí-
zos e R$ 1.500.000,00, com o cancelamento de 1.625.285 quotas, com va-
lor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 812.643 quotas de propriedade
da Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 812.642
quotas de propriedade da Gafi sa S.A., as quais receberão o valor da redu-
ção em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas
canceladas. Passando o capital social de R$ 6.207.410,00 para R$
4.582.125,00. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.08.2020. Sócios:
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, por Miguel
Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum, e Gafi sa S.A., por Ian
Masini Monteiro de Andrade e Guilherme Augusto Soares Benevides

MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.758.457/0001-09 - NIRE 35.224.374.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios no dia 21.01.2021
Data, hora, local. 21.01.2021, 10hs, na sede social, Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, 2.092, 17º andar, conjunto E-173, parte, São Paulo/SP.
Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Moise Mata-
lon, Secretário: Miguel Maia Mickelberg. Deliberações aprovadas. 1.
Aprovar, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a
redução do capital em R$ 6.731.484,00, considerados excessivos em
relação ao objeto, com o cancelamento de 6.731.484 quotas do Capital,
com valor de R$ 1,00 cada, sendo 3.365.742 quotas da sócia Cyrela
Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, e 3.365.742
quotas da sócia MAC Participações Ltda. passando o capital social de
R$ 16.731.484,00 para R$ 10.000.000,00. 2. Autorizar os administrado-
res a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramen-
to. Nada mais. São Paulo, 21.01.2021. Sócios: Cyrela Brazil Realty
S/A Empreendimentos e Participações por Miguel Maia Mickelberg e
Felipe Russo de Almeida Cunha - Diretores e MAC Participações Ltda.
por Moise Matalon e David Ades - Administradores.

Trinorte Gestão e Participações Ltda.
CNPJ/ME 13.412.055/0001-50 - NIRE 35.225.248.602

Extrato da Ata da Reunião Extraordinária de Sócios Quotistas
Data, hora, local: 29.01.21, 10hs, na sede, Rua Angelina Maffei Vita, 647,
Apartamento 142 Parte, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Ricardo de Ca-
margo Cavalieri; Secretária: Ana Lúcia Andrade Pinto Sanseverino Cava-
lieri. Presença: Totalidade dos sócios. Deliberações aprovadas: Reduzir
o Capital em R$ 757.000,00, por acharem o valor excessivo em relação ao
objeto social, valor este que será devolvido ao sócio Ricardo de Camargo
Cavalieri, com fundamento no Artigo 1.082, inciso II, do Codigo Civil, dos
atuais R$ 1.390.500,00 para R$ 633.500,00, e, a participação de cada só-
cio, após a redução, fi cará conforme novo quadro: Sócio: Ricardo de Ca-
margo Cavalieri, Quotas: 510.500, R$: 510.500,00 - 80,56%; Sócio: Ri-
cardo de Camargo Cavalieri Filho, Quotas: 41.000, R$: 41.000,00 - 6,48%;
Sócio: Roberto Cavalieri, Quotas: 41.000, R$: 41.000,00 - 6,48%; Sócio:
Ana Lúcia Andrade Pinto Sanseverino Cavalieri, Quotas: 41.000,
R$: 41.000,00 - 6,48%. Total de Quantidade Quotas: 633.500, Total em
R$: 633.500,00, Total da %: 100. Sendo que, a redução somente se torna-
rá efi caz se, após o decurso do prazo de 90 dias contados da data de pu-
blicação da presente ata, atendendo o disposto no artigo 1.084, § 2º, do
Codigo Civil. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.01.2021. Ricardo
de Camargo Cavalieri - Sócio Quotista Administrador, Ana Lúcia Andra-
de Pinto Sanseverino Cavalieri - Sócia Quotista, Ricardo de Camargo
Cavalieri Filho - Sócio Quotista, Roberto Cavalieri - Sócio Quotista.

Banco Bradesco S.A.
CNPJ no 60.746.948/0001-12  –  NIRE 35.300.027.795

Ata da Reunião no 3.315, do Conselho de Administração, 
realizada em 16.12.2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2020, às 11h30, reuniram-
se, na sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, e por videoconferência, os membros 
do Conselho de Administração para participar da 74a Reunião do 

quórum” legal de 
instalação, assumiu a Presidência dos trabalhos o senhor Luiz Carlos 
Trabuco Cappi e a função de Secretário o senhor Antonio José da 
Barbara. Dando início à reunião, foram registrados: 1) o cumprimento 
das formalidades legais de convocação, em 15.12.2020, conforme 
comprovantes dos e-mails
juntamente com esta Ata, na sede da Companhia, para os devidos 

2) as participações dos senhores Octavio de Lazari 
Junior, André Rodrigues Cano, Moacir Nachbar Junior e Marcos 
Aparecido Galende. Durante a reunião, os conselheiros aprovaram, 
por unanimidade de votos, proposta da Diretoria, desta data, para 
pagamento, aos acionistas da Sociedade, de juros sobre o capital 
próprio complementares, no valor total de R$3.502.000.000,00, 
sendo R$0,377521225 por ação ordinária e R$0,415273347 por 

nos registros da Sociedade em 28.12.2020 (data-base de direito), 

capital próprio complementares a partir de 29.12.2020. Na sequência 
dos trabalhos, foi esclarecido pelo senhor Marcos Aparecido Galende, 
que conduziu a apresentação, que o pagamento: • ocorrerá em 
7.1.2021 pelo valor líquido de R$0,320893041 por ação ordinária 
e R$0,352982345 por ação preferencial, já deduzido o imposto de 

pessoas jurídicas que estejam dispensados da referida tributação, 
• será efetuado da seguinte 

forma: a) aos acionistas com ações depositadas na Sociedade e 
que mantêm os dados cadastrais e bancários atualizados, mediante 

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, por intermédio das instituições e/ou 
corretoras que mantêm suas posições em custódia. Os acionistas 
que não possuírem seus dados atualizados deverão apresentar-se 
na agência Bradesco de sua preferência, munidos de CPF, RG e 
comprovante de residência, para atualização cadastral e recebimento 
dos respectivos valores a que têm direito. Os juros sobre o capital 
próprio relativos às ações custodiadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão serão repassados aos seus titulares pelos respectivos agentes 
de custódia. Em seguida, foi apresentado demonstrativo dos valores 
pagos e a pagar relativos a 2020:

Valores Pagos R$
Juros sobre o capital próprio mensais relativos 
aos meses de janeiro a novembro 1.701.939.989,25

Subtotal - valores pagos(*) 1.701.939.989,25

Valores a Pagar
Juros sobre o capital próprio mensais relativos ao 
mês de dezembro, a serem pagos em 4.1.2021    160.010.850,07

Juros sobre o capital próprio complementares 
deliberados em 16.12.2020 a serem pagos 
em 7.1.2021

3.502.000.000,00

Subtotal - valores a pagar 3.662.010.850,07

Total 5.363.950.839,32
(*)

Por ação em R$

Espécie
JCP mensais 

acumulados no ano
JCP 

complementares Total
ON 0,206997912 0,377521225 0,584519137
PN 0,227697708 0,415273347 0,642971055

Ato contínuo, o senhor Marcos Aparecido Galende esclareceu, 
também, que: • a Sociedade poderá, com base no resultado a ser 

e • os juros sobre o capital próprio complementares ora aprovados 

pagos, líquidos de imposto de renda na fonte, e serão computados no 

Não havendo mais nada a tratar, a palavra foi colocada ao dispor de 
quem dela quisesse fazer uso, sem que ninguém se manifestasse. 
Desse modo, o senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
agradecendo a participação de todos e determinando a lavratura 
desta Ata que foi assinada pelos conselheiros presentes. aa) Luiz 

Junior e Walter Luis Bernardes Albertoni. Declaramos para os devidos 

são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco 
Bradesco S.A. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Marcelo Fonseca - 
Procuradores. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 

a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NIRE 35.300.562.551
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de setembro de 2020, às 
14:00 horas, Rua da Consolação, nº 247, 12º andar, Centro, Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01301-000. PRESENÇAS: Reu-
niram-se os seguintes subscritores da totalidade de seu capital social: (i)
CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA., pessoa jurídica nacional de direito priva-
do, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede
à Rua Primavera, nº 300, no Município de Barretos, Estado de São Paulo, 
CEP 14781-300, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.460.554/0001-63, com
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.203.499.572, 
neste ato representada por seu sócio administrador Luiz Antonio Zamper-
lini, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7.800.856-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 744.513.838-20, 
residente à Rua 24, nº 1.368, Centro, no Município de Barretos, Estado de
São Paulo, CEP 14780-090 (“CONSTRUTORA ITAJAÍ”); (ii) CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA FALEIROS LTDA., pessoa jurídica nacional 
de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limita-
da, com sede na Rua Doutor Luiz Migliano, nº 1986, Bairro Jardim Vasani, 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05711-001, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 05.043.487/0001-03, com seus atos constitutivos ar-
quivados na JUCESP sob o NIRE 35.217.524.141, neste ato representada 
por seu sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, brasileiro, engenhei-
ro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.257.400, SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 011.593.158-92, residente e domiciliado no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Marcos Pereira,
nº 37, apto. 41-B, Bairro Morumbi, CEP 05642-020 (“CONSTRUTORA
FALEIROS”); (iii) SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A.,
pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob a forma de so-
ciedade por ações, com sede na Alameda Santos, nº 455, conjunto 305,
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 68.976.224/0001-77, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta JUCESP sob o NIRE 35.300.477.201, neste ato re-
presentada pela sua Diretora Clara Maria da Costa Figueira de Morais,
portuguesa, empresária, solteira, portadora da Cédula de Identidade para
estrangeiro RNE W 411819-M, inscrita no CPF/MF sob o nº 938.991.908-
82, residente à Alameda Sarutaiá, nº 103 – apto. 81C – Jardim Paulista, no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01403-010 (“SANED
ENGENHARIA”); e (vi) HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA., pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob 
forma de sociedade empresária limitada, com sede na Alameda Santos, 
nº 455, Conjunto 502, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
CEP 01419-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 62.533.278/0001-81 e com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por
seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, brasileiro, engenheiro ci-
vil, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.248.372-6, SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 019.754.138-06, residente e domiciliado 
na Rua Edson, nº 150, apto. 131, no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04606-001 (“HE ENGENHARIA”). MESA: Presidente, Sr.
Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já 

ORDEM DO DIA: (i) constituição de sociedade por ações sob 
a denominação de Uno PPP Habitação S.A. (“Companhia”); (ii) aprovação 
do estatuto social da Companhia; (iii) eleição dos membros da Diretoria 

DELIBE-
RAÇÕES: Foi deliberado por unanimidade de votos: (i) A constituição de 
sociedade por ações sob a denominação de Uno PPP Habitação S.A.,
com sede na Rua da Consolação, nº 247, 12º andar, Centro, Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01301-000, cujo objeto e demais 

constituída com capital social total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), re-
presentado por 40.000 (quarenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, emitidas pelo preço unitário de R$ 1,00 (um real), sendo R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) integralizados na presente data em moeda cor-
rente nacional. O capital social da Companhia é subscrito na seguinte pro-
porção, nos termos dos boletins de subscrição que integram a presente ata 

(a) 10.000 (dez mil) ações subscritas por CONSTRUTORA
ITAJAÍ, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais), representando 25% (vinte 
e cinco por cento) do capital social; (b) 10.000 (dez mil) ações subscri-
tas por CONSTRUTORA FALEIROS, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), representando 25% (vinte e cinco por cento) do capital social; (c)
10.000 (dez mil) ações subscritas por SANED ENGENHARIA, totalizando 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), representando 25% (vinte e cinco por cento)
do capital social; (d) 10.000 (dez mil) ações subscritas por HE ENGENHA-
RIA, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais), representando 25% (vinte
e cinco por cento) do capital social; (ii) Aprovação do estatuto social da 

-
guintes membros para compor a Diretoria da companhia, para um manda-
to de 3 (três) anos, como Diretor Presidente (a) Luiz Antonio Zamperlini,
brasileiro, Engenheiro Civil, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 7.800.856-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 744.513.838-20, 
residente à Rua 24, nº 1.368, Centro, no Município de Barretos, Estado de
São Paulo, CEP 14780-090; como Diretor Técnico (b), Edson Carlos Fa-
leiros, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 7.257.400, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.593.158-92, 
residente na Rua Marcos Pereira, nº 37, apto. 41-B, Morumbi, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05642-020; (c) e como Dire-
tor Financeiro Francisco Carlos Fregolente, brasileiro, engenheiro civil,
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.248.372-6, SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 019.754.138-06, residente e domiciliado na
Rua Edson, nº 150, apto. 131, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04606-001. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante 
assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da
Diretoria, que encontra-se arquivado na sede da Companhia, pelo qual de-
clararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos 
no artigo 147 da Lei n.º 6.404/76 para sua investidura. (iv) O limite anual da
remuneração global dos administradore
social de 2020 no montante de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) confor-
me. LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta
ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes as-
sinada. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente; Edson Carlos Fa-
leiros - Secretário. Acionistas: CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA. - Por: Luiz 
Antonio Zamperlini; CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS
LTDA. - Por: Edson Carlos Faleiros; HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. -  Por: Francisco Carlos Fregolente; SANED
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. - Por: Clara Maria da Costa 
Figueira de Morais. Visto-Advogado: Arthur Nunes Brok - OAB 333.605 
SP. Jucesp
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Blau Farmacêutica S.A.
CNPJ/ME nº 58.430.828/0001-60 - NIRE nº 35.300.416.406  

(Companhia Aberta)
Ata da Reunião do Conselho de Administração  

Realizada em 04 de Fevereiro de 2021
1. Data, hora e local: Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2021 
(04.02.2021), às 09 horas, na sede social da Blau Farmacêutica S.A.
(“Companhia”), localizada na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na
Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5, nº 2.833, Unidade I, Prédios 100/110, 
Barro Branco, CEP 06705-030. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia, nos termos do Artigo 19, Parágrafo 1º, do Estatuto 
Social, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, a saber os Srs. Rodolfo Alfredo Gerardo 
Hahn, Marcelo Rodolfo Hahn, Roberto Carlos de Campos Morais, Antônio 
Carlos Buzaid e José Antônio Miguel Neto. 3. Mesa: Assumiu a presidên-
cia dos trabalhos o Sr. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn, que convidou a mim, 
Roberto Altieri, Diretor Jurídico, de Compliance, de Governança Corporati-
va e de Proteção de Dados para secretariá-lo, ficando assim constituída a 
mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização de oferta pública
inicial de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, nominati-
vas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas li-
vres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Oferta” e 
“Ações”), com a consequente listagem das ações de emissão da Compa-
nhia no segmento especial de listagem da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
(“B3”) denominado “Novo Mercado”; e (ii) autorização para que os direto-
res tomem todas as providências para efetivação das deliberações que
venham a ser aprovadas. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de
Administração deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer
restrições: (i) Aprovar a realização da Oferta com as seguintes caracterís-
ticas: (a) distribuição pública primária e secundária de Ações de emissão
da Companhia, que serão listadas no segmento especial de listagem da 
B3 denominado “Novo Mercado”, a ser realizada no Brasil, sob a coorde-
nação do Banco ltaú BBA S.A. (Coordenador Líder), do Banco Bradesco
BBI S.A., do Banco J.P. Morgan S.A., do Citigroup Global Markets Brasil,
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., da XP Investimen-
tos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e do Banco
BTG Pactual S.A., em mercado de balcão não organizado, em conformida-
de com a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme
alterada (“Instrução CVM 400”), com o Código ANBIMA de Regulação e
Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofer-
tas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de
Valores Mobiliários, atualmente em vigor (“Código ANBIMA”), bem como
os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo
Mercado da B3 e demais normativos aplicáveis, com esforços de coloca-
ção das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Brades-
co Securities, Inc., pelo J.P. Morgan Securities LLC, pelo Citigroup Global
Markets, Inc., pela XP Investments US, LLC e pelo BTG Pactual US Capi-
tal, LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”) (i) nos Esta-
dos Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para investido-
res institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e 
domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A do
U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act ”), editada
pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos 
(“SEC”); e (ii) nos demais países, exceto os Estados Unidos e o Brasil, para
investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos
Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as leis dos Estados
Unidos (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, editado pela SEC,
no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de 
domicílio de cada investidor, em ambos os casos (i) e (ii) acima, em opera-
ções isentas de registro nos Estados Unidos previstas no Securities Act e 
nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos
termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Uni-
dos sobre títulos e valores mobiliários (investidores descritos nas alíneas 
(i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”), em ambos os 
casos, desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em con-
formidade com os mecanismos de investimento regulamentados pela Re-
solução do Conselho Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de
2014, e pela Resolução da CVM n° 13, de 18 de novembro de 2020, con-
forme alterada, ou pela Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme
alterada, sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de regis-
tro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador 
do mercado de capitais de outro país, que não o Brasil, inclusive perante a 
SEC; (b) nos termos do Artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a
quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do
Lote Suplementar, conforme definido abaixo), poderá, a critério da Compa-
nhia e/ou do Acionista Vendedor, em comum acordo com os Coordenado-
res da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento) do total de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar a Ações do Lote Suplementar),
podendo ser emitidas pela Companhia e/ou alienadas pelo Acionista Ven-
dedor, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmen-
te ofertadas (“Ações Adicionais”); e (c) nos termos do Artigo 24 da Instru-
ção CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suple-
mentar em percentual equivalente a até 15% (quinze por cento) do total 
das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais),
podendo ser emitidas pela Companhia e/ou alienadas pelo Acionista Ven-
dedor, nas mesmas condições e ao mesmo preço das Ações inicialmente
ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”). Adicionalmente, fica consignado
que: (1) com exceção das Ações do Lote Suplementar, as Ações serão
objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores; e (2) 
nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, não
será observado o direito de preferência dos acionistas da Companhia no 
aumento de capital decorrente da Oferta Pública. (ii) determinar que todos 
os demais termos e condições da Oferta serão aprovados oportunamente 
pelo Conselho de Administração da Companhia, inclusive, mas não limita-
do, a (a) deliberação acerca do aumento de capital a ser realizado no con-
texto da Oferta, sem direito de preferência para os acionistas da Compa-
nhia, e (b) fixação do preço de emissão das Ações objeto da Oferta, sendo
que tal preço será fixado de acordo com o resultado do procedimento de 
coleta de intenções de investimento a ser realizado pelos coordenadores 
da Oferta (“Procedimento de Bookbuilding”), em consonância com o dis-
posto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44, ambos da Instrução CVM
400. (iii) autorizar que os diretores tomem todas as medidas para efetiva-
ção das deliberações ora aprovadas, incluindo a submissão do pedido de 
registro da Oferta perante a CVM e do pedido de adesão da Companhia e 
listagem das suas ações no Novo Mercado perante a B3. 6. Encerramen-
to: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente Ata que, lida e devidamente aprovada, foi assinada pelo 
Secretário e demais presentes e por todos os membros do Conselho de 
Administração. 7. Assinaturas: Mesa: Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn -
Presidente, Roberto Altieri - Secretário. Membros do Conselho de Adminis-
tração: Srs. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn, Marcelo Rodolfo Hahn, Rober-
to Carlos de Campos Morais, Antônio Carlos Buzaid e José Antônio Miguel 
Neto. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Rodolfo Al-
fredo Gerardo Hahn - Presidente; Roberto Altieri - Secretário. 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 às 01:02:10
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BLAU FARMACÊUTICA S.A. 
CNPJ nº 58.430.828/0001-60 

NIRE nº 35.300.416.406 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM [●] DE [●] DE 2021 

 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos [●] dias do mês de [●] de 2021 ([●].[●].2021), às [●] horas, na sede 
social da Blau Farmacêutica S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Cotia, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, Km 30,5, n.º 2.833, Unidade I, Prédios 100/110, Barro 
Branco, CEP 06705-030. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 19, 
Parágrafo 1º, do Estatuto Social, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, a saber os Srs. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn, 
Marcelo Rodolfo Hahn, Roberto Carlos de Campos Morais, Antônio Carlos Buzaid e José Antônio 
Miguel Neto. 
 
3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. [Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn], que 
convidou a mim, [Roberto Altieri], para secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. 
 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) aprovação do preço de emissão das ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia (“Ações”), no âmbito 
da oferta pública de distribuição pública primária e secundária de Ações de emissão da 
Companhia a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade 
com a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, e demais 
normativos aplicáveis, com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”); (ii) 
aprovação do aumento de capital em decorrência da Oferta e sua respectiva homologação e 
verificação de subscrição; e (iii) autorização para que os diretores pratiquem todos os atos 
necessários para conclusão da Oferta. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições: 
 
(i) o preço de emissão das Ações, no âmbito da Oferta, de R$[●] ([●] reais) por Ação (“Preço por 
Ação”), o qual foi determinado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de 
investimento realizado exclusivamente junto a investidores institucionais pelos coordenadores 
da Oferta (“Procedimento de Bookbuilding”), e teve como parâmetro o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, com base nas indicações de interesse em função da qualidade 
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e quantidade de demanda (por volume e preço) coletada junto a investidores institucionais 
durante o Procedimento de Bookbuilding sendo, portanto, o critério de preço de mercado 
justificado, uma vez que o Preço por Ação foi fixado após a realização do Procedimento de 
Bookbuilding e tendo em vista que tal preço não promoverá diluição injustificada dos demais 
acionistas da Companhia. 
 
(ii) o aumento do capital social, dentro do limite de capital autorizado previsto no Estatuto Social 
da Companhia, com exclusão do direito de preferência, nos termos do artigo 172 da Lei das 
Sociedades por Ações e nos termos do artigo 5º, Parágrafo §1º, do Estatuto Social da 
Companhia, mediante a emissão para subscrição pública de [●] ([●]) ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, as quais deverão ser integralizadas à vista, no ato 
da subscrição, em moeda corrente do País, pelo Preço por Ação, conforme aprovado nesta data 
por este Conselho de Administração, no âmbito da Oferta, passando o capital social de 
R$100.640.000,00 (cem milhões, seiscentos e quarenta mil reais), dividido em 148.000.000 
(cento e quarenta e oito milhões) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
para R$[●] ([●]), dividido em [●] ([●]) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor 
nominal, a fim de viabilizar a Oferta, as quais possuirão características idênticas àquelas das 
ações já existentes, fazendo jus aos mesmos direitos, vantagens e restrições que são conferidos 
a estas e direito ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer 
natureza que a Companhia vier a declarar a partir desta data. 
 
(iii) a verificação da subscrição de [●] ([●]) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor 
nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, correspondentes à 
totalidade das Ações emitidas em razão do aumento de capital social da Companhia no contexto 
da Oferta, conforme item (ii) acima. 
 
(iv) a homologação do aumento de capital social da Companhia, em razão das deliberações 
tomadas nos itens (ii) e (iii) acima, no montante de R$[●] ([●]), mediante a emissão de [●] ([●]) 
ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal. 
 
(v) conceder autorização para que a Diretoria da Companhia tome todas as providências e 
pratique todos os atos necessários à consecução das deliberações tomadas nesta reunião. Para 
tanto, a Diretoria da Companhia está investida de plenos poderes para, desde já, tomar todas 
as providências e praticar todo e qualquer ato necessário à realização e conclusão da Oferta, e 
em especial dos poderes de representação da Companhia perante a CVM e B3, conforme se faça 
necessário, podendo para tanto praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos e/ou 
negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, 
documentos ou instrumentos que considerar necessários ou apropriados para a realização da 
Oferta. Ficam ratificados todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia em consonância 
com as deliberações tomadas nos itens anteriores, no âmbito da Oferta. 
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6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente Ata que, lida e devidamente aprovada, foi assinada pelo Secretário e demais presentes 
e por todos os membros do Conselho de Administração. 
 
7. ASSINATURAS: Mesa: [Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn] – Presidente, [Roberto Altieri] – 
Secretário. Membros do Conselho de Administração: Srs. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn, 
Marcelo Rodolfo Hahn, Roberto Carlos de Campos Morais, Antônio Carlos Buzaid e José Antônio 
Miguel Neto. 
 

Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
 

__________________________________  __________________________________ 
[Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn]  [Roberto Altieri] 

Presidente  Secretário 
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69

4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco 22
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2.3 - Outras Informações Relevantes

2.3 Outras informações relevantes 

Foi aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada no 
dia 08 de abril de 2021, a contratação da Ernst & Young Auditores Independentes S/S 
(“E&Y”), em substituição à KPMG Auditores Independentes (“KPMG”).  
 
A Companhia esclarece que a decisão para a substituição do auditor independente 
ocorreu em função do interesse da administração da Companhia de promover a 
rotatividade de auditores, conforme dispõe a Resolução da CVM nº 23, de 25 de 
fevereiro de 2021 (“Resolução 23”), e alinhado àquilo que a Companhia entende como 
sendo as melhores práticas de mercado. 
 
A E&Y iniciará suas atividades como auditor independente da Companhia a partir da 
revisão das informações financeiras trimestrais (ITRs) do primeiro trimestre do exercício 
de 2021.  
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3.2 - Medições Não Contábeis

a)

1)

Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization

International Financial 
Reporting Standards International Accounting Standard Board

2)

Em milhares de R$ 

3)

Em milhares de R$ 

Em milhares de R$, exceto % 
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3.2 - Medições Não Contábeis

4)

Em milhares de R$ 

b)

Em milhares de R$ 

Em milhares de R$ 

c)
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3.2 - Medições Não Contábeis

PÁGINA: 10 de 414

Formulário de Referência - 2021 - Blau Farmacêutica S.A. Versão : 6



3.3 - Eventos Subsequentes às Últimas Demonstrações Financeiras
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados

2020 2019 2018
a. Regras sobre a 

retenção de
lucros
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados

a.i. Valores das 
retenções de lucros

a.ii. Percentuais em 
relação
aos lucros totais
declarados
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados

b. Regras sobre a 
distribuição de 
dividendos 
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados

c. Periodicidade das
distribuições de 
dividendos
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados

d. Eventuais
restrições à
distribuição de 
dividendos impostas 
por legislação ou
regulamentação 
especial aplicável ao
emissor, assim como
contratos, decisões
judiciais,
administrativas ou 
arbitrais

e. política de 
destinação de 
resultados 
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3.6 - Declaração de Dividendos À Conta de Lucros Retidos ou Reservas
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3.9 - Outras Informações Relevantes

cross default cross acceleration

covenants
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4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco

4.1 – Fatores de risco 
 
O investimento nos valores mobiliários de emissão da Companhia envolve a exposição a 
determinados riscos. Antes de tomar uma decisão de investimento em valores mobiliários 
de emissão da Companhia, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente 
todas as informações contidas neste Formulário de Referência, os riscos mencionados 
abaixo, as demonstrações financeiras da Companhia e respectivas notas explicativas. Os 
negócios, situação financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez, imagem 
e/ou negócios futuros da Companhia e das suas subsidiárias poderão ser afetados de 
maneira adversa por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado 
dos valores mobiliários de emissão da Companhia poderá diminuir em razão de quaisquer 
desses e/ou de outros fatores de risco, hipótese em que os potenciais investidores poderão 
perder parte substancial ou mesmo a totalidade de seu investimento nos valores mobiliários 
de emissão da Companhia. 
 
Os riscos descritos abaixo são aqueles que a Companhia conhece e acredita que, na data 
deste Formulário de Referência, podem afetar a Companhia e suas subsidiárias 
adversamente. Além disso, riscos adicionais não conhecidos ou considerados irrelevantes 
pela Companhia na data deste Formulário de Referência também poderão afetar a 
Companhia adversamente. 
 
Para os fins desta seção “4. Fatores de Risco”, exceto se expressamente indicado de 
maneira diversa ou se o contexto assim exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza 
ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” 
para a Companhia, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou problema 
poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, situação financeira, 
resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez, imagem e/ou negócios futuros da 
Companhia e das suas subsidiárias, bem como no preço dos valores mobiliários de emissão 
da Companhia. Expressões similares incluídas nesta seção “4. Fatores de Risco” devem ser 
compreendidas nesse contexto. 
 
Não obstante a subdivisão desta seção “4. Fatores de Risco”, determinados fatores de risco 
que estejam em um item podem também se aplicar a outros itens. 
 
a. ao Emissor 
 
Parcela substancial da receita operacional líquida da Companhia depende do 
desempenho de alguns “produtos-chave”, o que poderá impactar adversamente 
a situação financeira e os resultados da Companhia. 
 
Parcela substancial da receita operacional líquida da Companhia está atrelada à venda de 
certos “produtos-chave”, pertencentes a biológicos, estimulador de colônia, antibióticos, 
entre outros, os quais podem mudar de tempos em tempos. No exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, as moléculas Alfaepoetina, Botulim Ceftriaxona (Triaxton), 
Enoxalow, Fazolon, Heparina (Hepamax-S), Imunoglobulina, Metrexato, Omeprazol 
(Oprazon) e Succitrat representavam 80% da receita operacional líquida, já no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019, as moléculas Alfaepoetina, Botulim, 
Ceftriaxona (Triaxton), Doclaxin, Fazolon, Hepamax-S, Imunoglobulina, Metrexato, 
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Omeprazol (Oprazon), Oxanon representavam 81% da receita operacional líquida da 
Companhia. 
 
Se um ou mais “produtos-chave” enfrentarem problemas que afetem o seu desempenho, 
tais como litígio decorrente do uso do respectivo produto, choque negativo na demanda, 
alterações no número de prescrições, efeitos colaterais inesperados problemas no registro 
ou disputa referente ao uso de marca, processos regulatórios e publicidade negativa que 
afete a confiança de médicos ou pacientes, pressão de produtos competitivos existentes, 
mudanças em rótulos, surgimento de um novo tratamento mais eficaz ou alternativo, 
genérico ou dificuldade de manutenção de licenças dos respectivos “produtos-chave”, as 
atividades, a situação financeira e os resultados da Companhia poderão ser adversamente 
afetados. 
 
A Companhia atua em segmentos altamente competitivos, tendo como 
competidores grandes empresas, o que poderá causar um efeito material adverso 
nas suas atividades, situação financeira e resultados. 
 
A Companhia atua em segmentos de mercado altamente competitivos e enfrenta 
concorrência de outras companhias, com presença tanto no mercado nacional quanto 
internacional. Algumas dessas empresas oferecem uma grande variedade de produtos nos 
segmentos em que a Companhia atua, competindo, assim, com a maior parte das linhas 
de produtos da Companhia, especialmente com os produtos-chave. 
 
Em 31 de dezembro de 2020, 80% da receita operacional líquida da Companhia derivava 
da produção de 10 produtos-chave (moléculas). De acordo com dados da IQVIA, neste 
mesmo período, 5 dos principais produtos-chave da Companhia também eram produzidos 
por 3 a 7 concorrentes da Companhia, que detiveram, em conjunto, um market share de 
15,10% (Eritromax), 62,36% (Imunoglobulin), 86,5% (Ceftriaxona/Triaxton), 92,5% 
(Botulin) e 49,8% (Heparina), respectivamente, em volume de vendas. 
 
Além disso, os atuais e futuros concorrentes da Companhia podem ser bem-sucedidos no 
desenvolvimento e lançamento de determinadas linhas de produtos, bem como podem ser 
mais bem sucedidos no desempenho comercial em determinadas regiões, de forma que a 
competição com tais concorrentes nos mercados em que a Companhia atua, poderá resultar 
em perda de participação de mercado.  
 
Portanto, para reagir a competição de mercado em determinados segmentos, a Companhia 
poderá ser obrigada a aumentar seus gastos com marketing e promoção e/ou reduzir os 
preços de seus produtos, adaptar os produtos existentes e/ou lançar novos produtos. 
Referidas ações poderão não ser capazes de manter ou aumentar a participação de 
mercado da Companhia, o que poderá afetar adversamente seus resultados.  
 
As operações da Companhia dependem da reputação de seus produtos e marcas, 
e o dano à reputação desses produtos e dessas marcas poderá causar um efeito 
adverso nos resultados da Companhia. 
 
Os produtos da Companhia, identificados ou não por marcas, têm um papel importante 
para sua estratégia e, se bem sucedidos, para seus resultados financeiros. A imagem e a 
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reputação de seus produtos e marcas podem estar sujeitas a efeitos adversos no futuro. 
Preocupações a respeito da segurança, da qualidade e da eficácia dos produtos da 
Companhia poderão prejudicar suas respectivas imagens e reputações, bem como a 
imagem e reputação da Companhia. 
 
Eventos que prejudiquem produtos e marcas detidos pela Companhia poderão causar efeito 
adverso sobre o valor desses, bem como sobre as receitas deles decorrentes. As medidas 
necessárias à manutenção ou à recuperação da imagem e reputação de produtos e marcas 
podem ser dispendiosas e até mesmo inalcançáveis, o que pode causar efeito negativo 
relevante sobre os negócios e o resultado financeiro da Companhia. 
 
A forma como a pandemia de COVID-19 se desenvolve pode afetar adversamente 
os negócios, condição financeira, resultados de operações e fluxos de caixa da 
Companhia e, finalmente, a sua capacidade de continuar a operar seus negócios. 
 
A pandemia de COVID-19 demandou medidas restritivas por parte de autoridades 
governamentais mundiais, com o objetivo de proteger a população, com impacto 
significativo na economia mundial e brasileira como um todo. Como resultado, verificou-
se a queda da atividade econômica, impactando no fluxo do transporte internacional, 
redução da oferta de insumos e produtos acabados de diversos gêneros e, por outro lado, 
um aumento exacerbado da demanda de bens (intermediários ou acabados) e serviços 
voltados para o combate da COVID-19, com reflexo imediato na elevação dos preços 
internacionais. 
 
No Brasil, as Unidades Federativas (Estados e Municípios), incluindo das localidades em 
que a Companhia opera, adotaram as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
para controlar a propagação da doença, como por exemplo, a restrição à circulação e o 
isolamento social, fechamento das atividades econômicas não essenciais, restrições ao 
transporte público, dentre outras e que resultaram no fechamento de restaurantes, hotéis, 
shopping centers, igualmente impactando na restrição às atividades produtivas, transporte 
e demais atividades econômicas.  
 
Os impactos negativos da pandemia de COVID-19 como um todo podem afetar a liquidez 
dos clientes e fornecedores da Companhia no âmbito público e privado, impactando no 
fluxo de caixa da Companhia, consequentemente a sua situação financeira. 
 
Ainda, a Companhia pode não garantir ou não ter instrumentos eficazes para impedir que 
o aumento dos custos e/ou escassez de produtos acabados, insumos farmacêuticos ativos, 
produtos semi acabados, demais bens e serviços que subsidiam a cadeia produtiva e/ou 
de consumo afetem o seu resultado financeiro. 
 
Eventual aplicação da medida de lockdown pode impactar diretamente na interrupção das 
atividades industriais e comerciais da Companhia impactando nos seus resultados 
financeiros. 
 
O impacto da pandemia de COVID-19 também pode precipitar ou agravar os outros riscos 
discutidos neste Formulário de Referência, além de poder afetar negativamente os 
negócios, condição financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa da 
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Companhia. 
 
A Companhia está sujeita a riscos associados ao não cumprimento das leis 
relativas ao tratamento de dados pessoais, incluindo a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, e pode ser afetada adversamente pela aplicação de multas e 
outros tipos de sanções. 
 
No curso normal dos seus negócios, a Companhia administra e retém dados, incluindo 
dados pessoais, protegidos pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (“LGPD”), dados 
de processos industriais comerciais e financeiros, procedimentos, know how, projetos de 
pesquisa e desenvolvimento, dentre outras informações, incluindo dados e assuntos de 
ensaios clínicos ou protegidos por propriedade intelectual, informações comerciais próprias 
e de seus clientes, fornecedores e parceiros de negócios, bem como dados pessoais de seus 
clientes e funcionários, armazenando-os em centros de dados e em suas redes.  
 
Caso a Companhia não esteja em conformidade com a LGPD e/ou caso ocorra vazamento 
de informações, incidentes de segurança cibernética e/ou outros eventos de falhas nos 
sistemas de tecnologia da informação da Companhia, a Companhia e suas subsidiárias 
poderão estar sujeitas às sanções, de forma isolada ou cumulativa, de advertência, 
obrigação de divulgação de incidente, bloqueio temporário e/ou eliminação de dados 
pessoais e multa de até 2% do faturamento da empresa, grupo ou conglomerado no Brasil 
no seu último exercício, excluídos os tributos, até o montante global de R$50 milhões por 
infração. Além disso, a Companhia poderá ser responsabilizada individual ou solidariamente 
por danos materiais, morais, individuais ou coletivos, causados pela Companhia ou pelas 
suas subsidiárias, o que poderá afetar negativamente a reputação, resultados, operações 
e condições financeiras da Companhia e, consequentemente, o valor de nossas ações. 
 
Se porventura houver uma falha no controle de referidas informações com a violação do 
sigilo, a Companhia deverá dispender uma relevante quantidade de esforços humanos e 
financeiros no intuito de remediar tais situações, assim como redobrar os esforços 
financeiros para fiscalizar e reprimir aqueles que eventualmente tentem se utilizar das 
referidas informações para concorrer com a Companhia, sentando sujeita ainda à 
possibilidade de incorrer em sanções previstas na LGPD, o que pode afetar adversamente 
seus resultados financeiros, bem como reputação. 
 
Interrupções ou falhas nos sistemas de informação ou incidentes de segurança 
cibernética, incluindo ataques à infraestrutura necessária para manter os 
sistemas de TI da Companhia, podem resultar em danos financeiros e à reputação 
da Companhia. 
 
A infraestrutura técnica da Companhia pode estar sujeita a certas vulnerabilidades a danos 
ou interrupções, causados por defeitos de tecnologia da informação e telecomunicações, 
queda de energia, inundações, tempestades, incêndios, terrorismo, delito intencional, erro 
humano e eventos semelhantes, incluindo vulnerabilidades de sistema, defeitos do 
hardware ou software, vírus de computador ou ataques de hackers, que poderiam interferir 
inesperadamente no funcionamento dos sistemas da Companhia.  
 
Incidentes de segurança cibernética podem afetar a confidencialidade, integridade e/ou 
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disponibilidade dos sistemas da Companhia e, portanto, resultar em apropriação indevida 
da Companhia e/ou dados pessoais dos seus clientes, colaboradores, fornecedores e 
terceiros, e/ou em tempo de inatividade dos seus servidores, serviços ou operações, ou 
ainda, na divulgação inadequada de seus segredos comerciais ou de outras informações 
comerciais sensíveis, bem como a interrupção das suas operações, o que pode impactar 
negativamente os resultados financeiros e a reputação da Companhia.  
 
Não é possível garantir que não ocorrerão falhas de segurança, de modo que qualquer 
ocorrência dessa natureza poderá resultar em um efeito material adverso sobre os negócios 
da Companhia, sua reputação e, portanto, em perdas financeiras para a Companhia. 
 
Desta forma, quaisquer falhas nos sistemas de segurança cibernética da Companhia ou 
falhas na prevenção ou identificação destes ataques podem ter um impacto adverso 
relevante para a Companhia 
 
A Companhia está sujeita a flutuações significativas de demanda em decorrência 
de variação do volume de vendas de seus produtos e medicamentos, 
principalmente para o Poder Público.  
 
26,6% da receita operacional líquida da Companhia no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020 adveio da venda direta de produtos e medicamentos para o canal público 
(“clientes públicos”), que incluem o Ministério da Saúde. A Companhia está sujeita a uma 
variação de demanda (e, em decorrência da natureza da contratação, de preço dos 
produtos e medicamentos) em razão de políticas governamentais que determinam a 
relação e quantidade de produtos e medicamentos que serão adquiridos pelo setor público 
em determinado período.  
 
Uma eventual redução de demanda ou estimativa equivocada de demanda, seja em 
decorrência de uma eventual sazonalidade ou de exigências do Poder Público, pode afetar 
adversamente os negócios, situação financeira e resultados da Companhia, além de afetar 
o preço de mercado das ações ordinárias de sua emissão. 
 
A Companhia poderá ser afetada adversamente caso não seja capaz de lançar 
oportunamente novos produtos ou de realizar os devidos aprimoramentos dos 
produtos já existentes. 
 
A realização de pesquisa e desenvolvimento e o consequente lançamento de novos 
produtos ou apresentações no mercado, são elementos importantes da estratégia de 
negócios da Companhia. 
 
O desenvolvimento de novos produtos, em regra, exige a realização de consideráveis 
investimentos em pesquisa, antes mesmo da análise da viabilidade comercial de tais 
produtos. Os recursos financeiros aplicados em pesquisa não necessariamente trarão 
resultados positivos para a Companhia, dado que a Companhia poderá não ser capaz de, 
dentre outros: (i) antecipar e atender as necessidades do mercado; (ii) fabricar referidos 
produtos de forma economicamente sustentável; e/ou (iii) atingir resultados clínicos 
positivos, de acordo com as normas aplicáveis. Adicionalmente, os recursos financeiros 
empregados podem não garantir a esperada velocidade nas atividades de pesquisa e 
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desenvolvimento de novos produtos e/ou a fabricação, comercialização e distribuição dos 
novos medicamentos podem demorar mais do que o esperado por estarem sujeitas às 
aprovações regulatórias necessárias das agências sanitárias reguladoras, afetando 
adversamente nossos negócios e resultados 
 
Ainda, as receitas advindas das vendas de tais produtos poderão não ser suficientes para 
cobrir os gastos advindos dos investimentos aplicados em pesquisa, o que poderá afetar 
adversamente seus negócios e resultados. 
 
Os processos de governança, gestão de riscos e compliance da Companhia podem 
não ser suficientes para evitar sanções regulatórias, de natureza administrativa 
cível e/ou criminal, danos à sua reputação, ou outros efeitos adversos aos seus 
negócios, resultados e situação financeira. 
 
A Companhia está sujeita a diferentes estruturas regulatórias, tais como: (i) leis e 
regulamentos do setor farmacêutico brasileiro; (ii) leis e regulamentos que se aplicam a 
empresas de capital aberto com valores mobiliários negociados no mercado de capitais 
brasileiro, como a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), a Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada e 
a regulamentação da CVM; (iii) leis e regulamentos que se aplicam às empresas brasileiras 
que participam de concorrências públicas para contratação com o Poder Público, e (iv) leis 
e regulamentos que se aplicam à segurança da informação de pessoas físicas, entre outras. 
Ainda, a Companhia está sujeita às leis anticorrupção, antissuborno, antilavagem de 
dinheiro, antitruste e outras leis e regulamentos internacionais e é obrigada a observar as 
leis e regulamentos aplicáveis do Brasil, Estados Unidos e pode vir a estar sujeita a tais leis 
e regulamentos em outras jurisdições, incluindo a Lei n° 12.846/2013 e ao Decreto n° 
8.420, de 18 de março de 2015 (em conjunto, “Lei Anticorrupção”), que determina a 
responsabilidade objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública nacional ou estrangeira, bem como regulamentação dos diversos países em que 
opera.  
 
A Companhia não pode garantir que suas políticas, procedimentos internos, processos de 
compliance e de controles internos sejam suficientes para prevenir ou detectar as práticas 
inadequadas, fraudes, comportamento desonesto ou violações de leis a que está sujeita 
por parte de qualquer pessoa agindo em seu nome, interesse ou benefício, seus acionistas, 
afiliadas, funcionários, diretores, executivos, parceiros, administradores, empregados, 
agentes e prestadores de serviços ou que tais pessoas não pratiquem ações violando as 
políticas e procedimentos da Companhia, especialmente perante o Poder Público. 
Adicionalmente, fornecedores e sociedades que prestam serviços à Companhia não estão 
sujeitos às políticas internas da Companhia. 
 
A Companhia participa regularmente de processos competitivos e contratos administrativos 
de alto valor com um grande número de fornecedores e clientes, o que a expõe a riscos 
derivados destes contratos, assim como processos de auditoria sujeitos à investigação por 
suposto cometimento de infrações administrativas, como improbidade administrativa e 
outras fraudes consideradas alvo de investigação ante às diferentes formas de contratação. 
 
A Companhia não pode evitar que seu nome venha a ser envolvido em processos judiciais 
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ou administrativos visando a apuração de infrações contra a administração pública que 
redundem, entre outras sanções, em inabilitação para contratação com o Poder Público ou 
impedimento para usufruir de benefícios fiscais. Uma decisão administrativa e/ou uma 
sentença judicial de decretação de sanções por improbidade, ou outros atos contra a 
administração pública, como definidos pela Lei Anticorrupção e mencionados acima, que 
sejam decorrentes de eventual descumprimento das leis aplicáveis, dos contratos 
celebrados e de outras normas por parte dos acionistas, administradores, empregados, 
fornecedores e demais colaboradores da Companhia ou por parte de quaisquer pessoas 
agindo em seu nome, interesse ou benefício, pode resultar em multas e indenizações nas 
esferas administrativa, civil e penal, em indenizações trabalhistas, ambientais e em 
condições de segurança impróprias, bem como na perda de licenças operacionais, com a 
decorrente responsabilização da Companhia para indenizar de forma subsidiária ou 
solidária, proibição de licitar com órgãos públicos/contratar com órgãos públicos, perda ou 
inelegibilidade ao recebimento de benefícios e incentivos fiscais, afastamento de seus 
administradores, pagamento de multas com base em faturamento, dentre outros, o que 
pode afetar adversamente os resultados da Companhia, bem como afetar a cotação dos 
valores mobiliários da Companhia, sua imagem e reputação.  
 
Foram identificadas deficiências significativas nos controles internos da 
Companhia e, se a Companhia não for capaz de adotar as medidas corretivas 
necessárias, ela pode não ser capaz de reportar seus resultados de forma 
adequada e ser adversamente afetada.  
 
Os sistemas, políticas e procedimentos de controles internos da Companhia podem não ser 
suficientes e/ou totalmente eficazes para detectar práticas inapropriadas, erros ou fraudes.  
 
Como parte do processo de preparação das demonstrações financeiras da Companhia para 
exercício social em 31 de dezembro de 2020 foi identificada uma deficiência significativa 
de controles internos, relacionada a deficiências no controle geral de inventário. 
 
Não há garantias de que os esforços de remediação da Companhia serão bem-sucedidos. 
Além disso, não há como assegurar que não serão identificadas outras deficiências ou 
deficiências significativas nos controles internos da Companhia. Se os sistemas e controles 
internos da Companhia não estiverem operando de maneira efetiva, a Companhia poderá 
não ser capaz de reportar seus resultados de maneira precisa ou de prevenir a ocorrência 
de práticas inapropriadas, erros ou fraudes. A falha ou a ineficiência nos sistemas, políticas 
ou controles internos da Companhia poderá causar um efeito adverso relevante em seus 
resultados. 
 
Para mais informações sobre as deficiências significativas, ver item 5.3(d) deste Formulário 
de Referência. 
 
As informações financeiras relativas ao primeiro trimestre de 2021 incluídas no 
Formulário de Referência são preliminares e não auditadas e podem não ser 
representativas dos nossos resultados reais e ser inconsistentes com as nossas 
demonstrações financeiras, após a conclusão dos procedimentos de revisão 
limitada pelos auditores independentes. 
 
As informações financeiras referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 
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2021 apresentadas no item 10.9 deste Formulário de Referência são preliminares e não 
auditadas e estão sujeitas a alterações antes da divulgação completa das informações 
financeiras trimestrais. Elas refletem as visões atuais da administração da Companhia e 
podem mudar após a análise posterior da administração e/ou de nossos auditores 
independentes contratados para tanto, de nossos resultados operacionais e posição 
financeira, ou de eventos incertos e imprevisíveis oriundos, principalmente, de riscos e 
incertezas econômicas e competitivas. 
 
Essas informações financeiras selecionadas e preliminares do período de três meses findo 
em 31 de março de 2021 estão sujeitas à finalização e fechamento de nossos livros e 
registros contábeis (que ainda não foram realizados) e não devem ser consideradas como 
substituição para as informações financeiras trimestrais completas e revisadas por um 
auditor independente referente ao período de três meses findo em 31 de março de 2021, 
que serão divulgadas no futuro. Essas informações financeiras selecionadas e preliminares 
foram elaboradas e são de exclusiva responsabilidade da administração da Companhia, e 
nenhuma empresa de auditoria independente auditou, revisou, compilou ou executou 
quaisquer procedimentos com relação a elas. Consequentemente, nenhuma empresa de 
auditoria independente expressa uma opinião ou qualquer outra forma de asseguração 
com relação a essas informações financeiras. Nesse sentido, os investidores e o público 
em geral, ao analisarem o item 10.9 deste Formulário de Referência, não devem confiar e 
basear sua decisão de investimento nas informações financeiras seletivas e preliminares 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2021, pois elas não são 
garantia de desempenho ou resultados futuros, e devem considerar que os resultados 
reais e completos, após a conclusão dos procedimentos de revisão limitada pelos auditores 
independentes contratados para tanto podem ser inconsistentes em relação aos 
apresentados neste Formulário de Referência. 
 
Caso órgãos fiscalizadores competentes tenham interpretações/entendimentos 
divergentes daqueles da Companhia sobre a legislação tributária que lhe é 
aplicável, e/ou caso os incentivos ou benefícios fiscais envolvendo a Companhia 
venham a ser alterados, revogados ou não renovados, os resultados e a situação 
financeira da Companhia poderão ser negativamente afetados.  
 
No curso normal de seus negócios, a Companhia está exposta e é direta e indiretamente 
impactada por várias legislações fiscais, tributárias e previdenciárias, em diversas esferas 
(nacional, estadual e municipal) aplicáveis nos diversos países em que opera.  
 
A Companhia não pode garantir que, em caso de eventual fiscalização, os órgãos 
fiscalizadores/competentes não terão interpretações/entendimentos divergentes daqueles 
da Companhia, mediante aplicação de autos de infração. Qualquer uma dessas ocorrências 
poderá afetar adversamente seus negócios e resultados, em decorrência da aplicação das 
medidas necessárias a defesa dos interesses da Companhia em âmbito administrativo e/ou 
judicial. 
 
Além disso, a Companhia pode estar sujeita a fiscalizações da Receita Federal de tempos 
em tempos. Como resultado de tais fiscalizações, as posições fiscais podem ser 
questionadas pelas autoridades fiscais, gerando procedimentos e processos fiscais. A 
Companhia não pode garantir que os provisionamentos de seus procedimentos e 
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processos serão corretos, que não haverá identificação de exposição fiscal adicional nem 
que não será necessária constituição de reservas fiscais adicionais para qualquer 
exposição fiscal. Qualquer aumento no montante da tributação como resultado das 
contestações às posições fiscais da Companhia pode afetar adversamente os seus 
negócios, seus resultados operacionais e a sua condição financeira. As autoridades fiscais 
brasileiras intensificaram, recentemente, o número de fiscalizações. Existem diversas 
questões fiscais objeto de preocupação das autoridades brasileiras e com relação às quais 
as autoridades brasileiras regularmente fiscalizam as empresas, incluindo despesas de 
amortização de ágio, reestruturação societária e planejamento tributário, entre outros. 
Quaisquer processos relacionados a assuntos fiscais perante os tribunais, incluindo o 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), pode afetar negativamente a 
Companhia. 
 
Na data deste Formulário de Referência, a Companhia é ré no processo administrativo de 
nº 4.056.530-0, de natureza tributária que envolve o montante de R$4.951 mil. Para 
maiores informações, consultar o item 4.3 deste Formulário de Referência.  
 
Ainda, na data deste Formulário de Referência, a Companhia e suas controladas usufruem  
benefícios e incentivos fiscais, conforme descritos no item 7.3(c) deste Formulário de 
Referência, que poderão ser revogados, contestados ou não renovados.  
 
Dado o atual ambiente político e econômico no Brasil, não há como garantir que estes 
regimes concedidos à Companhia e suas controladas, bem como eventuais benefícios 
fiscais concedidos aos seus fornecedores não serão revogados, ou contestados 
judicialmente como ilegais ou inconstitucionais. Caso a Companhia ou seus fornecedores 
não consigam manter os seus incentivos ou benefícios fiscais, ou se tais incentivos ou 
benefícios forem modificados, limitados, suspensos ou revogados, a Companhia será 
afetada de forma adversa. 
 
A Companhia pode não ser capaz de proteger seus direitos de propriedade 
intelectual, o que poderá causar efeito negativo relevante sobre os negócios e 
situação financeira da Companhia. 
 
O sucesso da Companhia depende, em parte, da capacidade de defender seus direitos de 
propriedade intelectual, atuais e futuros, incluindo marcas, patentes, know-how, projetos 
de pesquisa e desenvolvimento, segredos de negócio e/ou industrial e nomes de domínio. 
A Companhia não pode garantir que serão concedidos todos os registros de marcas e 
patentes relativamente aos pedidos de registros por ela apresentados junto aos órgãos 
competentes.  
 
Também há o risco de que a Companhia deixe de renovar uma marca ou uma patente em 
tempo hábil ou de que seus concorrentes contestem, invalidem ou utilizem indevidamente 
quaisquer marcas e patentes existentes ou futuras, detidas ou licenciadas para a 
Companhia. Segredos industriais ou do negócio podem ser defraudados por ações ilegais 
que não tenham sido detectadas pelo sistema de segurança da Companhia. 
 
Dada as especificidades referentes à legislação de propriedade intelectual de cada país, a 
Companhia pode enfrentar maiores dificuldades em acompanhar ou evitar eventual 
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infringência de seus direitos de propriedade intelectual no exterior ou garantir a não 
infringência de direitos de terceiros. Os sistemas jurídicos de alguns países não favorecem 
a obtenção e/ou proteção de patentes e outros direitos de propriedade intelectual, o que 
poderia tornar difícil para a Companhia a cessação de eventual violação de suas patentes 
e de seus outros direitos de propriedade intelectual, ou a comercialização de produtos 
concorrentes que violem esses direitos. 
 
A Companhia pode ser obrigada a alterar, no todo ou em parte, alguns dos seus produtos 
que supostamente infrinjam os direitos de propriedade intelectual de terceiros, e pode ser 
obrigada a pagar multas, royalties ou taxas de licenciamento para o uso de patentes ou 
direitos autorais de terceiros que, eventualmente venham a ser cobrados ou requeridos a 
título indenizatório. Qualquer alteração nos nossos produtos ou nas receitas atribuíveis a 
qualquer de nossos produtos que eventualmente violem direitos de propriedade intelectual 
de terceiros poderá afetar adversamente a reputação da Companhia e a demanda por seus 
produtos, além de lhe causar prejuízos financeiros. Além disso, tais alterações poderão 
requerer a atenção da administração da Companhia e/ou levar a Companhia a incorrer em 
despesas adicionais, inclusive despesas legais, fatos que podem afetar adversamente os 
resultados e operações da Companhia.  
 
Se a Companhia for incapaz de proteger seus direitos de propriedade intelectual contra 
violação ou uso indevido, esse fato poderá causar efeito negativo relevante sobre seus 
negócios e situação financeira. 
 
A estratégia de crescimento da Companhia prevê a aquisição de novos negócios, 
tais como empresas, marcas e ativos, fato que poderá causar um efeito adverso 
nas suas atividades, situação financeira e resultados operacionais caso não seja 
bem-sucedida. 
 
A estratégia de crescimento da Companhia prevê a aquisição de novos negócios em âmbito 
nacional e internacional, o que faz com que a Companhia analise regularmente 
oportunidades de crescimento estratégico por meio de aquisições (incluindo a aquisição 
de bancos de coleta de plasma nos Estados Unidos). Eventuais aquisições poderão 
envolver uma série de riscos conhecidos e desconhecidos, além de desafios, que poderão 
causar efeitos prejudiciais relevantes sobre os seus negócios, especialmente, os seguintes: 
 

• as aquisições podem não contribuir com a estratégia comercial ou com a imagem da 
Companhia; 
 

• a Companhia poderá ficar exposta a passivos e contingências relativos a, entre 
outras, questões cíveis, ambientais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e 
questões de propriedade intelectual como violação de marcas e patentes ou 
reclamações de responsabilidade civil por seus respectivos produtos, bem como 
outras questões regulatórias; 
 

• o processo de tais aquisições pode ser demorado e custoso, e a atenção da 
administração da Companhia pode ser desviada de suas operações usuais; 
 

• dificuldade de obtenção das aprovações regulatórias necessárias nos países em que 
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buscar concretizar aquisições, incluindo aquelas das autoridades de defesa da 
concorrência, deferimento de revalidações de registros sanitários e de concessão de 
novos registros pleiteados pela empresa adquirida; 
 

• dificuldade de integração ou custos de integração elevados, devido a diferenças 
inicialmente não identificadas durante o processo de aquisição; 
 

• gerenciamento de custos adicionais não programados relacionados à operação de 
integração; 
 

• os investimentos em aquisições podem não gerar os retornos esperados; 
 

• falha nos processos de auditoria na detecção de contingências materiais que 
possam impactar os negócios envolvendo o ativo; 
 

• a estrutura de custos dos ativos, sociedades e/ou marcas adquiridas poderá ser 
diferente da estrutura de custos da Companhia, e a Companhia poderá levar mais 
tempo do que inicialmente previsto para adequar tal estrutura à sua; e 

 
• a Companhia pode estar exposta a riscos inerentes à operação de bancos de coleta 

de plasma nos Estados Unidos, incluindo riscos decorrentes de regulamentação 
sanitária e leis consumeristas nos Estados Unidos.  

 
No âmbito das aquisições, a regra contábil determina que todos os ativos identificáveis e 
os passivos assumidos sejam mensurados pelos respectivos valores justos na data da 
aquisição. Após o reconhecimento dos ativos identificáveis e os passivos assumidos pelo 
valor justo, a entidade deverá reconhecer o ágio por rentabilidade futura (goodwill) por 
meio da diferença entre o valor justo dos ativos identificáveis, dos passivos assumidos e 
do valor pago. O processo de determinação do valor justo envolve estimativas e, portanto, 
o valor do ágio e, consequentemente, o resultado da Companhia, pode sofrer distorções 
pela realização de teste de impairment. 
 
Caso a Companhia venha a identificar uma perda potencial ou mesmo sofrer uma perda 
efetiva relacionada aos ativos, sociedades e/ou marcas adquiridas, mesmo que relativa a 
eventos anteriores às suas respectivas datas de aquisição, a Companhia não poderá 
assegurar que o valor de tais ativos, sociedades e/ou marcas não será questionado, se e 
quando eventuais contraprestações serão efetivamente pagas, ou garantias serão 
efetivamente executadas em favor da Companhia, e se os valores correspondentes à 
indenização ou reembolso de valores despendidos por ela (quando houver) estarão 
disponíveis e serão suficientes quando necessitar. 
 
Ademais, a Companhia poderá precisar de recursos adicionais para dar continuidade à sua 
estratégia de expansão. Se não conseguir obter o financiamento adequado para concluir 
qualquer potencial aquisição e implementar seus planos de expansão, não terá condições 
de implementar integralmente sua estratégia de crescimento. 
 
Qualquer um desses fatores poderá causar um efeito adverso nas suas atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Companhia. Para mais informações sobre a 
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aquisição da Pharma Limirio (atualmente Blau Farmacêutica Goiás Ltda.), vide item 15.7 
deste Formulário de Referência. 
 
Decisões desfavoráveis em processos judiciais e administrativos versando sobre 
improbidade administrativa podem impactar a capacidade da Companhia de 
contratar com o Poder Público. 
 
A Companhia é e poderá vir a ser ré em processos judiciais e administrativos que tratam 
de supostos atos de improbidade administrativa relativos a irregularidades em prática de 
sobrepreço. A Companhia também presta esclarecimentos em procedimentos 
administrativos e judiciais suscitados pelo Tribunal de Contas da União relacionados a 
determinados contratos de fornecimento celebrados pela Companhia com o Poder Público.  
 
Conforme previsto na lei geral de licitações, pela inexecução total ou parcial do contrato o 
Poder Público poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Companhia ou aos seus 
administradores, conforme o caso, as seguintes sanções: (i) advertência; (ii) multa, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (iii) suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e (iv) declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública. 
 
Mesmo após a conclusão de um processo licitatório, no caso de vendas ao Poder Público, 
que resultem em uma contratação da Companhia, procedimentos podem ser questionados 
por um competidor ou até mesmo por órgãos de controle interno ou externo da 
administração pública. 
 
A Companhia não pode garantir que tal situação não venha a ocorrer e, em caso de 
ocorrência, poderá ocasionar na aplicação de uma penalidade de natureza administrativa 
ou judicial. Se isto ocorrer, a Companhia, além de poder ser obrigada a dispender recursos 
financeiros relevantes na defesa de seus interesses financeiros e reputacionais, pode 
acabar sendo materialmente afetada, em razão da possível perda de benefícios fiscais, 
aplicação de penas pecuniárias, perda do direito de licitar e contratar com o poder público 
por prazo determinado e/ou afastamento de administradores a depender da matéria 
envolvida na questão, o que pode vir a impactar também no seu resultado financeiro. 
 
Para maiores informações sobre os processos e ações civis públicas envolvendo esse tema 
em que a Companhia está envolvida, ver o Fator de Risco “Decisões desfavoráveis em 
processos judiciais e administrativos versando sobre improbidade administrativa podem 
impactar a capacidade da Companhia de contratar com o Poder Público” e a seção 4.3 e 
4.7 deste Formulário de Referência.  
 
Decisões judiciais, arbitrais e/ou administrativas desfavoráveis ou eventuais 
investigações conduzidas sobre nossas atividades podem nos afetar 
adversamente. 
 
A Companhia e seus administradores são e podem vir a ser partes em processos judiciais, 
arbitrais e administrativos, nas esferas cível, tributária, criminal, trabalhista e 
administrativa, dentre outras, cujos resultados não podemos garantir que serão 
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favoráveis. Os riscos inerentes a tais processos podem não ter sido provisionados ou as 
provisões constituídas podem ser insuficientes para fazer frente ao custo total deles 
decorrente. Além disto, a Companhia e seus administradores estão sujeitos a eventuais 
investigações, inclusive criminais ou conduzidas por meio de comissões parlamentares de 
inquérito, com relação às suas atividades. 
 
As Autoridades governamentais podem ter entendimentos ou interpretações diversas 
daquelas que a Companhia adota na condução de seus negócios e nós podemos estar 
sujeitos a contingências por outros motivos que nos obriguem a despender valores 
significativos.  
 
Decisões contrárias aos interesses da Companhia e/ou seus administradores que envolvam 
valores substanciais, em especial nos casos em que não foram constituídas provisões para 
risco ou nos casos em que os valores provisionados sejam inferiores aos valores devidos 
ao final, podem comprometer a condução dos negócios como inicialmente planejado, 
podendo afetar a reputação e o resultado da Companhia, em razão da possível perda de 
benefícios fiscais, aplicação de penas pecuniárias, perda do direito de licitar e contratar 
com o poder público por prazo determinado e/ou afastamento ou inabilitação de 
administradores a depender da matéria envolvida na questão. Além disso, a atenção dos 
administradores envolvido em tais processos pode ser desviada das operações da 
Companhia para as suas defesas pessoais, o que também pode prejudicar os negócios da 
Companhia.  
 
Para informações sobre nossos processos relevantes, ver itens 4.3 a 4.7 deste Formulário 
de Referência. 
 
Os mecanismos de proteção à dispersão acionária previstos no Estatuto Social da 
Companhia podem dificultar ou impedir tentativas de investimento na 
Companhia, impossibilitando os acionistas de alienarem as ações de emissão da 
Companhia de que sejam titulares. 
 
O Estatuto Social da Companhia contém disposições que têm o efeito de evitar a 
concentração de suas ações em um grupo de investidores, de modo a promover uma base 
acionária dispersa. Uma dessas disposições exige que qualquer acionista adquirente, que 
venha a ser titular de ações ou direitos relativos a ações em quantidade equivalente ou 
superior a 15% do total de ações de emissão da Companhia, realize, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar da data da aquisição ou do evento que resultou na titularidade 
das ações, uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações ordinárias de emissão 
da Companhia, pelo preço calculado de acordo com o estabelecido em seu Estatuto Social. 
Essas disposições podem dificultar ou impedir tentativas de aquisição de participação 
acionária da Companhia e podem desencorajar, atrasar ou impedir a aquisição de ações 
de emissão da Companhia, inclusive em operações em que o investidor poderia receber 
um prêmio sobre o valor de mercado de suas ações. 
   

PÁGINA: 34 de 414

Formulário de Referência - 2021 - Blau Farmacêutica S.A. Versão : 6



4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco

A Companhia não realiza a contratação de hedge cambial para suas compras de 
matéria-prima realizadas em moedas estrangeiras, o que poderá causar um 
efeito negativo relevante sobre os resultados das operações e situação financeira 
da Companhia. 
 
Atualmente, a Companhia não celebra instrumentos de hedge cambial para sua principal 
exposição cambial relativa às variações dos preços das matérias-primas que importa. As 
principais matérias-primas utilizadas pela Companhia estão atreladas a preços do mercado 
internacional, expressos principalmente em dólares norte-americanos. 
 
Em períodos de alta volatilidade das taxas de câmbio, principalmente dólar/real, os preços 
dos medicamentos podem aumentar abruptamente para a Companhia, a qual não pode 
garantir que será capaz de repassar tais custos imediatamente a seus clientes, o que 
poderá causar um efeito negativo relevante sobre os resultados de suas operações e sobre 
sua situação financeira. Para maiores informações, vide fator de risco “A instabilidade 
cambial pode prejudicar a economia brasileira e, consequentemente, afetar a Companhia” 
deste Formulário de Referência. 
 
As demandas apresentadas em procedimentos licitatórios não implicam 
necessariamente na garantia da contratação e podem sofrer alterações em razão 
da mudança da política administrativa de saúde.  
 
Cerca de 25% da receita operacional líquida da Companhia no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020 adveio de vendas ao Poder Público. Os procedimentos 
licitatórios para tais contratações podem ser afetados por fatores técnicos relativos à 
conveniência, oportunidade, disponibilidade e requisitos para participação.  
 
Atualmente, a maioria dos contratos públicos firmados pela Companhia geram apenas uma 
expectativa de contratação em que a mesma se obriga a condições de quantidades, 
fornecimento, prazo de entrega e prazo de pagamento. Uma vez estabelecida a relação 
entre a Companhia e a entidade pública, esta última não está obrigada a contratar as 
quantidades inicialmente licitadas. Na hipótese de contratação efetiva, a Companhia ainda 
está obrigada a aceitar a eventual redução proporcional de 25% da quantidade 
inicialmente contratada. Ainda, a Companhia está sujeita a questionamentos envolvendo 
procedimentos licitatórios e de contratação com o Poder Público. Vide o fator de risco 
“Decisões desfavoráveis em processos judiciais e administrativos versando sobre 
improbidade administrativa podem impactar a capacidade da Companhia de contratar com 
o Poder Público”. 
 
A modificação de uma política de saúde na esfera governamental para fornecimento de 
medicamentos, a não contratação, a redução proporcional das quantidades previstas em 
um contrato e/ou até mesmo a impossibilidade de renovação de um contrato podem afetar 
significativamente os resultados e os negócios da Companhia.  
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A perda de membros de nossa administração, o enfraquecimento da nossa 
cultura corporativa e/ou a incapacidade de atrair e reter pessoal qualificado 
poderá ocasionar um efeito adverso relevante nos nossos negócios.  
 
A capacidade de manter uma posição competitiva depende significativamente dos serviços 
prestados pela Companhia, da cultura corporativa e do perfeito alinhamento do 
planejamento estratégico à missão, visão e valores da Companhia.  
 
O sucesso da Companhia depende da sua capacidade de identificar, atrair, contratar, 
treinar, motivar e gerenciar outros colaboradores com conhecimentos e habilidades 
específicas, unindo estratégias de retenção frente a uma concorrência acirrada por 
talentos. Condições de mercado também podem afetar a estratégia de retenção de 
administradores e colaboradores dado que parcela da remuneração de longo prazo destes 
está atrelada ao nosso desempenho. A Companhia pode não ser capaz de reter 
Administradores e/ou colaboradores-chaves, assim como pode não obter êxito na 
substituição destes profissionais ao mesmo nível de experiência, qualificação e 
conhecimento. 
 
A eventual perda de Administradores e colaboradores-chaves, inclusive em razão de 
inabilitação para exercício de seus cargos, pode atrasar ou comprometer a implementação 
de seus planos estratégicos, operações e debilitar a sustentabilidade da cultura 
organizacional, o que poderá ocasionar um efeito adverso relevante na posição de 
competitividade, nos negócios e no resultado da Companhia. 
 
Podemos não ser capazes de cumprir os covenants financeiros e as obrigações 
impostas em nossos contratos de financiamento podendo, consequentemente, 
configurar um evento de vencimento antecipado de determinados contratos 
financeiros, o que poderá afetar adversamente a Companhia. 
 
Certas condições econômicas, financeiras e setoriais que independem do nosso controle 
podem impactar adversamente a nossa capacidade de cumprir com os covenants 
financeiros, bem como outras obrigações pecuniárias contidas nos nossos contratos de 
financiamento. 
 
Caso (i) não sejamos capazes de obter waivers ou aprovações necessárias de nossos 
credores com relação aos contratos que eventualmente sejam inadimplidos; ou (ii) não 
tenhamos recursos suficientes para pagar nossas dívidas tempestivamente, o que poderá 
ocorrer por diversas razões que afetem adversamente nossa situação econômico-
financeira, poderá ser declarado o vencimento antecipado  dos contratos de financiamento 
da Companhia devido à existência de cláusulas de cross default e/ou de cross acceleration, 
conforme descritas no item 10.1 deste Formulário de Referência.  
 
Caso parte relevante ou todos os nossos contratos financeiros sejam vencidos 
antecipadamente nossa situação financeira e, consequentemente, nossa capacidade de 
pagamento de dívidas será afetada de forma material e adversa, podendo até mesmo 
resultar em nossa insolvência. Adicionalmente, podemos enfrentar dificuldades ou 
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limitações no acesso a novas linhas de financiamento, o que pode prejudicar a execução 
de nosso plano de investimentos, afetando de forma material e adversa nossos negócios, 
nossa situação financeira e nossos resultados operacionais. Em 31 de dezembro de 2020, 
a dívida líquida da Companhia era de R$ 475.664 mil. Para mais informações, ver Seção 
10.1.(f) deste Formulário de Referência.  
 

b. a seu controlador, direto ou indireto, ou grupo de controle 
 
A Companhia possui um acionista controlador, cujos interesses podem ser 
conflitantes com os interesses dos demais acionistas, o que poderá causar um 
efeito relevante e adverso para a Companhia e/ou danos à reputação do acionista 
controlador. 
 
Os interesses do atual acionista controlador da Companhia e de membros do Conselho de 
Administração a ele vinculados podem ser conflitantes com os interesses dos demais 
acionistas e membros do Conselho de Administração da Companhia.  
 
De acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com o Estatuto Social da Companhia, 
seu acionista controlador tem o poder de eleger a maioria dos membros do Conselho de 
Administração, exercer o controle geral sobre a administração, determinar suas políticas, 
vender ou de alguma forma transferir ações que representem o seu controle e determinar 
o resultado de qualquer deliberação de seus acionistas, inclusive no que diz respeito à 
contratação de operações com partes relacionadas, operações financeiras reorganizações 
societárias, aquisição de ativos, alienação ou parcial ou total de ativos, parcerias, 
determinar a distribuição e pagamento de quaisquer dividendos futuros, ou tomar outras 
decisões que podem causar um efeito relevante e adverso para a Companhia, bem como 
afetar significativamente os resultados dos negócios. 
 
O acionista controlador da Companhia poderá ter interesse em realizar aquisições, 
alienações de ativos, parcerias, busca de financiamentos ou tomar outras decisões que 
podem causar um efeito relevante e adverso para a Companhia, bem como afetar 
significativamente os resultados e negócios da Companhia. 
 
A Companhia possui um acionista controlador que pode estar sujeito a conflitos 
familiares e cuja perda ou ausência pode causar um efeito relevante e adverso 
para a Companhia. 
  
O acionista controlador da Companhia, bem como o atual presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, Sr. Rodolfo Hahn, foram mencionados em reclamações 
formuladas pelo irmão mais velho do acionista controlador junto a órgãos de controle e 
fiscalização, incluindo CVM e Superintendência da Polícia Federal, alegando, dentre outras, 
irregularidades societárias em questões familiares sucessórias e patrimoniais de seus 
genitores. Para maiores informações sobre o processo instaurado perante a CVM em 2018, 
vide seção 4.7 deste Formulário de Referência. 
 
Não é possível assegurar que desdobramentos das reclamações acima mencionadas, bem 
como novas reclamações ou a materialização de novos conflitos de natureza pessoal, 
societária, familiar sucessória e patrimonial, em diversas esferas, incluindo cível e criminal, 
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envolvendo o acionista controlador e o atual presidente do Conselho de Administração da 
Companhia ou outros membros do Conselho de Administração a ele vinculados não 
surgirão e que não buscarão tentar atingir à imagem do acionista controlador, do atual 
presidente do Conselho de Administração e/ou da Companhia durante ou após o processo 
do pedido de registro da oferta pública de distribuição inicial de ações ordinárias de 
emissão da Companhia.  
 
Se qualquer desdobramento, nova reclamação ou materialização de um conflito 
envolvendo tais questões vier a ocorrer, a Companhia não tem como garantir que a 
reputação do acionista controlador e, eventualmente, do atual presidente do conselho de 
administração da Companhia não poderão ser questionadas, bem como que a oferta 
pública de distribuição inicial de ações não terá seu cronograma ou sua conclusão afetados, 
o que pode acabar prejudicando a Companhia.  
 
A capacidade da Companhia de manter a sua posição competitiva no mercado e 
de desenvolver as suas estratégias depende significativamente de seu acionista 
controlador. 
  
A capacidade da Companhia de manter a sua posição competitiva no mercado e de 
desenvolver as suas estratégias depende significativamente do seu acionista controlador, 
que também é o Diretor Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia. Assim, não se pode garantir que a ausência do acionista controlador da 
Companhia por qualquer motivo, inclusive em decorrência de conflitos familiares nas 
diversas esferas, possa causar um efeito relevante e adverso para a Companhia. 
 
Para mais informações sobre eventuais conflitos familiares envolvendo o acionista 
controlador, vide item 4.7 deste Formulário de Referência.  
 
c. a seus acionistas 
 
Não há outros riscos relevantes cuja fonte sejam seus acionistas, exceto o descrito no item 
(b) acima. 
 
d. a suas controladas e coligadas 
 
Atualmente, a maioria das controladas ou coligadas da Companhia está sediada fora do 
Brasil. Para mais informações sobre os riscos envolvendo as controladas ou coligadas da 
Companhia sediadas nos demais países em que a Companhia atua, vide o item “4.1 (i)” 
abaixo. 
 
e. a seus fornecedores e empregados 
 
Alguns insumos necessários para a produção de alguns dos medicamentos 
fabricados pela Companhia possuem fornecedores únicos cadastrados na 
ANVISA e a interrupção do fornecimento de tais insumos pode afetar seu 
desempenho operacional e financeiro e, ainda, sua reputação. 
 
Alguns dos medicamentos comercializados pela Companhia são produzidos a partir de 
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insumos que possuem fornecedores únicos registrados na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (“ANVISA”), principal órgão regulador do mercado farmacêutico no Brasil. 
 
Como tais fornecedores estão cadastrados na ANVISA e sua substituição depende do 
cadastramento de novos fornecedores, qualquer evento adverso que venha a 
comprometer operacionalmente as atividades desses dois fornecedores, de forma conjunta 
ou isolada, pode comprometer as atividades operacionais, comerciais e o resultado 
financeiro da Companhia. 
 
Ainda, a Companhia importa dois medicamentos biológicos sob a forma acabada, com 
diferentes indicações terapêuticas, de dois fornecedores asiáticos diferentes. 
 
A Companhia não pode garantir que terá capacidade de substituir ou repor o medicamento 
por meio de outros fornecedores, na hipótese de ocorrência de qualquer evento adverso, 
como por exemplo, questões regulatórias, guerra ou epidemias (incluindo COVID-19) que 
impliquem em fechamento das fronteiras ou interrupção do comércio internacional, 
podendo causar um efeito adverso nas suas atividades, situação financeira e resultados.  
 
Para maiores informações sobre os riscos macroeconômicos a que a Companhia está 
sujeita, vide as seções 4.1(h) e 4.1(k) deste Formulário de Referência. 
 
Nossos fornecedores de medicamentos e insumos ativos e produtos semi 
acabados podem não atender satisfatoriamente o cronograma de entrega das 
encomendas da Companhia e os eventuais atrasos podem afetar seu desempenho 
operacional e financeiro. 
 
Eventos adversos envolvendo fornecedores, ocasionados por iminência de guerra, 
pandemia do COVID-19, restrição de acesso a malha aérea internacional podem acarretar 
eventuais atrasos na entrega insumos farmacêuticos ativos, produtos semi acabados e de 
medicamentos, o que pode expor a Companhia a riscos relacionados à incapacidade de 
produção e/ou comercialização de alguns desses medicamentos, o que pode afetar 
negativamente seu desempenho operacional e financeiro e, ainda, a sua reputação. 
 
Se a Companhia for incapaz de obter matérias-primas (insumos), incluindo 
princípios ativos ou medicamentos, ou se os custos das matérias-primas que 
utiliza ou medicamentos que importa aumentarem substancialmente, suas 
operações poderão ser adversamente impactadas. 
 
A Companhia depende de terceiros para obtenção de matérias-primas, incluindo princípios 
ativos e medicamentos, as quais estão, no geral, disponíveis junto a um número limitado 
de fornecedores. Ainda, a Companhia não dispõe de contratos de fornecimento de longo 
prazo para as matérias-primas que utiliza e boa parte dos insumos que adquire advêm do 
mercado internacional. 
 
Assim, a Companhia está exposta ao risco de fornecimento de matérias-primas e 
medicamentos em termos satisfatórios ou mesmo de interrupção no seu fornecimento sem 
qualquer aviso, inclusive em decorrência da pandemia da COVID-19. Qualquer restrição 
na disponibilidade de matérias-primas poderá influenciar no aumento dos custos de 
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